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r - DRCRETOS-LEIS

1.93:'1 - Decr"to·1fü de 19 de abril de
19R2 - ACrf!SCfmta patrágrafos ao
artigo 4~ do Decreto-lei n:' 1.2HJ, de
15 de maio de 1972. que dispõe So
bre li concess ão de estimulos a ex
porLuçll0 de manufaturados, Publi-
cudo noD,O. de 22-4·~~ , .

1.!J34 Decreto-lei de 2U de abril de
1982 - Dispõe sobre a relribuição
dos profe~sores civil'; no M"'I".;"l';·
rio da Aeronautica. e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 22-4-82....

1.935 - Decreto-lei de 20 de ahril de
1982 -- Revigora, até 31 de dezem
bro de 1982, as disposíções do
Decreto-lei n? 1.627, <..I,,:J de junho
de 1>178. Publicado no D.O. de :;2-4
sa

1.936 - Decreto·lei de ~6 de abril de
1982 - Diepõe ~ohre o empréstimo
compulsório em favor da Ccn
trais Elétricas Brasileiras SIA
b;LETROBRÁ~. Publicado no
D.O. de :<7·4-132 , ..•..

1.937 - Decrete-lei de 27 de abril da
1982 - Acrescenta parágrafos ao
~rtig[) 1~ do De<.:r"'lo·lei n~ 1.1:\66, de
9 dE março de 1981, que dispue >;0
bre a nomeação d" prefeito em Mu
nicípio declarado de inter"ss" da
segurança nacional. Publicado no
V.O. de 28-4·82, •...

2

2

3

4

1.9:'111 - n""retú-Iei de 10 li" maio de
1982 - Concede is"nção elo impos
to de importação nos casos que flS

pecíffce. e dá outras providências.
Publícudo no V,o. de 11·5·82...

1.939 Dl'"reto-lei de 20 de maio de
19112 - Altera a Classiflcacão da
Receita, e dá ouLra>; providências.
Publicado no D.O. de 27·5-32.

1.940 - Decreto-Iaí de 2.'; de maio de
lCl82 Institui contribuição social,
cria O Fundo de Investimento So
cial (FTNSOCIAL), e dá outras
providên~.ias. Publicado no D.O.
de 27·5·82.

1.941 - Decrf!to·lei de 31 de muio de
1982 - Autoriza o aumento do ca
pital da empresa pública Catsa da
Moeda do Hrasil - CMB, e dá ou·
lrus providências. Publicado no
D.O. de 1-6-82.

1.942 - Decrl'lto·lei d" 31 de muio de
1982 - Dispõe sobre terra,; situa
das em área indispensável iI S"I';I)'
rança nacional, no Estado do Para
nú. o dá outras providências. Pu·
blieado no D.O. de z-s-sz.

l.!l43 - Decreto-lei de I? de junho de
1982 - Dá nuva r edacão ao artigo
~Q do De~.reto-lr,i n~ 1.861. de 25 de
fevereiro de 198], alterado pelo ar
tigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.867. de
25 de março ce 1\:181. Pubicado no
V.O. de 2-BJ.82 .

5

6

7

e

10



II ATO.'lIIQ PODER LEGISLATIVO

15 D8~reto Legislativo de 1982 -
Aprova o texto do Acordo no Cam
po da Propriedade Industrial, con
cluído entre o Governo da Repúbli
ca Federativa do Brastl e o Gover
no du Repúblicu Frunoc~u, em Pu
ris, a 29 de janeiro do 1981. Publi-
cado nonO. de 7-4-1'12. 19

16 Deerl'lu Legi>;lutivu de 1982 -
Aprova o texto do A"nrdo do Coo
per.ação Econômica, Ci,mtifi"a.
Técnica El Cultural. concluído entre
o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da Repú
blicu Popular do Oonzo. em
Brasília. a 18 de í"v",ruiru de 1981.
Pnhli"adn no D.O. de 7-4-82. 20

17 - Decreto Legidutivu de 1982 
Aprova ° t"xto' do A"ordo Interna
cional da Borracha Nat.",.,.l. de
1979, adotado na IV Sassào ela

L,944 - Decreto-lei de 15 de junho de
1982 - Concede isenção do Impos
to sobre Produtos Induslriulizudo8
para ttixis cum motor a álcool. Pu
blicado no n,O. de Ifl·6-B2.

1945 Dccrdu-1ci de 22 de junho de
19i12 - Aut.nri7.a a convars.ao dos
r,réditos que especifica em ações de
sociedades de economia mista ou
empresas públicas. Publicado no
D.U. de 23·6-82 ...

1.946 - Decreto-lei de 22 de junho de
1982 - Di~põ'" sobre li ü;en<;üo de
impo,;tus " tllX"~ na~ im[JorLm;ões
rçalizadas pelas indústrias do ma
terial de emp"f'gn militar Public,,
no no D.O. dA 24-EJ·82.

.947 - necl'eto·lei de 29 de junho do
1982 - Autoriza a elevação do ca
pital do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico e Social 
HNDi':,s, e dá outras providencias.
Public adc noD.O. de :;U·(:I-82.

1.948 - Decreto-lei de 29 de junho de
1982 - Autor;"a li cmissilo de
übl'il';açoBs R.o~justâveiRdo 'Pesou
m Nar.ional p.1.ra [".oh~rtura ri" ri';·
bíto do Tesouro Nacional junto ao
Banco Nacional do Desenvclvl
mente Econômico e Social
(HND~S). Publicado no lJ.Q. de
30-6-82 .
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Conferência das Nações Unidas so
bre Borracha Natural, realizada
em Genebra, Suíça. de 24 de setem
bro a 5 de outubro de 1979, e lIU""
foi subscrito p~lo Bru~il em 30 de
junho de 1980 Publicado no D,O
de 7-4-82 O retificado "O de 23·4·1'\2.

H:\ - Decreto Legislalivo de 1982 
Aprova o t"x\.o do Den"tl1-iei n:'
1.883. d" 2 dA s"t"ml'll"o de 1981.
que dispõe sobre a concessão de
adicionais de insalubridade e de
periculosidade aos servidores pu
bllcos civis do Distrito Federul. e
dá outras providência~ Publicado
no D.O de 17-4-82.

19 - Decreto Legi~llllivu ue 1982 
Aprova o texto do Der.1"Pt.o·!8i o:'
1.881, do 27 de agosto de 1981, que
altora a Lei n~ Ci.172, de 25 de outu
bro da 1966, cria a Reserva do Fun
do de r-eructnecac dos Municípios
- FPM e dá outras providências.
Publicado no lJ.O. de 16-4-82.

20 De"rdo Lcgislativn d8 Hl82 -
Aprova O t8xto do Decreto-lei n~

I.RR2, de 1? de setembro de 1981.
que altera disposições da Lei n~

&.787, de 27 de junho de 1972, medi
ficade pelos Decretos-leis n~s

1.824, de '"2 de uez~mbro de 1930, e
U:l4o, de 6 de janeiro de 191H. Pu
blicado no no. d" 16-1·82.

21 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Denelu-lei Il~

I.::lSõ, de 2~ de ~elelIlbro do 1981.
que deva o adicional do imposto
do rende d" qlle t.,..'lta O § 2~ do artj
gol? do Decreto-lei n? 1.704. de 23
elA outubro de 1979, para as insti
tuições que relaciona. Publicado
no D.O, de 22+82.

22 - Decreto Legislativo de l!.l82
Apl"uVU o LexLo do Decreto-lei n?
1.884, de 17 de setembro de 19R1,
QUC acros"enta parâgrafos ao arti
go 4~ do Decrato-Ial n~ 1.798, de 24
de julho de 1980, que estabelece li
mite de remuneração mensal para
os servidores da Adminíatrução
Federal. Publicado nu D.O. de
22-4-82.

n - Decreto Legislutivo de 1982
Aprova o texto do De"roto·lei nO
I.RRfi, dA 7,(; d" rmtllLrr: de 1981. que
modifica a redação de dispositivo
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do Deerdo-lei n~ 1.091, de 2 de
uguslo do J979, que altera a legisla
ção dfl. 'I'ilX3 Rodoviária Unica, e
dá outras providências. Publicado
no D. O. de 22-4-82.

24 - Decreto T.p.gi~bt,iv{} d" 1>J.'I2 
Autoriza o Senhor Presidente da
Rp.j11Íblica a ausentar-se do Pais no
decurso do mês de maio. de 1982,
em visita oficial aos Estados Uni
dos da Amérieu du Norw. Publica
do no Li.O. de 30-4-82.

2,'; rkerdu Legislativo de 1982 -
Aprova o texto do Acordo sobre o
Comércio de Produtos Têxteis, ce
lebrado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil o a Co
munidude F:connmica Européia,
em Bruxelas, a 23 de janeiro ri"
19110. Publicado no D.O. de 5·5·82.

26 Dccrdu L"gislativo d" HIR2 -
Aprova o texto do Acordo sobre
Cooperaçào Econômica e Indus
trial, concluído entre o Caverna da
República Federativa do Brasil e o
Governo da RepúbliclI Portuguesu.
em Lisboa, n 3 de fevoreiro de' 1981
Publicado nO D.O. de "·fj·R2.

27 - Decreto Lcg.ielativc de' 1982 
Aprova o texto do Acordo de Pre
vidênr.ia Social, concluído entre o
Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da Hepúbh
ca do Chile. em Sllntillgo. U 10 de
outubro de 1981). Publie"du nu
D.O. de i}·õ-~2.

:0'':\ - Decreto Lcgisl ar.ivo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-Ial n:'
1.8.'17, de 29 de outubro de 1981, que
altera a Iegí alação relativa ao im
posto de renda de pessoa física.
Publicado no D.O. de 6·õ·~2.

29 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprove o texto do Acordo sobre
Transportes Aéreos. celebrados
entre e Governo da Rep-ublica Fe
derativa do Drasil e o Governo da
República do Suriname, em
Bresnía, a 2~ de janeiro de 19~O.

Publicado noD.O. de 18-5-82.

:;lO - Decreto Legislativo de 1982
Aprova o texto rio Dec..."t.o-l"i n?
1.RII9, de 12 de novembro de 1981,
que eane,,],., débitos para com as
autarquias federais, e dá outras
provídêncíae. Publicado no V.O.
de 21-5·82...
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31 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do DecrL'lo-lei 1I~

1.88::>, de 6 de novem bro de 19'"1,
'llle acrescenta parágrafo ao artigo
2? do Decreto·lei n? 1.874, de 8 de
julho de 19f\1 e dá outras providên
cias. Publicado no V.O. de 21·5-82.

32 - D"cretn Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.890, de 15 de dc"",mbru de 1931,
que autoriza u Puder Executivo a
abrir. em fuvor do Ministério da
Edul'U<;,10 " Cultura, do Ministério
dn~ Transportes, dos Encargos Ge·
raís da União, do Fundo Nacional
de Apoio ao Desenvolvimento Ur
bano, créditos lldieiunuis de c-e
10.952.872.000,00 (de;: bilhões. no
vecentos e cinqüenta e dois mi,
lhões, ujtoccnt.()~ p ~"t."nta " doi~

mil cruzeiros), para o fim que eepe
cifica Publicado no D.O. de
21·fj·1l2 e republicado no de 31·5-82.

33 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto·lei n?
1.891. de 15 de dezembro de 1!J81,
que dispõe sobre u obrigaturiedade
do uso de borderô.s e ingresso
padronil<udos, de emissão da
E~BRAFILME, pelas salas exí
bidoras nscionais. Publicado no
0.0. de 21·5-82. . ,

.q~ - Dec.l'eto Legislativo de 1982 
Aprova o texto da Convenção In·
eernacicnet sobre Buseu e S"lvu
mento Mar-ítimo - SAR, concluída
entre o Brasil e diversos pai~e~,

",m Hurnburgo, a 27 df! abril de
1979. Publicado no D.O. de
2~-5-R2 , , ......•.•.....

35 - Decrete I.egislativo de 1982 
Aprova o texto do Acordo con
cluído entre o Governo da Repúbfi
ca Argentina, o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Go
verno dn República Oriental do
Uruguai, pdo qual se r.oordena a
distribuição de canais para o Ser
viço Móvel Maritimo, na faixa de
2065 a 2107 kHz. em Montevid~u. "
8 de julho de 1980. Publicado no
D.O. de ~l:í-5·.'I2.

36 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o textu do Acordo para
Concessão de Privilúgio[; e Imuni
dades à Sccret.aria do ComiU:' de
Aç.ao para O E~tabel"cimento da

30
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41 - Deer"to Lcg;islutivo de 1%2 
Aprova o texto do Decreto-lei []~

1.895, de 16 de dezemhro,de 191H,
que altera dispositivos da Lei n:
6.468, de 14 de novembro de 197\
modificada pelos Decretos-leis nrs
1.647, de 18 de dezembro de 1978 e
1.706, de ~3 de outubro de In!], que
(]iRpõe sobre a tribuLa"ão simplifi
cada para peqllfmas c medias em
presas, e dá outras providências.
Publicado noD.O. de 31-5·82.

42 - Decreto Legislativo de 1982 
AprOVIl o t...xt,Q do Dccrcro-Ici n"
1.897, d", [7 de oezmnbn1 OI' 1981,
que dispõe sobre a composição da
Categoria Direção Superior do
Grupo-Direção e Assessoramento

nede de Informação 'I'oGnolóf:i~a

Latino·Americana - RITLA, ''';;si·
nado entre o Governo da ReptibJi""
Federativa do Brasil e o Sistema
Latmo-Arnertcano - S~LA, em
Curucus, a 3 de fevereiro de 1981.
Pl1blieildu no D.O. de 26-fi-~2.

37 - Decreto Legislalivu de 198~

Aprava o texto do Decrp.to·lei n~

1.893, de 16 de deu>mbro de 19í1l,
que dispõe sobre a adoção de medi
das de incentivo à arrecadação fe
dernl e dá outras providências. Pu
blicllUO no D.O. de 26·5-82.

38 Decreto Legislativo de 1982 -
Apl'ova o texto <lu Rosoluçilo n?
WHA 29.38, aprovada p",la 29: As·
sembláia Mundial de Saude, reali
zada em 1976. Publicado no D.O.
de 26-5·82, •..•.•...

39 - Denew L"gis!ativo de 1982 
Aprnva o t<'!xto do Decreto-lei n"
1.892, de 16 de d"7.embrn cl" 19131,
que estimula a capitillizaçao dilS

empresas mediante isenção de im
posto de renda sobre lucros decoro
rentes da alienação de imóveis e de
])arLieipu<,:ôes wei",tárj,w, '" dá ou
trClS providenC"ias, Publicauo no
D.O. de 26-5-82, ..

40 - Decreto Legislativo de 1982 
AprOV~1 o texLu do Decreto-Ieí n?
1.891. de 16 rle du;o;crnhro de 1981,
que inst.it.ui inc.entivos fisr.ais para
empresas exportadoras de produ
tos manufaturados, e dá outraR
providências. Publicado no D.O.
li",31-5-82.
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Superiores, do Quadro Permlln.",t."
do ~inistério P,iblicn Federal, e
dá outra" provid,',nciaf;. Publlcado
»c n.o. de 3·6-82.

43 - Decreto Legislativo de ]f!R2 
Apruv~ o texto do Decreto-lei n:'
1.896. de 17 de duz'o'mbro ue 1981.
que disp<i~, sobre a utfliaacão de
Instalações e serviços d..sninados "
apoiar e tornar segui-a a navpgaçuo
aérea, e dá outras provid,',ncia,;.
Publicado noV,U, de ;l-G·8Z...

44 - D"er"lu Legi3lativo de 1982 
Aprnv~ o texto do De(,rdo-ki n?
1.898, dR 21 de dezembro de 1981,
que prorroga o pr,17.O de vigência
de incentivos fiscais previstos nll
Jegialação do imposto de renda.
Publicado noV.U. de 4-6-82 ...

46 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprov~ o (...xto do Dccrcr.o-Ici n"
1.899, rl.. 21 de d"m3mbro de 1981,
que institui taxas relat.ivas a ativi·
dades agropecuárias de comperàn
cín do Ministério da Agricultura e
dü outras providências. Publicado
no D.O. de 4-(H;2.

4G - Decreto Legislativo .k 1ClS2 _
Aprova o texto do D"cret<1·I"i l\~

1.901, de 22 de dezembro de 19111,
que «fixu o vulor do soldo-base, do
cálculo dll remuneração dos milita
res, ex!.inr;u" graLificaçõ",~, e dá
outras provid"ncias,,, Publicado
noD.O. de 11-6-82.

47 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do D",creto-!<Ji n~

1.903, de 22 ded"zembrú de 1981,
que «reajusta os v",lúr"s de v<'.nci
mentes e proventos dos membros
du Magistratura Federal do Dístrí
to Federal e Territórfoa e do Tribu
nal de Contas da União, bem assim
os (]" pensões, c dá outras pruvi
dênciaa... Publi~ado no 0.0. de
11·6-82.

48 - Decreto Legislativo de 1932 
Aprova o texto du DecreLu-lei" n~

1.902, de 22 de dezembro do 1981,
que «reajusta os valorAs de venci
mentos, salários e proventos dos
servidores civis do Poder Executi
vo, bl'In corno os da~ pensõ~s, '" dá
outras providências." Publicado
no D.O. de 11·(,-112.
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49 - Decreto r,,,gislativo de 19R2 
Aprova o texto do Decreto-lei nr
1.9ClO, de 21 de dezembro de 1981,
que «dispõe sobre a contribuição
para o desenvolvimento da indús
Leia cinemal.ogrMica nucionuL» Pu
blicado no D.a. de 11-6-82.

50 - Df.'crl'to Lcgfelat.ivo de 1982 
Aprova <} texto do DeerE'tn·!"; n?
1.908, dI'! 28 de de7.<ombrn de 1981,
que "dá nova redação ao artigo 2?
do Decreto-lei n? 1.798, de 24 de ju
lho de 1980, que estabelece limite
de remuneração mensal para os
scrvidur(Js da Adminislraçiiu Fudo
ral, e dá outras ju-ovídôncias.» Pu
blicado no no. de 21-8-82.

51 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.905, de 23 de dezembro de 1981,
que «reajusta os valores de venci
mentos. salários e proventos dos
servidores civi~ du Distrito F",d",·
ral, b",m como os das p",n~Õcs. c dá
outras providências.» Publicado
no D.O_ de 21·6-82.

52 - Decreto Legislalivu de 1982 
Aprova o texto do Decreto.lai n
1.911, de 29 de dezembro de 1981,
que "autoriza a emissão de Obriga
ções Reajusl<iv",is do Tesouro N a
cionaI - ORTN para eobertoru do
débito da Previdência Oficial junto
à red" bancaria publica e privada.»
Publicado noD.O. dê 21-6·82.

53 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Deceeto-lel ,,~

1.904, de 23 de dezembro de 1981,
que "altera a redação do artigo ] ~

do Decreto·lei n:' 1.81.~, de 21 dê no
vembro de 1980.» Publicado no
V.O. de 21-6-82 , .

54 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n'
1.907, de 28 de dezembro de 1981,
que "reajust.a os valores de venc-i
mentos e proventos do.'; membros
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal e do respectivo Ministério
Público, e dá outras provtdênctas.»
Publicado no D.O. de 21-6-82.

55 - D",cr..,to Legislativo de 1982 
Aprova (} texto do Decreto·l"'i n~

1.90(" de 23 de de~embro de 1981,
que «reajusta os vencimentos e
proventos dos servidores da Secre-
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taria do Supremo Tribunal Fede
ral, e dá outras provídênctes.» Pu
blicado no D.U. de 21-6·82,

56 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n~

1.909, de 28 de dezembro de 1981.
que "estabelece couten",uo de dos
pesas crcamentér-ias para o
exercício de ] 982, e dá outrfls pro·
vldências... Publicado no D.O. de
21·6-82.

57 - Decreto Legislativo de 1982 
Autoriza o Senhor Presidente da
República a ausentar-se do País na
ser;unda quinzena do mês de julh()
de 1982. em visita Oficial ao Cana
dã. Publicado no D.O. de 21-6-82,

58 - Decreto Legislativo de J982 
Aprova o texto das notas trocadas
em 16 de junho e 16 de julho de
1980, em Brasília, entre o Governo
da Repúblíca Federativa do Brasil
e o Governo dos Estados Unidos
Mexicanos, pelas quais foram in
troduaidas modifica~ões no lR.xto
do Convênio sobre Transporte
Maritimo vigente "'ntre os dois
países. Publicado no D.O. de
28-6-82.... , ....

59 --- Decreto Legislativo de 1982
Aprova o ~cxto das notas trocadas
.mtrc o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da
República do Chile, em Santiago, a
10 de outubro de 1980, que Introdu
zem modificações no Convênio se
hrc Transporte Marítimo concluído
entre os U(),s países a 25 de abril de
19711. Publicado no D.O. de
28,6-82.

60 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova os textos das Resoluções
A4"1, que modifica o artigo 13, e
A4-3, que introduz o artigo 12·bis
no Estututo da Comtssüc Latino
Amer-icana de Aviação Civil ~

CLAC, aprovadas pela 4~ A~~em·

biéia do referido organismo inter
nacional, realizada em Bogotá, de
I? a 5 de dezembro de 1980. Publi
cudo noV.O. de 28-6-82.....

61 Decreto Legislativo de 1982 -
Aprova o texto do Decreto-lei n~

1.913, de 29 de dezembro dc 1981,
que «reajusta os valores de venci
mentos, salários e proventos dos
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VI ATOS DO PODER L~:GISLATlVO

servidores dos, Serviços Auxiliares
do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, hem corno os das pensões,
e dá outras providências». Publica
do noV.O. de 29-6-82.

62 - Decreto Legislativo dç 191:$2 
Aprova o texto do Decretc-Iai n.'
1.914, de 29 de dezembro de 1981,
que «reajusta OS vencimentos, sa
Ianos e proventos dos servidores
da Secretaria Gerul do Tribunal dl:
Contas da União, C dá oulrus pro
virl,'meias"_ Puhlicado no D.O. de
29·6·82.

63 - De~reto Legislativo d" 1.982
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.915. de 29 de dezembro de 1981,
Que "prorroga até 31 de dezembro
de 1983 o prazo da isenção fiscal
concedida às empresas siderúrgi
cas pelo Decreto-lei n? 569, de 7 de
maio de 1969». Publicado no D.O.
de 29·6-82.

64 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n~

1.912, de 29 de dezembro de 1981,
que "altera a Lei 11? 4.452, de 5 de
novembro de 1964". Publicado no
D.O. de 29+82

III - LEIS

6.982 - Lt'i de 13 de abril de 1982 
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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.933, DE 19 DE ABRIL DE 1982

Acrescenta penip;I8fo8 ;l() artigo 4~ do
Dccreta·/ei n~ 1.219. de 15 de maio de 1972;
<1IH' dispõe scbrs a concessão de eettmutoe à
exportecso de manufaturados.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H. da Constituição.

DECRETA:

Art. I? O artigo 4? do Decreto-lei n? 1.219, de 16 de maio de 1972,
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"Art. 4? .

§ I? O pagamento a que alude este artigo, desde que reali
zada pelo menos a metade do programa, poderá se? reduzido de
20%, 40%, 70% e 85%, a criténo da BEFIEX, quando efetiva
mente cumpridos até 60%, 70%, 80% e 90%, respectivamente,
aplicando-se a partir deste limite, índice de redução idêntico ao
percentual de cumprimento do compromisso de exportaeêo.

§ 2~ Na hipótese do capue deste artigo, é vedada a utiliza
ção dos benefícios gerados, relativamente a parte cumprida do
Programa, ainda não goaados.»

Art. 2? Este Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 19~2; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Carlos Vracava
Camilo Pesui«
José Flávio Pecore
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DECRETO-LEI N? 1.934, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre a retribl.lif;ilv dos pro!es
SQrt;!i óvis du M"J':isiério da At'rofJá[J~icil. c
dli outros orovíáóocíe».

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. usando da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constítutcão,

DECRETA,

Art. I? A retribuição dos professores civis do Magistério da Ae
ronáutica, serão aplicadas as disposições legais relativas ao Grupo 
Magistério do Serviço Civil da União e das Autarquias.

Art. 2':' Para a execução do disposto no artigo 1?, serão observa
das as disposições constantes dos Decretos-leis nss 1.820, de 11 de de
zembro de 1980 e seus Anexos VI e VII, e 1.858, de 16 de fevereiro de
1981, e seus Anexos I e lI.

Art. 3':' Os vencimentos c salários relativos aos cargos e empregos
do Magistério da Aeronáutica, resultantes da aplicação deste Decreto
lei, vigoram a partir de I? de janeiro de 1982.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da
Aeronáutica, bem assim por outros recursos a esse fim destinados, na
forma de legislação pertinente ."

Art. 5:' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua aplicação.

Art. 6': Ficam revogados o artigo 15 da Lei n? 6.249, de 8 de outu
bro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1982; lBl? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÀO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO-LEI N? 1.935, DE 20 DE ABRIL DE 1982

Revigol'/l, /l/é 31 de dezembro de 1982,
8S disposições do Decreto-Lei n~ 1.627, de 2

dej1Jnhade 1978.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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DE C RE T A,

3

Art. I? Ficam revigoradas, a partir de 1;' de janeiro até 31 de de
zembro de 1982, as disposições do Decreto-Ieí n~ 1.627, de 2 de junho de
1978, relativas à isenção do Imposto de Import.açào e do Imposto sobre
Produtos Industrializados nas importações de partes e componentes pa
ra a fabricação de cento e vinte trens-unidades elétricos pelas empresas
produtoras selecionadas pelo Ministério dos Transportes, em articula
ção com o Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI).

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Eliseu Resende

DECRETO-LEI N? 1.936, DE 26 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre o empréstimo compulsó·
rio em favor da Centrais Elétricus Brusílei
ras S/A - ELETHOBRAs.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constítuícão,

D E C RE TA,

Art. I? O empréstimo compulsório em favor da Centrais Elétricas
Brasileiras SIA - ELETROBRÃS, cobrado por KWh de energia eíé
trtõa de consumo industrial mensal superior a 2,000 KWh, equivalerá a
10% (dez por cento) da tarifa fiscal, definida em lei, nos casos de forne
cimentos Interruptrveís, oriundos' de ocasional disponibilidade de po
tência e ou de energia.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, forneci.
mentes interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potên
cia e ou de energia, serão os assim definidos para fins de aplicação de
tarifas.
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de abril de 1982; 161? da Iridependência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ametâo Rodrigues Burbulhu

DECRETO-LEI N? 1.937, DE 27 DE ABRIL DE 1982

ACIC8C{.mtU punígrufo<' uo "rUgo 1? do
Decreto-lei n? 1.866, de 9 de março de 1981,
quI'! rlisp6e sobre fi nomenceo de protoíto em
Municipio d8clarado de íntereese da Sf!glJ
rança Nacional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atr-ibuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DE C R E T A,

Art. 1:' Ficam acrescentados ao artigo I:' do Decreto-lei n? 1.866,
de 9 de março de 1981, os seguintes parágrafos:

«Are. I? .

§ 3~ Os prefeitos nomeados nos termos do caput deste ar
tigo serão exonerados quando decaírem da confiança do Presi
dente da República ou do Governador do Estado.

§. 4~ A exoneração será imediata quando o Governador for
avisado pelo Ministro da Justiça de que o prefeito decaiu da
confiança do Presidente da República.

§ 5? Quando o prefeito deixar de merecer a confiança do
Governador do Estado, a exoneração será precedida de aprova
ção do Presidente da República."

Art. 2~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3~ Revogam-se as dispusicões em eorrtr-ar-io.

Brasília, 27 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIH.EDO
Ibrahim Abi-Ackcí



ATOS DO POOgf{ L';UISLA'I'IVO

DECRETO-LEI N? 1.938, DE 10 MAIO DE 1982

5

Concede iSençâfJ do imposto de íuv
isorteçso nos casos Que especifica, e as ou
tras orovsáéncus.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. usando das atr-ibuições que
lhe confere O artigo 55, inciso Il, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam isentos do imposto de importação as máquinas,
equipamentos, aparelhos, bem como suas partes, peças, componentes e
acessórios, importados por empresas com projetos industriais ou na
área de serviços básicos, adquiridos com recursos oriundos de financia
mentos concedidos a longo prazo por instituições financeiras interna
cionais, ou entidades governamentais estrangeiras, mediante concorrên
cia internacional em que seja assegurada a participação da indústria
nacional de bens de capital.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se às matérias 
primas, partes, peças e componentes. sem similar nacional. impor-tados
por empresa nacional vencedora de concorrência internacional para fa
bricação de máquinas, equipamentos e aparelhos a serem fornecidos às
empresas com projetos industriais ou na área de serviços básicos, des
de que satisfeitas as condições previstas neste artigo.

Art. 2? O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos necessarros
à execução do disposto neste Decreto-lei, inclusive quanto à conceitua
ção de financiamento a longo prazo, à identificação dos projetos a se
rem beneficiados na forma do artigo 1? e às normas de comparação de
propostas estrangeiras e nacionais, nas concorrências internacionais.

Art. 3':' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogado o artigo 2:'. inciso IV. letra f, número 1, do Decreto-lei n:'
1.726, de 7 de dezembro de 1979, e demais disposições em contrario.

Brasilia, la de maio de 1982; 161? da Independência e 94':' da Repú
blica.

roxo FIG"UEIREDO
Ernane Galvêas
Camilo Penne
José Flávio Pécore
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DECRETO-LEI N? 1.939, DE 20 DE MAIO DE 1982

Alt<>ru Il Cl8.ssjfjcuçi1u da Reeeiui, e dá
oucras providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições Que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição.

DE C RE T A,

Art. l~ O artigo 11 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes catego
rias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital».

§ I? São Receitas Correntes as receitas tributária, de con
tribuições, patrimonial, agropecuária, industrial. de serviços e
outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebi
dos de outras pessoas de direito público ou privado, quando
destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Cor
rentes.

§ 2? São Receitas de Capital as provenientes da rea lizaçâc
de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da
conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos
de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a
atender despesas classificáveis em Despesas de Capital c, ain
da, o sunerevit. do Orçamento Corrente.

§ 3? O euperevii do Orçamento Corrente resultante do ba
lanceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apura
do na demonstracac a que se refere o Anexo n? 1, não cnnst.itu i
rá item de receita orçamentária.

S 4? A classificação da receita obedecerá ao seguinte es-
quema:

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÃRIA
Impostos

Taxas

Contribuições de Melhoria

RECEITA DE COKTRIBUIÇOES
RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
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TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRBNTBS

RECEITAS DE CAPITAL
OPERACOES DE CREDITO
ALIENAÇAO DE BENS
AMORTIZAÇÁO DE EMPRESTIMOS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

ArL 2? As disposições deste Decreto-lei serão aplicadas aos Orça
mentos e Balanços a partir do exercício de 1983, inclusive, revogadas
as disposições em contrârio.

Brasflia, 20 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repúbli
ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1 940, DE 25 DE MAIO DE 1982

Institui contribuição social, cri» u Fup·
do de lnvestimt'llto Social IFINSOClAL). c
da outro» proviâôncies,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da att-ibuiçãn que lhe
confere o inciso II do artigo 55, e tendo em vista o disposto QO § 2~ do
artigo 21, da Constituição,

DECRETA,

Art. I? Ê instituída, na forma prevista neste Decreto-lei, contrf
buição social, destinada a custear investimentos de caráter assistencial
em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pe
queno agricultor.

§ I? A contribuição social de que trata este artigo será de 0,5%
(meio por cento) e incidirâ sobre a receita bruLa das empresas públicas
e privadas que realizam venda de mercadorias, bem como das institui
ções financeiras e das sociedades seguradoras.

§ 2? Para as empresas públicas e privadas que realizam exclusi
vamente venda de serviços, a conn-íbutcão será de 5% (cinco por cento)
e incidirá sobre o valor do imposto de renda devido, nu corno se devido
fosse.
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§ 3? A co ntr-ibu ição não incidira sobre a venda de mercadorias ou
serviços destinados ao exterior, nas condições estabelecidas em Portaria
do Ministro da Fazenda.

Art. 2? A arrecadação da contribuição será feita pelo Banco do
Brasil S.A. e pela Caixa Econômica Federal e seus agentes, na forma
disciplinada em Portaria do Ministro da Fazenda.

Art. 3? ~ criado o Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL),
destinado a dar apoio financeiro a programas e projetos de caráter as
sistencial relacionados com alimentação, habitação popular, saúde,
educação e amparo ao pequeno agricultor.

Art. 4? Constituem recursos do FINSOCIAL:

I - o produto da arrecadação da contribuição instituída
pelo artigo 1? deste Decreto-lei;

II recursos de dotações orçamentár-ias da União;

III retornos de suas aplicações;

IV outros recursos de origem interna ou externa, com-
preendendo repasses e financiamentos.

Art. 5:' O Banco Nacional do
(BNDEJ passa a denominar-se Banco
Econômico e Social (BNDESl.

Desenvolvimento Econômico
Nacional de Desenvolvimento

§ 1;' Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade mone
tária, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico c Social fica
vinculado administrativamente à Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República (SEPLAN).

§ 2;' O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República e o Ministro da Indústria e do Comércio adotarão as
providências necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 6;' O Fundo de Investimento Social (FINSOCIAL) ser-á admi
nistrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDESI, que aplicarâ os recursos disponíveis em programas e proje
tos elaborados segundo diretrizes estabelecidas pelo Presidente da Re
pública.

Parágrafo único. A execução desses programas e projetos depende
rá de aprovação do Presidente da República.
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Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção e produzirá efeitos a partir de I? de junho de 1982.

Brasüía. 25 de maio de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGU.I:::IREDO
Ernenc Galvêas
Cemilo .Penna
Delfim IVetto

DECRETO-LEI N? 1.941, DE 31 DE MAIO DE 1982

Autoric:a o aumento do capital da em
pnMa públjca C3~a da Mo«da. do Rra~i1 
CMB, e dá ourras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 5.5, item Il, da Constituição,

DECRETA,

Art. I? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a promover o au
mento do capital da empresa pública Casa da Moeda do Brasil - CMB
em Crê 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros], mediante a incorpora
ção dos seguintes bens imóveis de propriedade da União, localizados
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro:

I - prédio, com o respectivo terreno, sito na Praça da
República, n'' 26;

U - prédio, com o respectivo terreno, sito na Rua Saca
dura Cabral, nvs 62/66;

lU - prédio, com o respectivo terreno, sito na Rua da
Constituição, n? 35;

IV - prédio, com o respectivo terreno, sito na Rua da
Oandelãría, n? 6, esquina da Rua Alfândega, n'' 11;

V - 28? e 29? pavimentos, e correspondentes frações
ideais do terreno, do Edifício Municipal, sito na Av. Treze de
Maio, n? 13;

VI - Terreno de acrescidos de marinha, com entrada pela
Rua Comandante Garcia Pires (domínio útil);

VII - terreno de acrescidos de marinha, com entrada pelo
Largo do Benfica (domínio útil).

Parágrafo único. Fur-se-é a incorporação dos imóveis de que trata
este artigo mediante termo lavrado no Serviço do Patrimônio da União,
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na forma do disposto no inciso VI do artigo 13 do Decreto-lei nv 147, de
3 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n~

5.421, de 25 de abril de 1968.
Art. 2? E excluído da relação de bens constante do artigo 40 da

Lei n? 4.510, de I? de outubro de 1964, o irnôvellocalizado na Praça da
República, n~ 173, com frente também para a Rua General Caldwell, na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3? O Ministro da Fazenda baixarâ os atos necessár-ios à exe
cução deste Decreto-lei.

Art. 4? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 16I? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrsbim Abi-Ackel
Ernane Galvéas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N~ 1.942, DE 31 DE MAIO DE 1982

Di'ipue sobre ternl'i 'iiLli~das em área
indispcnsrivc1 à seg-llmnça necionel, no Es·
íedo do ParaniÍ, e dá outras providilncias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item 1, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? As terras situadas em área indispensável à segurança na
cional, no Estado do Paraná, reconhecidas de domínio da União pelo
Supremo Tribunal Federal em acórdão nos autos da Apelação Cível n~

9.621·1 - PR, terão a disciplina contida neste Decreto-Ieí.
Parágrafo único. A execução daquele acórdão far-sa-a, gradualmen

te, conectada à concretização das medidas a seguir previstas, através
de ação conjunta da Procuradoria Geral da República e do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

Art. 2? Os imóveis rurais abrangidos pelo acórdão referido no artigo
1~ serão alienados aos seus legítimos possuidores, independentemente
de licitação, observado o seguinte:
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I - àqueles legítimos possuidores que hajam anteriormen
te pago, ao Estado do Paraná ou à Fundação Paranaense de Co
lonização e Imigração - FPCI, ou a sucessores destes, preço
pelo bem possuído, a alienação ter-se-é sem novo pagamento;

Ir - aos demais legítimos possuidores, a alienação
concretizar-se-á por compra e venda direta, mediante o paga
mento de preço pela terra nua, segundo tabela expedida pelo
INCRA, vigente à época do ato.

§ I? A traslação de domínio ocorrerá por força deste Decreto-lei
quando o legítimo possuidor do imóvel for detentor de título correspon
dente à posse.

§ 2? Nos casos compreendidos no parágrafo anterior, a alienação
formalizar-se-á pela averbação, no registro imobiliário, de declaração
expressa do INCRA sobre o ajustamento, caso a caso, da situação do
beneficiado às disposições deste Decreto-lei.

§ 3? Para os efeitos deste Decreto-lei, a condição de legítimo pos
suidor implica na exploração da área possuída, mas não na exigência
de morada habitual do possuidor.

Art. 3? Ficam ratificados, independentemente de quaisquer atos
ou formalidades, os titulas expedidos pelo INCRA em área por ele de
sapropriada.

Art. 4? A União renuncia à execução do acórdão na parte Que
compreende terras situadas em perímetro urbano, já definido em lei
municipal, ficando, em conseqüência, mantidos os respectivos registros
imobiliários.

Art. 5? A aceitação dos benefícios concedidos por este Decreto
lei, importa em renúncia pelo interessado, seu cônjuge, herdeiros ou
seus sucessores, a qualquer eventual direito ou pretensão de reparação
por parte da União, Estado do Paraná ou Município.

ArL. 6? Enquanto se processarem os atos de regularização previs
tos neste Decreto-lei, tcr-sc-ão como subsistentes todos os registros
imobiliários, para o efeito de garantir terceiros relativamente a obriga
ções para com eles assumidas.

Art. 7? Caberá ao INCRA desenvolver todas as providências ne
cessárias à execução deste Decreto-lei.

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Danílo Venturini
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DECRETO-LEI N? 1.943, DE l~ DE JUNHO DE 1982

D8 nova redação 110 artigo 4? do
Decreto-lei n." 1.861, de 25 de fevereiro de
1981, alterado pelo artigo l~ do Decreto·lei
n~ 1.867, de 25 de março de 1981.

o PRESIDENTE DA R,EPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, Item Il , da Constituição,

D E C RE TA,

Art. I? O artigo 4? do Decreto-lei n" 1.861, de 25 de fevereiro de
1981, alterado pelo artigo 1~ do Decreto-lei n? 1.867, de 25 de março de
1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4? O Banco do Brasil S.A. será o banco eantr-alizador
de toda a arrecadação de recursos II cargo do Instituto de Admi
nistração Financeira da Previdência e Assistência Social - IA·
PAS.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, no prazo de 30
(trinta) dias, expedirá as instruções necessárias à execução do
disposto neste art.igrr.»

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília. 1~ de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÀO FIGUEIltEDO
Emane Gelvéee
Hélio Beltrõo

DECRETO-LEI N~ 1.944, DE 15 DE .JUNHO DE 1982

Concede iS<!/lçllo do Imposto sobre Pro
dutos Indu~·trjalhadospllTIl tlixis com mo.
tor a élcooi.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item H. da Constituição,

DECRETA,

Art. 1'.' Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializa
dos os automóveis de passageiros com motor a álcool até 100 CV (100
HP) de potência bruta ISAEl, quando adquiridos por:
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I - motoristas profissionais que, comprovadamente, exerçam a
atividade de condutor autônomo de passageiros e desde que destinem o
automóvel à utilização nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi);

II - pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de trabalho, que se
jam permissionárias ou concessionárias de transporte público de passa
geiros, na categoria de aluguel (táxi}, e desde que destinem tais veicu
los automotores á utilização nessa atividade.

Parágrafo único. Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra
destruição completa do veículo, o banefioio previsto neste artigo so
mente poderá ser utilizado uma única vez, na hipótese do item I, e em
quantidade não superior ao montante dos veículos integrantes da frota
da empresa à data da publicação do presente Decreto-lei, na hipótese
do item H.

Art. 2~ Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto so
bre Produtos Industrializados, relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, efetivamente utilizados na in
dustrtaüzacêo dos produtos a que se refere o artigo anterior.

ArL 3? Constitui condição para aplicação do disposto nos artigos
I? e 2? deste Decreto-lei a transferência, para o adquirente, dos corres
pondentes benefícios.

Parágrafo único. O Imposto incidirá, normalmente, sobre quais
quer acessórios opcionais, que não sejam equipamentos originais do
modelo de veículo adquirido.

Art. 4? A alienação do veículo, adquirido com isenção, a pessoas
que não satisfaçam os requisitos e as condições estabelecidas no artigo
I?, implicará ° pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado, mone
tariamente corrigido, com redução de 1/3 (um terço) do valor relativa
mente a cada ano civil transcorrido a partir da data da aquisição.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo acarreta
rá, além da exigência do tributo corrigido monetariamente, a cobrança
de multa e juros moratórios, previstos na legislação própria para a hi
pótese de fraude na falta de pagamento do imposto devido.

ArL 5? O Ministro da Fazenda poderá expedir os atos comple
mentares necessários à aplicação do disposto neste Decreto-lei.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção e vigorará até 30 de junho de 1983, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 15 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

,JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 1.945, DE 22 DE JUNHO DE 1982

Alltoriz:a a conversão dos crédítoe que
especifica. em ações de socíedaries de eccno
mia mista ou empresas públicas.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição.

DECRETA:

Art. 1:' Fica o Ministro da Fazenda autorizado. no exercício fi
nanceiro de 1982, a converter em ações, nos aumentos de capital de so
ciedades de economia mista ou de empresas públicas, aprovados pelo
Presidente da República na forma da legislação em vigor, os créditos
decorrentes de dividendos ou de resultados de exercícios.

Art. 2~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Braaília, 22 de junho de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N'.' 1.946, DE 22 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a isençfio de impostos e
taxas Das imoortecões J'ealizadas pejas in
dústrias de meteriü de emprego militar.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, ítem Il , da Constttuícão.

DECRETA:

Art. 1'.' O artigo 1'.' do Decreto-lei n'.' 1.869, de 14 de abril de 1981,
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo poderá ser
estendida às indústrias nacionais de material de emprego militar, nas
importações destinadas à realização de programas de qualquer dos Mi
nistérios Militares, mediante aprovação expressa de seu titular,»
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrár-io.

Brasília, 22 de junho de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repú
blica.

JoAO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
Walter Pires
Ernane Galvêas
Délio Jardim de Mattos

DECRETO-LEI N? 1.947, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Autoriza a elevação do capital do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Econômí
co e Social - BNlJES. e dá outras provi
dencia".

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETk

Art. I:' Pica o Poder Executivo autorizado a elevar o capital do
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES
para Crê 550.000.000.000,00 (quinhentos e cinqüenta. bilhões de cruzei
ros] , inteiramente subscrito pela União.

§ I? Para atender ao aumento de capital autorizado neste artigo,
o Poder Executivo transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, ações representativas de participação
da União em sociedades de economia mista e empresas privadas,
tomando-se por base:

I - a cotação média da semana anterior a operação, no
caso de sociedade aberta;

II - o valor patrlmonial acusado no último balanço, no ca
so de ações sem cotação em bolsa.

§ 2? Quando se tratar de ações de sociedades de economia mista,
com direito a voto, observar-se-á, no que couber, o disposto nos artigos
60 e 61 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, com a redação dada pela
Lei n" 5.710, de 7 de outubro de 1971.

§ 3? A transferência prevista no § 1? deste artigo efetivar-se-á me
diante a lavratura de termo na Procuradoria Geral da Fazenda Nacio
nal, de acordo com o disposto no art. 10, itens V, alínea b, e VII, do
Decreto-lei n? 147, de 3 de fevereiro de 1967.
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Art. 2? O presente Decreto-Ieí entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI ~? 1.948, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Autoriza fi emissão de Obrigflçiie~' Refi"
justáveis do Tesouro NacianDo1 pUNI ccber
ture de débitu do Tesouro NucioIlRI junto ao
Banco Nocíonel do Desenvolvimento Eco
nümico c Social tENDES).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso 11, da Constituição,

DE C R E TA,

Art. I? Fica autorizada a emissão de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional. criadas pela Lei n? 4.357, de 16 de julho de 1964, de 5
(cinco) anos de prazo. juros de 8% (oito por cento) ao ano, da modalida
de nominativo-endossável, para cobertura do valor do débito do Tesou
ro Nacional junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), no montante de Cr$ 155.535.852.976,00 (cento e cin
qüenta e cinco bilhões, quinhentos e trinta e cinco milhões, oitocentos e
cinqüenta e dois mil e novecentos e setenta e seis cruzeiros), em decoro
rência dos incentivos fiscais aplicados aos empréstimos a que se refe
rem os Decretos-leis n? 1.452, de 30 de março de 1976, n? 1.471, de 15-6
76, n? 1.479, de 31-8-76, ns 1.531, de 30-3-77, n? 1.567, de 1-8-77, n? 1.621,
de 13-4-78 e n? 1.679, de 13-3-79.

Art. 2? As emissões de Obrigações Beaiustaveis do Tesouro Na
cional - ORTNs, previstas no artigo 3'? do Decreto-lei n? 1.452, de 30-3·
76 e na legislação citada no artigo anterior, abrangem 08 valores relati
vos à parcela incentivada, bem como o montante dos juros incidentes
sobre essa mesma parcela, calculados às taxas estabelecidas nos res
pectivos contratos de financiamento.

Art. 3? As Obrigações Reajustévels do Tesouro Nacional de que
trata o artigo primeiro poderão ser emitidas com prazo decorrido da
emissão, competindo â Secretaria de Planejamento da Presidência da
República e ao Ministério da Fazenda promoverem, em cada ano, a in-
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clusão, no orçamento da União, dos recursos necessários ao atendimen
to dos respectivos serviços de juros e resg-ates dos títulos que forem
emitidos na forma deste Decreto-lei.

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982, 161? da Independência e 94;' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Ernane Galvêas





11 - DECRETOS LEGISLATIVOS

"Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso r. da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Pederal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N'.' 15, DE 1982

Aprova o texto do Acordo no Campo da
Ptopriedede Industrial, concluído entre o
Governo da RepúblicB Federativa do Brasil
li o Governo da República Fl"Il/lcesa, em Pa
ris, n 29 de janeiro de 1981,

Art. I~ .:E aprovado o texto do Acordo no Campo da Propriedade
Industrial, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Francesa, em Paris. a 29 de janeiro de 198!.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vig-or na data de sua
publicação.

Senado Federal, 6 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

·0 texto do acordo acompanha a publicaçüo deste Decreto Legislutivc no DCN - Se
ção lI.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 16. DE 1982

Aprove o texto do Acordo de Coopere
""v E,'unomica, Cíentiiicu Técnícu e Cultu
ral. concluiâo cntre o Kovcrna da R",públü:u
Fede1"ativa do BI.~8iJ c o Gow;nlO d'l Ropú
h!ir..a POPUliH do Coneo, em Bresrlie. a 18
de fevereiro d" 1.981.

Art. 1;' li"; aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica,
Científica, Técnica e Cultural, concluído entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular do Congo, em
Brasília, a 18 de fevereiro de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 6 de abril de 1982.

SENADOJt JARBAS PASSARI.0THO
Presidente

*0 texto do ucordo acompanha a publicação deste Decreto L"'gi~lat.ivo no DCN - Se
ção rr.

"Paco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso r, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho. Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 17, DF: 198~

Aprova o texto do Ac:ordo lniernecio
naJ da Borracha Natural de 1979, adotado
nu IV Sessão da Conferência das Naç6€s
Unidns sob;", B(J;nJf:hu Natural, J'elliízada
em Genebra. Sulça, de 24 de seunabro a 5
de outubro de 197.9, e que foi snbecrito pelo
Hrllsil, em 30 de junho de'19f10.

Art. 1~ Ê aprovado o texto do Acordo Internacional da Borracha
Natural de 1979, adotado na IV Sessão da Conferência das Nações Uni
das sobre Borracha Natural, realizada em Genebra, Suíça, de 24 de se
tembro a 5 de outubro de 1979, e que foi subscrito pelo Brasil, Em 30 de
junho de 1980.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
puhlicacão.

Senado Federal, 6 de abr-il de 1982.

SENADOR JARRAS PASSARINHO

Presidente

~o texto do acordo acompanhu " publicaçuo deste Decreto Legislativo no De)! - Se
cac Il ,

Faço saber que o Congresso N acional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei lI." 1.883.
de 2 de setembro de 1981. que «dispoe sobre
a C()llCp.ssao d" adiciflnai... de ;n.çalubridade
fi dfl periculosidade aos ssrvjdores públicos
civis do Distrito Federal, e dá outras provi·
dências."

Artigo único. B aprovado o texto do Dccrcto-Icí n? 1.883, de 2 de
setembro de 1981, que «dispõe sobre a concessão de adicionais de ínsalu
bridade e de periculosidade aos servidores públ.icos civis do Distrito Fe
deral, e dá outras provídencias.»

Senado Federal, 14 de abril de 1982.

SE~ADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1:", da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho. Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 19, DE 1982

Acrove o texto do Decreto·lei no" 1.381,
de 27 de agosto de 1981, que «altera a Dei n?
.5.172, dI'! 25 de outubro dI'! 1966, c,.,·a a Re
serva do Fundo de Participação dos Mu·
nicipios - FPM, e dá outras providtlncias.,'

Artigo único. B aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.881, de 27 de
agosto de 1981, que «altera a Lei n~ 5.172, de 25 de outubro de 1966, cria a



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, e dá outras
providências. "

Senado Federal, 14 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, §.1?, da Constituição, eeu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 20, DE 1982

Aprova o texto do .oecreec-rer n." 1.882.
de 1~ de setembro de 1981, que «nltere dis
posições da Lei n~ 5.787. de 27 de junho de
1972, modificada pelos Decrezos-Icís nvs
1.824, de 22 de dezembro de 1980, e 1.818, do
6 de janeiro de 1981.»

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.882, de I? de
setembro de 1981, que «altera disposições da Lei n~ 5.787, de 27 de junho
de 1972, modificada pelos Decretos-leis ns s 1.824, de 22 de dezembro de
1980, e 1.848, de 6 de janeiro de 1981.»

Senado Federal, 14 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 21, DE 1982

Aprova o texto do D",çr",to-lci 11.° 1.885.
de 29 de setembro de 1981, Que "eleva o adi
donal do imposto de renda de Que trate o .~

2.' do artigo 1? do Decreto·lei n:' 1.704, de 23
de outubro de 1979, PllTll as instituições que
relncionn».

Artigo único.
setembro de 1981.

Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.885, de 29 de
que «eleva o adicional do imposto de renda de que
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trata o § 2? do artigo l~ do Decreto-lei n~ 1.704, de 23 de outubro de
1979, para as instituições Que relaciona».

Senado Federal, 19 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constítuícac, e eu, .Iarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 22, DE 1982

Acrcve c texio do Decreto-íeí n~ 1.884.
de 17 de sl'iembro de 1981, Que «acrescente
panílfl'afos 110 artigo 'l~ do Decreto·I,,; n?
1.798, da 24 de julho de 198Q, que esta.belece
íimíte de remuneração mensal pl.lrl.l os ser
ddores dl.l Adminístreçso Federai».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.884, de 17 de
setembro de 191:.H, que «acrescenta parágrafos ao artigo 1? do Decreto
leí n? 1.798, de 24 de julho de 1980, que estabelece limite de remunera
ção mensal para os servidores da Administração Federal».

Senado Federal, 19 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § P, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 23, DE 1982

Aprova o texto do Decreio-Iet n~ 1.88r.,
de 26 de outubro de 1981, que «modifica li

rececac de dispositivo do Decl'eto·lei n?
1,691, de 2 de I.lKosto de 1979. Que I.lItera ti Je
gisluçBo dll Tllxu Rodovúir;1l UniCII, e dll
outras providuncias»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.886, de 26 de
outubro de 1981, que «modifica o. redação de dispositivo do Decreto-lei



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

n~ 1.691, de 2 de agosto de 1979. que altera a legislação da Taxa Rodo
viária Única, e dá outras providências.

Senado Federal, 19 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso IH, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVü N? 24. DE 1982

Autoá",u '-' Senhor Presidcnte da Ronú
blic« a ausentar-se do Pais no decun'1O do
mê,;- dI) maio dI) 1982. em visita oíícísl a"s
Estao1ns Unidos da América do Norte.

Art. 1? E o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar
se do país no decurso do mês de maio de 1982, para visitar os Estados
Unidos da Amér-ica do Norte. a convite do Governo daquele País.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de abril de 1982.

SENADOR JARRAS PASSARINHO

Presidente

"Paço saber que {) Congresso Nacional aprovou, nos termos dn ar-ti
go 44. inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 25, DE 1982

Apmva o texto do Acordo .~"hre O Co
mércio de Produtos Têxteie.. celebrso1n en
tre o Governo da República Federativa do
Brf!-Sj] ~ 11 Comunidad~ EconômÍ!:/j Euro
póia, em Bruxelas. a 23 de jan",iro de 1980.

Art. 1~ E aprovado o texto do Acordo sobre o Comércio de Pro
dutos Têxteis, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e a Comunidade Econômica Européia, em Bruxelas, a 23 de ja
neiro de 1980.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicaçào.

Senado Federal, 30 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

~ã texto do Acordo acompanha a publicaçao deste Decreto Legislativo no DCN
Seção H.

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti.
go 44, inciso I, da Cunst.ituiçao, e eu, Jarbas Passar-inho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N' 26, DE 1982

Aprova o texto do Acordo sobre Coope
rar;iiu EcomJmice. e Industrial, cunc1uido en
tre o Governo du República Fcdcracfva do
Brasil e o GOverno da República PorWKllC
!;a. em r.j,~boa, a 3 de fevereiro de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Econô
mica e Industrial, concluído entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 3 de fe
vereiro de 1981.

Art. 2:" Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de abril de 1982.

SENADOR JARRAS PASSARINHO

Presidente

"O textõ do Acordo accmpanhll a publicação deste Decrete Legislativo no DCN 
secao 11.

"Paço saber que o Congresso )l" acional aprovou. nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, c eu, Jarbas Passarinho. Presidente do
Senado Federal, promulgo u seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N:' 27, DE 1982

AP"O\'II n texto do Acordo d" Previ
dt'lncia Social. conchiido entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Oo
vernc da República do Chile, em Santiago,
11 10 de outubro de 1980.

Art. l~ E aprovado o texto do Acordo de Previdência Social, con
cluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Chile, em Santiago, a 10 de outubro de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua
publfcação.

Senado Federal, 30 de abril de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

*0 texto do Acordo acompanha a puhlir,açán rlf'M," ner.reto Legislatdvo no DCN 
Seção II.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinta

DECRETO LEGISLATIVO N? 28, DE 1982

Aprol'lJ o texto do Decreto-lei n" 1.887,
de 29 de outubro de 1981, Que "altera a le
gislação relativa ao imposto de renda de
pe';';()11 [í,;iC11".

Artigo único. B aprovado o texto do Decreto-lei n~ 1.887, de 29 de
outubro de 1981, que «altera a legislação relativa ao imposto de renda
de pessoa física».

Senado Federal, 4 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

"Icaço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal. promulgo o seguinte



27__________~ACTCOCS DO PODER LEGlSLATIVO --'-'

DECRETO LEGISLATIVO N? 29, DE 1982

Aprova o texto do Acordo sobre Trans
portes Aéreos, celebrado entre o Governo
da República Federativa da Brasil e o Go
verno da República do Suriname, em
Brasflia, li 28 de janeiro de 1980.

Art. I? Fica aprovado o texto do Acordo sobre Transportes Aé
reos, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Suriname, em Brasilia, a 28 de janeiro de
1980.

Parágrafo unrco. Quaisquer atos de que possam resultar revisão
do Acordo, de que trata este artigo, ficarão sujeitos à aprovação do
Congresso Nacional.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

~o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no OCN
Seção u.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 30, DE 1982

Aprova o texto dQ Decreto-Ieí n," 1.889,
dt' 12 de novembro de 1981, que «cenccle dé·
bitos para COlIl as enterquics federais, e dA
outros providencias».

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.'889, de 12 de
novembro de 1981, que "cancela débitos para com as autarquias fede
rais, e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termo:" do arti
go 55. § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGrSLATIVO N? 31, DE 1982

Aprova o texto do DecmtD-lei n~ 1.8RB,
de 6 de novembro de 1981, que «acrescenea
parágrafo /lO artigo 2? do Decreto-lei n."
1.874, de 8 de julho de 1981. li:' dá outras
providenciaslI.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.888, de 6 de
novembro de 1981, que «acrescenta parágrafo ao artigo 2:' do Decreto-lei
n? 1.874, de 8 de julho de 1981, e dá outras providências»,

Senado Federal, 19 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § l~), da Ccnetituição, e eu, J arbas Passarinho, Presidente elo Se
nado Federal. promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 32, DE 1982

Apruvu o texto do Decreto-lei n? 1.890,
de 15 de d(',,~mbru de 1981, que "autoriza o
Poder Executivo" úbrir, em favor do ;\I1i·
nistérío da Rduceçeo C CUltUrll, do Ministé
rio dos Transporte.~. dos Encllrj!;u:,; Gerai:,;
da Umso, do Fundo Nacional de DcsenvoI
I'imento e do Fundo Nacíana! de Apoio ao
Desenvolvimento Urbano, créditos adido·
Dui;; uté o limite de Cr$ 10.952,872.000,00
(dez bilhões, novecentos e ónqüenta e dois
milhões, oitocentos c ectc.ne e d..,':; mil C'fU

zeiros), para o fim ql1e especifica".

Artigo único. B aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.890, de 15 de
dezembro de 1981, que «autoriza o Poder Executivo a abrir, em favor
do Ministério da Educação e Cultura, do Ministério dos Transportes,
dos Encargos Gerais da União, do Fundo Nacional de Desenvolvimento
e do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano, créditos
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adicionais até o limite de Crs 10.952.872.000,00 (dez bilhões, novecentos
e cinqüenta e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil cruzeiros],
para o fim que especifica».

Senado Federal, 19 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacicnal aprovou, nos termos do arti
go 55, § Ly , da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 3:3, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n.' 1.891,
de 15 de dezembro de 1981, Que »atesoe so
bre a obrigatoriedade do uso de borderds e
ingre!j!jus pudnJoizudos, de tlmissilo uu Em
bn1filme, pelas salas exilJidvrns nu6omlisll.

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.891, de 15 de
dezembro de 1981, que "dispõe sobre fi obrigatoriedade do uso de borde
rôs e ingressos padronizados, de emissão da Embrafilme, pelas salas
exibidcras nacionais».

Senado Federal, 19 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

"Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar-ti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho. Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 34, DE 1982

Aprova o texto du Cvnvençllo Interna
cional sobre Busca c Solvsmonto MIl,·;timos

SAR, concímd« entre (J Rrasil e diversos
paÍsos, em Hamburgo, a 27 de ebríl de 1979.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Bus
ca e Salvamento Marítimos - SAR, concluída entre o Brasil e diversos
países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 21 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSAIUNIlO
Presidente

*0 texto du Convenção Internaeionul ucorapunha 11 publicação deste Decreto Legi~la'

tlvo no nCN - Seção H.

"Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Conetltuícao, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 35, DE 1982

Aprova o texto do Acordo concluído en
tre o Governo da Xepública Argentinu, o
Governo du RepúbJiC:1l Fed"'H'Ul'!i do Brasil
t' U GOVfO,llU du República Oriental do Uni"
mwi. pelo QlIill se: coordene a dist";huiç""
de canais para (} S"rvjçn ["frivB/ Maritimo,
na faixa de 2066 /I 2107 KIlz. em Montevi
déu. a 8 dejl11ho de 1980.

Art. l~ E aprovado o texto do Acordo concluído entre o Governo
da República Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a
distribuição de canais para o Serviço Móvel Marítimo, na faixa de 2065
a 2107 KHz, em Montevidéu, a 8 de julho de 1980.

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possa resultar revisão do
Acordo de que trata este artigo ficarão sujeitos à aprovação do Con
gresso Nacional.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 21 de maio de 1982.

SENADOR ,JARBAS PASSARINHO

Presidente

"O texto do Acordo acompanha a publlcação deste Decreto Legi.o;lativo "O DCN 
Seção 11.

"Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I. da Constituição, e eu, .Iarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGJSLATTVO ~~ 36, DE 1982

31

Aprova o texto do Acordopilr.'" COl1r.e.~·

sso de Privilégios e Imunidade" à Secreta
ria do comus de Açáo para o Estabeleci·
mento da Rede de tntormeçao Tecnológica
L,,[ino·.i\m«l"Ícvna - RITLA. assinado en
tro o GovcnJo dE Repúblíc!l Federu[ív!l do
R,.asil e o Sistcrne Latirw-AmcriclllJu SE
LA. em Cil,.a".~.~. a 8 de teverciro de 1981.

Art. I? E aprovado o texto do Acordo para a Concessão de Privi
légios e Imunidades à Secretaria do Comitê de Ação para o Estabeleci
mento da Rede de Informação Tecnológica Latino-Americana - RI
TLA, assinado entre o Governo da Hep ública Federativa do Brasil e o
Sistema Latino-Americano - SELA, em Caracas, a 3 de fevereiro de
1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 21 de maio de 1982.

SENA DOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

"O Texw do Acordo acompanha a Dublicuçüo deste Decreto Legfslut.ivo no Del\"
Seção II

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos Lermos do ar-ti
go 55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 87, DB 1982

Apr-ova (1 texto do Decreto-lei n;' 1.898,
de 1I;i de dezembro de 1981, que "dispõe so
bre' " Ilduçilo de medidas de incentivo a ar·
rccadacúo [I;'derlll I;' dlÍ outras orovíâen.
cial;».

Artigo único. It aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.893, de 16 de
dezembro de 1981, que «d.iapõe sobre a adoção de medidas de incentivo
à arrecadação federal e dá outras providências».

Senado Federal, 24 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente



32 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

"Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 38, DE 1982

Aprova o texto da Rf'so/"çao n.' WHA
29.38, aprovada pela 2.9~ A8sembJ~;a M'Jn
dia.l de Salíde. rea.lizada em 1976.

ArL 1:' Fica aprovado o texto da Resolução n? WHA 29.38, apro
vada pela 29~ Assembléia Mundial de Saúde, realizada em 1976.

Ar-t. 2;' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 24 de maio de 1982.

SEKADOR JARRAS PASSARINHO
Presidente

*0 tflXt.O da Roso!w:>1o acompanha a cuoncacac deste Decreto Legislativo no nCN _
Seção H.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, .Iarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N? 39, DE 1982

Aprov!! o texto do lJecreto·jei n." 1.892.
do 16 de dezt'IIJvru U'" H181. qus "<'sUmula 8

capitalj7,.çiio das cmprcsns lIwdii111t~ jS~ll'

çso de imposto de nmda .~ohl'e lucros decor
rentes da alienação de imóveis e de partido
psções socreeerrae. e dá outres pmvj·
dêncies».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.892, de 16 de
dezem bro de 1981, que «estimula a capitalização das empresas mediante
isenção de imposto de renda sobre lucros decorrentes da alienação de
imóveis e de participações socíetértas, e dá outras providências».

Senado Federal, 21 de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se,
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 40, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1,894,
de 16 de dezembro de 1981, que "institui
tcenttvcs iisca.is para empresas expottudo
res de produtos manufaturlldlls e dú ou.inw
pT'JvidenâIlS".

Artigo único. E; aprovado o texto do Dacr-eto-Iai n? 1.894, de 16 de
dezembro de 1981, que "institui incentivos fiscais para empresas expor
tadoras de produtos manufaturados e dá outras providências».

Senado Federal, 2fi de maio de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1~), da Constituição, e cu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVQ N~ 41, DE 1982

Apmva o texto do Dilcmtn-Iei n:' 1.11.9,';,
de 16 de dezembro de 1981, que "altera dis·
positü-os da Lei n,o6.468, de 14 de novembro
de 1977, mootttceáe pelos Decretps-leís n?s
1.647, de 18 de de;;:embro de 1978, e 1.706, de
23 d~ outubru de' 1979. (lUe' dispIJe l;iubn' Il

tributa Cão simplificad.1 para pequenas e
medi"l5 empreSllI5, e dâ outra;' providen
cuu».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.89,"1, de 16 de
dezembro de 1981, que «altera dispositivos da Lei n? 6.468, de 14 de no
vembro de 1977. modificada pelos Decretos-leis n-s 1.647, de 18 de de
zembro de 1978, e 1.706, de 23 de outubro de 1979, que dispõe sobre a tri
butação simplificada para pequenas e médias empresas, e dá outras
providências»,

Senado Federal, 26 de maio de 19~2_

Sl'NADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § t:', da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATTVO N~ 42, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n'' 1.897.
de 17 de dezembro de 1981, que "di"p<Jc se
bre n comp()~jção da Cu[egorúl Dircceo Suo
petíor do GnIPo-Dir"'~'iio c Assessoramento
Superiores. rlo Quadro Pcrmllnt",tp. rio Mi·
nístérío Público Federal, e dá outras
providências",

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.897, de 17 de
dezembro de 1981, que "dispõe sobre a composição da Categoria Dire
ção Superior do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. do Qua
dro Permanente do Ministério Público Federal, e dá outras providên
cias.»

Senado Federal. I? de junho de 1982.

SEKADüR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constítuícao. e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLA'l'IVO N~) 13, DB 1982

Aprova n texto do D('('reto·/p; n° 1.896.
de 17 de dezemhnJ de 1981. que "dispõe so·
bre a utilização de instalações e servrços
destinados a apoiar e tornar segura a nave
gaçl!.o eereo. e dá. outras províâêncíes»,

Artigo único. E; aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.896, de 17 de
dezembro de 1981, que "dispõe sobre a uüiliz ação de instalações e servi
çal' dest.in ados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, e dá outras
providências».

Senado Federal, I? de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § l~', da Constituição, e eu, Passos Porto, I:' vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 44, DE 1982

Aprova o texto do .necreec-rer n~ U398,
de 21 de dezembro de 1981, que "prorroga o
prazo de vigência de incentivos tiscuis pr(!,
'vistos na legi~l11~'aO do ;mpvoõ(.vd", rCndll11.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.898, de 21 de
dezembro de 1981, que "prorroga o prazo de vigência de incentivos fis
cais previstos na legislação do imposto de renda".

Senado Federal, 2 de junho de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO

I? Vice· Presidente,
no exerci cio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Porto, P Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO.N~45, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei JJ~ 1.8!!!J,
de 21 de dezembro de 19tH. que "jn~t't(l; ia·
XII>; reJ"Uvl''> 11 "iivid"deoõ "KHJIJl'cuúias de
comootôncie do Minjstério da Agl"ÍClIltuJ"il.
e di out"li~ p,.()vjdência.s~.

Artigo único. E aprovado n texto do Decreto-lei n? 1.899, de 21 de
dezembro de 1981, que «institui taxas relativas a atividades agropecuá
rias de competência do Ministério da Agricultura, e dá outras provi
dências.

Senado Federal, 2 de junho de 1982

SENADOR PASSOS PORTO
1:' Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição. c cu, Passos Porto, 1~ Vice-Presidente, no
exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N'.' 46, DE 1982

Aprova o texto dQ Decreto·lei n~ 1.901,
de 22 de dezembro de 1981, Que «fixa o valor
do soldo-base, do cálculo da remuneraçáo
dos militares, extingue I>catifi~<lçõ<.':;. e dá
outras provid~ncja8.»

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n'.' 1.901, de 22 de
dezembro de 1981, que «fixa o valor do soldo-base, do cálculo da remune
ração dos militares, extingue gratificações, e dá outras orovídêncías.»

Senado Federal, 8 de junho de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO

1'.' Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, c eu, Passos Porto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO N':' 47, DE 1982

Aprova (J t",xt ... do Decreto-lei nf 1..908,
de 22 de dezembro de 1981, que "reajusta o~

valores de vencimentos e provento» dos
membros da Mag-istratura Fetierul du Dis
trito Federal e Tetriiõtíos e du Tribuna! de
Contas da Uniüu. bem assim os do oensões,
e dd ou[nl,> oroviâóucies.»

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei nv 1.903, de 22 de
dezembro de 1981, que «reajusta os valores de vencimentos e proventos
dos membros da Magistratura Federal do Distrito Federal e Territórios
e do Tribunal de Contas da União, bem assim os das pensões, e dá ou
tras provídêncías.»

Senado Federal, 8 de junho de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO

1':' Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1':', da ConstituiçãO, e eu, Passos Porto, 1':' Vice-Presidente, no
exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 48, DE 1982

37

Aprova o tesj.o do Irocrcto-leí n~ 1.902,
de 22 de dezembro de 1981, que «reajusta os
vetores de V(mcimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Pader Executi·
vo, bem como os das pensões, e dá outras
provídéncíes,»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de
dezembro de 1981, que «reajusta os valores de vencimentos, salários e
proventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem como os das
pensões, e dá outras providências."

Senado Federal, 8 de junho de 1982.

SENA DOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição. e eu, Passos Porto, I? Vice-Presidente do Se·
nado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGrSLATIVO N? 49, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.900,
de 21 de dezembro de 1981. que "dispõe so
bre a cuntribuiç/Jo para o desenvcrvim enzo
da indústria cinematográfica necíonst. ..

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.900, de 21 de
dezembro de 1981, que "dispõe sobre a contribuição para o desenvolvi
menta da indústria cinematográfica nacional."

Senado Federal, 9 de junho de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena·
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 50, DE 1982

Apmvll v texta do Decreto-lei n~ 1.908,
de 28 dI'! dezembro de 1981, que "dá nova re
dação ao artigo 2." do Decreto-lei 11:' 1.798. de
24 deiulho de 1980, que e3tabeiece limite de
remuneraçlIo mensal putu Q8 servidores da
Adminietreçso Fedcl"f11, ti dá outras provi
dtio6!!:>."

Artigo único. :E': aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.908, de 28 de
dezembro de 1981, que "dá nova redação ao artigo 2? do Decreto-lei n:'
L 798. de 24 de julho de 1980, que estabelece limite de remuneração men
sal para os servidores da Administração Federal, e dá outras provídên
cíae.»

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 51, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-Jef n,' 1.905,
de 23 de dezembro de 1981, que «reajusta os
valores de vencimentos, salários e woven
tos dos servidores civis do Distrito Federal,
bem como 0::0 das pensõélS, e dá ourras
providi.!ncius."

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Ieí n~ 1.905, de 23 de
dezembro de 1981, que «reajusta os valores de vencimentos, salários e
proventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os das
pensões, e dé outras providênuias.»

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 52, DE 1982

39

Aprova o texto do LJecreto·lei ll~ 1.911,
de 29 de de.zembro de 1981, que »eutorize a
erníesão de Obrigeçõeól Reajul!táveiól do Te'
sonro Nacional - ORTN pera cobertura do
debito da Previdência Oticieí junto à rede
bancária publica e prívede.«

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.911, de 29 de
dezembro de 1981, que «autoriza a emissão de Obrigações Reaiuetévete
do Tesouro Nacional - ORTN para cobertura do débito da Previdência
Oficial junto à rede bancária pública e privada.»

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1';", da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 53. DE 1982

Aprovu o texto do Decreto·lei n~ 1.904.
de 28 de dezembro de 1981, Que "/lhor/l fl ro
daçilo do flrti.:o 1? do Decreto-Ici Jl? 1.813.
de 24 de novembro de 1980.»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.904, de 23 de
dezembro de 1981, Que «altera a redação do art. I? do Decreto-lei n?
1.813, de 24 de novembro de 1980.»

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 54, DE 1982

Aprova a texto do necmto-lei n:' 1.907,
de 28 de dezembro d.,1981, Que «reajusta os
valores de vencimentos e proventos dos
membros do Tribunal de Contas do Distrito
Federal e do respectivo Ministério Público,
e dá outras »rovtasoctss»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.907, de 28 de
dezembro de 1981, que «reajusta os valores de vancimentria e proventos
dos membros do Tribunal de Contas do Distrito Federal c do respectivo
Ministério Público, e dá outras providências»,

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.igo
55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DH:CHE'1'O LEGISLATIVO N? 55, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.906,
de 23 de der:embm de 1981, que "reajus/.i' OE;
vendmentos e proventos dos servidores da
Secretaria do Supremo Trib!maI Federal. e
dá outras providências",

Artigo único. .li; aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.906, de 23 de
dezembro de 1981, que «reajusta os vencimentos e proventos dos servi
dores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providên
cias".

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARDAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N'.' 56, DE 1982

41

Aprova n texto do Decreto-lei n:' 1,909,
de 28 de dezembro de 19!11, que "estabelece
coneencsc de despesas orçamentárias pllra
o exercício de 1982, e dá outras providên
CÜiS».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.909, de 28 de
dezembro de 1981, Que «estabelece contenção de despesas orçamentárias
para o exercido de 1982, e dá outras providências»,

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso N acionaI aprovou, nos termos do artigo
44, inciso lII, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECllETO LEGISLATIVO N'.' 57, DE 1982

Autori7./il () Senhor Pm.~jd8nte da Repú·
tlica a ausentar-se do Psis na segunda
Quinzena do mês de julho de 1982, em visita
Oliciai ao Canadá.

Art. 1:' E o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de julho de 1982, para
visitar o Canadá, a convite do Governo daquele País.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 17 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO.

Presidente

Faço saber que o Congresso N acíonal aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 58, DE 1982

Aprova o testo das notas trocadas em
16 de junho e 16 de julho de l~tJU. ~m

Brasília, entre o Governo da Repúbli(;1l Fe
derativa do Brasil e o Governo dos EstIO"
dos Unido» Mt<xicIUJOS, pelas qUl'i.~ [()Taro
introduzidas moâitíceções n(J texto do Con
"i]Iúo sobre Transporte l'tfaritimo vigente
entre os dois paiMs.

Art. 1':' .li; aprovado o texto das notas trocadas em 16 de junho e
16 de julho 1980, em Brasília, entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, pelas quais fo
ram introduzidas modificações no texto do Convênio sobre Transporte
Marítimo vigente entre os dois países.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publícação.

Senado Federal, 18 de junho de 1982.

SENADOR .JARBAS PASSARINHO
Presidente

o texto das notas acompanha li publicaçiio deste Decreto Leglalativo no nc~ _ Se
ção H.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44. inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LF:GISLATIVO N? 59, DE 1982

Aprova o texto das nota.~ tr<'leadas "n
tre o Governo da República Federa.tiva do
Bresíi e o Governo da República do Chile,
em Santiago, a 10 de outlloro de 1980, que
introduzem Jnor!ifieu('Õe5 no Convênio so
bre Transporte Maritimrl r:onc1uido entre os
dois pafses a 25 de abril de 1971.

Art. 1:' É aprovado o texto das notas trocadas entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, em
Santiago, a 10 de outubro de 1980, que introduzem modificações no
Convênio sobre Transporte Maritimo concluído entre os dois países a
25 de abril de 1974.
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Art. 2~ Este Decreto Legislativo entrará em v igor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 18 de junho de 1982,

SENADOR JAIU~AS PASSARINHO
Presidente

o texto das Resoluções eccmpunha a publicuçãc <.ksle Dccrcr.o Legidativo no DCN
- Seçuo 11.

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 60, DE Ul82

Aprnvi' O,~ tf!xt(JS das Resoluções A4·j,
que modifica o artigo 13, e A4'3, que intro
duz o e.rü"o 12·bis no Estatuto da Comis
são Lniíno-Ameticerui de .1 vill<.:uo Civil 
CLAC, aprovad<ll; pelu 4~ Asslo'lIJbICía do
referido orgeniemo intomecioneí, veeíizude
em BVKU(;i, de 1." lO 5 de f)",zembru f)", 1980,

ArL. I? São aprovados os textos das Resoluções A4-1, que modifi
ca o artigo 13, c A4-3, que introduz o artigo 12-bis no Estatuto da Co
missão Latino-Amer-icana de Aviação Civil - CLAC, aprovadas pela 4~

Assembléia do referido organismo internacional, realizada em Bogotá,
de 1~ a 5 de dezembrc de 1980,

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 2L de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

ü texto das resoluções acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seçiio H.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~, da Constítuíção, e eu. Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 61, DE 19B2

Aprovu c texto do Dccn,to-/ci IJ? 1.91.1.
de 29 de de"smbro de 1981, GUC «rtJ'8justa os
voloros de vcnr.-jmelltos, .<;a18rios e proven
tAls dos serv;dores dos Serviços AuxiJi&res
do Tribunal de coaras do Distrito Feder~J.

bem como os das pensões, e dá outre~

providências",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' L913. de 29 de
dezembro de 1981, Que «reajusta os valores de vencimentos, salários e
proventos dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, bem como os das pensões, e dá outras providências».

Senado Pederal, 24 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § 1t, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 62, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.914,
de 2'J de dezembro de 1%1, que "reaju:.ta os
vcncimento:;, sahirios e urovcutcs dos ser
vidores dI! Secre&llrill Gersi do Tribunal de
Contas da Uniiio, e dá outras providén
CÜIS",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.914, de 29 de
dezembro de 1981, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos
dos servidores da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União, e dá
outras providências»,

Senado Federal, 24 de junho de 19R2.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte



ATOS DO PODEH. LEmSLA'I'IVO

DECRETO LEGISLATIVO N? 63, DE 1982

Aprüva o texto do Decreto-lei n~ 1.915,
d<.' 29 de dezembro de 1981, que "prorrogll
até 31 de dCJicmbro de 1983 o pre20 de isen
ção fiscal concedida as empres".~ .~iderurKi·

ces pelo Decreto-lei n," 569, de 7 de maio d"
1969",

Artigo único. f; aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.915, de 29 de
dezembro de 1981, que «prorroga até 31 de dezembro de 1983 o prazo da
isenção fiscal concedida às empresas siderú rgicas pelo Deereto-Iei nr
569, de 7 de maio de 1969».

Senado Federal, 21 de junho de 1982,

SENADOH JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 64, DE 1982

AproVóI o texto do Decreto-lei n~ 1.912,
de 29 de dezembro de 198!. (jU" "Illtera a Lei
n.o 4,1.';2, de [, de novembro deI964~.

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.912, de 29 de
dezembro de 1981, Que «altera a Lei n? 4.452, de 5 de novembro de
1964".

Senado Federal, 24 de junho de 1982.

SBNADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente





111 - LEIS

LEI N? 6.982, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Altera a Lei n~ 5.919, de 17 de Mtembro
de 1973, para autorizar o Poder Executivo a
transferir o controle acionário de empresas
subsidiárias da Siderurgia Brasilei:ra S.A.
- 8IDERHJlÁS, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ao artigo 3? da Lei n? 5.919, de 17 de setembro de 1973,
com a redação que lhe foi dada pela Lei n? 6.159, de 6 de dezembro de
1974, é acrescentado o seguinte § 2?, renumerado o atual para § 3?:

«Art. 3? _ .
§ I? .
§ 2? Cabe ao Poder Executivo decidir sobre a conveniência,

oportunidade e condições da transferência para o setor privado
do controle acionário das empresas de que trata este arttgo.»

Art. 2'? Ao artigo 3'?"da Lei n'' 6.159, de 6 de dezembro de 1974, é
acrescentado o seguinte parágrafo:

«Art. 3;' .

Parágrafo único. As desapropriações realizadas de acordo
com o disposto neste artigo prevalecerão mesmo que a empresa
beneficiária passe a ser controlada pelo setor privado.»

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na daia de sua publicação.
Art. 4'? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de abril de 1982; 161'? da Independência e 94? da Repú

blica.
JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Camilo Penna
José Flávio Pécora
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LEI N~ 6.983, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Ffxa o efetivo du Pulú:úJ Mi};tar du
DiMrito Feden,J, Une"l âienoeitivo da Lei
n.' 1).4I5V. dtO 14 de outubro d.. 1977. e dá ou
tras orovíáôncies:

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L:' O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, de que
trata a Lei n:' 5.622, de 1~ de dezembro de 1970, alterada pela Lei n?
6.646, de 16 de maio de 1979, Passa a ser fixado em 5.389 (cinco mil, tre
zentos e oitenta 8 nove) policiais-militares.

Art. 2? Para efeito de inclusão dos Quadros de Oficiais Policiais
Militares Capelães (QOP::vICl, de Oficiais Policiais-Militares de Admi
nistração (QOPMA) e de Ofieiais Polieiais-Militares Especialistas
(QOPMEj, o art-igo 36 da Lei n:' 6AGO, de 14 de outubro de 1977, que
dispõe sobre a Organização Básica da Polícia :vTilitfir do Distrito Fe
deral, passa a vigorar com a seguinte redacao:

«Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal compõe-
se:

I - Pessoal da Ativa:

a} Oficiais, constituindo os seguintes Quudros:

Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM);
Quadro de Oficiais Pohciais.Militares de Saúde
(QOPMS);
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães
(QOPMC);
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminis
tração (QOPMA); e
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Eapec.ial iat.as
IQOPME);

b) Praças Especiais da Polícia Militar, compreendendo:

- Aspirantes-a-Oficial PM; e
- Alunos-Oficiais;

cl Praças Policiais-Militares (Praças PM);

11 - Pessoal Inativo:

a) Pessoal da Reserva Remunerada; e

b) Pessoal Reformado.

§ I?
Oficiais

o Quadro de Oficiais de Administração (QOAl e o Quadro de
Especialistas (QOE), declarados em extinção pelo artigo 43
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desta Lei, são reativados e passarão ti denominar-se, respectivamente,
Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração (QOPMA) e
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas (QOPME).

§ 2? Fica declarado em extinção o Quadro de Oficiais Músicos
(QOM), de que trata a Lei n'' 5.622, de P de dezembro de 1970, observa
do, para ° referido Quadro, o disposto no parágrafo único do artigo 43 e
no artigo 44 desta Lei.

§ 3? Compete ao Governador do Distrito Federal, mediante De
creto, regulamentar os Quadros de que trata este artigo, por proposta
do Comandante-Geral da Corporação, após a apreciação e a aprovação
do Ministério do Exércíto.»

Art. 3~ O efetivo a que se refere o artigo 1? será distribuído pelos
postos e graduacões previstos na Policia Militar do Distrito Federal, na
seguinte forma:

I - Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM):

Coronel PM. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 05
Tenente-Coronel PM........ .. .. 15
Maior PM.................... .. 22
Capitão PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67
I? Tenente PM . .. .. 56
2.0 Tenente PM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ó:J

II - Quadro de Oficiais Policia.ie-Mil iüares de Saúde (QOPMS):

Tenente-Coronel PM Médico ,..... 01
Maior PM Médico.... .. .. .. . ,... O~

Capitão PM Médico.... .. 04
1.0 Tenente PM Médico ,. 07
I? Tenente PM Dentista ,. 01

IH Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães (QOPMC):

1.0 Tenente PM 02
IV - Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Adminiatracão

IQOPMAI,

V-

VI -

1.0 Tenente PM .
2.0 Tenente P.YI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas
ME),

I? Tenente PM .
2? Tenente PM .

Quadro de Oficiais Músicos (QOM). em extinção:

I? Tenente PM . . . . . . . . . .
2? Tenente PM .

05
13

IQOP-

01
02

01
02
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VII - Praças Policiais-Militares (Praça PM):

Subtenente PM .
1:' Sargento PM ." _ .
2? Sargento PM .
3:' Sargento PM .
Cabo PM .
Soldado PM......................... . .

40
73

164
453
744

3.656

§ 1:' O efetivo de praças especiais terá um número variável, até o
limite correspondente ao número de vagas existentes no posto de
2? Tenente PM, acrescidos dos claros c abatidos os excedentes,
porventura existentes nos demais postos do QOPM.

§ 2:' As vagas resultantes da presente Lei serão preenchidas por
promoção, admissão por concurso ou inclusão, a partir da data da sua
publicação até 1984, em parcelas a serem estabelecidas pelo Governa
dor do Distrito Federal, de acordo com a necessidade do serviço e a
disponibilidade orçamentária, e após a apreciação e aprovação do Mi
nistério do Exército.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias do Governo do Distrito Federal.

Art. 5~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário,
Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 6.984, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Dispõe sobre a transferencía das ações
da COALBltA - cocue e Aleooi da Madei·
ra S.A., de propriedade do IBDF - Institu
to Brasileiro de Desenvolvimento Ficrestsl,
pura Il Unido Fedorul. ti dú outras providên
das.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. I? A COALBRA - Coque e Álcool da Madeira S.A., referi
da na Lei n? 6.768, de 20 de dezembro de 1979, passa a reger-se pelas
disposições da presente Lei.

Art. 2~ A COALBRA terá por finalidade;
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I - incentivar a produção e utilizução de combustíveis
líquidos derivados de biomassa vegetal e seus subprodutos;

11 - produzir diretamente tais combustíveis e subprodu
tos, e comercíalíaa-Ioe:

IH - prestar assistência técnica às empresas privadas in
teressadas na pesquisa e produção de combustíveis líquidos de
rivados da madeira e seus subprodutos;

IV - realizar pesquisas visando ao aperfeiçoamento tecno
lógico correspondente às suas atividades;

V - participar, quando julgar conveniente, de outras so
ciedades, com finalidades idênticas ou semelhantes;

VI - formular a política de localização florestal, tendo em
vista as necessidades de matéria-prima para uso energético e
outros fins.

Parágrafo único. .li: facultado à Empresa desempenhar suas ativi
dades através de convênios ou contratos, com entidades públicas ou
privadas, podendo, ainda, promover a captação de recursos de fontes
internas e externas.

Art. 3~ Fica mantido o capital inicial da Sociedade, no valor de
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), previsto no artigo 3?
da Lei ns 6.768, de 20 de dezembro de 1979, constituído por 200.000 (du
zentas mil) ações preferenciais, com valor nominal de Cr$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros) cada e por 100.000 (cem mil) ações ordinárias nominati
vas, com valor nominal de Cr$ l.000,00 (um mil cruzeiros) cada.

§ I? O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal
IBDF, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da promulgação desta Lei,
transferirá para a União as ações por ele subscritas na constituição da
Sociedade, na forma indicada no artigo 3? da Lei n? 6.768, de 20 de de
zembro de 1979.

§ 2? A União passara a deter uma participação acionária no valor
de Crs 51.000.000,00 (cinqüenta e um milhões de cruzeiros) no capital da
Sociedade, correspondente a 51% (cinqüenta e um pur cento) do capital
votante e manterá essa participação em todos os eventuais aumentos de
capital.

§ 3? A parcela do capital não pertencente à União será subscrita
por brasileiros ou pessoas jurídicas de direito privado, cujo controle
acionário pertença a brasileiros, ficando limitada, em todos os casos, a
participação, de cada acionista, a 5% (cinco por cento} do capital vo
tante.

Art. 4? Constituirão recursos da Sociedade:

I - a receita decorrente de suas próprias atividades in
dustriais e comerciais;
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II - as dotações consignadas no Orçamento Geral da
União, enquanto mantiver a condição de entidade da Adminis
tração Federal Indireta, na categoria de sociedade de economia
mista;

IH - os recursos provenientes de convênios ou contratos
de prestação de serviço ou de qualquer outra natureza;

IV - os créditos abertos em seu favor, observado o dis-.
posto no item II deste artigo;

V - os recursos de capital, inclusive os resultantes da
conversão em espécie de bens e direitos;

VI - a renda de bens patrimoniais;

VII - os recursos de operações de crédito.. assim entendi
dos 08 provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos
pela Sociedade;

VIU - as doações que lhe forem feitas, enquanto mantiver
a forma jurídica referida no item II deste artigo.

Art. 5? A COALBRA reger-se-á por esta Lei, pela Legislação Fe
deral aplicável, pela Lei das Sociedades por Ações, no Que couber, e
por seu Estatuto.

Art. 6? O Estatuto da COALBRA será aprovado por Decreto do
Presidente da República.

Art. 7'! Os empregados da COALBRA serão contratados sob o re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 8? As ações de propriedade da União, depois de efetivamente
implantado o projeto industrial da Empresa, poderão ser transaciona
das com as pessoas referidas no § 3?, do artigo 3?, desta Lei.

§ I? As pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. acionistas
da Empresa. terão preferência na aquisição das ações mencionadas nes
te artigo.

§ 2~ Em nenhuma hipótese será permitida a alienação de ações or
dinárias da COALBRA a empresa cuja totalidade das ações ordinárias
não pertença a brasileiros.

Art. 9? A COALBRA implantará, pelo menos, 50% (cinqüenta por
cento) de suas unidades industriais nas áreas de atuação da Superin"
tendência do Desenvolvimento do Nordeste {SUDENE) e Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), cabendo ao Minis
tério da Agricultura adotar as medidas necessárias para que os recur
sos do Fundo de Investimento Setorial - Reflorestamento (FISET) se
jam aplicados naquelas áreas, prioritariamente, para fins energéticos.
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

13 deabrü de 1982; 161~ da Independência e 94? da Hepú-Brasília,
blica.

Parágrafo único. As indústrias de produtos do álcool de madeira
deverão ser implantadas, de preferência, nas éreas do Norte e do Nor
deste.

Art. 10.

Art. 11.

JOÃO FIGUElllEDO
Emane Galvêas
José Flávio Pé cora
Angc:lo Amaury Stábile

LEI N~ 6.985, DE 13 DE A RRIL DE 1982

Autoriza a a1ienaçtIo de sções e direitos
de cllpital. de propriedade da Uniiio, em
empresas privadas, e dli OU/.r'l$ vrovidên
das.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Poder Executivo, mediante ato do Ministro da Fazen
da, autorizado a alienar, na forma do § 1~ do artigo 61 da Lei n~ 4.728,
de 14 de julho de 1965, com a redação dada pela Lei n? 5.710, de 7 de
outubro de 1971, as ações, quotas ou direitos representativos de canítal,
que a União possua, minoritariamente, em empresas privadas, quando
não houver interesse econômico ou social em manter a participação so
cietária.

Parágrafo único. Não se tratando de companhia aberta, a aliena
ção se fará através de licitação, na forma estabelecida pelo Poder Exe
cutivo.

Art. 2? Enquanto não efetivada a medida autorizada no artigo an
terior, é facultado ao Poder Executivo, mediante ato do Ministro da
Fazenda, por proposta do órgão de controle financeiro e patrimonial,
deixar de exercer o direito de preferência, assegurado em lei, para a
subscrição de aumento de capital nas referidas empresas.

Art. 3? A alienação das ações de propriedade da União na Com
panhia Melhoramentos de Bl umenau , com sede no Estado de Santa Ca
tarina, será feita na forma prevista no artigo I? desta Lei.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



54

Art. 5:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94:' da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêo.s
.José Flávio Péeore

LEI N? 6.986, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Altera a aenomíoeçso da categoria tun
cionai de Inspetor "do Trabalho. dispõe 90

bre o pagamento de Gretítíceçao dé' Produ
tividade nos casos que menciuml, deva as
mulius previsius nu ConsoJiâação das Leis
d...Trabalho. c dá outras orovidénciee.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A categoria funcional de Inspetor do Trabalho, código
NS-933 ou LT-NS-933, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior,
constante do Anexo IV do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de
1976, passa a denominar-se Fiscal do Trabalho, código NS-933 ou LT
NS-933, com as referências de vencimento ou salário por classe, escalo
nadas na forma do anexo à presente Lei.

Art. 2? Os atuais cargos efetivos e empregos permanentes de Ins
petor do Trabalho, vagos ou ocupados, do Quadro ou Tabela Perma
nente do Ministério do Trabalho, passarão, mediante reclassificecao, a
integrar a categoria funcional de Fiscal do Trabalho.

Parágrafo único. 'O servidor abrangido por este artigo será mantido
na mesma referência de vencimento ou salário do cargo ou emprego em
que se encontrar, salvo se estiver em referência inferior a NS-U8, inicial
prevista para a classe «AI> da categoria, caso em que será nesta locali
zado.

Art. 3? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo Decreto
lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, será paga aos servidores inte
grantes da categoria funcional de Fiscal do Trabalho, do Grupo-Outras
Atividades de Nível Superior, código NS-933 ou LT-NS-933, observadas
as disposições desta Lei.

§ I? A Gratificação de que trata este artigo será atribuída em fun
ção da produtividade do servidor, aferida em razão dos encargos assu
midos e das atividades desempenhadas, inerentes às funções de fiscali
zação do trabalho.



ATOS DO PODER LEGISI.A'l'IVO 55

§ 2? A Gratificação de Produtividade cor-respondera a percentuais
de 40% (quarenta por cento), 60% (sessenta por cento) ou 80% (oitenta
por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo efetivo ou em
prego permanente ocupado pelo servidor.

§ 3? O percentual médio das Gratificações individuais concedidas
em cada órgão será de, no máximo, 60% (sessenta por cento).

§ 4? A Gratificação de Produtividade não poderá ser paga cumula
tivamente com a Gratificação de Atividade.

Art. 4-: Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de
Produtividade e os correspondentes percentuais serão fixados pelo Mi
nistro de Estado ou autoridade delegada.

Art. 5? Os servidores integrantes da categoria funcional de Fiscal
do Trabalho, no exercício de cargo em comissão ou função de confiança
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de função de Nível Su
perior do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias ou de função de
Assessoramsnto Superior a que se refere o artigo 122 do Decreto-lei n~

200, de 25 de fevereiro de 1967, farão jus à Gratificação de Produtdvíde
de calculada sobre a referência correspondente ao cargo efetivo ou em
prego permanente, desde que haja correlação com aa atribuições do res
pectivo cargo ou emprego.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o total percehido pelo
servidor, a titulo de vencimento ou salário, Representação Mensal e
Gratificação de Produtividade, não poderá ultrapassar a retribuição fi
xada para o símbolo do cargo em comissão ou função de confiança
DAS-4, observada a hierarquia salarial estabelecida em regulamento.

ArL 6? A Gratificação de Produtividade, concedida na forma des
ta Lei, aplicam-se, no que couber, as disposições do Decreto-lei n?
1.709, de 31 de outubro de 1979, especialmente o disposto no seu art.ien 5~)

Art. 7-: As multas por infração aos preceitos da Consolidação das
Leis do Trabalho ficam elevadas em 10 (dez) vezes o seu-valor.

Art. 8? As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas à conta
dos recursos orçamentários próprios do Ministério do Trabalho.

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ax
ceto o artigo 7':, que entrará em vigor no prazo de 90 (noventa] dias. a
contar do primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú·
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macedo
José Flávio Pécora

Os anexos estão pu blicudcs no D. O. de 14-4·82
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LEI N? 6.987, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Di>;piJ", sobre (j »tíonocao da jmóvei~ de
propriedade da Uniso e das entidedes da
Administraçlln P",deral Indireta, e dá ou
tril~ providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a alienar ao Banco Nado
nal da Habitação - BNH, a título on8iOSO ou gratuito, terrenos de pro
priedade da União, situados em locais suscetíveis de serem aproveita
dos para fins de construção de moradias populares.

Parágrafo único. É o Poder Executivo igualmente autorizado a dar
em aforamento ao BNH, a título oneroso ou gratuito, terrenos de mari
nha suscetíveis de aproveitamento para fins de construção de moradias
populares, para ulterior alienação aos mutuários finais por qualquer
das formas em direito permitidas, notadamente, a critério do BNH, me
diante concessão do uso do domínio útil, conforme previsto no Decreto
lei n? 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 2? Os terrenos alienados em decorrência da presente Lei se
destinam à implantação de projetos habitacionais de interesse social ou
de núcleos urbanos capazes de absorver o desenvolvimento populacio
nal ou industriaL

Art. 3;' A alienação de que trata esta Lei será efetuada na forma
do art. 195 do Decreto-lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a reda
ção dada pelo Decreto-lei n~ 900, de 29 de setembro de 1969.

Parágrafo único. Em caso de alienação onerosa, o preço dos terre
nos, a ser pago pelo BNH, será fixado com base no valor estabelecido
em laudo de avaliação procedida pelo Serviço do Patrimônio da União
ou pela Caixa Econômica Federal.

Art. 4? Os Ministérios Civis indicarão ao Serviço do Patrimônio
da União, no prazo de 60 (sessenta) dias, para os fins do disposto no
artigo l~ desta Lei, os imóveis sob sua jurisdição que se encontrem ou ve
nham a se encontrar sem utilização, com aproveitamento parcial.

Art. 5? Os terrenos pertencentes às entidades da Administração
Federal Indireta, cuja alienação esteja legalmente autorizada, serão ofe
recidos, antes de qualquer procedimento licitat6rio, à aquisição pelo
BNH.

Parágrafo único. As entidades da Administração Federal Indireta
deverão proceder, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ao levantamen
to dos imóveis de sua propriedade que não podendo ter aproveitamento
para seu próprio uso sejam suscetíveis de utilização para implantação
de moradias, a fim de, procedida sua avaliação, serem oferecidos prio
ritariamente ao BNH c, no caso de recusa, à licitação publica.
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Art. 6~ Os terrenos de propriedade da União ou das entidades da
Administração Federal Indireta que, à data da publicação desta Lei,
estejam ocupados por favelas, devera o ser alienados ao BNH, na forma
estabelecida em regulamento, a título oneroso ou gratuito, desde que
possam ser utilizados para fins de regularização fundiária e urbaniza
ção especial.

§ 1~ São considerados favelas, para os fins previstos neste artigo,
os aglomerados habitacionais desprovidos de infra-estrutura, serviços e
equipamentos sociais básicos, e com predominância de construções pre
cárias.

§ 2? Os terrenos adquiridos na forma deste artigo serão transferi
dos, preferencialmente, aos que os estiverem ocupando, atendidas as
normas estabelecidas em decreto do Poder Executivo.

Art. 1~ E O Poder Executivo autorizado a regularizar a ocupação
em terrenos de marinha por pessoas ou empresas que neles tenham mo
radia ou neles exerçam atividade econômica.

§ E A regularização da ocupação estender-se-é exclusivamente à
área necessária para os fins de moradia ou atividade produtiva.

§ 2? A regularização de que trata este artigo poderá ser efetivada,
também, mediante concessão de uso, prevista no Decreto-lei n~' 271, de
28 de fevereiro de 1967, de modo a resguardar os objetivos desta Lei.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1982; 161? da Independência e 94? da Repúb li
ea.

JOÃO FIGU.I:!::IREDO
Mário Andreazza

LEI N~ 6.988, DE 13 DE ABRIL DE 1982

Altera a reaeceo do parágrafo único do
"rUgo 17 da Lei n." 6.448. de 11 de outubro
de 1977, Que udispõe sohre a orgunização
poJitica e edministmtive dos Munícipios
dos Territórios Federeíe, e dá outras pl·ovi
dilncills".

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~) O parágrafo único do artigo 17 da Lei n? 6.448, de 11 de ou
tubro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. . .
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Parágrafo único. O numero de Vereadores será de 9 (nove)
nos Municípios das Capitais c de 5 (cinco) nos demais,
acrescentando-se mais um para cada 30.000 (trinta mil) habitan
tes do Município, não podendo ultrapassar, respectivamente, o
numero de 15 (quinze) e de 9 (nove) Vereadores".

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 13 de abril de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú

blica.

roxo FIGUF:fRF:DO
Mário Andreazza

LEI N? 6.989, DE 5 DE MATO D.ó 1~82

Dispõe sobre filiaçiio partidaria em ('I"

so de incorporação de pilrtidu[; puliticos. c
dli outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. I? A alínea c do § 4? e o § 5;' do artigo no da Lei n'' 5.682, de
21 de julho de 1971, passam a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 110. . .

§ 4?

e) filiar-se, no prazo de seis meses, a outro partido que não
O Incorporador, não se lhe aplicando o disposto no § 3? do artigo
67 desta Lei.

§ fi? A partir da eleição do Diretório Nacional, escolhido
em convenção conjunta, qualquer filiado ao partido incorpora
dor poderá exercer, no prazo de seis meses, as faculdades p re
vistas no parágrafo anterior, limitada a impugnação estabeleci
da na alínea a a convenção conjunta e atos subseqüentes, e ve
dada a fihaçâo prevista na alínea c ao partido que tiver tomado
a iniciativa da incorporação.

.. »

Art. 2? Aos titulares de mandatos eletivos que usarem da facul
dade concedida na alínea c do § 4? e no § 5? do artigo no da Lei n?
5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica o disposto no artigo 72 da re
ferida Lei.
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Art. 3? O artigo 3? da Lei n? 5.782, de 6 de junho de 1972, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3? No caso de incorporação de partidos, os filiados
que utilizarem a faculdade concedida pelos § 4?, c e § 5? do arti
go no da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 197], ficam dispensados
dos prazos estabelecidos nos artigos 1:' e 2? desta Lei, para se
candidatarem a cargos eletivos".

Ar-t. 4? Fica revogada a alínea e do inciso IX do artigo 146 da Lei
n? 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleítoral}.

Art. 5;' Ao artigo 175, § 2?, da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral}, é acrescido o seguinte inciso:

"Art. 175. . .

§ 2~

IV - se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, não in
dicando o candidato de sua preferência».

Art. 6? Ffca revogado o inciso 1 do artigo 176 da Lei n? 4.737, de
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), renumerando-se os demais.

Art. 7? O inciso IT do artigo 177 da Lei n? 4.737, de 15 de julho de
1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 177. . , , .

11 - se o eleitor escrever o nome de um candidado e o nú
mero correspondente a outro da mesma legenda ou não, contar
ec-é O voto para o candidato cujo nome foi escrito e para a le
genda a que pertence, salvo se ocorrer a hipótese prevista no n~

IV do artigo anterior".
Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. re

troagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 1982.

Hrasília, 5 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ioreinm Abi-Ackel

LEI N? 6.990. DE 18 DE ::vIAIO DE 1982

Alterll a reaucao do arti{ro 92 da J.~,j n?
4.737, dI! 15 de julho de 1965, que ill.stiwju o
Código Eleifora!.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;
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Art. Ly O artigo 92 da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, que ins
tituiu o Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 92. Para as eleições que obedecerem ao sistema pro
porcional, cada partido poderá registra}' candidatos até o se
guinte limite:

a) para a Câmar-a dos Deputados - o número de lugares a
preencher mais um terço, completada a fração;

b) para as Assembléias Legislativas - o número de lugares
a preencher mais a metade, completada a fração;

c) para as Câmaras de Vereadores - o triplo do número de
lugares a preencher».

Art. 2:' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Arl. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 18 de maio de 1982; 161? da Independência c 94? da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Acket,

LEI N';' 6.991, DE 25 DE MAIO DE 1982

Reajuua os valores de vellcJmentos e
proventos dos servidores Mivos e inativos
do Senado Federal, e dli outras orovíaén
óus.

o PRESIDENT~ DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1';' Os valores de vencimentos e proventos dos servidores ati
vos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei n~

6.908. de 21 de maio de 1981, ficam reajustados em:

I 40% (Quarenta por cento] a partir de 1 ~ de janeiro de 1982; e
11 - 40% (quarenta por cento] a partir de 1:' de maio de 1982.

§ 1';' O percentual fixado pelo inciso II incidirá sobre os valores
resultantes do reajuste de que trata o inciso L

§ 2';' Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos do
pessoal em atividade constantes dos anexos da Lei n? 6.908, de 21 de
maio de 1981, vigorarão com os valores fixados nos anexos desta Lei,
sobre os quais incidirão os percentuais de representação mensal neles
estabelecidos.
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e 94~) da Hepú-
Revogam-se as diapoaiçôes em contrário.

25 de maio de 1982; 161? da Independência

§ 3? Serão descontadas dos reajustamentos ora estabelecidos
quaisquer antecínacões r-etr-ibut.iv as que tenham sido efetuadas com ba
se nas majorações autorizadas pelo Decreto-lei n? 1.902, de 22 de de
zem bro de 1981.

Art. 2? É elevado para Crs 600,00 {seiscentos cruzeiros} mensais,
por dependente, o valor do salárlc- família.

Art. 3~ Nos cálculos decorrentes da execução desta Lei, serão
desprezadas as frações de cruseíro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplícacão desta Lei correrá à
conta do Orçamento da União para o exercício de 1982.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor a partir de 1? de janeiro de
1982.

Art. 6?
Brasília,

blíca.

JOAO FIGUEIREDO
íbrebim Abi-Ackel.

o~ anexos e~t.<io publicados no DO de 27·[j·82.

LEI N? 6.992, DE 25 DE :l!AIO DE 1982

Reajusta os valores dos vencimentos,
salários e proventos dos servidores dfl Ctl·
marll dos Deputados, e dá outras providi'm
cius,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber Que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os valores de vencimentos, salários e gratificações dos
servidores em atividade da Câmara dos Deputados, decorrentes da
aplicação da Lei n? 6.907, de 21 de maio de 1981, ficam reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 1~ de janeiro de 1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de 1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no inciso Il incidirá sobre
os valores resultantes do reajuste de que trata o inciso I.

Art. 2? Os proventos de inatividade ficam reajustados na forma
estabelecida no artigo anterior.

Art. 3:' Os servidoreli ativos e inativos, não beneficiados pelos rea
justes previstos nos artigos 1:' e 2? desta Lei, terão os atuais valores de
vencimentos, salários e proventos majorados na forma estabelecida
no mesmo artigo 1:' e seu parágrafo único.
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Art. 4? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-famil ia.

Art. 5? Nos cálculos decorrentes da execução desta Lei serão des
prezadas as frações de cruzeiro.

Art. 6? A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá as normas
complementares à execução do disposto nesta Lei.

Art. 7? A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à
conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para o
exercício de 1982.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rc
troagindo seus efeitos a I? de janeiro de 1982.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÁO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackcl.

LEI N? 6.993, DE 25 DE MAIO DF:: 1982

Autorl><u a dcacac. li Sociedade Brll$i·
lcirll de Geogretiu, do domínio útil do terre
no Que mencione, situado no MllIlicipio e
Estado do Rio de Janeiro.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL I? Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por doa
ção, à Sociedade Brasileira de Geografia, o domínio útil do terreno si
tuado à Praça da República n? 54, Município e Estado do Rio de Janet
'o.

Art. 2? O terreno a que se refere o artigo anterior destina-se à
construção e instalação da sede da referida Sociedade.

Parágrafo único. A donatária poderá alienar frações ideais do
domínio útil do terreno, com a finalidade de obter recursos destinados
a realização dos objetivos indicados neste artigo.

Art. 3? A doação efetivar-se-á mediante contrato, a lavrar-se em
livro próprio do Serviço do Patrimônio da União, tornando-se nula,
sem direito a qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realiza
das, revertendo o imóvel ao patrimônio da União, se ao mesmo vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2? desta Lei, ou, ainda,
se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.
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Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 25 de maio de 1982; 161'? da independência e 94? da Rcpú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmsne Galvêas

LEI N? 6.994, DE 26 DE MAIO DE 1982

VispOe sobre a tlxaçlIo do veior du,;
anuidades e ta.1í8S devidas aos órgiios fisca
lizadores do exercicio profissional. c dá ou
tras pl'Ovidêncills.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei
com atr-ibuições de fiscaliaaçâo do exercicill de profissões liberais será
fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer
taxas ou emolumentos além dos previstos no artigo 2~ desta Lei .

.§ 1? Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo se
rão observados os seguintes limites máximos:

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Referência 
MVR vigente no País;

b) para pessoa jurídica, de acordo com as seguintes classes de capi
tal social:

até 500 MVR 2 MVR

acima de 500 até 2.500 MVR . . . . . . . . . . . . . . . . 3 MVR

acima de 2.500 até 5.000 MVR 4 MVR

acima de 5.000 até 25.000 MVR ,...... 5 MVR

acima de 25.000 até 50.000 MVR ,......... . . . . I) MVR

acima de 50.000 até 100.000 MVR 8 MV.H.

acima de 100.000 MVR ,................. 10 MVR
§ 2? O pagamento da anuidade será efetuado ao órgão regional da

respectiva jurfsdlcac ate 31 de março de cada ano, com desconto de
10% (dez por cento), ou em até 3 Itrêsl parcelas, sem descontos. corr-igi
das segundo os índices das Obrigações Beaiustévels do Tesouro Nacio
nal - ORTN s se forem pagas após o vencimento. acrescidas de multa
de 10% (dez por cento) e juros de 12% (doze por cento), calculados so
bre o valor corrigido.
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§ 3~ As filiais ou representações de pessoas jurídicas instaladas
em iurredícão de outro Conselho Regional que não o de sua sede paga
rão anuidade em valor que não exceda a metade do que for pago pela
matriz.

§ 4~ Quando do primeiro registro, serão devidas, apenas, as par
celas da anuidade relativas ao período não vencido do exercício, facul
tado ao respectivo Conselho conceder isenção ao profissional compro
vadamente carente.

Art. 2? Cabe às entidades referidas no artigo 1~ deste Lei a üxacao
dos valores das taxas correspondentes aos seus serviços relativos e
atos indispensáveis ao exercício da profissão, restritas aos abaixo dis
criminados e observados os seguintes limites máximos:

a) inscrição de pessoas jurídicas , .

b) inscrição de pessoa física .
c) expedição de. carteira profissional

d) substituição de carteira ou expedicãn de 2~ via

e) certidões , .

1 MVR

0,5 MVR

0,3 MVn

0,5 MVR

0,3 MVR

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às taxas re
ferentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART , criada pela
Lei n~ 6.496, de 7 de dezembro de 1977, as quais poderão ser fixadas ob
servado o limite máximo de fi MVR.

Art. 3? E: vedada a aplicação do produto da arrecadação das anui
dades, taxas e emolumentos previstos nesta Lei, para o custeio de des
pesas que não sejam diretamente relacionadas com a fiscalização do
exercício profissional, salvo autorização especial do Ministro do Traba
lho.

Art. 4? No-final do exercício, as entidades a que 88 refere o artigo l?
desta Lei recolherão ao Ministério do Trabalho, em conta especial, 70%
(sententa por cento) do saldo disponível, para ser aplicado (vetado) em
programa de formação profissional (vetado) na área correspondente à
orígem do recurso, em forma a ser disciplinada por regulamento.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de maio de 1982; 161~ da Independência e 91? da Repú
blica.

JOÃO FIO UEIREDO
Murilo Macédo
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LEI N? 6.995, DE 31 DE MAIO DE 1982

65

Autoriza a dUlU;iiu il Univt'rr:;jdude fi'e'
dera} do Riu Grande do Norte de imóvel sí
tuado no .'.1l.lnicipio de Natal, Estado do
Rio Grande do NDttP..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta c eu sanciona a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por doa
ção, à Universidade Federal do Rio Grande do Norte. o imóvel consti
tuído por terreno e benfeitorias, situado à Avenida Rio Branco n? 743,
Bairro da Cidade Alta, Município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 2:' O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se às
instalações da referida Universidade.

Art. 3? A doação efetivar-se-á mediante contrato - a lavrar-se
em livro próprio do Serviço do Patrimônio da União - tornando-se nu
la. se ao imóvel vier a ser dada destinação diver-sa da prevista no artigo
2? desta Lei, ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de eláusuia contra
tual, ficando a donatária, neste caso, sem direito a qualquer indeniza
ção, inclusive por benfeitorias realizadas.

Art. 4': Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5':' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JoAo FIGUEIREDO
Bmene Getvêes

LEI N? 6.996, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Disoõc sobrp. $ (,til'7.açáo dc processa'
meneo elet,.óuico de dados nos serviços eleí
tereis, P. dá outras providêncíes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os Tribunais Regionais Eleitorais, nos Estados em que
for autorizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, poderão utilizar pro
cessamento eletrônico de dados nos serviços eleitorais, na forma pre
vista ne...,sta Lei.

§ 1':' A autor-ização do Tribunal Superior Eleitoral será solicitada
pelo Tribunal Regional Eleitoral interessado, que, previamente, ouvirá
os Partidos Políticos.
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§ 2? O pedido de autorização poderá referir-se ao alistamento elei
toral, à votação e à apuracão. ou a apenas uma dessas fases, em todo o
Estado, em determinadas Zonas Eleitorais ou em parte destas.

Art. 2':' Concedida a autorização, o Tribunal Regional Eleitoral,
em conformidade com as condições e peculiaridades locais, executará
os serviços de processamento eletrônico de dados diretamente ou me
diante convênio ou contrato.

§ I? Os serviços de que trata este artigo deverão ser executados
de acordo com definições e especificações fixadas pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral.

§ 2? Os serviços de que trata este artigo não poderão ser contrata
dos a entidades da administração direta ou indireta dos Estados e Mu
nicípios ou a empresas cuja maioria de capital for detido por pessoa
física ou jurídica estabelecida no exterior.

Art. 3':' Ao setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral res
ponsável pelos serviços de processamento eletrônico de dados compete:

1 - preencher as fórmulas dos títulos e documentos
eleitorais;

II - confeccionar relações de eleitores destinadas aos
Cartórios Eleitorais e aos Partidos Políticos;

III manter atualizado o cadastro geral de eleitores do
Estado;

IV manter atualizado o cadastro de filiação partidária,
expedindo relações destinadas aos Partidos Políticos e à Justiça
Eleitoral;

V - expedir comunicações padronizadas e previamente
programadas nos processos de alistamento, transferência ou
cancelamento de inscrições;

VI - contar votos ou totalizar resultados já apurados,
expedindo relações ou boletins destinados à Justiça Eleitoral e
aos Partidos Politicos;

VII - calcular quociente eleitoral, quociente partidário e
distribuição de sobras, indicando os eleitos;

VIII - preencher diplomas e expedir relações com os re
sultados finais de cada pleito, destinados à Justiça Eleitoral c
aos Partidos Políticos;

IX ~ executar outras tarefas que lhe forem atribuídas
por instruções do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 4~ O alistamento se faz mediante a inscrição do eleitor.
Parágrafo üníco. Para efeito de inscrição, domicílio eleitoral é o

lugar de residência ou moradia do requerente, e, verificado ter o alis
tando mais de uma, considerar-se-á domicílio qualquer delas.



ATOS DO PODER LEG1SLATlVO 67

Art. 5':' O alistando apresentará em cartório, ou em local previa
mente designado, requerimento em formulário que obedecerá a modelo
aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O escrivão, o funcionário ou o preparador, rece
bendo o formulário e documentos, determinará que o alistando date e
assine o requerimento, e, ato contínuo, atestará terem sido a data e a
assinatura lançadas na sua presença.

Art. 6':' O pedido de inscrição do eleitor será instruído com um
dos seguintes documentos:

I carteira de identidade;
II - certificado de quitação de serviço militar;

Hl - carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal,
controladores do exercício profissional;

IV - certidão de idade extraída do Registro Civil;
V - instrumento público do qual se infira, por direito, ter

o requerente idade superior a 18 (dezoito) anos e do qual conste,
também, os demais elementos necessários à sua qualificação;

VI - documento do qual se infira a nacionalidade brasi
leir-a, originária ou adquirida, do requerente.

§ 1? A restituição de qualquer documento não poderá ser feita an
tes de despachado o requerimento pelo Juiz Eleitoral.

§ 2? Sempre que, com o documento, for apresentada cópia, o or i
ginal será devolvido no ato, feita a autenticação pelo próprio funcioná
rio do Cartório Eleitoral, mediante aposição de sua assinatura no verso
da cópia.

§ 3? O documento poderá ser apresentado em cópia autenticada
por tabelião, dispensando-se, nessa hipótese, nova conferência com o
documento original.

Art. 7':' Despachado o requerimento de inscr-ição pelo Juiz Eleito
ral, o setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral responsável
pelos serviços de processamento eletrônico de dados enviará ao Cartõ
rio Eleitoral, que as fornecera aos Partidos Politicos, relações dos elei·
tores inscritos originariamente ou por transferência, com os respectivos
endereços, assim como dos pedidos indeferidos ou convertidos em dili
gência.

§ I':' Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição, cabe
rá recurso interposto pelo alistando no prazo de 5 (cinco) dias e, do que
o deferir, poderá recorrer qualquer delegado de Partido Político no pra
zo de 10 (dez) dias.

§ 2? As relações a que se refere o caput deste artigo serão forneci
das aos Partidos Políticos nos dias l? (pr-imeiro] e 15 (quinze) de cada
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mês, ou no 1;' (primeiro} dia útil seguinte, datas em que começarão a
correr os prazos mencionados no parág-rafo anterior. ainda que tenham
sido exibidas ao alistando antes dessas datas e mesmo que os Partidos
não as retirem.

Art. 8? A transferência do eleitor só será admitida se satisfeitas
as seguintes exigências:

I - entrada do requerimento no Cartório Eleitora! do no
vo domicilio até 100 {csrn] dias antes da data da eleição;

11 - transcurso de, pelo menos, 1 {um) ano da Inscrição
anterior;

III - residência rmruma de 3 (três) meses no novo do
micílio, declarada, sob as penas da lei, pelo próprio eleitor.

Parágrafo único. O disposto nos incisos II e III deste artigo não
se aplica à transferência de título eleitoral de servidor público civil, mi
Iitar , autárquico, ou de membro de sua família, por motivo de remoção
ou transferência.

Art. 9? Nas Zonas Eleitorais em que o alistamento se fizer pelo
processamento eletrônico de dados, será cancelada a inscrição do elei
tor que não votar e não pagar a multa ou se justificar no prazo de 6
{seis' meses, a contar da data de eleição.

Parágrafo único. Sem prova de que votou na última eleição, pa
gou a respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não poderá
o eleitor:

I - ser investido ou ser empossado em cargo ou função
pública;

II - receber vencimentos, remuneração, salário ou pro
ventos de função ou emprego público, autárquico" paraestatal,
bem como em empresas públicas ou fundações mantidas ou ins
tituídas pelo Poder Público, correspondentes ao 2? (segundo)
mês subseqüente ao da eleição;

Hl - firrnar, como pessoa física, quaisquer contratos de
prestação de serviço perante órgãos ou entidades da União, dos
Estados, dos Territórios ou dos Municípios;

IV - obter passaporte.

Art. 10. Na votação poderá ser utilizada cédula de acordo com mo
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá o número de
eleitores das seções eleitorais em função do numero de cabinas nelas
existentes.

Parágrafo único. Cada seção eleitoral terã, no mínimo, duas cabi
nas.
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Art. 12. Nas seções das Zonas Eleitorais em que o alistamento se
fizer pelo processamento eletrônico de dados, as folhas individuais de
votação serão substituídas por listas de eleitores, emitidas por compu
tador, das quais constarão, além do nome do eleitor, os dados de quali
ficação indicados pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ l? Somente poderão votar fora da respectiva seção os mesários,
os candidatos e os fiscais ou delegados de Partidos Políticos, desde que
eleitores do Município e de posse do título eleitoral.

§ 2? Ainda que não esteja de posse do seu título, o eleitor será ad
mitido a votar desde que seja inscrito na seção, conste da lista dos elei
tores e exiba documento que comprove sua identidade.

§ 3? Os votos dos eleitores mencionados nos parágrafos anteriores
não serão tomados em separado.

§ 4? O voto em separado será recolhido em invólucro especial e
somente sera admitido quando houver dúvida quanto à identidade ou
inscrição do eleitor, ou quando da lista não constar nome de eleitor que
apresentar título correspondente à seção.

§ 5? A validade dos votos tomados em separado, das seções de
um mesmo Município, será examinada em conjunto pela Junta Apura
dora, independentemente da apuração dos votos contidos nas urnas.

Art. 13. O Tribunal Superior Eleitoral poderá autorizar a criação
de Juntas Apuradoras Regionais, nos termos das instruções que bai
xar.

Art. 14. A apuração poderá ser iniciada a partir do recebimento da
primeira urna, prolongando-se pelo tempo necessário, observado o pra
zo máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Ultrapassada a fase de abertura da urna, as cé
dulas programadas para a apuração através da computação serão ele
tronicamente processadas, caso em que os Partidos poderão manter fis
cais nos locais destinados a esse fim.

Art. 15. Incorrerá nas penas do art. 315 do Código Rleitoral quem,
no processamento eletrônico das cédulas, alterar resultados, qualquer
que seja o método ut.ilizado.

Art. 16. Nos Estados em que for utilizado processamento eletrôni
co de dados no alistamento, a filiação partidária far-se-é em formulário
prôprio, que substituirá as fichas.

§ 1~ Deferida a filiação, a Comissão Executiva, no prazo de 3
(três) dias, enviará o formulário à Justiça Eleitoral.

§ 2? Estando em vigor a inscrição eleitoral, será emitido, por pro
cesso eletrônico, cartão de filiado para o eleitor, e incluído o seu nome
nas relações destinadas ao Partido Político e ao Cartório Eleitoral.
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Arl. 17. Os art.igos 6~ e 8? e o parágrafo único do artigo 9~ desta
Lei também serão aplicados nas Zonas Eleitorais em que o alistamento
continuar a ser efetuado na forma prevista no Código Eleitoral.

Art. 18. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as instruções que
se fizerem necessárias para o cumprimento desta Lei, inclusive divul
gando entre os Partidos Políticos, os Juízes e os Cartórios Eleitorais
manuais de procedimentos, detalhando a nova sistemática.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Lbreuim Abj·Ackel

LEI N? 6.997, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Altera o Decreto-lei n~ 32, de Ui de no
vembro de 1966. que «institui o CúdÚ~(J Bra
:úleiro do Ar.»

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I~ O Decreto-lei n~ 32, de 18 de novembro de 1966, modifica
do pelo Decreto-lei n~ 234, de 28 de fevereiro de 1967, e pelas Leis n~s

5.710, de 7 de outubro de 1971, 6.298, de 15 de dezembro de 1975, 6.350,
de 7 de julho de 1976, e 6.833, de 30 de setembro de 1980, passa a vigo
rar com as alterações constantes dos artigos seguintes.

Art. 2~ E acrescentado parágrafo único ao artigo 43, com a se
guinte r-edação:

"Parágrafo único. Integram a infra-estrutura aeronáutica o
serviço fixo aeronáutico, o serviço móvel aeronáutico, o serviço
de radiodifusão aeronáutico e o serviço de radíonavegacão aero
náutico."

Art. 3~ O § 1? do artigo 47 passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

«§ I? Os aeródromos públicos serão abertos ao tráfego
através de processo de homologação ou registro, a cargo de au
toridade aeronáutica competante.»

Art. 4~ O artigo 57 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 57. As restrições às propriedades, referidas no arti
go anterior, serão estabelecidas pela autoridade aaronautica
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competente, mediante aprovação de Plano Básico de Zona de
Proteção de Aeródromos, Plano Básico de Zoneamento de
Ruído, Plano de Zona de Proteção de Helipont.os, válido para
todos os helipontos, e de Plano de Zona de Proteção de Auxílios
à Navegação Aérea, válido, respectivamente, para cada tipo de
auxílio à navegação aérea.

§ l~ De conformidade com as conveniências e peculiarida
des de proteção ao vôo, a cada aeródromo poderão ser aplicados
Planos Específicos, observadas as prescrições, que couberem,
dos Planos Básicos.

§ 2? O Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos,
o Plano Básico de Zoneamento de Ruído, o Plano de Zona de
Proteção de Helipontos e os Planos de Zona de Proteção e
Auxílios à Navegação Aérea serão aprovados por ato do Poder
Executivo.

§ 3? Os Planos Específicos de Zonas de Proteção de Aeró
dromos e Planos Específicos de Zoneamento de Ruído serão
aprovados por Ato Ministerial e transmitidos às administrações
dos municípios atingidos, para que sejam observadas as restri
ções.

§ 4? As administraoões públicas deverão compatibilizar o
zoneamento do uso do solo, nas áreas vizinhas aos aeródromos,
às restrições especiais, constantes dos Planos Básicos e Es
pecíficos.

§ 5? As restrições especiais estabelecidas aplicam-se a
Quaisquer bens, quer sejam privados ou públ icos,»

Art. 5~ E acrescentado parágrafo único ao artigo 64, com a seguin
te redação:

"Parágrafo único. Os pousos e decolagens deverão ser exe
cutados de acordo com procedimentos estabelecidos pela autori
dade aeronáutica competente, visando à segurança do tráfego,
das instalações aeroportuárias e vizinhas, bem como à segu
rança e bem-estar da população que, de alguma forma, seja
atingida pelas operacões.»

Art. 6~ O artigo 69 passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 69.

§ I?

d) ações com direito a voto, sempre ordinárias e nomlnatí
vas , se se tratar de empresa constituída sob a forma de socicda
de anônima para explorar serviços de transportes aéreos r~gula
res , táxis aéreos e serviços aéreos especializados;
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c) em seus estatutos, expressa proibição de conversão das
ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a
voto.

S 2? Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais
sem direito a voto, até o limite de 213 (dois terços) do total das
ações emitidas, não prevalecendo, na hipótese, o disposto no §
l~ do artigo 111 da Lei n:' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nem
o estatuído no artigo 72 deste Código.

§ 3? As ações com direito a voto só poderão ser transferi
das a brasileiros, mesmo que estejam incluídas na margem de
1/5 (um quinto) do capital a que se refere a letra b do § 1:' deste
artigo.

§ 4:' O disposto na letra b do § I? deste artigo apliua-se,
também, ao aumento de capital.

§ 5:' Desde que a soma final de ações em poder de estran
geiros não ultrapasse o limite de l/fi (um quinto) do capital, po
derão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir
ações do aumento referido no parágrafo anterior.

§ 6? Para a concessão ou autorização, a que se refere este
artigo, a empresas não constituídas em sociedades por ações,
aplicam-se, no Que couber, as disposições dos parágrafos ante
riores, exigida, sempre. maioria de sócios e direção de brasilei·
roa.»

Art. 7~' O artigo 77 passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 77. Cabe à autoridade aeronáutica competente a
orientação, coordenação, controle e fiscalização de todas as atí
vidades concernentes aos serviços aéreos e à infra-estrutura ae
ronáutica.

§ I? A fiscalização será exercida, no âmbito da Aviação
Civil, pelo pessoal credenciado pela autoridade aeronáutica
competente.

§ 2? Constituem missões de fiscalização as Inspeções e
vistorias em aeronaves, serviços concedidos ou autorizados, ofi
cinas. entidades aerodeapru-Livas e instalações aerocortuarias,
bem como exames de proficiência relativos a aeronautas e aero
víértos.»

Art. 8:' O caput do artigo 83 passa a vigorar com a seguinte reda
çào:

"Art. 83. Os transportes domésticos só poderão ser efetua
dos por transportadores brasileiros."

Art. 9? É acrescentado parágrafo único ao artigo 153. com a se
guinte redação:
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«Parágrafo único. As dixpos icões deste Título aplicam-se,
no que couber, às empresas de serviços aéreos que operam ou
venham a operar no País, a qualquer título.»

Art. 10. Os artigos 155, 156, 160, 161 8 162, p aasam a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 155. Será aplicada pena de multa de até 1.000 (mil)
valores de referência, ou de suspensão ou cassação: do certifica
do de aeronavegabil idade da aeronave; do certificado de habili
tação técnica de tripulante ou de mecânieo; da concessão, auto
rização ou permissão para execução de serviços aéreos; ou da
homologação de oficina, no!ol seguintes casos:

a) perda do nível de aptidão ou de condições físicas;

b) procedimento ou práticas, no exercício das funções, que
revelem falta de idoneidade profissional para o exercício das
prerrogativas dos certificados de habilitação técnica;

c) execução de serviços aéreos de forma a comprometer a
ordem e a segurança públicas, ou com violação das normas de
segurança dos transportes:

d) prática de contrabando ou descaminho;

e) cessão ou transferência da concessão, autorização ou per
missão, sem licença da autoridade competente:

f) transferência, direta ou indireta, da direção ou da execu
ção dos serviços aéreos concedidos ou autorizados;

g) fornecimento de dados, informações ou estatísticas inexa
tos ou adulterados;

h) recusa de fornecimento de livros, documentos de contabi
lidade, de informações ou estatísticas aos agentes da fiscaliza
ção;

i) prática reiterada de infrações graves.

§ I? A pena de cassação dependerá de inquérito adminis
trativo no curso do qual será assegurada defesa ao infrator.

§ 2? A cassação do certificado de habilitação técnica inde·
penderá de segundo inquérito quando a responsabilidade do in
frator estiver comprovada em outro inquérito, da mesma natu
reza ou não, no curso do qual tenha sido proporcionado o direi
to de defesa ao acusado.

§ 3? A suspensão poderá ser imposta em caráter preventi
vo ou punitivo, podendo ter a duração de até ISO (cento e oiten
tal dias, prorrogáveis por igual penodo.»

«Art. 156, Será aplicada pena de multa de até 1.000 (mil}
valores de referência, pela p rat.iua das seguintes infrações:
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GRUPO I - Lntreçõee referentes ao uso das Aeronaves.
0.) utilizar ou empregar aeronave sem matrícula;

b) utilizar ou empregar aeronave com falsas marcas de na
cionalidade ou de matrícula, ou sem que elas correspcndam ao
que consta do Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB;

c) utilizar ou empregar aeronave em desacordo com as pres
crições dos respectivos certificados ou com estes vencidos;

d) utilizar ou empregar aeronave sem os documentos exigi.
dos ou sem que estes estejam em vigor;

e) utilizar ou empregar aeronave em serviço especializado,
sem a necessária homologação do órgão competente;

f) utilizar ou empregar aeronave na execução de atividade
diferente daquela para a qual se achar licenciada;

g) utilizar ou empregar aeronave com inobservância das
normas de tráfeg"O aéreo, de regulamentação ou instruções ema
nadas dos orgâos do Ministério da Aeronâutica;

h) introduzir aeronave no País, ou utilizá-ia, sem autoriza
ção de sobrevôo;

i) manter aeronave estrangeira em território nacional sem
autor-iz auãn ou sem que esta haja sido revalidada;

j) alienar ou transferir. sem autorização, aeronave estrangei
ra que se encontre no País em caráter transitório, ressalvados
os casos de execução judicial ou de medida cautelar;

1) transportar carga ou material proibido ou em desacordo
com as normas que regulam o trânsito de materiais sujeitos a
restrições;

m) lançar objetos ou substâncias sem licença das autorida
des competentes, salvo o caso de alijamento;

n) trasladar aeronave sem licença; e

o) recuperar ou reconstruir aeronave acidentada. sem a libe
ração do órgão competente.

GRUPO II Infrações Imputáveis a Aeronaures c
Aeroviários.

a) preencher com dados inexatos documentos exigidos pela
fiscalização;

b} impedir ou dificultar a ação dos agentes da autor-idade,
devidamente credenciados, no exercício de missão oficial;

c) pilotar aeronave sem podar os documentos de habilita
ção, os documentos da aeronave ou os equipamentos de sobrevi
vência nas áreas exigidas;
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d) tripular aeronave com certificado de habilitacão técnica,
ou de capacidade física, vencidos, ou exercer a bordo função pa
ra a qual não esteja devidamente licenciado ou cuja l icença este
ja expirada;

e) participar da composição de tripulação em desacordo com
o que estabelece este Código e suas regulamentações;

f) utilizar aeronave com tripulante estrangeiro ou permitir a
este o exercício de qualquer função a bordo, em desacordo com
este Código ou com as suas regulamentações;

g) desobedecer -às determinações da autoridade do aeroporto
ou prestar-lhe falsas informações;

h) infringir as condições gerais de Transporte ou as instru
ções sobre tarifas;

i) desobedecer ou deixar de observar os regulamentos e nor
mas de tráfego aéreo;

j) inobservar os preceitos da Regulamentação sobre o
exercício da profissão;

1) inobservar as normas sobre assistência e salvamento es
tabelecidas neste Código;

ro) desobedecer as normas que regulam a entrada, a perma
nência e a saída de estrangeiro no País;

n) infringir regras, normas ou cláusulas de Acordo, Tratado
ou Convenção Internacional;

o) infr-ingir as normas e regulamentos que afetam a discipli
na a bordo de aeronave ou a segurança de vôo; e

p) permitir, por ação ou omissão, o embarque de mercadoria
sem despacho, de materiais sem licença ou de mercadoria con
trebandeada, ou efetuar o despacho em desacordo com a licen
ça, quando necessária.

GRUPO In - Infrações Imputáveis a Concessionária ou
Permissionária de Serviços Aéreos.

a) permitir a utilização de aeronave sem situação regular no
Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB ou sem observância
das restrições do certificado de aeronavegahilídade:

b) permitir a compoeíção de tripulação por aeronauta sem
habilitação ou que, habilitado, não esteja com a documentação
regular;

c) permitir o exercício, em aeronave ou em serviço de terra,
de pessoal não devidamente licenciado ou com a licença venci
da;
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d) fazer acordo com outra concessionária ou permissionária,
ou com terceiros, para estabelecimento de conexão, «pool,» con
sórcio ou consoüdacãc de serviços ou interesses, sem consenti
mento expresso da autoridade aeronáutica competente:

e) não observar as normas e regulamentos relativos à manu
tenção e operação das aeronaves;

f) explorar qualquer modalidade de serviço aéreo para a
qual não esteja devidamente autorizada;

x) deixar de comprovar a contratação dos seguros destina
dos a garantir sua responsabilidade pelos eventuais danos a
passageiros, tripulantes, bagagens e cargas, bem como, no solo,
a terceiros;

h) aceitar, para embarque, mercadoria sem licença das auto
ridades competentes ou em desacordo com a regulamentação
que disciplina o trânsito dessas mercadorias;

i) ceder ou transferir ações ou cotas de seu capital social,
sem consentimento expresso da autoridade aeronáutica compe
tente;

lt deixar de dar publicidade aos atos sociais de publicação
obrigatória ou divulgar esses atos antes de aprovados pela auto
ridade aeronáutica competente;

1) deixar de recolher na forma e nos prazos da regulamenta
ção respectiva as tarifas, taxas, preços públicos e contribuições
a que estiver obrigada;

m) recusar a exibição de livro, documento, ficha ou infor
mação sobre seus serviços, quando solicitados pelos agentes da
fiscalização aeronáutica;

n) desrespeitar Acordo, Tratado ou Convenção vigente no
País ou deixar de- cumprir condição ou cláusula a que estiver
obrigada em razão daqueles atos;

o) não observar os horários aprovados;

p) infringir as normas c instruções que disciplinam o
exercício da profissão de aeronauta ou de aeroviário;

q) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou
com reserva confirmada ou, de qualquer forma, descumprir o
contrato de transporte;

r) infringir as tarifas aprovadas, prometer ou conceder, di
reta ou indiretamente, desconto, abatimento, bonificação, utili
dade ou qualquer vantagem aos usuários, em função da utiliza
ção de seus serviços de transportes;
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s) simular como feita, total ou parcialmente, no exterior a
compra de passagem vendida no País, a fim de burlar a aplica
ção da tarifa aprovada em moeda nacional;

t) promover qualquer forma de publicidade que ofereça van
tagem indevida ao usuário ou que lhe forneça indicação falsa ou
inexata acerca dos serviços, induzindo-o em erro quanto ao va
lor real da tarifa aprovada pela autoridade aeronáutica compe
tente;

tI) efetuar troca de transporte por serviços ou utilidades, fo
ra dos casos permitidos; e

v) infringir as Condições Gerais de Transporte, bem como
as demais normas, instruções e portarias que dispõem sobre
serviços aéreos.

GRUPO IV - Infrações Imputáveis às Empresas de Manu
tenção, de Reparação ou de Distribuição de Aeronave e seus
Componentes.

a) inobservar instruções, normas ou requisitos estabeleci
dos pelo Ministério da Aeronáutica;

b) Inobservar termos e condições constantes dos certifica
dos de homologação e respectivos adendos;

c) modificar aeronave ou componente, procedendo a altera
ção não prevista por órgão homologedor ;

d) executar deficientemente serviço de manutenção ou de
distribuição de componentes, de modo a comprometer a segu
rança de vôo;

e) deixar de cumprrr os contratos de manutenção ou inob
servar os prazos assumidos para execução dos serviços de ma
nutenção e distribuição de componentes; e

f) executar serviços de manutenção ou de reparação em de
sacordo com os manuais da aeronave, ou em aeronave acidenta
da, sem liberação do órgão competente.

GRUPO V - Intmçaee Imputáveis a Fabricantes de Aero
naves e de outros Produtos Aeronáuticos.

a) ínobservar prescrições, regulamentos, normas e requisi
tos estabelecidos pelo Ministério da Aeronáutica, destinados à
homologação de produtos aeronáuticos ou de empresas;

b) ínobservar os termos e condições constantes dos respecti
vos certificados de homologação;

c) alterar o projeto de tipo aprovado, da aeronave ou de ou
tro produto aeronáutico, sem que a modificação tenha sido ho
mologada pelo Ministério da Aeronáutica;
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d) deixar de notificar ao órgão competente pela homologa
ção de produtos aeronáuticos, dentro do prazo regulamentar,
qualquer defeito ou mau funcionamento, acidente ou incidente
de que, de qualquer modo, tenha ciência, desde que esse defeito
ou mau funcionamento venha a afetar a segurança de vôo e pos
sa repetir-se nas demais aeronaves ou produtos aeronáuticos co
berto pelo mesmo projeto de tipo aprovado; e

e) descumprir ou deixar de adotar, após a notificação a que
se refere o item anterior e dentro do prazo estabelecido pelo ór
gão competente, as medida>! ou prescrições de natureza correti
va ou saneadora de defeitos e mau funcionamento.

GRUPO VI - Infrações Impuuiveíe a Pessoa Física ou
Jurídica não Compreendidas nos Grupos Anteriores.

a) exeuutar-, ou utilizar, serviços técnicos de manutenção,
modificação ou reparos de aeronaves e de seus componentes, em
oficinas não homologadas;

bí executar serviços de recuperação ou reconstrução em ae
ronave acidentada, sem liberação do órgão competente;

c) executar serviços de manutenção ou de reparação de ae
ronaves e seus componentes, sem autorização do órgão compe
tente;

d) utilizar-se de aeronave sem dispor de habilitação para
sua pilotagem;

e) executar qualquer modalidade de serviço aéreo sem estar
devidamente autorizado;

f) construir campo de pouso sem licença; utilizar campo de
pouso sem condições regulamentares de uso; ou deixar de pro
mover {} registro de campn de pouso;

g) implantar ou explorar edificação ou qualquer empreendi
mento em área sujeita a restrições especiais, com inohservância
destas;

h) prometer ou conceder, direta ou indiretamente, qualquer
modalidade de desconto, prêmio, bonificação, utilidade ou van
tagem aos adquirentes de passagem ou frete. aéreo;

i) promover publicidade de serviços aéreos em desacordo
com as regulamentações aeronáuticas ou com promessa ou ar
tifício que induza o público em erro quanto às reais condições
do transporte ou de seu preço;

j) explorar serviços aéreos sem concessão ou autorização; e
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1) vender aeronave de sua propriedade sem a devida comu
nicação à autoridade responsável pelo Registro Aeronáutico
Brasileiro - RAB ou deixar de atualizar, no RAB, a proprieda
de de aeronave adquirida.

§ l~ A pena de multa será imposta de acordo com a gravi
dade da infração, podendo ser acrescida, concomitantemente ou
não, da suspensão de qualquer dos certificados ou da autoriza
ção ou permissão.

§ 2~ A pena de suspensão terá duração de até ISO (cento e
oitenta) dias, podendo ser prorrogada uma vez por igual perío
do.

§ 3? A pessoa jurídica empregadora responderá solidaria
mente com seus prepostos, agentes, empregados ou intermediá
rios, pelas infrações por eles cometidas no exercício das respec
tivas funeões.»

«Art. 160. A aeronave poderá ser interditada:

1. nos casos do artigo 11)6, Grupo I. alíneas a, e (); Grupo IT,
alíneas c, á. g, e i. Grupo rII, alíneas a. e, f. e g; Grupo V.
alíneas a, b, c, d, e B,

2. se a multa imposta ao proprietário ou explorador não for
paga no prazo estipulado, e

3. quando instaurado processo para apurar atividade deli
tuosa do proprietário ou explorador da aeronave, na sua utiliza
ção.

§ I? Em caso de requisição da autoridade aduaneira, de
polícia ou de saúde, a autoridade aeronáutica competenLe pode
rá interditar, por prazo não superior a 15 (quinze) dias qualquer
aeronave quando, a seu juízo, as circunstâncias e os motivos
que informarem a requisição justificarem essa medida, para
acautelar interesses que não possam ser resguardados de ime
diato por providências previstas em lei ou regulamento, invoca
da pela autoridade requisitante.

§ 2? Em qualquer dos casos previstos neste artigo o pro
prietário ou explorador não terá direito à inden iz acãu.»

«Art. 161. O Ministério da Aeronáutica poderá promover a
intervenção nas concessionárias ou permissionárias cuja situa
ção operacional, financeira ou econômica ameaçar a continuida
de dos serviços ou a segurança do transporte.

Parágrafo único. A intervenção visará ao restabelecimen
to da normalidade dos serviços e terá a duração necessária à
conaecucãu desse objetivo.»
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«Art. 162. Para os efeitos deste Código, são consideradas
autoridades aeronáuticas competentes as do. Ministério da Aero
náutica, conforme as atribuições definidas nos respectivos regu
lamentos.»

Art. 11. Os atuais artigos 163, 164 e 165 são renumerados
para artigos 164, 165 e 166, passando a figurar como artigo 16:.1 o
seguinte:

«Art. 163. O Poder Executivo constituíra órgão com a fi
nalidade de apuração e julgamento de infrações tarifárias e con
dições de transporte estabelecidas neste Decreto-lei.

Parágrafo único. A competência, organização e funciona-
menta do órgão a ser criado serão fixados em regu.lamento,»

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94? da Repú

blica.

roxo FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

LEI N? 6.998, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Altera o parágrafo único do artigo 3~' da
Lei n~ 6.849, dt' 12 de nuvt'llJoro de 1980. Que
fiAu os valores de retribuição da Catúf:01"Í1l
Funcionei de Ai<ente de Vigiliillcill, e ri;; ou·
tT1lF; provídéncíes.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I":' O parágrafo único acrescentado pela Leí.ns 6.972, de 14 de
dezembro de 1981, ao artigo 3? da Lei n? 6.849, de 12 de novembro de 1980,
que fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional de Agente de
Vigilância, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Parágrafo único. No primeiro concurso público para pro
vimento nos empregos da categoria funcional de que trata a pre
sente Lei, serão exigidas a conclusão da 4~ série do ensino de pri
meiro grau c a comprovação, através de anotação em Carteira de
Trabalho e Previdência Social, do desempenho de atividades de
vigilância, no minimo , de 1 (um) ano imediatamente anterior à
data de abertura das inscrições».

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3'.' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; 161'.' da Independência e 94? da Repú
blica.

roxo FIG UEIREDO
lbrením Abí-Ackel

LEI N? 6.999, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Djsp(J~ subre n mquisiçüo de servidores
publicas pela Justiça Eleitoral, (' da outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'.' O afastamento de servidores públicos da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das Autar
quias, para prestar serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á na forma esta
belecida por esta Lei.

Art. 2? As requisições para os Cartórios Eleitorais deverão recair
em servidor lotado na área de jurisdição do respectivo Juízo Eleitoral,
salvo em casos especiais, a critério do Tribunal Superior Eleitoral.

§ E As requisições serão feitas pelo prazo de 1 (um) ano, prorro
gável, e não excederão a 1 (um) servidor por 10.000 (dez mil) ou fração
superior a 5.000 (cinco mil) eleitores inscritos na Zona Eleitoral.

§ 2'.' Independentemente da proporção prevista no parágrafo ante
rior, admitir-se-á a requíeíção de 1 (um) servidor.

Art. 3? No caso de acúmulo ocasional de serviço na Zona Eleito
ral e observado o disposto no art , 2'.' e seus parágrafos desta Lei, pode
rão ser requisitados outros servidores pelo prazo máximo e improrrogá
vel de 6 (seis] meses.

§ l~ Os limites estabelecidos nos parágrafos do artigo anterior só
poderão ser excedidos em casos excepcionais, a Juízo do Tribunal Su
perior Eleitoral.

§ 2~ Esgotado o prazo de 6 (seis) meses, o servidor será desligado
automaticamente da Justiça Eleitoral, retornando à sua repar-tição de
origem.

§ 3~ Na hipótese prevista neste artigo, somente após decorrido 1
(um) ano poderá haver nova requisição do mesmo servidor.

Art. 4':' Exceto no caso de nomeação para cargo em comissão, as
z-equi s.icües para as Secretarias dos Tribunais Eleitorais serão feitas
por prazo certo, não excedente de 1 (um) ano.
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Parágrafo único. Esgotado o prazo fixado neste artigo, proceder
se-á na forma dos §§ 2~ e 3? do artigo anterior.

Art. 5? Os servidores atualmente requisitados para as Secretarias
dos Tribunais Eleitorais poderão ter suas requisições renovadas anual
mente.

Art. 6? Os servidores atualmente requisitados para os Cartórios
Eleitorais, em número excedente ao fixado nos limites estabelecidos no
art. 2:' desta Lei, deverão ser desligados pelos respectivos Tribunais, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta Lei, retor
nando às suas repartições de origem.

Art. 7? Ressalvada a hipótese do artigo anterior, os prazos de re
quisição dos servidores atualmente à disposição da Justiça Eleitoral
consideram-se .intciados na data da entrada em vigor desta Lei.

Art. 8? Salvo na hipótese de nomeação para cargo em comissão,
não serão requisitados ocupantes de cargos isolados, de cargos ou em
pregos técnicos ou científicos, e de quaisquer cargos ou empregos do
magistério federal, estadual ou municipal.

Art. 9? O servidor requisitado para o serviço eleitoral conservará
os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego.

Art. 10. (Vetado).

Art. 11. Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as Leis n? 6.678, de 14 de agosto de 1979, e n?
6.862, de 26 de novembro de 1980, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1982; l61? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI.l\'? 7.000, DE 9 DE JUNHO DE 1982

Autoriza. () Poder Executivo R consti
tu;" a. Empresa Gerencia.l d" Prnjetos Na·
vnis - EMGEPRON. e dá outras providén
cia.s.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? B o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa
pública, na conformidade do inciso II do art. 5? do Decreto-lei n? 200,
de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de se
tembro de 1969, denominada Empresa Gerencial de Projetos Navais 
EMGEPRON, vinculada ao Ministério da Marinha.
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Parágrafo único. A EMG EPRON terá sede e foro na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2~ A EMGEPRON terá por finalidade:

I - promover a indústria militar naval brasileira e ativi
dades correlatas, abrangendo, inclusive, a pesquisa e o desen
volvimento:

11 - gerenciar projetos integrantes de programas aprova
dos pelo Ministério da Marinha; e

UI ~ promover Ou executar atividades vinculadas à obten
ção e manutenção de material militar naval.

§ I? Para os efeitos desta Lei, considera-se indústria militar na
val o segmento da economia aplicado à produção e manutenção dos
meios necessários ao cumprimento da missão atribuída às forças na
vais, bem como a seus sistemas, equipamentos, acessórios e demais
itens correlatos.

§ 2? A EMGF:PRON exercerá suas atividades diretamente ou
através de subsidiarias.

§ 3? Sempre que possível, a EMGEPRON descentralizará a exe
cução de projetos, mediante contrato.

§ 4? O Ministério da Marinha estabelecerá um programa de trans
ferência, por etapas, das instalações, áreas e serviços que passarão à
esfera de atividades da EMGEPRON ou de suas subsidiârias.

Art. 3:' Para a realização de suas finalidades, a EMGEPRON po
derá:

I - captar, em fontes internas ou externas, recursos a
serem aplicados, diretamente ou por intermédio de suas subsi
diárias, na execução de programas aprovados pelo Ministério
da Marinha;

Ir - colaborar no planejamento e fabricação dos meios
navais, pela transferência de tecnologia;

In - fomentar a implantação de novas indústrias no se
tor e prestar-lhes asststêncíe técnica e financeira;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as ati
vidades de pesquisa e desenvolvimento do setor;

V -- contratar estudos, planos, projetos, obras c ser-vi
ços, visando ao fortalecimento da indústria militar naval no ter
ritório nacional;

VI - celebrar outros contratos ou convênios considera
dos necessários ou convenientes pelo Ministério da Marinha;

VII - firmar acordos para a obtenção de meios necessá
rios à execução de suas atividades;
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VIII - executar outras atividades relacionadas com os
seus objetivos.

Parágrafo único. Na captação de recursos externos, serão obser
vadas as prescrições do Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1974,
e modificações posteriores.

Art. 4? O capital inicial da EMGEPRüN será de Crê 1.000.000,00
(um milhão de cruzeiros), pertencente integralmente à União e consti
tuído pelos bens referidos no artigo 5? desta Lei.

Parágrafo único. O capital da EMGEPRON poderá ser aumentado
mediante a incorporação de valores ou recursos financeiros destinados
a esse fim, de acordo com o parágrafo único do artigo 7': desta Lei.

Art. 5? ~ o Poder Executivo autorizado a transferir para o patri
mônio da EMGEPRON, conforme o disposto nesta Lei, bens móveis e
imóveis, que se encontram sob a jurisdição do Ministério da Marinha,
bem como direitos, créditos, ações, marcas e patentes, -necessários à in
tegralização do capital da Empresa.

§ 1;' O disposto neste artigo não se aplica aos bens tombados pelo
Patrimônio Histórico Nacional, nem aos que, por lei, de qualquer outro
modo, sejam considerados Indisponíveis. No que se refere aos terrenos
de marinha, a transferência limitar-se-a ao domínio útil.

§ 2? A transferência dos bens imóveis Far-sa-a mediante termo la
vrado no Serviço do Patrimônio da União, na forma do disposto no
item VI do art. 13 do Decreto-lei n'' 147, de 3 de fevereiro de 1967, com a
redação dada pelo art. 10 da Lei nt 5.421, de 25 de abril de 1968.

Art. 6~ O Ministro de Estado da Marinha designará o rcprcsen
tante da União nos atos constitutivos da Empresa.

§ I? OS atos constitutivos serão precedidos das seguintes provi
dências, a cargo de Comissão Especial, designada pelo Ministro de Es
tado da Marinha:

I - arrolamento e avaliacao dos bens, de que trata o ar
tigo anterior;

11 - eleboracao do projeto de estatuto;

111 - eleboracão do programa de absorção gradativa das
instalações, áreas e serviços de que trata o § 4? do art. 2':' desta
Lei; e

IV - proposta das demais medidas necessárias ao funcio
namento da Empresa.

§ 2? Os atos constitutivos da Empresa compreenderão:

I - aprovação, pelo Ministro de Estado da Marinha, dos
atos é instrumentos referidos nos itens, I, III e IV do parágrafo
anterior; e
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11 - aprovação, pelo Presidente da República, do estatuto
da Empresa.

Art. 7? Integrarão o patrimônio da H:MGEPRON, além dos bens
mecionados no artig-o 5~:

I - as dotações orçamentárias e os créditos adicionais
que lhe forem consignados;

II - os recursos do Fundo Naval a ela destinados pelo
Ministro de Estado da Marlnhe:

In - as rendas provenientes de seus serviços e prestação
de assistência técnica e financeira;

IV - os rendimentos decorrentes de sua participação em
outras empresas;

V - o produto de operações de crédito, juros e rendas pa
trimoniais; e

VI - doações, legados e rendas eventuais.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Marinha especificará
os recursos que devam ser levados à conta-capital, inclusive a correção
monetária do ativo, na forma da legislação em vig-or.

Art. 8? A EMGEPRON terá a seguinte estrutura básica:
I - orsãos de administração superior e Fisealiaaeãn:

a) Conselho de Administração, composto de sete membros
dos quais três serão os Diretores da Empresa:

b) Diretoria, composta de um Presidente e dois Diretores,
nomeados pejo Presidente da República por indicação do Minis
tro de Estado da Marinha; e

c) Conselho Fiscal, composto de três membros, sendo um
deles indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda;

Ir - unidades operacionais.

Art. 9? O regime legal de pessoal da EMGEPRON será o da Con
solidação das Leis do Trabalho, aptícando-se-Ihe, ainda, obrigatoria
mente a legislação referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço.

§ l? O disposto neste artigo não se aplica aos Funcionários públi
cos que forem colocados à disposição da Empresa.

§ 2? Ao servidor público que for colocado à disposição da EMGE
PRON são assegurados o vencimento, salário e a remuneração do cargo
ou emprego, bem como todas as vantagens e direitos a que faça jus, co
mo se estivesse no órgão de origem.



86 ATOS DO Poneu LHJIElI.ATIVO

§ 3? O período em que o funcionário ou empregado permanecer à
disposição da Empresa será considerado, para todos os efeitos da vida
funcional, como de efetivo exercício do cargo ou emprego Que ocupa no
órgão de origem.

§ 4? As requisições de servidores públicos civis, para servir na
EMGEPRON, serão efetuadas pelo Ministro de Estado da Marinha,
quando autorizadas pelo Presidente da República.

Art. 10. Os militares da Marinha nomeados para a Diretoria da
Empresa ou postos à sua disposição serão considerados em exercício de
cargo de natureza militar.

Art. 11. Para a realização de seus objetivos, a EMGEPRON pode
rá criar segmentos departamentais dentro de sua própria estrutura or
ganizacional, mediante autorização do Ministro de Estado da Marinha.

Art. 12. A União intervirá, obrigatoriamente, e111 todas as causas
em que for parte a RMGEPROl\' ou suas subsidiárias, inclusive em ma
téria trabalhista.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Moxtmteno Fonseca.

LEI N? 7.001, DE 14 DE JUNHO DE 1982

Autuá"" " vendu. w) CQlégio Pedro lI,
de ímóvcis [Jar/.l'tlccfJ/..c~ '10 Bllnco Centnll
do Brasil.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E o Banco Central do Brasil autorizado a vender, ao Colé
gio Pedro H, os imóveis de sua propriedade situados na Rua Humaíté
n-s 80/84 e Travessa João Afonso n? 56, no Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro.

Parágrafo único, A venda far·se-á pelo valor histórico de Crs
l1.500,OU (onze mil c quinhentos cruzeiros), referido à data de ocupação
dos imóveis pelo Colégio Pedro Il ,

Art. 2':' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 14 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú

blica.

JOÀO FIGUEIREDO
Carlos Viacava

LEI N? 7.002, DE 14 DE ,JUNHO DE 1982

Autoriza a impJantaç/fo de jornada nc
iurnu e!;per.:1ul nos porios org<tnizudo!;, e dá
outros orovíâôncíos.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ A administração do porto, mediante prévia aprovação da:
Empresa de Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS, poderá adotar,
para serviços de capatazias realizados no período noturno, jornada es
pecial de trabalho de 6 (seis) horas ininterruptas, de 60 (sessenta I minu
tos cada.

Art. 2? A remuneração básica da jornada especial será a mesma
da jornada ordinária diurna, acrescida de adicional noturno de até 50%
(cinqüenta por cento), incidente sobre as 6 (seis} horas trabalhadas e
sua eventual hora de prorrogação.

Parágrafo único. Os valores do adicional noturno e do acréscimo
da hora extraordinária serão estabelecidos em acordo coletivo de traba
lho, homologado pelo Conselho Nacional de Política Salarial.

Art. 3~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÀO FIGUEIREDO
Cloretdtno Soares Severo
Geraldo A. Nogueira Miné

LEI N? 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Altera a Relação Descritiva das Rodo·
vias do Piano Nacional de vtecso, aprova·
do pela Lei n~ 5.917. de 10 de setembro de
1973, e dá outras provídêncíus,

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? A Relação Descritiva das Rodovias integrantes do Siste
ma Rodoviário Nacional, do Plano Nacional de Viação, constante do
anexo aprovado pela Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, fica alte
rada da seguinte forma:

a) exclua-se:
Ligações

BR-453: São Borre - Santiago - Santa Maria;

b) inclua-se:

Rodovias Transversais
nR-287: Montenegro - Santa Cruz do Sul - Rincão dos

Cabrais - Santa Maria - Santiago -- São Bona:
c) inclua-se:
Ligações

BR-453: Entrada BR-287 - Lajeado- Caxias do Sul 
Aratinga - Torres;

d) exclua-se:
O trecho Rincão dos Cahrais - Candelária, da HH-481.

Art. 2": A Rodovia Transversal de que trata o artigo anterior será
denominada Rodovia da Integração.

ArL. 3': Esta LeI entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Braeüia. 21 de junho de 1982; 161~ da Independência e 94': da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Cloreldíuo Soares Severo
Delfim Netto

LEI N~ 7.004, DF: 24 DF: JUNHO DE 19R2

Institui a Programa de l'.revjdênCJa So
cial aos .t:studantes, nas conáícões que es
tabelece.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
K acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. E E instituído o Programa de Previdência Social aos Estu
dantes, nas condições estabelecidas na presente Lei.

Art. 2? Considera-se estudante, para os efeitos desta Lei, aquele
ainda não incluído entre os segurados obrigatórios da Previdência So
cial c que esteja matriculado em estabelecimento de ensino de I': e 2?
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Graus, em cursos universitários ou de formação profissional, devida
mente reconhecidos ou autorizados pelos competentes órgãos do Poder
Executivo Federal ou Estadual.

Art. 3? O ingresso 110 Programa instituído por esta Lei será feito
facultativamente pelo estudante, ainda que dependente de segurado
obrigatório de qualquer regime de previdência.

§ I? O segurado-estudante poderá manter esta qualidade por um
período de 12 (doze) meses, após a conclusão dos cursos a qUH se refere
O artigo anterior, desde que permaneça em dia com o recolhimento de
suas contribuições.

§ 2? O segurado-estudante perderá esta qualidade se deixar de re
colher 3 (três) contribuições mensais consecutivas, sendo-lhe permitido
o reingresso, nas mesmas condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 4? As prestações garantidas ao segurado-estudante com
preendem os seguintes benefícios e serviços:

T - benefícios:

8) auxilio-Invalidez:
b) pensão;

ct pecúlio por morte;

11 - serviços:

a) assistência médica;
b) reabilitação.

Art. ií~ O auxilio-invalidez consistirá numa prestação mensal
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo regional e
será devido ao estudante vítima de enfermidade ou lesão orgânica que
o incapacite, totalmente, para a atividade estudantil ou para ingresso
em atividade laboral.

Art. 6? A pensão consistirá numa prestação mensal equivalente a
50% (cinqüenta por cento) do salário 'mínimo regional e será concedida
pela morte do pai ou responsável pela manutenção dos estudos, decla
rado na ocasião da inscrição, até o término do curso ou o ingresso em
atividade laboral vinculada a sistema de previdência social obr-igatório.

Art. 7? O pecúlio por morte consistirá num pagamento único, no
valor de 2 (dois) salários mínimos regionais, e será devido pela morte
do pai ou responsável pela manutenção dos estudos, declarado na oca
sião da inscrição.

Art. 8? A assistência médica e a reabilitação serão concedidas
nas mesmas bases e condições vigentes para os segurados da Previdên
cia Social em geral, de acordo com o sistema instituído pela Lei n~

6.439, de 1? de setembro de 1977, salvo quanto aos períodos de carência.



Art. 9? O direito às prestações previstas nesta Lei fica sujeito ao
prazo de carência de 6 (seis) meses para a assistência médica e reabíli
tação e de 12 (doze) meses para os benefícios.

Art. 10.
contribuição
nal.

O custeio do programa ora instituído será atendido pela
de 8,5% (oito e meio por cento) do salário mínimo regia-

Art. 11. O tempo de vinculação ao Programa de Previdência So
cial aos Estudantes não será considerado para efeito dos regimes de
previdência social urbana e rural.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de ]982; 16]? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Helio Beltriio.

LEI N? 7.005, DE 28 DE JUNHO DE 1982

Altera fi redação da § 2~ do art. 416 do
Código de Processa Civil.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O § 2? do art. 416 do Código de Processo Civil (Lei n?
5.869, de 11 de janeiro de 1973) passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 416. . .

§ I? .

§ 2? As perguntas que o juiz indeferir serão obrigatoria
mente transcritas no termo se a parte o requerer.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.••••• U

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abj-Ackel.
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LHa N? 7.006, DE 29 DE JUNHO DE 1982

91

Acresce cs efetivos rio Ex/irótu em
telIJpo de !JI1Z.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c cu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? OS efetivos do Exército, em tempo de paz, estabelecidos
pela Lei n'' 6.144, de 29 de novembro de 1974, alter-ada pelas Leis n?
6.594, de 21 de novembro de 1978, c n? 6.956, de 23 de novembro de 1981,
são acrescidos de 1 (um) General-da-Exército.

Art. 2': A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida
à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 3? Esta Lei entrurú em vigor na data de sua publicação.

Art. 4': Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161? da Independência e 94': da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Walter Pires

LEI N? 7.007, DE 29 DE JUNHO DE 1982

Cria cargos ae juiz ferierul no Qu"dro
de Juizes ria Joetic» Fedeml dv Primeira
Instfinâll. !Jura os fins previstos no I'lrtigrl
123, § 2~, da COJlstituiçiiD, " dá outras pro·
vidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Para os fins previstos no artigo 123, § 2~, da Constituição,
são criados, no Quadro da Justiça Federal de Primeira Instância, 38
(trinta e oito) cargos de juiz federal, com a seguinte dístríbuícão:

El) 15 (quinze) para a r Região:

b) 15 (quinze) para a Ir Região; e

c) 8 (oito) para a IH Região.

Parágrafo único. O Conselho da Justiça Federal procederá à lota
ção dos cargos criados por este artigo nas diversas Seções Judiciárias
de cada Região, de acordo com as necessidades do serv iço judiciário.

Art. 2~ Os cargos de juiz federal ora criados serão providos na
forma do artigo 123, § 1;', da Constituição.



92 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Parágrafo único. O ato de nomeação indicará a Região em que o
juiz federal terá exercício, cabendo ao Conselho da Justiça Federal de
signar a respectiva Seção Judiciária, respeitada a preferência decorren
te da ordem de classificação no concurso.

ArL 3? O Conselho da Justiça Federal estabelecerá, em provi
mento, as normas relativas ao exercício dos cargos de juízes federais
criados nesta Lei.

Art. 4? Ocorrendo vacância de cargo de juiz titular de Vara, se
não houver pedido de remoção na forma estabelecida em lei, o Conse
lho da Justiça Federal- fará designação, em caráter definitivo, de ocu
pante de cargo de juiz federal de que trata esta Lei, para a Seção Judi
ciária, em que se verificar a vaga, independentemente da Região.

§ 1~ Para a designação prevista neste artigo, será respeitada a or
dem de antigüidade dos juízes no cargo e, na hipótese de empate, a or
dem de classificação no concurso.

§ 2~ Se o juiz, ao ser consultado, não aceitar a designação, pros
seguirá no exercício das funções definidas no parágrafo único do artigo
1~ desta Lei, sem prejuízo de designação para a vaga subseqüente.

Art. 5? Desde a investidura, os juízes de que trata esta Lei terão
as mesmas garantias, prerrogativas, direitos, vencimentos e vantagens
estabelecidos para os demais juízes federais, ficando sujeitos a idêntica
disciplina judiciária.

§ I? E assegurado aos juízes federais de que trata esta Lei, além
da remoção de uma para outra Região, o direito de requerer designação
para outra Seção Judiciária na mesma Região, onde se verificar vaga.

§ 2~ Ao Conselho da Justiça Federal incumbe decidir o pedido
previsto no parágrafo anterior, atendido o interesse da boa admínís
tração da Justiça.

Art. 6? O Conselho da Justiça Federal poderá proceder à divisão
das varas existentes na Justiça Federal de Primeira Instância, desde
que se verifiquem, nas Seções Judiciárias, condições de instalação e
funcionamento dos serviços auxiliares das unidades desmembradas.

Art. 7~ As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias da Justiça Federal de Primeira Ins
tância.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1982; 161? da Independência e 94~ da Repú
blica.

roxo FIGUEIREDO
Ibretiim Abí-Ackel
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LEI N;> 7.008, DE 29 DE JUNHO DE 1982

93

Altera a redaçao do r.aput do srtígo 1:'
da Lei n." G.978, de 19 de janeiro de 1.982.
que dispõe sobre as eleições de 1982.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O caput do art. 4~ da Lei n? 6.978, de 19 de janeiro de
1982, que estabelece normas para a realização das eleições em 1982,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. -1~ Os atuais senadores, os deputados federais e es
taduais e os vereadores serão considerados candidatos natos
dos partidos políticos a que pertencerem na data das respecti
vas convenções».

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua cublicacao.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de junho de 1982; 161;' da Independência e 94;' da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrsbim Abi-Ackel





APENSO

No "Apenso» dos volumes da "Coleção
das Leis» figuram:

I - os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republícacõee
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N? 43, DE 31 DE MARÇO DE 1982

Illts.ru <l Lt'i Comoíementor n~ 6. de 29
de dJ.ril ric 1970. que t'[;I"bdccc os casos de
il1cJcf{ibi! ida deR.·c

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar;

ArL l~ Os dispositivos da Lei Complementar r,~ 5, de 29 de abril
de 1970, abaixo indicados, passarão a vigorar com a seguinte redação;

"Art.l? .
[

Il
TU
u)
b)

2 - os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado, pelo
menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleíceo.

v.......................... .
a) .

W .
~ .
d) os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado ou

Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à ele i
cão.
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Vi .
a) .

b) os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado ou
Território, pelo menos 1 (um) ano imediatamente anterior à eleí
cão.»

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 31 de março de 1982; l6I? da Independência e 94~ da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abí.Ackeí



11 - DECRETOS LEGISLATIVOS

"Peco saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Porto, vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LRGISLATIVü N? 9, DE 1982

Aprova o texto do A,'ordo·Qulldru de
Cuoperllr;iiu, aelebrndo (incr" fi RcpubJica
Federativa do Brasil e 11 Comunidade Reo
nôm;Cil Ellr<:l;>êia, em Bruxelas, a 18 de se
tembro de 1980, bem como os textos dos se
guintes aros, celebrados na mesma data, e
anexos ec referido Aco.rdo-Quadro: Anexo
sobre Cooperllçiio nu Dominjo da ComerCÍa
lü:w;iio da ManteiKB de Cacau e do Café So
lúvcl, Protocolo relativo li Cooperação Co
mp-rdal e Econômica. entre 11 República Re·
de,ativa do Brasil e a Comunidade Eu/o
peia do Osrvso e do Aço. e Troca de Notas
relativas aos Transportes Marítimos.

Art. I? Ê aprovado o texto do Acordo-Quadro de Cooperação, ce
lebrado entre a República Federativa do Brasil e a Comunidade Econô
mica Européia, em Bruxelas, a 18 de setembro de 1980, bem como os
textos dos seguintes atos, celebrados na mesma data, e anexos ao refe
r-ido Acordo-Quadro: Anexo sobre Cooperação no Domínio da Comer
cialização da Manteiga de Cacau e do Café Solúvel, Protocolo relativo
à Cooperação Comercial e Econômica entre a República Federativa do
Brasil e a Comunidade Européia do Carvão e do Aço, e Troca de Notas
relativas aos Transportes Marítimos.
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Art. 2~ Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
l~ Vice-Presidente,
no exercicio da Presidência

"'0 texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seçao I1

"Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos POrto, l~' Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO N~ 10, DE 1982

Aprova o texto da. Convenção sobre
Prevenção da Polulçlio Marinh~ por AliJa
mento de Residuos e outras Matérias, con
cluída em Londres. U 29 de ue:.<cm1Jro de
1972.

Art. l~ E aprovado o texto da Convenção sobre Prevenção da Po
luição Marinha por Alijamento de Resíduos e outras Matérias, con
cluída em Londres, a 29 de dezembro de 1972.

Art. 2:' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicacão.

Senado Federal, 31 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

*0 texto da Cúnven~ã() acompunha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN
- Seção TT.

"Faço saber que o Congresso N aciona! aprovou, nos Lermos do artigo
44, inciso I, da Const.ituieão, e eu, Passos Porto, l~ Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência. promulgo o seguinte
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DECItETO LEGISLATIVO N° 11, DE 1982

101

Apmva a t"xto do Aco,-rio "oh,-" Sani
dade Animal em Amas de Fronteiras. con
dv.ido entre o Govt!TnO da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da RepúbJk'lJ
Argentina. em Buenos Aires. a 17 de ""úo
de 1980_

Art. I? E aprovado o texto do Acordo sobre Sanidade Animal em
Áreas de Fronteira, concluído entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Argentina, em Buenos Aires, a 17
de maio de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de suu
puhlicação.

Senado Federal, :lI de março de 1982.

SENADOH PASSOS PORTO

1? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

·0 texto do Acordo acompanha u publicação desle Dccr~to Lcgisla t.ivu nO nCN 
Sliçâo Il

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição. e eu, Passos Porto, 1~ Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 12, DE 1982

Aprova o texto do Acordo sobre Coope
recso IW Domínio do Turismo. cO/)"/l1idu
(ln/n, o Governu d" Repu!Jfica Fe<1"'rati".~

do Brasil () o Governu d" RCl'üb/i<:1! Po,-tu
jJuesa, em I,isho", a S de fevereÍnl de 1981.

Art. I? ~ aprovado o texlo do Acordo sobre Cooperação no
Domínio do Turismo, concluído entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Lisboa, a 3 de
fevereiro de 1981.
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Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO

I? Vice-Presidente.
no exercício da Presidência

"O texto do Acordo acompanha a publicaçao deste Decreto Legislativo no DCN
Seçâo II,

"Paoo saber que o Congresso N acionaI aprovou, nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Porto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO~?13, DE 1982

Aprova o texto do Acordo de Coopera
cso Técnica em M&.téria Educacional
Cientltícs e recnrce, concluído entre o Go
verno da RepúblicEl Federativa do Brasil e
jl Orgllnü;açi!o Jus NIU;ões Unidl1S ~mr!l a
Educação, 11 Ciõucíe e e Cultura, cin Paris,
f! 29 do irooíro de 19!Jl.

Art. 1:' E aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica em
Matéria Educacional, Científica e Técnica, concluido entre o Governo
da República Federativa do Brasil e fi Organização das Nações Unidas
para Educação, a Ciência e a Cultura, em Paris, a 29 de janeiro de
198!.

Art. 2:' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 31 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

"O texto do A(".ordo acompanha a puhlicaça<"l deste Decreto Leglalatívo no DCN
secao 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Porto, 1:' Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 14, DE 1982

103

Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.880,
de 27 de agosto de 1981, que "IlCrescellta pa
râgrs.fr! s.o srtigo 1~ do D",cmu,-Iei n? 1.798,
de 24 de julho de 1980.~

Artigo único. É aprovado o texto do Decretc-Iel n~ 1.880, de 27 de
agosto de 1981, que «acrescenta parágrafo ao artigo 1~ do Decreto-lei n~

1.798, de 24 de julho de 1980».

Senado Federal, 31 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PÔRTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência
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IMPOSTO Dl<; RENDA - Adicional
EI"vação (Decn'to L"gi,,;latlvo n~ 21, de
191'\2)

Pessoa físiea - Alt.er"ção (D~cn'to Le
gislativo nr 28, de 1982)

IMPOSTO SOnRE PRODUTOS INDUS·
TRIALIZADQS - Isenção - V. Táxi

~ V. Importação

IMPOSTO ÚNICO - Combustíveis e lubrl-
fi'-"tntes Alteraciío (Decreto Le!üslati-
vo n? 64, de 19l'l2l

INCENTIVOS FTSCA1S ~ Empresas ex
portadoras de produtos manufaturados
- Instituição (Decreto Legislativo n." 40,
de 19821

Imposto de renda - Prazo - Prorroga
,-,(io (Decreto L"gisllltivO li? 44, de J(82)

INDÚSTRIA CINk;MATO(jRÀf'lCA
neAfmvolvímento - ConLúbniçáo (D..
ereto L..gislatívo n? 4il, de 1982)

[:'\IGRESSOS E BORDEROS - Salas exi·
bldoras nacionais - Uso - Obrigator-íe
dude (Decrdo Legislativo n' 33, de 198~)

INSPETOR DO TRABALHO - DeJlominu·
~.ão - V_ S""vidol' Público

- V_ Gratificação de Produtividade

TN5TITU'1'ü BRASILF:IRO DF: DESF:)I·
VOLVIMENTO FLORESTAL - IEDF
- V. Coque e Aleool da Madeira S.A.
COAL.I1RA

INSTITUTO DF. ADMIN1STRAÇAO FI
NANCRTRA DA PREVIDENCIA E AS·
STST~NCIA SüCIAL - lAPAS 
Contrrbulções compulsórias - Altera
ção (Decreto-lei n." 1.943, de I? de maio
de 198~1

ISENÇÀO FISCAL - Ernpresaa sid",rúrgi
cllS - Pr"zo - Prorroga (Decreto Lcr;is
lativo n? fi3, de 191'\2)

J
JUI7. FEDERAL Cargos V. Juatiçu

Federal de L' Instância

JUSTIÇA ELEITORA L - Scrvidor públi
co - Hequiaicão (Lei n? 6.999, de 7 rle ju·
nho de 1982)
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MINISl'RRIÜ DA EDUCA(:AO lo: CUL·
TURA - V. (;rúrl't.o Adiciullal

JUSTI<.:A FEDErtAL DE L lNSTANCIA
Juiz Federal Cargos -- Cria (Lei n~

'i ,110'i ,li, :~9 de junjoo de 19:'1:-»

MANUFATURADOS - V. E"JHlJta\','1O

:vJ.ILlTAHES - V. RnLnlll"'''''',:"u

::>1r'HSTI:\I1.10 DA AE1WNAUTlCA
Pro[e~surcs civis do magistério d a Acro'
Il:lIll.icll - V, Professor",; Civis

Mjl\jS,],~~RJO PUBLICO J:"J:o:lJ~;H:AL

Grupo·Dirceao " A"~"R~m-~"H",Lu SUTJC
'";O,."S - Categoria Diroçao Sup"rio\' 
Compostcao <Dcn"to Legj slativo n:' 4~,

de 1!li\2l

M U L'I'AS Coueottdac ao da~ Leis do Tr-a-
ballHl - CLT - 8leva {Lei n" 6_G86, de
\3 de abril d" 19M)

PLANO NACIONAL DF. VIAÇAO V_
l-{odovias

POLICIA MILITAR - Di~t,-it.o F~de,-"l 
Efetivo - Fixa (Lei o:' 6.983, de 1:1 de
abril de 1982)

Distrito Federal - Or~ani~.açil.O básica
Altera (Lei n" 6_983. de 1:J de uhril de

19W~)

POR,l'OS - .Iuruada not.u"", de t.rabalhu
Jmpbntaçao ~L"i n:' 7_002, ri" 14 ,l" jL1
nho de 19A2)

PREFEITO _. Município "m <i,-oa d" segu
I·unç" nu..,iollal -- Norueecüo (Decreto-lei
li" \.937, ti" '!7 u" aluil til' 1982)

PltE81DBNl'.!': DA ltJ:o;PUlJLICA - Au
s"""'i~ do Pais - A"t,oriza (O"crdo !.e
gisl~tivo 11:' 21, .--I" 19H2)

AlIsém~ia do Pais - AlIt.or;7.a (O","·r,t."
Legislativo n" 57. de \91\2)

PROCESSAMENTO El.ETRON1CO DE
DADOS - V Serviços Eleitorais

PIWFESSORES CiVIS - Mllgistól·io da
Aeronuuli",-, Rctribui"àu {Decreto-lei
E" 1.934, d" :W d" ahril de 19H~1

PROGR,AMA DIC PRF.VIDENCIA 80
elAL AOS SSTIJDANTES - Instit,ui
cão (Lei n- 7.004, de 24 de junho de 19112)

PJtoGItAMA GllANDF. CARA.JAS - AI·
turaç áo (Decreto Lef(islativo II~ 53, de
l'Jlq

R

V lmpo~to Cnico

L

M

T.t:mUP[CA NTE8

MINISTI'RrO DA MAR.INHA V Em-
presa Gorcneial d" Projnt,os N,,,,,,i~

EMGEPRON

I1l1NISTERIQ DO EX.trtCITO - ,,~t"t·t,i\io.~

Acresce (Lei n." 1.006, de 29 de jUllh[)
lIc \91\2)

M1NlSTErUO DUS TItANSPORTI:\S - V.
Crr;dil.o AdicioTJar

N
NA V l<:CA<;AO AF:FtEA - Medidas riu ~e

!,urunça (Decreto Legislat.lvc n:' '1:1, ri"
19f1:~)

o
Ol{<:A~EN'fO - Classifica""" da l{"l'"i[a

- AIl",rução (Decrete-lei n:' 1_939, de 20
de maio du 19!12J

oaçAM~~NTO nA UNIAO - Conl,mç<lo
de despesas (Docrnto Ll'r,i~laUvu n" 50,
d" 1982)

p

PAI{T/llOS POLlTICOS - Ill~orporaçjn

Filiu(;üo ü.or n:' 6.9~9, de (; de maio do
19"'2)

H,EMUNF:RAÇAO - i\tlllli"'~lr"';üu F..,d"
ral _ i.imit" (Of!{:r~t,o l."gislal,ivo n" n.
de 1982)

Administracuo Federal - Limite (O"ere·
to Legislativo n? 50, de 19f!2)

Câmara dos Deputados - Reajusta (Lei
n" 6_!l92, ,Ite Z5 ti" mnio de 191!'!1

Dislritu F..,uerlll -- 1{('ujust.., fuocreco
I."g-islativo n" f,{, ri" 19"'2)

Magist,""i.llra F"tlcral - ni~1rit.u Fetle
rat. Terrttõríos e Tribunal de Contas da
União - Reajuste (Decreto Legislativo
n:' 4·1, de IY::;~I

.\1ilil_"res Alteração (Decreto Legisl>;t-
t.ivo n:' 2G, <in 19112)

::'I-1ilitarns ~ Inat.ivos - Alt,,,ração ~D,,

ereto Loetstauvc nr 20, dl' 19112)

Militares - Reformados - Alteracao
(Decreto Lcgfslativõ n:' 20, de 191121
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Município

V_ vcrea-

Militares - Valor de soldo-base - Fixa
ção tDecr-eto Leg-islativo n.' 45, de t9H2j

Poder Executivo - Servidor civil
He ajuate (lJecret<.> L~do;lutivü n~ 4101, li"
1!J~~f

S"'n1."lo Fetkral - Reajllsta lLn; nO
fi.991, fi" 2[, ri" maio de 1982)

Supnmlo 'I'Tibunal 1'",10ral - Itoajustn
(Decreto Loetslatívo n? 55, d u 1982)

Tribunal de Contas da União - Secreta
ria Geral - Reajuste (Decreto Legislati
vo n? 62, de 191\'2)

Triounul d~ Conla;; <lu fjisLrL(.o F'ud .. ral
- MiniRt,~rio Pübli"o - Reajusto (Do·
c,-P.to Legislativo n:' 54, de 1982)

Tribunal de Contas do Distrito Pudera]
~ Servi~os Auxiliar«s - Reajuste (De
creto Legislativo n~ 61, de 19l>é!)

RODOVlAS - Relação lJ\!scritivu das RI>-
do"ill~ Sislema Ruuuviário Nacional

Alll'ra (r,~; fl" 7.0ü:l, d~. '2A dt". junho d"
19i12f

s
SF.GURÀJ't\;A :-lACIONAL

em ,hea de

- V. Prdnit.o

- V. 'Tm"'''R

SENADO FEDERAL - V. RmOllJlen.çtio

SERVIÇOS ELEITORAfS P"oce~~a-

mente <:letrônico de dados - Utilí7.acão
lLei n~ 13.996, de 7 de junho de 1982)

SJ<;l{VJUOK PÚBLICO - AdministraçãO
F,,,lLoral- V. Remuneraçüu

DidriLo Feu'.'raJ - Auieionai,; ue insulu
bridade e d" p"ric.ulosidade - COllceR
são {Decreto Legislativo n:' 18, de t9fl2f

Distrito Federal - V. Rcmuncrecao

Gratificacão de Produtividade - Fiscal
do TrubEllho - V. Gratificaçilo de P,·o·
dutivid",le

lnspl't"r du Tnlhulho - uonomtnacao 
Altera {Lei n:' 6.98G, do 13 de abril <1."
19821

Magistério de 1~ e 2~ Graus - Enqua·
drum",nto (Ue",reto Legislativo nv 31, de
19i1~)

M"gi~l<',,'io SUll"riur _. EnquutirumentQ
{Decreto Legislat.ivo n~ 31, de 19102)

Magistratur~ Federal - V. R"nJUn~r"

'00

Pod,'" Rxn"utivo - V. Rml1Ulleraçao

Supremo Tribunal F",ler~l - V. uemu
neraç ão

Tribunal de Contas da União V. Hc-
muncração

Tribunal de Contas do Distrito Fede-aí
V Rcmun~;uç,,{)

SIDEKUKGICA URASILEIRA S.I\. SI
DRRRRAS - V C:ollt.role A"in",üio

v DU8ap,'op,';açr;n

'SOCIEDADR llRASILF.IIlA DF: GF.O·
GRAFIA - xto de Janeiro Terreno
- Dou (L...i n" 6.993, U" ~5 UI.' muio til'
I~S;!)

T
TAXI\ RODOVIÁRIA l:N1CA - l'IW 

Lq;isla~'i!o tuecreto Legislativo ll~ 23, do
1982)

'l'AXAS - AliviuH<Ics agropecuárias
InstituiÇ<io (Dee,·eto L~r;ü;laLivo r:" '.5,
de 1982)

TAXI - Mot.or a álcool - IPI-- benlu
(Decreto-lei n~ 1.944, de 15 de junho de
lDS2)

'J"";RRAS - Área de se[!unmça nacional 
Paranti (DeerdQ-Iei n? 1.942, de 31 de
maio de 19R~!)

TF.RRITORros FRDERA1S
d"

TREl\·S·UNIDADF.S ELF.TRIr:OS - r",
posto sobre Produtos Industrfallxados e
Imposto ue Importação - Is()nçt\Q - V,
Imp,,"lação

TRfRU'TAÇÁO P"qu"nas e médias em-
presas - Simplili"ação (D~erdu Leg;,;
lativo n? 41., de 1982)

u
UN1VERSIDADE n;UEKAL DO RIO

Gl-lANDF: DO NOR'1'B~ - Rio Grande do
NOlle (RN) - Imóvel - Doa II,ei n~

n.asn. de 31 de maio de 1982]

v
V~;l-ll';ADOR - Municípios dos Territririns

Fcderuis (Lei n~ 6.(188, do ,;) de abril de
19R~)
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I - LEI COMPLEMENTAR

42 - Lei Complementar de I? de fava
retro de 1982 - Altera 11 Lei Com
plementar n~ 5, de 29 de abril de
1970, que estabelece, de acordo
com o urt, 151 e seu parrígrufo úni
co da Emenda Constitucional n? 1,
de 17 de outubro de 1969, casos de
inelegibilidade, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
2"2·82. .•••.•. . .....•..•. ,.

II - DECRETOS-LEIS

1.916 - Decreto-lei de 8 de janeiro de
1982 - Reajusta os vendmentos,
salários e proventos dos servidores
da Secretaria do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal e dos
Oficios Judiciais du Justiça do
Distrito }o"eclaral e dos Territórios.
Publicudo no D.O. de 11-1·82 e re
publicado no de 12-1,82.

1.917 - Decreto-Im de 12 de janeiro de
1982 - RClljusta os vencimentos,
salários e proventos dos servidores
dos Tribunais do Trabalho, e dá
outras provid~ncias. Publicado no
D.O. de 13-1-82. . ... , .. ,.,

1.918 ~ Decreto-lei de 14 de janeiro de
1982 -- Reajusta, os vencimentos,
salários e proventos dos servidores
da Seeret!uia do Tribunal Super-ior
Eleitoral, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de 15-1·82.

] .919 - Decreto-leí de 14 de janeiro de
1982 - Reajusta os vencimentos,
salários e proventos dos servidores
das Secretarfas dos Tribunais Re
gionais Eleitorais, e da outras pro~
vídências. Publicado no n.o. de
15-1·82 ... ,' ... , ... ,' " ,.
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1.920 - Deereto·lei de 1~ de janeiro de
19B2 - Reajusta os vencimentos.
satarros e proventos dos servidores
das Secretarias do Tribunal Fede.
ral de Recursos e do Conselho da
Justiça Federal, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
15,1·82.. ,.,.. . ..... ,.,',. 9

1.921 - Decrt'to·lei de 14 de janeiro de
1982 - Reajusta os vencimentos e
proventos dos funcionários do
Quadro das Secretarius da Justiça
Federal de Primeira Instância, c
dá outras providências. Publicado
no D.O. de 15·1·82. .. 10

Ul22 - Decreto-lei de 18 de janeiro de
1!1~2 - Reajusta os vencimentos,
salários e proventos dos servidores
do Superior Tribunal Militar e das
Auditorias da Justiça Militar, e dá
outras providências. Publicado no
D.o. de 19-1-82. .. . .. , .. ,.,.,' 11

1.923 - Decret.o-lei de 20 de janeiro de
1982 - Modifica a legislação que
dispõe sobre o Fundo de Apoio ao
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Publicado no D.O. de 21-1-82. 12

1.924 .- Decreto-Iai de 20 de janeiro de
1982 - Destina ao Comitê Olímpi
co Brasileiro a renda liquida de um
dos concursos de prognóstioos es
portivos nos anos em que nua são
realizados Jogos Olimpicos ou Jc
gos Pan-Americanos. Publicado no
D.O. de 21·1-82. la

1.925 - Dccrcto-Iaí de 16 fevereiro de
190'12 - Fix~ ~ l"emJne,"Çâo do Governado< do
Esllldo de Rondãnia, e dá 0IJ!ra5 providências. 15
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1.926 - Decreto-lei de 17 de fevereiro
de 1982 - Reajusta o valor do sol
do base de cálculo da remuneração
dos PM da Polícia Militar e dos
BM do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
18-2-82 .

1.927 - Decreto-lei de 17 de fevereiro
de 1982 - Altera a redação do § 3?
do artigo I? do Decreto-lei n? 1.798,
de 24 de julho de 1980, introduzido
pelo Decreto-lei n? 1.880. de 27 de
agosto de 1981. Publicado no D. O.
de 18·2·82 .

1.928 - Decreto-lei de 18 de fevereiro
de 1982 - Dispõe sobre o paga
mento prioritário de débitos decor
rentes de compromissos em 'moeda
estrangeira, assumidos pela Admi
nistração Pública, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.a. de
19-2-82 .

1.929 - Decreto-lei de 8 de março de
1982 - Isenta de imposto de renda
os ganhos auferidos em operações
a termo em bolsa de mercadorias.
Publicado no D.a. de 9-3-82 .

1.930 - Decreto-lei de 18 de março de
1982 - Altera os limites do be
nefício fiscal instituído pelo
Decreto-lei n:' 1.358, de 12 de no
vembro de 1974, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
19-3-82 .

1.9a1 - Decreto-Iet de 19 de março de
1982 - Modifica o Decreto-lei n:'
1.893, de 1981, que dispõe sobre a
adoção de medidas de incentivo à
arrecadação federal. Publicado no
D.O. de 22-3-82 .

1.932 - Decreto-lei de 30 de março de
1982 - Insitui incentivo fiscal a
projetos de interesse para o comér
cio exterior do País, situados em
áreas da Amazônia Oriental. Pu-
blicado no D.a. de 31-3-82 .

III - DECRETOS LEGISLATIVOS
001 - Decreto Legislativo de 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.872, de 21 de maio de 1981, que
dispõe sobre a aquisição, pelos
concessionários, de energia elétrí
ca excedente gerada por autopro·
dutores, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11-3-82 .
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002 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.873, de 27 de maio de 1981, que
dispõe sobre a concessão de adício
nais de insalubridade e de periculo
sidade aos servidores públicos fe
derais, e dá outras providências.
Publicado no D.a. de 11·3-82 .

003 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.874, de 8 de julho de 1981, que
dispõe sobre o rsposícionemento
de servidores pertencentes às Ca
tegorias Funcionais que especifica,
e dá outras providências. Publica-
do no D. a. de 15-3-82 .

004 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.875, de 15 de julho de 1981, que
dispõe sobre a simplificação de
normas gerais de direito financeiro
aplicáveis a Municípios com popu
lação inferior a 50.000 (cinqüenta
mil) habitantes. Publicado no
D.O. de 15-3-82 .

005 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.876, de 15 de julho de 1981, que
dispensa do pagamento de foros e
laudêmios os titulares do domínio
útil dos bens imóveis da União,
nos casos que especifica, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 24-3-82 .

006 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.877, de 15 de julho de 1981, que
inclui gratificação no Anexo II do
Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agos
to de 1974, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de 24-3-82.

007 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei nr
1.878, de 23 de julho de 1981, que
altera disposições do Decreto-lei
n? 1.703, de 18 de outubro de 1979.
Publicado no D.a. de 24-3-82 .

008 - Decreto Legislativo de 1982 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
1.879, de 23 de julho de 1981,'· que
autoriza a conversão dos créditos
que especifica em ações de socieda
des de economia mista ou empre
sas públicas. Publicado no D.a. de
29-3-82 .
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no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre.
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publicação figuram no índice.





I - LEI COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR N? 42, DE I? DE FEVEREIRO DE 1982

Altera a Lei Complementar n? 5, de 29
de abril de 1970, que estabelece, de acordo
com o art. 151 e seu parágrafo único da
Emenda Constitucional n? 1, de 17 de outu
bro de/1969, casos de inelegibilidade, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚB~ICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. I? As alíneas b e n do inciso I do art. I? da Lei Complemen
tar n? 5, de 29 de abril de 1970, passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

«Art. 1~

1

ai

bl Os que foram excluídos do benefício da anistia concedi
do pela Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979;

n} os que tenham sido condenados (VETADO) por crime
contra a segurança nacional e a ordem política e social, a econo
mia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimô
nio, ou pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Complementar,
enquanto não penalmente reabilitados;

• • • . • . . • • • • • • • • • • • • • . • . • . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • »

Art. 2? Fica revogada a alínea p do inciso I do art. I? da Lei
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970.
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Art. 3? O art. 110, da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

«Art. 110. . .

§ I? .
§ 2? .

§ 3? A incorporação ou a fusão somente poderá ser reali
zada até 1 (um) ano antes da data das eleições.

§ 4? Iniciado o processo de incorporação com a adoção do
estatuto e do programa de outra agremiação. qualquer filiado ao
partido que tiver a iniciativa de propô-la poderá:

ai impugná-la perante o Juízo Eleitoral competente;

b} desligar-se do partido mediante comunicação ao Diretó
rio a que .estiver filiado ou à Justiça Eleitoral;

c) filiar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, a outro partido que
não o incorporador, não se lhe aplicando o. disposto no § 3? do
art. 67 desta Lei.

§ 5? A partir da eleição do Diretório Naéional, escolhido
em convenção conjunta, qualquer filiado ao Partido incorpora
dor poderá exercer, no prazo de 30 (trinta) dias, as faculdades
previstas no parágrafo anterior, limitada a impugnação estabe
lecida na alínea a à convenção conjunta e atos subseqüentes, e
vedada a filiação prevista na alínea c ao partido que tiver toma
do a iniciativa da incorporação.»

Art. 4? O disposto no § 3?, que o art. 3? desta Lei acrescenta ao
art. 110 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica aos proces
sos de incorporação já iniciados mediante deliberação em convenção
realizada até 31 de dezembro de 1981.

Art. 5? O prazo a que se refere a alínea c do § 4?, que o art. 3?
desta Lei acrescenta ao art. 110 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971,
será computado a partir da data da publicação desta Lei.

Art. 6? Os atuais senadores serão considerados candidatos natos
dos partidos a que pertencerem ou dos partidos a que se filiarem, res
peitados o prazo e a ressalva constantes da alínea c do § 4? do art. 110,
da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, com a redação dada por esta
Lei.

Art. 7? Aos titulares de mandatos eletivos que usarem da facul
dade estabelecida na alínea c do § 4? e no § 5? que esta Lei acrescenta
ao art. 110 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, não se aplica o dis
posto no art. 72 da referida Lei.
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Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário-o
Brasília, I? de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel





II - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.916, DE 8 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta os vencimentos. salários e
proventos dos servidores da Secretaria do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lII, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os atuais valores dos vencimentos, salários e proventos
do pessoal ativo e inativo da Secretaria do Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal e dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e
dos Territótios, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.829, de 22
de dezembro de 1980, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento) a partir de I? de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento) a partir de I? de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item r.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os venci
mentos e salários. bem como as retribuições dos cargos em comissão,
funções de direção e assistência intermediárias e representação mensal,
passam a ser os constantes dos Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.902,
de 22 de dezembro de 1981.

Art. 3? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salárío-famflia, a contar de I? de janeiro de 1982.
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Art. 4? Nos cálculos decorrentes da execução deste Decreto-lei se
rão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das
dotações constantes do Orçamento da União para o exercício de 1982.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.917, DE 12 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores dos Tribunais do
Trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item III da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? OS valores de vencimentos, salários e proventos, do pes
soal ativo e inativo dos Quadros Permanentes, Suplementares e Provi
sórios da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decreto-lei
n? 1.828, de 22 de dezembro de 1980, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982: e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item r.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade passarão a vigorar com
os valores fixados nos Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de
dezembro de 1981, sobre os quais incidirão os percentuais de represen
tação mensal neles estabelecidos.

Art. 2? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene
ficiados pelos reajustes previstos no artigo I? deste Decreto-lei, terão
os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados em
duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a partir
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de 1~ de janeiro de 1982 e a segunda de 40% (quarenta por cento), a
partir de 1~ de maio de 1982, incidente sobre o valor resultante da apli
cação do percentual da primeira parcela.

Art. 3~ Fica elevado para Crs 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família, a contar de 1~ de janeiro de 1982.

Art. 4~ Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
correrão à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União
para o exercício de 1982.

Art. 6~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N~ 1.918, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta os vencimentos, eelârios e
proventos dos servidores da Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item lU. da Constituição,

D E C R E T A:

Art. l~ Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral,
decorrentes da aplicação do Decreto-lei n~ 1.838, de 23 de dezembro de
1980, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 1~ de janeiro de
1982; e

U - 40% (quarenta por cento), a partir de 1~ de maio de
1982.

§ 1~ O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item L

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade passam a vigorar -com os
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valores fixados nos Anexos n e In do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de de
zembro de 1981, sobre os quais incidirão os percentuais de representa
ção mensal.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família, a contar de I? de janeiro de 1982.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União para
o exercício de 1982.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.919, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta. 08 vencimentos, salários e
proventos dos servidores das Secretarias
dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá ou
tras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artígo 55, item In, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleito
rais, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.837, de 23 de dezem
bro de 1980, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982: e

n - 40% (quarenta por cento], a partir de I? de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item n incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item r.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade passam a vigorar com os
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valores fixados nos Anexos U e UI do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de
dezembro de 1981, sobre os quais incidirão os percentuais de represen
tação mensal.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família, a contar de I? de janeiro de 1982.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações contantes do Orçamento da União para o
exercício de 1982.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.920, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Reeiuste os. vencimentos, salários e
proventos dos servidores das Secretarias do
Tribunal Federal de Recursos e do Conse
lho da Justiça Federal, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo das Secretarias do Tribunal Federal de Recur
sos e do Conselho da Justiça Federal, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n? 1.832, de 22 de dezembro de 1980, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982; e

U - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item U incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item 1.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os venci
mentos e salários, bem como as retribuições dos cargos em comissão,
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funções de direção e assistência intermediárias e a representação men
sal do pessoal em atividade, passarão a vigorar. nas datas indicadas,
com os valores constantes dos Anexos II e IH do Decreto-lei n? 1.902,
de 22 de dezembro de 1981.

Art. 3? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-familia, a contar de i? de janeiro de 1982.

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 1982.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.921, DE 14 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta os vencimentos e proventos
dos funcionários do Quadro das Secretarias
da. Justiça. Federal de Primeira Instância, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere c e rt.ígo 55, item III, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I? Os valores dos vencimentos e proventos do pessoal ativo e
inativo do Quadro das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Fe
deral de Primeira Instância, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n?
1.840, de 23 de dezembro de '1980, ficam reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento) a partir de I? de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento) a partir de I? de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os
valores resultantes dó reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os venci
mentos dos cargos efetivos, bem como as retribuições dos cargos em
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comissão, funções de direção e assistência intermediárias e representa
ção mensal do pessoal a que se refere o artigo I? passam a ser os cons
tantes dos Anexos H e HI do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de
1981.

Art. 3? Fica elevado para Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família, a contar de I? de janeiro de 1982.

Art. 4? Nos cálculos decorrentes oa execução deste Decreto-lei se
rão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 1982.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.922, DE 18 DE JANEIRO DE 1982

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos servidores do Superior Tri
bunal Militar e das Auditorias da Justiça
Militar, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo do Superior Tribunal Militar e das Auditorias
da Justiça Militar, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.834, de
23 de dezembro de 1980, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1982; e

H - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de
1982.

§ I? O percentual fixado no item H incidirá sobre os valores resul
tantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade passam a vigorar com os
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valores fixados nos Anexos II e III do Decreto-lei n~ 1.902, de 22 de de
zembro de 1981~ sobre os quais incidirão os percentuais de representa
ção mensal.

Art. 2~ Fica elevado para Crê 600,00 (seiscentos cruzeiros) o valor
do salário-família, a contar de 1~ de janeiro de 1982.

Art. 3~ Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 1982.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N~ 1.923, DE 20 DE JANEIRO DE 1982

Modifica a legislação que dispõe sobre
o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So
cial - FAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ O parágrafo 1~ do artigo 2~ da Lei n? 6.168, de 9 de dezem
bro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:

((§ I? Â Caixa Econômica Federal, pela execução das tare
fas pertinentes à exploração das loterias esportiva e federal, ca
berá a comissão de 17,3% J no caso da esportiva, e de 20%, no
caso da federal, sobre a renda bruta respectíva.»

Art. 2? O artigo 2? do Decreto-lei n~ 1.405, de 20 de junho de 1975,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? Sem prejuízo da SOma dos percentuais assegurados
aos Ministéríos setoriais contemplados, segundo o disposto nos
parágrafos 1~ e 2?, do artigo 4? da Lei n? 6.168, de 9 de dezem
bro de 1974, fica constituída, como fonte de recursos do FAS,
na forma autorizada pelo item IV do artigo 2?, e para efeito das
aplicações previstas no item lI, do artigo 3~, do mesmo diploma
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legal, a parcela de 8,125% (oito inteiros e cento e vinte e cinco
milésimos por cento] sobre a renda bruta de cada extração reali
zada pela Loteria Federal, conforme os planos de sorteio.

§ I? Para os efeitos deste artigo, considera-se renda bruta
de cada concurso de prognósticos, realizado pela Loteria Espor
tiva Federal, o valor global das apostas que forem computadas
para apuração dos resultados e proclamação dos vencedores.

§ .2? A renda bruta de cada extração, realizada conforme
os planos de sorteio da Loteria Federal, é constituída do valor
global dos bilhetes que, integrantes da emissão respectiva, fo
rem efetivamente vendidos, a preço de plano».

Art. 3? Aos clubes brasileir.os de futebol profissional, filiados à
1~ Divisão das Federações dos Estados do respectivo desporto e, atra
vés destas, à Confederação Brasileira de Futebol - CBF, bem como
àquelas Federações, fica assegurada a participação de 5,2% (cinco in
teiros e dois décimcs por cento] na receita bruta da Loteria Esportiva
Federal - LEF.

Art. 4? O Poder Executivo regulamentará o presente Decreto-lei,
fixando as normas e critérios para a distribuição dos recursos gerados
pela participação de que trata o artigo anterior, entre os beneficiários
instituídos, assim como estabelecendo as diretrizes e procedimentos pa
ra utilização, aplicação e investimentos dos recursos distribuídos.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Rubem Ludwig
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.924, DE 20 DE JANEIRO DE 1982

Destina ao Comitê Olímpico Brasileiro
a renda líquida de um dos concursos de
prognósticos esportivos nos snos: em que
não são realizados Jogos Olímpicos ou Jo
gos Pen-Americenoe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item n, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1~ A renda líquida total de um dos concursos de prognósti
cos esportivos promovidos com base no Decreto-lei n? 594, de 27 de
maio de 1969, dest.inar-se-á, também nos anos em que não se realizarem
Jogos Olímpicos ou Jogos Pau-Americanos, ao Comitê Olímpico Brasi
leiro, para custear as despesas com o preparo e treinamento dos atletas
brasileiros visando à participação nos referidos eventos desportivos.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se renda
líquida total a resultante da arrecadação do concurso, deduzidas as
parcelas destinadas à Caixa Econômica Federal e ao pagamento dos
prêmios e do imposto de renda.

Art. 2~ A data da realização, em cada ano, do concurso de que trata
o artigo 1~ será fixada pelo Conselho Nacional de Desportos dentre as
dos testes programados.

Art. 3? Os recursos destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro pe
lo presente Decreto-lei serão utilizados de acordo com o plano de apli
cação a ser aprovado, previamente, pelo órgão competente do Ministé
rio da Educação e Cultura, observadas, obrigatoriamente, as normas
estabelecidas pelo Conselho N acionai de Desportos.

Parágrafo único. O saldo, em cada exercício financeiro, poderá ser
utilizado no exercício seguinte, de acordo com o plano de aplicação
igualmente aprovado pelo referido Ministério.

Art. 4? Nos anos em que não se realizarem Jogos Olímpicos ou
Jogos Pan-Amerícanos, o Comitê Olímpico Brasileiro destinará até 40%
(quarenta por cento) dos recursos provenientes deste Decreto-lei à aqui
sição de imóveis, equipamentos e implantação, instalação e manuten
ção de seu Centro Olímpico de Treinamento, de acordo com normas a
ser-em por ele elaboradas, e aprovadas pelo Ministério da Educação e
Cultura.

§ I? Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos ou Jogos Pan
Americanos o Comitê Olímpico Brasileiro poderá aplicar o saldo dos
recursos que lhe são destinados pelo artigo 48 da Lei n~ 6.251, de 8 de
outubro de 1975, na manutenção do Centro a que se refere o presente
artigo.

§ 2? Decorridos quatro anos da vigência deste Decreto-lei, se não
for implantado o Centro Olímpico de Treinamento, o Comitê Olímpico
Brasileiro receberá apenas 60% (sessenta por cento) da renda líquida de
que trata o artigo 1~, até que o referido Centro seja implantado.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, mantido o disposto no artigo 48 da Lei n? 6.251, de 8 de outubro de
1975, e revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig

DECRETO-LEI N:' 1.925, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1982

Fixa a remuneração do Governador do
Estado de Rondônia, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição, e tendo em vista o dis
posto no artigo 5? da Lei Complementar n" 20, de I? de julho de 1974,

D E C R E T A:

Art. I? É fixada em c-s 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) a re
muneração mensal do Governador do Estado de Rondônia, acrescida de
70% (setenta por cento) a titulo de representação.

Art. 2~> A remuneração de que trata este Decreto-lei será reajusta
da nas mesmas épocas e segundo as mesmas bases estabelecidas para
os vencimentos dos funcionários públicos federais, até que a Constitui
ção do novo Estado disponha sobre a matéria.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta dos recursos orçamentários do novo Estado.

Art. 4~> Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos à data da posse do Governador.

Brasília, 16 de fevereiro de 1982; 161:' da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Mário Andreazza
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DECRETO-LEI N:' 1.926, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1982

Reajusta o valor do soldo base de cál
culo da remuneração dos PM da Polícia Mi·
litar e dos BM do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O soldo dos postos de Cel. PM e Cel. BM, respectivamen
te, da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no
valor fixado a partir de I? de abril de 1981, pelo Decreto-lei n? 1.860, de
18 de fevereiro de 1981, observados os índices estabelecidos na Tabela
de Escalonamento Vertical, anexa ao citado Decreto-lei, é reajustado
em:

I - 40% (quarenta por cento), à partir de I? de janeiro de
1982; e

II - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de maio de
1982.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre o
valor do soldo vigente a partir de I? de janeiro de 1982.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas à conta dos recursos orçamentários do- Distrito Federal.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.927, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1982

Altera a redação do § 3.° do art. 1.0 do
Decreto-lei n:' 1.798, de 24 de julho de 198C.
introduzido pelo Decreto-lei n? 1.880, de 27
de agosto de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 55, itens II e lII, da Constituição,
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D E C R E T A:

17

Art. I~' O § 3? do artigo I? do Decreto-lei n:' 1.798, de 24 de julho
de 1980, introduzido pelo Decreto-lei n? 1.880, de 27 de agosto de 1981,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ 3:' O servidor de autarquia especial, de sociedade de
economia mista, de empresa pública ou de fundação instituída
ou mantida pelo Poder Público que, satisfazendo as condições
para aposentadoria voluntária, continuar em atividade, fica ex
cluído do teto de remuneração mensal a que se refere o caput
deste artigo, vedada a percepção de quaisquer benefícios, van
tagens ou parcelas próprias na inatividade.»

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de fevereiro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.928, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1982

Dispõe sobre o pagamento prioritário
de débitos decorrentes de compromissos em
moeda estrangeira, assumidos pela Admi
nistração Pública, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? O pagamento, nos respectivos vencimentos, dos débitos
decorrentes de compromissos em moeda estrangeira, que contarem ou
não com a garantia do Tesouro Nacional, por fiança ou aval, outorgada
diretamente ou concedida por intermédio de instituição financeira ofí
cial, terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desem
bolso dos órgãos da administração pública direta, das entidades da ad
ministração indireta e suas subsidiárias, bem como das fundações ins
tituídas ou mantidas pelo Poder Público, que hajam assumido tais com
promissos.
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Parágrafo único. Serão pessoal e solidariamente reapnnsaveia pe
lo atraso no pagamento, por parte dos órgãos e entidades mencionados
neste artigo, os respectivos administradores que concorrerem, por ação
ou omissão, para o descumprimento da prioridade ora estabelecida.

Art. 2? Para assegurar o ressarcimento dos débitos decorrentes
de compromissos em moeda estrangeira, não saldados pelos devedores
nas datas contratuais de vencimento e pagos pelo Tesouro Nacional,
poderá o Banco Central do Brasil determinar o bloqueio de recursos
existentes e a ingressar nas contas dos órgãos ou entidades devedoras,
abertas em quaisquer instituições financeiras, até o quanto baste para
compensar o pagamento do equivalente, em moeda nacional, ao princi
pal, aos juros e demais despesas Iinaneairas.

Art.:3~ O Banco Central do Brasil, sem preJUIZO da remessa dos
respectivos processos à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do
Ministério da Fazenda, para efeito de apuração, inscrição e cobrança
da Dívida Ativa da União, informara â Secretaria Centrai de Controle
Interno, da Secretaria de Planejamento da Presidência da República,
quanto a quaisquer débitos decorrentes de compromissos em moeda es
trangeira, pagos, em nome de devedor inadimplente, pelo Tesouro Na
cional.

Art. 4~' A Secretaria Central de Controle Interno velará para que,
da relação de responsáveis por dinheiros, valores e outros bens públi
cos, de que trata o artigo 85 do Decreto-lei n:' 200, de 25 de fevereiro de
1967, a ser anualmente transmitida ao Tribunal de Comas da União,
constem os nomes dos que incorrerem na hipótese prevista no parágra
fo únieo do art.ign I ': deste Decreto-lei.

Parágrafo único. A inobservância da prioridade de pagamento de
que trata o artigo l " poderá, a critério do Tribunal de Conlas da União,
ser considerada ato irregular de gestão e acarretar para os infratores
inabilitação temporária para o exercício de cargo em comissão ou fun
cão de confiança nos órg ãos ou entidades da administração direta ou
indireta e nas fundações sob supervisão ministerial.

Art. 5'; Quando for o caso, a Secretaria Central de Controle Inter
no diligenciara, perante os órgãos competentes dos sistemas de controle
interno e externo dos Estados e dos Municípios, para que sejam res
ponsabilizados os infratores às normas do presente Decreto-lei, não ju
risdicionados ao Tribunal de Contas da União.

Art. 6? O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República e o Ministro da Fazenda poderão expedir instru
ções para aplicação do disposto neste Decrcto-Ict.
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Art. 7~ O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1982; 161:' da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

DECRETO-LEI N:' 1.929, DE 8 DE MARÇO DE 1982

Isenta de imposto de renda os ganhos
auferidos em operações a termo em bolsa de
mercadorias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. 1',' Ficam isentos de imposto de renda, até o exercício finan
ceiro de 1984, inclusive, os ganhos auferidos, pelas pessoas físicas resi
dentes no País, nas liquidações de contratos a termo celebrados em bol
sas de mercadorias do País.

Art. 2;' A isenção prevista nesse Decreto-lei somente se aplicará:
I - às operações realizadas em bolsas de mercadorias que

satisfizerem às condições estabelecidas pelo Ministro da Fazen
da; e

II - às mercadorias objeto da operação que estiverem rela
cionadas em ato a ser baixado pelo Ministro da Fazenda.

Art. 3:' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de março de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Angelo Amaury Stábile
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N,' 1.930, DE 18 DE MARÇO DE 1982

Altera os limites do benefício fiscal ins
tituído pejo Decreto-lei n" 1.358, de 12 de
novembro de 1974, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1" Os limites, máximo e mínimo, fixados no § 1,' do artigo 1,'
do Decreto·lei n? 1.358, de 12 de novembro de 1974, alterado pelos
Decretos-leis nvs 1.431, de 5 de dezembro de 1975, 1.491, de 1~ de dezem
bro de 1976, 1.596, de 22 de dezembro de 1977, 1.657, de 23 de janeiro de
1979, 1.728, de 12 de dezembro de 1979, e 1.851, de 27 de janeiro de 1981,
ficam elevados, a partir do exercício financeiro de 1982, respectivamen
te, para Cr$ 10.200,00 (dez mil e duzentos cruzeiros) e Crs 8.472,00 (oito
mil, quatrocentos e setenta e dois cruzeiros).

Parágrafo único. O valor mínimo do benefício fiscal, de que trata
este artigo, não poderá ultrapassar o montante das prestações mensais
vencíveis no segundo semestre de 1982 e no primeiro semestre de 1983.

Art. 2~ Fica mantida em 12% Idoze por cento) a porcentagem para
cálculo do benefício fiscal, fixada pelo Decreto-lei n? 1.431, de 5 de de
zembro de 1975, aplicável de acordo com as normas estabelecidas no ar
tigo I,' do Decreto-lei n" 1.358, de 12 de novembro de 1974, respeitado o
disposto no § I,' do art. 1~ do Decreto-lei n" 1.728, de 12 de dezembro de
1979.

Art. 3~ A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca e o Ministério da Fazenda adotarão as providências que se fizerem
necessárias à aplicação deste Decreto-lei.

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de março de 1982; 161" da Independência e 94,' da Repú

blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Ga/vêas
Mário Andreazza
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N:' 1.931, DE 19 DE MARÇO DE 1982

21

Modifica o Decreto-lei n:' 1.893, de 1981,
que dispõe sobre a adoção de medidas de
incentivo à arrecadação federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1:' Os incisos I, II e III do art. 1~ do Decreto-lei n:' 1.893, de
16 de dezembro de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

"I - a dispensa das multas e dos juros de mora, até 30
de junho de 1982;

II - a redução à metade do valor das multas e dos juros
de mora, até 30 de setembro de 1982;

III - a redução em 25% (vinte e cinco por cento) do valor
das multas e dos juros de mora, até 30 de novembro de 1982.»

Art. 2:' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de março de 1982; 161~ da Independência e 94:' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.932, DE 30 DE MARÇO DE j~82

Institui incentivo fiscal a projetos de
interesse para o comércio exterior do Pais,
situados em áreas da Amazônia Oriental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ A pessoa jurídica, mediante indicação em sua declaração
de rendimentos, poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada
exercicio, as aplicações, representadas pela efetiva integralização de
ações nominatívas subscritas, no corrente ano, até 30 de junho de 1982,
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em projetos declarados em ato conjunto dos Ministros da Fazenda e do
Interior, como de interesse para o desenvolvimento de áreas da Amazô
nia Oriental, observadas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sejam empreendimentos voltados, preponderantemen
te, para o fortalecimento do balanço de pagamentos do País;

II - o contribuinte, concomitantemente, faça igual aplica
ção. com recursos próprios, em montante equivalente, no míni
mo, ao valor da parcela a ser deduzida na forma prevista neste
artigo.

Art. 2;' A dedução a que se refere o artigo anterior fica limitada,
cumulativamente, a:

I - 10% (dez por cento) do valor do capital social do em
preendimento, atualizado monetariamente, com base nos coefi
cientes de variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na
cional, até o mês imediatamente anterior ao da integralização;

II - 25% (vinte e cinco por cento) do valor do imposto de
renda devido.

Art. 3;' O incentivo fiscal previsto neste Decreto-lei poderá ser
utilizado juntamente com outros incentivos fiscais dedutíveis do 'impos
to de renda devido, observado, cumulativamente, o limite máximo de
50% (cinqüenta por cento).

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as deduções
relativas à Empresa Brasileira de Aeronáutica - EMBRAER e à Fun
dação MOBRAL - Movimento Brasileiro de Alfabetização, previstas
no Decreto-lei n~ 770, de 19 de agosto de 1969, e no Decreto-lei n~ 1.124,
de 8 de setembro de 1970, e respectivas alterações.

Art. 4:} Não é aplicável ao incentivo fiscal ora instituído o dispos
to no Decreto-lei n" 1.106, de 16 de junho de 1970, e no Decreto-lei n?
1.179, de 6 de julho de 1971, e respectivas alterações.

Art. 5;' As ações subscritas na forma deste Decreto-lei deverão
permanecer na propriedade do contribuinte pelo prazo de cinco anos,
contados da data da integralização.

~ I;' O Ministro da Fazenda poderá, excepcionalmente, autorizar
a liberação antes do prazo previsto neste artigo.

§ 2~ A alienação em desacordo com o disposto neste artigo sujeita
o contribuinte ao imediato recolhimento da parcela deduzida do impos
to de renda, acrescida de multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu
valor corrigido monetariamente, e dos demais encargos legais.

Art. 6;' Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir instru
ções necessárias à execução do disposto neste Decreto-lei.
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Art. 7:' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; 161:' da Independência e 94;' da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
João Camilo Penna
Mério Andreazza
Delfim Netto





III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos temos do art.
55, § 1:' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N~ 001, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.872,
de 21 de maio de 1981, que "dispõe sobre 8

aquisição, pelos concessionários. de energia
elétrica excedente gerada por sutooroduto
res, e dá outras provídêncíes».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.872, de 21 de
maio de 1981, que «dispõe sobre a aquisição, pelos concessionários, de
energia elétrica excedente gerada por autoprodutores, e dá outras pro
vidências».

Senado Federal, 9 de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1:' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEG ISLATIVO N:' 002, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.873,
de 27 de maio de 1981, que "dispõe sobre a
concessão de edícioneis de insalubridade e
de periculosidade aos servidores públicos
federais, e dá outras providéncies».

Artigo único.
maio de 1981, que

É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.873, de 27 de
«dispõe sobre a concessão de adicionais de insalubri-
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dade e periculosidade aos servidores públicos federais, e dá outras pro
vidências».

Senado Federal, 9 de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I~' da Constituição, e eu Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N:' 003, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.874,
de 8 de julho de /981, que «dispõe sobre o
reposicionamento de servidores pertecentes
às Categorias Funcionais que especifica, e
dá outras providências»,

Artigo único. .8 aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.874, de 8 de
julho de 1981, que «dispõe sobre o reposicionamento de servidores per
tencentes às Categorias Funcionais que especifica, e dá outras provi
dências».

Senado Federal, II de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Feriernl. promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N~ 004, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.875,
de 15 de julho de 198J, que «dispõe sobre a
simplíiíceçao de normas gerais de direito fi

nanceiro eoliceveiee Municípios com popu
lação inferior a 50.000 {cinqüenta mil}
habitantes».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.875, de 15 de
julho de 1981, que «dispõe sobre a simplificação de normas gerais de di
reito financeiro aplicáveis a Municípios com população inferior a 50.000
Icinqüenta mil) habitantes ».

Senado Federal, II de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1;' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N:' 005, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.876,
de 15 de julho de 1981, que «dispense do pa
gamento de foros e laudêmios os titulares
do domínio útil dos bens imóveis da União
nos casos que especifica. e dá outras
providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.876, de 15 de
julho de 1981, que «dispensa do pagamento de foros e laudêmios os titu
lares do domínio útil dos bens imóveis da União, nos casos que especi
fica, e dá outras providências».

Senado Federal, 22 de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1;' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N:' 006, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.877,
de 15 de julho de 1981, que «inclui gratifica
ção no Anexo II do Decreto-lei n" 1.341. de
22 de agosto de 1974,_ e dá outras provi
dências».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.877, de 15 de
julho de 1981, que «inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n"
1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá outras providências».

Senado Federal, 22 de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1:' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 007, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 1.878,
de 23 de julho de f981, que "altera díeposi
ções do Decreto-lei n:' f. 703, de 18 de outu
bro de 1979".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.878, de 23 de
julho de 1981, que "altera disposições do Decreto-lei n'' 1.703, de 18 de
outubro de 1979».

Senado Federal, 22 de março de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I;' da Constituição, e eu, Passos Pôrto, 1:' Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promnlgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N:' 008, de 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.879,
de 23 de julho de ]981, que "autoriza a con
versão dos créditos que específica em ações
de sociedades de economia mista ou empre
sas oúblicee».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.879, de 23 de
julho de 1981, que «autor-iza a conversão dos créditos que especifica em
ações de sociedades de economia mista ou empresas públicas»,

Senado Federal, 25 de março de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO

l " Vice-Presidente, no exercício
da Presidência



IV - LEIS

LEI N'.' 6.978, DE 19 DE JANEIRO DE 1982

Estabelece normas para a realização de
eleições em 1982. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1': As eleições para Governador, Vice-Governador, Senador e
suplentes, Deputados Federais e Estaduais, Prefeito, Vice-Prefeito e
Veradores serão realizadas, simultaneamente, em todo o País, no dia
15 de novembro de 1982.

Art. 2:' As convenções regionais e municipais destinadas à esco
lha de candidatos a cargos eletivos nas respectivas circunscrições de
verão ser realizadas nos seis meses anteriores à data das eleições.

§ I:' Para serem votados nas convenções partidárias, os candida
tos devem ser indicados por, no mínimo, dez por cento dos convencio
nais, ou pela respectiva comissão executiva.

~ 2:' Nenhum convencional ou candidato poderá subscrever mais
de uma chapa.

§ :3:' As chapas serão apresentadas perante a respectiva conven
ção e serão votadas, em escrutínios distintos, as de candidatos às eleí
ções majoritárias e proporcionais.

§ 4'.' Cada chapa deverá indicar candidatos a todas as eleições a
se realizarem na respectiva circunscrição.

§ 5:' Não poderá ser submetida ao voto dos convencionais, sob pe
na de nulidade, a chapa que não atender ao requisito do parágrafo an
terior.

§ 6:' Será permitido ao eleitor concorrer a eleições diferentes, na
mesma convenção.
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§ 7:' Nos municípios em que os partidos políticos não tenham
constituído diretórios, caberá à comissão diretora municipal provisória
convocar a convenção municipal e designar delegados para representá
la, caso haja o número de filiados em condíções de participar das elei
ções, previsto no art. 35 da Leí n:' 5.682/71 (Lei Orgânica dos Partidos
Políticos) .

Art. 3~' O número de deputados, por Estado, à Câmara dos Depu
tados e às Assembléias Legislativas, será fixado pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral até 31 de maio de 1982, observado o disposto nos artigos
39 e 13, § 6~', da Constituição Federal.

Art. 4:' Serão considerados candidatos natos dos partidos a que
pertencerem os atuais deputados federais e estaduais, observados os
prazos da filiação partidária e o disposto no § 3:' do art. 67 da Lei n"
5.682, de 21 de julho de 1971.

Parágrafo único. Os candidatos natos não figurarão nas chapas
apresentadas à Convenção. nem serão submetidos à votação dos con
vencionais, e terão seus nomes automaticamente indicados no pedido
de registro.

Art. 5:' Os presidentes dos diretórios regionais e municipais dos
partidos requererão à Justiça Eleitoral o registro dos candidatos indi
cados nas respectivas circunscrições.

§ I': Será indeferido o registro de chapas que não indicarem can
didatos a todas as eleições de âmbito estadual (governador, vice
governador, senador e suplentes, deputados federa·is e estaduais), ou de
âmbito municipal (prefeito, vice-prefeito e vereadores), respectivamen
te, sob pena de nulidade.

§ 2:' Em caso de morte, renúncia ou indeferimento de registro de
candidato a eleição majoritária, o partido deverá providenciar a sua
substituição, no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento automáti
co do registro dos demais candidatos.

Art. 6:' A renúncia de candidato a qualquer cargo eletivo só pode
rá ser deferida se o pedido for formulado conjuntamente pelo candidato
e pelo partido.

Art. 7:' A desistência, tácita ou expressa, da candidatura a Go
vernador importará na nulidade dos votos que forem dados ao partido.

Art. 8:' Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor votará apenas
em candidatos pertencentes ao mesmo partido, sob pena de nulídade do
voto para todos os cargos.

§ 1': Quando o partido não tiver diretório organizado no municipio
nem ·filiados em número suficiente à realização da Convenção para es-
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colha de candidatos, na forma do § 7~' do art. 2:', a não .indicacão destes
para os cargos municipais não acarretará o indeferimento da chapa de
candidatos às eleições de âmbito estadual e federal.

§ 2~' A Justiça Eleitoral disporá quanto ao processo de votação.
Art. 9~' São vedados e considerados nulos de pleno direito, não

gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa jurídica interessa
da, nem nenhum direito para o beneficiário, os atos que, no período
compreendido entre os 90 dias anteriores à data das eleições de 15 de
novembro e o término do mandato do governador do Estado, importem
em nomear, contratar, designar, readaptar funcionário ou proceder a
quaisquer outras formas de provimento no ,quadro da administração di
reta e das autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mis
ta dos Estados e Municípíos.

§ I': Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - nomeação ou contratação necessárias à instalação

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa
autorização do governador ou prefeito;

H - nomeação ou contrataçãu de técnico indispensável ao
funcionamento do serviço público especial;

IH - nomeação para cargos em comissão, e da magistratu
ra, do Ministério Público, e, com aprovação do respectivo órgão
legislativo, dos Tribunais de Contas;

IV - nomeação dos aprovados em concurso público ho
mologado até 15 de agosto de 1982.

§ 2:' O ato com a devida fundamentação será publicado no respec
tivo órgão oficial.

Art. 10. Ao servidor público, sob regime estatutário ou não, dos
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da União, dos
Estados e Municípios, de empresas públicas, e aos empregados das em
presas concessionárias de' serviço público fica assegurado o direito à
percepção de seus vencimentos e vantagens, ou salários, como se em
exercício de suas ocupações habituais estivessem, durante o lapso de
tempo que mediar entre o registro da candidatura perante a Justiça
Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante simples comunicação
de afastamento para promoção de sua campanha eleitoral.

Art. 11. Os arts. 93 e 173 da Lei n;' 4.737, de 15 de julho de 1965
(Código Eleitoral), passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria
do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de
candidato a cargo eletivo terminará, improrroga velmente, às de
zoito horas do nonagésimo dia anterior à data marcada para a
eleição.
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§ I:' Até o septuagésimo dia anterior à data marcada para
a eleição, todos os requerimentos devem estar julgados, inclusi
ve os que tiverem sido impugnados.

§ 2:' As convenções partidárias para a escolha dos candi
datos serão realizadas, no máximo, até dez dias antes do térmi
no do prazo do pedido de registro no cartório eleitoral ou na Se
cretaria do Tribunal.

Art. 173.

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utilizado siste
ma eletrônico, a critério do Tribunal Superior Eleitoral e na for
ma por ele estabelecida),

Art" 12. O parágrafo I ~ do artigo 1:' ria Lei
zembro de 1951, passa a ter a seguinte redação:

«Art. 1;'

nó' 1.533, de 31 de de-

§ 1:' Consideram-se autoridades, para os efeitos desta Lei,
os representantes ou órgãos dos Partidos Políticos e os repre
sentantes ou administradores das entidades autárquicas e das
pessoas naturais ou jurídicas com funções delegadas do poder
público, somente no que entender com essas funções»,

Art. 13. Os artigos 5:' e 8:' do Decreto-lei nó' 1.541, de 14 de abril
de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 5:' .

§ I:' Em se tratando de pleito municipal, poderá a Comis
são Executiva do Diretório Regional do Partido, por decisão da
maioria de seus membros, indicar um dos candidatos a prefeito,
em sublegenda, a requerimento de um terço dos vereadores do
partido, ou de um deputado, federal ou estadual, eleito com ex
pressiva votação no município.

§ 2:' O requerimento a que se refere o parágrafo anterior
deverá ser apresentado ao Diretório Regional, até quarenta e oito
horas após a convocação da convenção municipal destinada à
escolha de candidatos.

§ 3? A Comissão Executiva Regional deverá apreciar o re
querimento e, se aprová-lo, fazer a indicação do candidato à Co
missão Executiva Municipal, até quarenta e oito horas antes da
realização da convenção de que trata o parágrafo anterior.

§ 4~ Havendo indicação, pela Comissão Regional, do can
didato a prefeito em sublegenda, poderá a convenção municipal
instituir até duas sublegendas para concorrerem à mesma elei
ção.
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§ 5'.' Os subscritores à indicação de candidatos à Conven
ção ou ao Diretório Regional do Partido serão considerados ins
tituidores das respectivas sublegendas, para todos os efeitos
deste Decreto-lei.

Art. 8;' .

§ 1? Quando o Diretório Regional indicar candidato em sub
legenda, nos termos do § 1? do art. 5? deste Decreto-lei, tam
bém poderá indicar, pela mesma forma, até um terço dos candi
datos à Câmara Municipal.

§ 2;' O número restante de candidatos a que tem direito o
partido será indicado pela Convenção Municipal, nos termos
do caput desse artigo».

Art. 14. O Tribunal Superior Eleitoral baixará instruções para o
fiel cumprimento desta Lei.

Art. 15. Fica revogada a Lei n:' 5.779, de 31 de maio de 1972.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de janeiro de 1982; 161:' da Independência e 94:' da Re-
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N:' 6.979, DE 16 DE MARÇO DE 1982

A utoriza o Instituto Brasileiro do Café
- IBC a doar, para o fim que indica, faixa
de terreno ao Municipio de Cornélio Procó
pio, no Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica o Instituto Brasileiro do Café - IBC, Autarquia Fe·
deral criada pela Lei n:' 1.779, de 22 de dezembro de 1952, vinculada ao
Ministério da Indústria e do Comércio, autorizada a doar ao Município
de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, faixa de terreno, com aproxi
madamente lO m'(dez metros quadrados), do imóvel onde está edificado
o armazém do lHe, na sede daquele Município, para a construção de
contorno ligando as rodovias BR-369 e PR-160.

Art. 2~) A área doada reverterá ao patrimônio do IBC caso não se
ja utilizada para o fim previsto no artigo 1~ desta Lei, no prazo de doze
meses.
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Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de março de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Camilo Penna

LEI W' 6.980, DE 29 DE MARÇO DE 1982

Altera disposições da Lei n:' 5.887, de
31 de maio de 1973, referentes ao regime
jurídico do Diplomata.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os artigos 4~', 8? e 10 da Lei n" 5.887, de 31 de maio de
1973, com as modificações que lhe foram introduzidas pelas Leis n"
6.595, de 21 de novembro de 1978, n" 6.716, de 12 de novembro de 1979, e
n? 6.857, de 19 de novembro de 1980, passam a vigorar com a seguinte
redação:

..Art. 4? O Diplomata temporariamente afastado do
exercício de seu cargo será agregado nos seguintes casos:

I - licença para trato de interesses particulares por
prazo superior a 6 (seis) meses;

II - licença especial por prazo superior a 6 (seis) meses;

III - licença por motivo de doença por prazo superior a 6
(seis) meses, salvo em caso de acidente em serviço ou doença
contraída em decorrência de condições peculiares ao exercício
da profissão;

IV - licença por motivo de doença em pessoa da família
por prazo superior a 6 (seis; meses, salvo em caso de acidente
em serviço ou doença contraída em decorrência de condições pe
culiares ao exercício da profissão que vitimem dependentes di
retos;

v - desempenho de cargo, função ou encargo em outros
órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI - exercício, em organismo internacional, de cargo ou
comissão que impeça o efetivo desempenho da função de Diplo
mata;

VII - desempenho de mandato eletivo;
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VIII - afastamento do exercício do cargo para acompa
nhar o cônjuge, funcionário da Carreira de Diplomata, removido
para posto no exterior ou que já se encontre servindo no exte
rior;

IX - afastamento para freqüentar qualquer curso, por
indicação da Administração, com prazo de duração superior a 6
(seis) meses, excetuados aqueles próprios da Carreira de Diplo
mata.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso V des
te artigo os casos de afastamento para o desempenho de cargo,
função ou encargo de ocupação privativa de Diplomata nos Ga
binetes Civil e Militar da Presidência da República e nos órgãos
de assessoramento direto do Presidente da República, previstos
no art. 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967.

•.........••..•.•..................••......•••••............. »

«Art. 8~ Não poderá haver progressão funcional do Diplo
mata agregado nos termos dos incisos I e VIII do art. 4~} desta
Lei.

Parágrafo único. Não poderá haver progressão, por mere
cimento, do Diplomata agregado nos termos desta Lei, salvo
nos casos de:

a) ocupante dos cargos de Conselheiro e de Ministro de Se
gunda Classe, agregado de conformidade com os incisos V e VI
do art. 4:' desta Lei;

b} ocupantes dos cargos de Segundo-Secretário e Primeiro
Secretário agregados de conformidade com o inciso V do art. 4~

desta Lei, para o exercício de cargo, encargo ou função nos Ga
binetes Civil e Militar da Presidência da República, bem como
nos órgãos de assessoramento direto do Presidente da Repúbli
ca, previstos no art. 32 do Decreto-lei n" 200, de 25 de fevereiro
de 1967; e

c) afastamento nos termos do inciso IX do art. 4~ desta Lei.

................................. , ",»

"Art. 10. Cessado o motivo da agregação, o Diplomata,
mediante ato do Ministro de Estado, reassumirá o exercício do
cargo, passando a ocupar, na respectiva Classe, o lugar que lhe
competir por ordem de antigüidade.

§ 1': Terminada a agregação, o Diplomata figurará sem nu
meração na lista da antigüidade de sua própria Classe, no lugar
que lhe corresponda, até lhe ser atribuído número, ocorrendo a
primeira vaga, após transcorrido:
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a) tempo equivalente ao que permaneceu agregado, nos ca
sos dos incisos I e 11 do art. 4:' desta Lei;

b) tempo equivalente à metade do que permaneceu agrega
do, nos casos dos incisos 111 e IV do art. 4:' desta Lei;

c) tempo equivalente a um terço do que perrnaneceu agrega
do, nos casos dos incisos V, VI, VII, VIII e IX do art. 4:' desta
Lei.

§ 2? Ao cessar a agregação, caso o Diplomata não se en
contre, por motivo justificado, no local onde deverá exercer
suas atividades, ser-lhe-á assegurado, para efeito de apresenta
ção, o prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3~ No caso do inciso I do art. 4? desta Lei, o Diplomata
só poderá voltar a ser agregado, pelo mesmo motivo, decorrido
tempo idêntico ao que permaneceu agregado. a contar do término
da agregação anterior, se essa agregação tiver tido duração infe-
rior a 2 (dois) anos, ou decorridos 2 (dois) anos se a agregação
anterior tiver ultrapassado esse tempo».

Art. 2:' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3~> Revogam-se as disposiçôes em contraio.

Brasília, 29 de março de 1982; 161:' da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

LEI N:' 6.981, DE 30 DE MARÇO DE ] 982

Altera a redação do art. 42 da Lei n:'
5.764, de '6 de dezembro de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I:' O art. 42 da Lei n? 5.764, de Lô de dezembro de 1971, passa
a vigorar COm a seguinte redação:

«Art. 42 Nas cooperativas singulares, cada associado pre
sente não terá direito a mais de um voto, qualquer que seja o
número de suas quotas-partes.

§ 1:' Não será permitida a representação por meio de man
datário.

§ 2~' Quando o número de associados, nas cooperativas
singulares, exceder a 3.000 (três mil), pode o estatuto estabele-
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cer que os mesmos sejam representados, nas Assembléias Ge
rais, por delegados que tenham a qualidade de associados no
gozo de seus direitos sociais e não exerçam cargos eletivos na
sociedade.

§ 3:' O estatuto determinará o número de delegados, a épo
ca e forma de sua escolha por grupos seccionais de associados
de igual número e o tempo de duração da delegação.

§ 4,' Admitir-se-á, também, a delegação definida no pará
grafo anterior nas cooperativas singulares cujo número de asso
ciados seja inferior a 3.000 (três mil), desde que haja filiados
residindo a mais de 50 km (cinqüenta quilômetros) da sede,

§ 5:' Os associados, integrantes de grupos seccionais, que
não sejam delegados, poderão comparecer às Assembléias Ge~

r aís, privados, contudo, de voz e voto.

~ 6:' As Assembléias Gerais compostas por delegados decio
dem sobre todas as matérias que, nos termos da lei ou dos esta
tutos, constituem objeto de decisão da Assembléia Geral dos
associados..

Art. 2~) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3;' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de março de 1982; 161': da Independência e 94': da Repu
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 1.949, DE 13 DE JULHO DE 1982

Cancela débitos fiscais decorrentes da
exportação de suco de laranja, no período
que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o item II do artigo 55 da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? São cancelados os débitos fiscais do imposto de exporta
ção incidente nas exportações de suco de laranja, ocorridas no período
de I? a 29 de janeiro de 1981, bem assim as respectivas multas.

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 13 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Fiá via Pécora

DECRETO-LEI N? 1.950, DE 14 DE JULHO DE 1982

Isenta do imposto de renda os ganhos
auferidos por pessoas físicas em opemçõee
com imóveis, estimula a cepítelieeçeo das
pessoas jurídicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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DE c R E TA:

Art. 1': Ficam isentos do imposto de renda os ganhos auferidos
por pessoas físicas na venda de imóveis, desde que:

I - a venda seja realizada a outra pessoa física e se efetive me
diante instrumento público celebrado a partir da data da publicação
deste Decreto-lei e registrado no cartório de imóveis competente, até 31
de dezembro de 1983;

II - o recebimento do preço seja feito integralmente em dinheiro,
no prazo máximo de três anos contado da data da celebração do contra
to;

III - o valor da venda seja aplicado pelo vendedor, no prazo má
ximo de cento e oitenta dias contados do recebimento do preço, ou do
recebimento de cada parcela, no caso de venda a prazo, na subscrição e·
integralização de ações ou quotas em aumento de capital de pessoas
jurídicas com sede no País, controladas por capitais privados;

IV - a subscrição seja posterior à publicação deste Decreto-lei.

§ I? Nas vendas efetuadas a prazo, no mínimo vinte por cento do
preço deverão ser recebidos pelo vendedor no ato da celebração do con
trato; trinta por cento, nos dezoito meses subseqüentes; e os cinqüenta
por cento restantes, até o final do terceiro ano subseqüente à data da
celebração do contrato.

§ 2? A correção monetária prevista no contrato de venda também
será considerada rendimento não tributável, desde que aplicada na
subscrição e integralização de ações ou quotas, segundo a forma e pra
zo indicados no item IH, observadas as demais disposições aplicáveis
deste Decreto-lei.

§ 3? O valor relativo a juros, previsto no contrato de venda, será
tributado na declaração de rendimentos relativa ao ano-base em que
ocorrer o seu recebimento.

§ 4? O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos auferidos na
venda de imóveis adquiridos após a data da publicação deste Decreto
lei.

Art. 2? A isenção prevista no artigo I? poderá ser aplicada às
vendas realizadas a pessoa jurídica que tenha como atividade principal
compra e venda, loteamento, incorporação e construção de imóveis, e
cujos atos constitutivos tenham sido arquivados no registro de comér
cio em data anterior à da publicação deste Decreto-lei, observado o dis
posto no artigo anterior.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às vendas
realizadas a pessoa jurídica à qual a pessoa física esteja vinculada, nos
termos da definição contida no artigo 4? do Decreto-lei n" 1.381, de 23
de dezem bro de 1974.
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Art. 3? Observado o disposto neste Decreto-lei, a isenção aplica
se, também, aos resultados decorrentes de desapropriação de imóveis
efetuada até 31 de dezembro de 1983.

Art. 4? O ganho de capital auferido por pessoa física na incorpo
ração de imóveis ao patrimônio de pessoa jurídica, com sede no País e
controlada por capitais privados, mediante subscrição e integralização
de ações ou quotas em aumento de capital social, fica isento do imposto
de renda, desde que:

I - a subscrição e integralização sejam posteriores à publicação
deste Decreto-lei e anteriores a 31 de dezembro de 1983;

II - na data da publicação deste Decreto-lei, o imóvel conste de
registro público em nome da pessoa física que efetuar a operação.

Art. 5? O imóvel incorporado nos termos do artigo anterior deve
rá ser vendido, pela pessoa jurídica a que foi incorporado, mediante
instrumento público registrado até 31 de dezembro de 1984, no cartório
de imóveis competente, observado o disposto no item II e § I? do artigo
I? deste Decreto-lei.

Art. 6? O ganho ou a perda de capital, decorrente de venda do
imóvel incorporado nos termos do artigo 4? deste Decreto-lei, não será
computado na determinação do lucro real da pessoa jurídica.

Art. 7? A correção monetária da parcela do patrimônio líquido,
correspondente ao valor do imóvel incorporado nos termos do artigo 4?,
somente será admitida, para efeito de determinar o lucro real, a partir
da data do balanço do exercício social em que ocorrer o recebimento do
preço da venda e na proporção da parcela recebida.

Parágrafo único. Os ajustes decorrentes da aplicação do disposto
neste artigo serão feitos no Livro de Apuração do Lucro Real.

Art. 8? A inobservância, pela pessoa física, do disposto no item
III do artigo I? importará a tributação da parcela do lucro auferido na
venda do imóvel, correpondente à proporção existente entre o valor não
aplicado e o valor da venda.

Parágrafo único. O imposto, calculado como devido no exercício
financeiro em que deveria ter sido pago, será recolhido, corrigido mone
tariamente, pela pessoa física.

Art. 9? A restituição de capital, antes de decorrido o prazo de
três anos, ao acionista ou sócio que se houver 'beneficiado da isenção
prevista nos artigos I? ou 4?, importará a tributação da parcela do lu
cro, correspondente à proporção existente entre a restituição de capital
e o valor de integralização.

§ I? O valor da integralização será corrigido monetariamente se
gundo a variação do valor nominal de uma Obrigação Reajustável do
Tesouro Nacional, ocorrida entre o mês da integralização e o da resti
tuição de capital.
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§ 2~ O imposto, calculado como devido no exercício financeiro em
que deveria ter sido pago, será recolhido, corrigido monetariamente,
pela pessoa física beneficiária da restituição.

Art. 10. A pessoa jurídica a cujo patrimônio tenha sido incorpora
do imóvel com isenção do imposto de pessoa física, na forma do artigo
4?, ficará responsável pelo recolhimento desse imposto, corrigido mone
tariamente, calculado como devido no exercício financeiro em que deve
ria ter sido pago, mediante a aplicação da alíquota de 25% sobre o ren
dimento tributável (Decreto-lei n" 1.641, de 7 de dezembro de 1978, arti
go 2?, item Hl, se:

I - houver inobservância de quaisquer das condições pre-
vistas no artigo 5?; ou

II - a pessoa jurídica que recebeu o imóvel aliená-lo:

a) a pessoa, física ou jurídica, que a controle;

b) a pessoa jurídica por ela controlada;

c) a pessoa jurídica interligada;

d) a pessoa física que tiver feito a subscrição e integraliza
ção de capital nos termos do artigo 4?, ou a seu cônjuge ou pa
rente de primeiro grau.

§ I? As restrições do item l I deste artigo se aplicam às vendas
realizadas entre pessoas que, em qualquer momento do período com
preendido entre a data da publicação deste Decreto-lei e o dia 31 de de
zembro de 1985, mantenham qualquer das espécies de vínculo nele pre
vistas.

§ 2? Consideram-se:

a) controladora, ou controlada, qualquer pessoa que se en
quadre nas definições contidas nos artigos 116 e 243, § 2?, da
Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

b) interligadas, as pessoas jurídicas que tenham como con
trolador o mesmo sócio ou acionista.

§ 3? O disposto no parágrafo anterior aplica-se inclusive às pes
soas jurídicas que não revistam a forma de sociedade por ações.

§ 4:' O imposto deve ser pago no prazo fixado pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 11. O caput do artigo I? do Decreto-lei n? 1.641, de 7 de de
zembro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos os
seus parágrafos:

«Art. I? Constitui rendimento tributável o lucro apurado
por pessoa física em decorrência de alienação de imóveis efetua
da no ano-base».



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 5

Parágrafo único. A alteração prevista neste artigo somente entra
rá em vigor a partir do ano-base de 1983, .exercício financeiro de 1984.

Art. 12. Fica isento do imposto de renda o lucro auferido por pes
soa física na venda de imóveis, desde que o alienante, no prazo de um
ano contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na
compra de imóvel residencial e que, na data da aquisição, na possua
imóvel da mesma espécie.

§ I? O disposto neste artigo se estende aos casos em que o alie
nante aplique o produto da venda na aquisição de imóvel residencial
para parentes de primeiro grau, desde que o donatário, na data da
aquisição, não possua imóvel da mesma espécie.

§ 2? No caso de venda de mais de um imóvel, o prazo referido
neste artigo será contado a partir da data da primeira alienação.

§ 3? A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação
do lucro, proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.

§ 4? A inobservância das condições estabelecidas neste artigo im
portará a exigência do imposto calculado como devido no exercício fi
nanceiro em que deveria ter sido pago, corrigido monetariamente e
acrescido de juros de mora e de multa.

Art. 13. O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos comple
mentares necessários à aplicação do disposto neste Decreto-lei.

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
José Flávio Pécora

DECRETO-LEI N? 1.951, DE 14 DE JULHO DE 1982

Altera o Decreto-lei n:' 1.893, de 16 ibe
dezembro de 1981, que dispõe sobre a oâo
cão de medidas de incentivo à arrecadação
federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 55, item II, da Constituição.

DE C R E TA:

Art. I? O Decreto-lei n" 1.893, de 16 de dezembro de 1981, modifi
cado pelo Decreto-lei n? 1.931, de 19 de março de 1982, passa v iger com
as seguintes alterações:
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a) Dá-se nova redação ao artigo I?:

«Art. 1~ Os débitos para com a Fazenda Nacional, de na
tureza tributária, vencidos até 31 de dezembro de 1979, inscritos
ou não como Dívida Ativa da União, ajuizados ou não, poderão
ser pagos, de uma só vez, até 30 de novembro de 1982, com a
dispensa das multas, dos juros de mora e do encargo de que tra
ta o artigo 1? do Decreto-lei n:' 1.025, de 21 de outubro de 1969, e
alterações posteriores.

§ 1~ Os débitos decorrentes tão-somente do valor de multa
ou penalidade de qualquer origem ou natureza poderão ser pa
gos, de uma só vez, no prazo previsto no caput deste artigo,
com O valor reduzido em 75% (setenta e cinco por cento) e a dis
pensa dos juros de mora e do encargo de que trata o artigo 1~ do
Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 19.69, e alterações pos
teriores.

§ 2~ Os débitos para com a Fazenda Nacional, de caráter
não tributário, vencidos até 31 de dezembro de 1979, inscritos
como Dívida Ativa da União, ressalvada a hipótese prevista no
parágrafo anterior, poderão ser pagos, de urna só vez, no prazo
previsto no caput deste artigo, com dispensa de juros de mora e
do encargo de que trata o artigo 1~ do Decreto-lei n" 1.025, de 21
de outubro de 1969, e alterações posteriores.

§ 3~ Se o débito tiver sido parcialmente solvido, aplicar
se-ão os benefícios previstos neste artigo somente sobre o valor
originário remanescente.

§ 4~ O pagamento de débitos relativos ao Imposto sobre
Produtos Industrializados ou Imposto de Renda retido na fonte
nos prazos deste artigo implicará a extinção da punibilidade de
crime de apropriação indébita.

§ 5~ O disposto neste artigo aplicar-se-á aos débitos es-
pontaneamente declarados pelo sujeito passivo da obrigação tri
butária».

b) O item II do art. 4? passa a ter a seguinte redação:

«Ll -- Concernentes ao imposto de renda, ao imposto so
bre produtos industrializados, ao imposto sobre a importação,
ao imposto sobre operações relativas a combustíveis, energia
elétrica e minerais do País e ao imposto sobre tansporte, bem
assim a multas de qualquer natureza, previstas na legislação
em vigor, constituídos até 18 de novembro de 1980.»
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Art. 2~) Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Calvêas
José Flávio Pé cora
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N~ 1.952, DE 15 DE JULHO DE 1982

Instituí adicionai às contritniíçõee inci
dentes sobre açúcar e álcool e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to no § 2? do seu artigo 21,

D E C R E T A:

Art. I? Fica instituído adicional às contribuições de que trata o
artigo 3~ do Decreto-lei n~ 308, de 28 de fevereiro de 1967, de até 20%
(vinte por cento) sobre os preços oficiais do açúcar e do álcool fixados
pelo Instituto do Açúcar e do Ãlcool, para fazer face aos dispêndios
provocados por situações excepcionalmente desfavoráveis do mercado
internacional de açúcar e para a formação de estoques da produção ex
portável e complementação de recursos destinados a programas oficiais
de equalização de custos.

§ I? Aplicam-se ao adicional de que trata este artigo as normas
legais pertinentes às contribuições sobre açúcar e álcool, nele referidas.

§ 2? Mediante proposta do Ministro da Indústria e do Comércio,
o Conselho Monetário Nacional estabelecerá os percentuais do adicio
nal ora instituído, considerando os tipos de açúcar e de álcool ou a sua
destinação final.

Art. 2? Sobre o adicional previsto no artigo I?, não incidirão o im
posto sobre produtos industrializados, a contribuição ao Programa de
Integração Social criada pela Lei Complementar n? 7, de 7 de setembro
de 1970, e a contribuição social instituída pelo artigo I? do Decreto-lei
n? 1.940, de 25 de maio de 1982.

Art. 3? Os artigos I?, 2? e 3? do Decreto-lei n'' 1.712, de 14 de no
vembro de 1979, passam a ter seguite redação:
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«Art. I? As contribuições previstas no artigo 3? do Decre
to-lei n:' 30S, de 28 de fevereiro de 1967, incidirão exclusivamente
sobre a saída do açúcar ou do álcool da unidade produtora.

§ 1? Equipara-se à saída a destinação do açúcar ou do ál
cool para qualquer fim dentro da mesma unidade produtora, ex
ceto quando destinados a beneficiamento.

§ 2? Nos casos em que houver saída do açúcar ou do ál
cool para depósito de segunda saída ou para armazém de enti
dade constituída por grupo de produtores para comercialização
de seus produtos, ficará suspensa a incidência prevista neste
artigo, que somente ocorrerá quando houver saída desses pro
dutos para terceiros.

§ 3? O recolhimento das contribuições sobre açúcar e álcool
pela unidade produtora ou por entidade constituída por grupo
de produtores para comercialização de seus produtos será feito
obrigatoriamente até o último dia do mês subseqüente ao da sua
incidência, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas nos
parágrafos 2?, 3? e 4? do artigo 6? do Decreto-lei n? 308, de 28 de
fevereiro de 1967.

Art. 2? A contribuição sobre o álcool incidirá sobre o pro
duto obtido de qualquer, tipo de matéria-prima, excluído o ál
cool combustível.

Art. 3? Mediante proposta do Ministro da Indústria e do
Comércio, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá os per
centuais das contribuições de que trata este Decreto-lei, obser
vado o limite máximo de 20% Ivinte por cento) do valor dos pre
ços oficiais do açúcar e do álcool, considerando os tipos destes
produtos ou a sua destinação f'inal.»

Art. 4? A receita proveniente da arrecadação das contribuições e
do adicional mencionados no artigo I? deste Decreto-lei será recolhida:

I ~ a das contribuições, ao Tesouro Nacional;

II - a do adicional, diretamente ao Banco Central do Bra
sil, em conta específica.

Art. 5? Além do adiconal a que alude o inciso II do artigo ante
rior, serão levadas a crédito do Banco Central do Brasil, na mesma
conta, todas as demais receitas do Fundo Especial de Exportação, pre
visto no artigo 28 da Lei n? 4.870, de 1? de dezembro de 1965.

Art. 6? Fica assegurado ao Instituto do Açúcar e do Álcool o
exercício de todas as atribuições relacionadas com a intervenção da
União no domínio econômico, na área da agroindústria canavieira do
País, assim como o apoio ao setor, em todos os seus segmentos, na for
ma da Lesrislacão om v isror-.
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Art. 7? O exercício, pelo Instituto do Açúcar e do Álcool, das
atribuições referidas no artigo anterior far-se-á de acordo com progra
mação elaborada pela mesma Autarquia e submetida pelo Ministro da
Indústria e do Comércio à aprovação do Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único Com a aprovação, pelo Conselho Monetário Na
cional, da programação de que trata este artigo, ficam assegurados os
recursos necessários à sua execução.

Art. 8? O Instituto do Açúcar e do Álcool efetivará o registro
extra-orçamentário de todas as operações realizadas com base neste
Decreto-lei.

Art. 9? O Conselho Monetário Nacional, por proposta dos Minis
tros da Indústria e do Comércio, da Fazenda e da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República, estabelecerá as medidas necessá
rias à execução do disposto neste Decreto-lei.

Art. 10-. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrátio.

Brasília, 15 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cemíío Penna
José Flávio Pécore

DECRETO-LEI N? 1.953, DE 3 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza a Comissào de Política Adua
neira a conceder isenção ou redução do Im
posto de lmporteçso incidente sobre bens
destinados' à prospecção e produçâo de
petróleo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? Fica a Comissão de Política Aduaneira autorizada a con
ceder, nos termos, limites e condições que fixar, isenção ou redução do
Imposto de Importação incidente sobre equipamentos, máquinas, veícu
los, aparelhos, instrumentos, p art.es, peças, acessórios, ferramentas e
utensílios, destinados à prospecção e produção de petróleo bruto no ter
ritório nacional, inclusive na sua plataforma continental, importados
pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, ou por empresas contra-
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tadas ou subcontratadas por esta, desde que atendida a legislação so
bre similaridade, sem prejuízo do disposto no artigo I? do Decreto-lei
n:' 1.703, de 18 de outubro de 1979, prorrogado pelo Decreto-lei n:' 1.878,
de 23 de julho de 1981.

§ I? O benefício fiscal mencionado no caput também poderá ser
concedido às matérias-primas, produtos intermediários, partes, peças e
componentes, importados para fabricação de plataformas de perfuração
ou de exploração de petróleo, bem como aos demais bens que se desti
nem a emprego exclusivo naquela atividade.

§ 2? A isenção ou redução do Imposto de Importação que for con
cedida pela Comissão de Política Aduaneira acarretará a fruição de
idêntico benefício com relação ao Imposto sobre Produtos Industriali
zados.

§ 3? Os benefícios fiscais de que trata este Decreto-lei poderão
abranger bens despachados antes da sua vigência, mediante a assinatu
ra de termo de responsabilidade, vedada a restituição de importâncias
já pagas.

Art. 2? Ficam revogadas a alínea e do inciso IV do artigo 2? do
Decreto-lei n? 1. 726, de 7 de dezembro de 1979, e demais disposições em
contrário.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Brasília, 3 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIG UEIREDO
Ernane Galvêas
Cesar Cals
Delfin Netto

DECRETO-LEI N? L954, DE 16 DE AGOSTO DE 1982

Altera dispositivos do Decreto-lei n:'
1.135, de 3 de dezembro de 1970, que dispõe
sobre a organização, a competência e o fun
cionamento do Conselho de Segurança Na
cional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,
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DECRETA:

11

Art. I? O artigo 4?, o parágrafo único do artigo 7? e o artigo 3 do
Decreto-lei n? 1.135, de 3 de dezembro de 1970, passam a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 4? O Secretário-Geral do Conselho de Segurança N a
ciorial é um dos Ministros de Estado, nomeado pelo Presidente
da República, sem prejuízo das suas atribuições ministeriais».

«Art. 7? .
Parágrafo único. As reuniões do Conselho de Segurança

N acionaI serão secretariadas na forma que dispuser o Regula
mento da SG/CSN".

«Art. 13. Os militares em serviço na Secretaria Geral do
Conselho de Segurança Nacional serão considerados em comis
são militar».

Art. 2:' Este Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÀO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

DECRETO-LEI N,' 1.955, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Concede à FURNAS e à ELETROSUL.
isenção de impostos na importaçào de bens
destinados aos Sistemas de Transmissão de
Itaipu.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição e à vista do disposto nos
artigos 3?, 4? e 6? da Lei n'' 5.899, de 5 de julho de 1973.

DECRETA:

Art. 1:' Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto so
bre Produtos Industrializados os bens importados pela FURNAS 
Centrais Elétricas S.A. e pela Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
- ELETROSUL, desde que, cumulativamente:

I - destinados à construção dos Sistemas de Transmis
são, em Corrente Alternada e/ou Corrente Contínua em Extra
Alta Tensão (CAAT e/ou CCAT), de energia a ser gerada pela
Usina Hidrelétrica de Itaipu: e
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11 - adquiridos com recursos externos, oriundos de finan
ciamentos concedidos mediante contratos de abertura de crédi
to, celebrados com agências governamentais ou entidades finan
ceiras estrangeiras, que possibilitem a participação da indústria
nacional de bens de capital por intermédio de acordos de parti
cipação, ou suas revisões, homologados pela Carteira de Comér
cio Exterior do Banco do Brasil S.A. (CACEXj.

Art. 2? O benefício da dispensa dos tributos a que se refere o arti
go I? alcança os bens eventualmente já desembaraçados, sob condição
de satisfazerem os demais requisitos nele estabelecidos.

Art. 3? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cesar Cals
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.956, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Autoriza o Conselho lnterminieterieí
do Programa Grande Carajás a conceder
isençao ou redução do Imposto de Importe
cão e do Imposto sobre Produtos Industria
lizados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55. item lI, da Constituição.

D E C R E T A:

Art. I? O Conselho Interministerial do Programa Grande Carajás
poderá conceder isenção ou redução do Imposto de Importação e do Im
posto sobre Produtos Industrializados incidentes sobre equipamentos.
máquinas, veículos, aparelhos. instrumentos, partes, peças. acessórios,
ferramentas e utensílios, sem similar nacional. importados por empresa
titular de empreendimento aprovado pelo referido órgão e destinados à
sua execução.

Parágrafo único. O benefício fiscal de que trata este artigo também
poderá ser concedido aos bens importados por empresa contratada pelo
titular do empreendimento aprovado pelo Conselho Interministerial do
Programa Grande Carajás, desde que se destinem à execução de obras
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ou prestação de serviços na área do Programa e seja assegurada a
transferência do valor do referido benefício para o custo final das obras
ou serviços.

Art. 2~ A isenção ou redução prevista neste Decreto-lei sujeitar
se-á à aplicação do disposto pelo artigo 12 do Decreto-lei n? 37, de 18 de
novembro de 1966.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições' em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.957, DE 31 DE AGOSTO DE 1982

Revoga o artigo 5? da Lei n:' 6.263, de 18
de novembro de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica revogado o artigo 5? da Lei n? 6.263, de 18 de novem
bro de 1975.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.958, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982

Extingue o Certificado de Regularidade
de Situação - CRS, e () Certificado de Qui
tação - CQ. reduz os casos de exigência de
prova de quitação para com a Previdência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,
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D E C R E TA:

Art. I? Ficam extintos, a partir da data de publicação deste
Decreto-lei, o Certificado de Regularidade de Situação - CRS, e a par
tir de 1? de dezembro de 1982, o Certificado de Quitação - CQ, a que se
refere o artigo 141 da Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n?
3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações posteriores.

Art. 2? Somente será exigido documento comprobatório de inexis
tência de débito, a ser fornecido pela Previdência Social, nos seguintes
casos:

I - das empresas em geral:

a) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imó
velou de direitos a ele relativos;

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem mó
vel incorporado ao ativo imobilizado de empresa, desde que de
valor superior a 1.500 (mil e quinhentas) Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional - ORTN;

c) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de atos
relativos a baixa de firma individual, redução de capital social
ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil, sem
prejuízo do disposto no artigo 10 da Lei n:' 6.939, de 9 de setem
bro de 1981.

II - dos construtores ou responsávéis pela execução de
obras de construção civil, na primeira alienação, seja qual for
sua forma, de prédio ou unidade imobiliária, realizada por par
ticular, construtor, incorporador ou empresa de comercialização
de imóveis.

§ I? A prova de inexistência de débito da empresa se restringirá
às contribuições devidas por sua dependência localizada onde ocorrer o
evento determinante da emissão ou, quando for o caso, por sua sede.

§ 2? Na hipótese do item lI, a prova de inexistência de débito do
construtor, ainda que pessoa física, será exigida apenas em relação ao
imóvel objeto da averbação ou alienação.

§ 3? A prova de inexistência de débito, quando exigível do incor
porador, será feita independetemente da apresentada no Registro de
Imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação (Lei n"
4.591, de 16-12-64).

§ 4? Ê dispensada a transcrição, em instrumento público ou parti
cular, do inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de
débito, formalizando-se o cumprimento da obrigação, unicamente, pela
referência ao número de série ou protocolo e à data da emissão.
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§ 5? Ressalvado a hipótese do § 2?, o documento comprobatório
da inexistência de débito não indicará a finalidade para a qual foi emi
tido nem ficará sujeito à obrigatoriedade de sua apresentação apenas
no original.

§ 6? O prazo de validade do documento comprobatório de inexis
tência de débito para com a Previdência Social será de 6 (seis) meses,
contados da data de sua emissão.

Art. 3? Não dependerá da apresentação de comprovação de ine
xistência de débito:

a) a operação em que for outorgante a União, Distrito Fede
ral, Estado, Território, Município e demais pessoas de direito
público interno sem finalidade econômica;

b) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contra
to, que constitua retificação ou ratificação de outro anterior pa
ra o qual já tenha sido apresentada a comprovação;

c) a concessão de crédito rural em todas as suas modalida
des, ainda que com a constituição de garantias, pelas institui
ções de crédito públicas e privadas, desde que o produtor rural
não industrialize seus produtos, não efetue vendas a consumi
dor, no varejo, nem a adquirente domiciliado no exterior, para
tanto bastando o registro, no ato ou instrumento, de declaração
do produtor, feita sob as penas da lei, de que não é responsável
direto pelo recolhimento de contribuições à Previdência Social
Rural;

d) as operações previstas no item II do artigo 2?, quando
realizadas com imóvel cuja construção tenha sido terminada an
tes de 22 de novembro de 1966, data de início de vigência do
Decreto-lei n? 66, de 21 de novembro de 1966.

Art. 4? Exclui-se da responsabilidade solidária a que se refere o §
2? do artigo 79 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as altera
ções posteriores, o adquirente de prédio ou unidade imobiliária quando
realizar operação com empresa de comercialização ou com incorporador
de imóveis, ficando o incorporador solidariamente responsável com o
construtor do imóvel.

Art. 5? Os Certificados de Quitação - CQ, expedidos até 30 de
novembro de 1982, servirão de prova de inexistência de débito, para to
dos os fins previstos neste Decreto-lei, a eles aplicando-se o prazo esta
belecido no § 6? do artigo 2?
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Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N? 1.959, DE 14 DE SETEMBRO DE 1982

Altera o inciso XIV do artigo 4:' da Lei
n:' 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? O inciso XIV do artigo 4? da Lei n:' 4.595, de 31 de dezem
bro de 1964, alterado pelos Decretos-leis nrs 108, de 17 de janeiro de
1967,1.085, de 18 de fevereiro de 1970, e 1.580, de 17 de outubro de 1977,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por
cento) do total dos depósitos elou outros títulos contábeis das
instituições financeiras, seja na forma de subscrição de letras
ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da
Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espé
cie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil,
na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional deter
minar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função:

das regiões geoeconômicas;

das prioridades que atribuir às aplicações;

da natureza das instituições financeiras;

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde
que tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura,
sob juros favorecidos e outras condições fixadas pelo Conselho
Monetário Nacíonal.»
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gelvées
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.960, DE 23 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza o Poder Executivo a contratar
ou garantir, em nome da União, as opera
ções de arrendamento mercantil que men
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a contratar ou garan
tir, em nome da União, sob a forma de fiança, o pagamento das presta
ções devidas por autarquias, empresas públicas, sociedades de econo
mia mista ou outras entidades controladas, direta ou indiretamente, pe
la União ou Estado federado, em decorrência de operações de arrenda
mento mercantil, como opção de compra, ajustadas com entidades ou
empresas sediadas no exterior.

Art. 2? As operações a que se refere o artigo anterior serão auto
rázadas , desde que satisfeitos os seguintes requisitos:

I - tenham por objeto bem destinado a assegurar ou con
tribuir para a execução de projeto ou programa de desenvolvi
mento ou de interesse público relevante, a que se refere o artigo
I? do Decreto-lei n" 1.312, de 15 de fevereiro de 1974;

n - haja prévio e expresso pronunciamento do Ministro
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica sobre o grau de prioridade do -projeto ou programa, em
função dos planos nacionais de desenvolvimento, bem como so
bre a capacidade do arrendatário para pagamento das presta
ções ajustadas;

In - ofereça o arrendatário contragarantias suficientes
para ressarcimento de qualquer desembolso que o Tesouro Na-
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cionaI venha a fazer, se chamado a honrar a fiança, salvo no ca
so de autarquias federais ou empresas controladas direta .ou in
diretamente pela União;

IV - não contenha o contrato qualquer cláusula:

a) de natureza política;

b) atentatória à soberania nacional ou à ordem pública;

c) contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim
aos interesses da política econômico-financeira, a juízo do Mi
nistro da Fazenda;

V - inclua o contrato cláusula estipulando que os litígios
dele decorrentes serão resolvidos perante o foro brasileiro ou
submetidos a arbitragem.

Parágrafo único, Observado o disposto nos itens IV e V, poderão
ser aceitas, nos contratos respectivos, as cláusulas e condições usuais
nas operações de «Iea si ng» internacional, desde que compatíveis com as
normas deste Decreto-lei.

Art. 3? As operações de que trata este Decreto-lei serão autoriza
das, em cada caso, pelo Ministro da Fazenda, à vista de parecer prévio
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional quanto à legalidade da
operação.

Art. 4? O valor das operações efetivadas nos termos deste
Decreto-lei não ultrapassará o limite de Crê 500.000.000.000,00 (quinhen
tos bilhões de cruzeiros), reajustável, mês a mês, com base na variação
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

Art. 5? A efetivação da garantia a que se refere este Decreto-lei
ficará sujeita à remuneração, nos limites fixados pelo Conselho Monetá
rio Nacional.

Art. 6? Os instrumentos de contrato de arrendamento mercantil e
de fiança de que trata este Decreto-lei serão firmados pelo Ministro da
Fazenda, que poderá, em ato próprio, delegar competência ao
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, sendo permitida a subdelega
ção a Procurador da Fazenda Nacional.

Art. 7? Na hipótese de inadimplência do afiançado, observar-se-á
o disposto no Decreto-lei n:' 1.928, de 18 de fevereiro de 1982.

Art. 8? O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N,' 1.961, DE 23 DE SETEMBRO DE 1982

19

Autoriza a eleveçeo do capital do Ban
co Nacional de Desenvolvimento Econômi
co e Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a elevar o capital do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES de
Cr$ 550.000.000.000,00 (quinhentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros) pa
ra Cr$ 670.000.000.000,00 (seiscentos e setenta bilhões de cruzeiros), in
teiramente subscrito pela União.

Parágrafo único. Para atender ao aumento de capital autorizado
neste artigo, o Poder Executivo emitirá Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional - ORTN, criadas pela Lei n" 4.357, de 16 de julho de
1964, no valor de Cr$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de cruzei
ros), com prazo de 5 (cinco) anos e juros de 8% (oito por cento) ao ano.

Art. 2? O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial - BNDES, poderá utilizar os recursos gerados pelo aumento de
capital autorizado na forma do artigo anterior para subscrever aumento
de capital de empresas públicas, sociedades de economia mista federais
e outras entidades similares controladas direta ou indiretamente pela
União, observada a legislação pertinente.

Parágrafo único. A subscrição de capital de que trata este artigo
somente poderá ocorrer quando as entidades nele mencionadas destina
rem os recursos aportados a seu capital à liquidação de dívidas junto a
empresas empreiteiras de obras e fornecedoras de bens e serviços, ven
cidas até 31 de julho de 1982.

Art. 3? Os Ministérios aos quais se encontrem vinculadas as enti
dades devedoras remeterão à Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data
de publicação deste Decreto-Ieí , relação das entidades devedoras e das
empresas credoras, discriminando os respectivos débitos, devidamente
atestados pelo Sistema de Controle Interno.

Parágrafo único. O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, com base nos montantes apurados na for
ma deste artigo, fixará o valor dos recursos a serem utilizados pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES,
no aumento de capital das entidades devedoras.

Art. 4? O valor correspondente à emissão das obrigações de que
trata este Decreto-lei tem por objetivo exclusivo permitir às entidades
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do setor público federal compatibilizarem os cronogramas físicos das
obras com os respectivos cronogramas financeiros, não podendo, em
nenhuma hipótese, ser conceituado como aporte adicional de recursos
que viabilizem dispêndios superiores ao limite aprovado.

Art. 5? É vedado às entidades do setor público referidas neste
Decreto-lei aplicarem multa ou qualquer outra sanção às empreiteiras
de obras e fornecedoras de bens e serviços, quando a paralisação ou a
redução do ritmo da obra ou do fornecimento de bens e serviços decor
rer da falta de pagamento, contratualmente pactuado entre as partes.

Art. 6? O Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República e o Ministro da Fazenda poderão expedir as ins
truções necessárias à execução das disposições deste Decreto-lei.

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 73, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.920,
de 14 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos. salários e proventos dos ser
vidores das Secretarias do Tribunal Federal
de Recursos e do Conselho da Justiça
Federal, e dá outras providências»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.920, de 14 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Con
selho da Justiça Federal, e dá outras providências».

Senado Federal, 5 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgou o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 74, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei il? 1.921,
de 14 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos e proventos dos funcionários
do Quadro das Secretarias da Justiça Federal
de Primeira Instância, e dá outras provi
dências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~ 1.921, de 14 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos e proventos dos funciona
rios do Quadro das Secretarias da Justiça Federal de Primeira Instân
cia e dá outras providências».

Senado Federal, em 5 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 75, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.922,
de 18 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores do Superior Tribunal Militar e das
Auditorias da Justiça Militar, e dá outras
providénciee».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.922, de 18 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores do Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça
Militar e dá outras providências».

Senado Federal, 9 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1~, da Constituição, e eu, .Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 76, DE 1982

23

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.923,
de 20 de janeiro de 1982, que "modifica a le
gislação que dispõe sobre o Fundo de Apoio
ao Desenvolvimento Social - FAS".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.923, de 20 de
janeiro de 1982, que «modifica a legislação que dispõe sobre o Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS».

Senado Federal, 11 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 77, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.924.
de 20 de janeiro de 1982. que "destina ao Co
mitê Olímoico Brasileiro a renda liquida de
um dos concursos de prognósticos esporti
vos nos anos em que não são realizados Jo
gos Olimoicoe ou JOgos Pen-Amerícenoe»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.924, de 20 de
janeiro de 1982, que «destina ao Comitê Olímpico Brasileiro a renda
líquida de um dos concursos de prognósticos esportivos nos anos em
que nao são realizados Jogos Ol ímpicos ou Jogos Pari-Amer-icanos».

Senado Federal, 11 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso IH, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 78, DE 1982

Autoriza o Senhor" Vice-Presidente da
República 8 ausentar-se do País, no período
de 23 de setembro a 23 de outubro do cor
rente ano.

Art. I? É o Senhor Vice-Presídente da Repúhlica autorizado a
ausentar-se do Pais, no periodo de 23 de setembro a 23 de outubro do
corrente ano.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 13 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 79, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.926,
de 17 de fevereiro de 1982, que "reajusta o
valor do soldo base de cálculo da remunera
ção dos PMs da Polícia Militar e dos BMs
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
e dá outras providências",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.926, de 17 de
fevereiro de 1982, que «reajusta o valor do soldo base de cálculo da re
muneração dos PMs da Polícia Militar e dos BMs do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, e dá outras providências».

Senado Federal, 31 de agosto de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado. Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 80, DE 1982

25

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.925.
de 16 de fevereiro de 1982, que "fixa a remu
neraçiio do Governador do Estado de Ron
dônia, e dá outros providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.925, de 16 de
fevereiro de 1982, que «fixa a remuneração do Governador do Estado de
Rondônia, e dá outras providências».

Senado Federal, 31 de agosto de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso IH, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 81, DE 1982

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica a ausentar-se do País na segunda
quinzena do mês de setembro do corrente
ano.

Art. I? É o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de setembro de 1982.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, I? de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 82, DE 1982

Aprova o texto do Tratado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Argentina para o
aproveitamento dos recursos hídricos com
partilhados dos trechos limítrofes do rio
Uruguai e de seu afluente, o rio Pepírí
Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 17 de
maio de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Tratado entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina para o
aproveitamento dos recursos hídricos compartilhados dos trechos
limítrofes do rio Uruguai e do seu afluente, o rio Pepiri-Guaçu, con
cluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, I? de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
"Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 83, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.927,
de 17 de fevereiro de 1982, que «eltere a reda
cao do § 3? do art. 1:' do Decreto-lei n" 1.798,
de 24 de julho de 1980, introduzido pelo
Decreto-lei n:' 1.880, de 27 de agosto de
1981".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.927, de 17 de
fevereiro de 1982, que «altera a redação do § 3? do artigo I? do Decreto
lei n? 1.798, de 24 de julho de 1980, introduzido pelo Decreto-lei n"
1.880, de 27 de agosto de 1981".

Senado Federal, 15 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, TIOS termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinbo, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 84, DE 1982

27

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.928,
de 18 de fevereiro de 1982, que "dispõe 'so
bre o pagamento prioritário de d.ébitos de
correntes de compromissos em moeda es
trangeira, assumidos pela Administraçào
Pública, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.928, de 18 de
fevereiro de 1982, que «dispõe sobre o pagamento prioritário de débitos
decorrentes de compromissos em moeda estrangeira, assumidos pela
Administração Pública, e dá outras providências».

Senado Federal, 20 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § E, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 85, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.929,
de 8 de março de 1982, que "isenta de im
posto de renda os ganhos auferidos em ope
rações a termo em bolsa de mercadorias»

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.929, de 8 de
março de 1982, que «isenta de imposto de renda os ganhos auferidos em
operações a termo em bolsa de mercadorias».

Senado Federal, 20 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, 1? Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

--,-o texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN (Se
ção 11).
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DECRETO LEGISLATIVO N? 86, DE 1982

Aprova o texto do Acordo sobre Turis
mo concluído entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Reoú
blica da Colômbia, em Bogotá, a 12 de mar
ço de 1981.

Art. I? Ê aprovado o texto do Acordo sobre Turismo concluído
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Colômbia, em Bogotá, a 12 de março de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 22 de setembro de 1982.

SENApOR PASSOS PORTO
Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 87, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.930,
de 18 de março de 1982, que altera os limites
do benefício fiscal instituido pelo Decreto
lei n.a 1.358, de 12 de novembro de 1974, e de
outras providências.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.930, de 18 de
março de 1982, que altera os limites do beneficio fiscal instituído pelo
Decreto-lei n:' 1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá outras pro
vidências.

Senado Federal, 22 de setembro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 88, DE 1982
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Aprova o texto do Decreto-lei n;' 1.931,
de 19 de março de 1982, que modifica o
Decreto-lei n:' 1.893, de 1981, que disp6e so
bre a adoção de medidas de incentivo à. ar
recadação Federal.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.931, de 19 de
março de 1982, que modifica o Decreto-lei n~ 1.893, de 1981, que dispõe
sobre a adoção de medidas de incentivo à arrecadação federal.

Senado Federal, 22 de setembro de 1982

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrt.o, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 89, de 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.932,
de 30 de março de 1982, que institui incenti
vo fiscal a projetos de interesse para o co
mércio exterior do País, situados em áreas
da Amazônia OrientaL

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.932, de 30 de
março de 1982, que institui incentivo fiscal a projetos de interesse para
o comércio exterior do País, situados em áreas da Amazônia Oriental.

Senado Federal, 22 de setembro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência





III - LEIS

LEI N? 7.009, DE I? DE JULHO DE 1982

Autoriza a criação de municípios no
Território Federal de Roraima, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Picam criados, no Território Federal de Roraima, indepen
dentemente de comprovação dos requisitos previstos na Lei n? 6.448, de
11 de outubro de 1977, os Municípios de Mucajaí, Alto Alegre, São João
da Baliza, Bonfim, Normandia e São Luiz.

§ I? Os limites da área de cada um dos municípios criados por es
ta Lei serão fixados em decreto do Poder Executivo.

§ 2? Só a lei poderá alterar os limites da área do município, fixa
dos nos termos do parágrafo anterior.

Art. 2? (Vetado).

Art. 3? Os- municípios criados pelo art. I? desta Lei continuarão
pertencendo à Circunscrição Judiciária do município de origem, até que
lei especial disponha sobre a criação das respectivas Circunscrições .Iu
diciárias.

§ I? Os Prefeitos nomeados poderão:

I - expedir atos necessários à instalação e à administra
ção do município;

II - propor ao Conselho Territorial, com aprovação do
Governador do Território Federal, a criação de tabela provisó
ria de pessoal;

III - nomear, dispensar e punir, na forma da lei, o pes
soai de que trata o inciso anterior;

IV - solicitar, com aprovação do Conselho Territorial, re
cursos do Território Federal;
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v - celebrar acordos, convênios e contratos para execu
ção de serviços e obras municipais;

VI - submeter à apreciação do Conselho Territorial, com
a assistência e a aprovação do Governo do Território Federal, o
plano anual das atividades administrativas a serem realizadas
durante cada exercício que preceder a instalação dos mu
nicípios, discriminando-se a receita e a despesa estimadas para
esse fim;

VII aplicar, no que couber, a legislação do município de
origem.

§ 2? A receita tributária ou originária, arrecadada na área dos no
vos municípios, será neles aplicada, para efeito da execução do plano
anual referido no inciso VI do § I? deste artigo.

§ 3? A prestação de contas dos Prefeitos, referente a cada
exercício que preceder a instalação dos municípios, será feita ao Conse
lho Territorial.

§ 4? As contas do exercício imediatamente anterior ao da instala
ção dos municípios serão submetidas, no prazo de 30 (trinta) dias con
tados da data de sua instalação, ao julgamento das Cãmaras de Verea
dores eleitas simultaneamente com as dos demais municípios do Terri
tório.

Art. 4? Os subsídios dos Prefeitos nomeados serão fixados pelo
Governador do Território Federal.

Art. 5? O Tribunal de Contas da União, desde que solicitado pela
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, disporá -sobre
as quotas do Fundo de Participação, quando devidas aos municípios
criados de conformidade com esta Lei.

Art. 6? Salvo as exceções previstas nesta Lei, aplicam-se aos mu
nicípios criados pelo artigo I? desta Lei as disposições da Lei n? 6.448,
de 11 de outubro de 1977.

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
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LEI N? 7.010, DE I? DE JULHO DE 1982.
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Acrescenta parágrafo ao art. 11 de Lei
n? 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâ
nica da Prevíâéncíe Social).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O artigo 11 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960 ILei
Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar acrescido do seguinte
parágrafo:

"Art. 11.

§ 6? O marido desempregado será considerado dependente
da esposa ou companheira segurada do Instituto da Previdência
Social - INPS, para efeito de obtenção de assistência médica»,

Art. 2? A assistência de que trata esta Lei será prestada na forma
do artigo 46 da Lei n" 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da
Previdência Social}.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, I? de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrâo

LEI N? 7.011, de 8 DE JULHO DE 1982.

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fundação Universidade Federal de Rem
dônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ E o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação
Universidade Federal de Rondônia - UNIR, com sede e foro na Cidade
de Porto Velho, Estado de Rondônia, mediante a incorporação da Fun
dação Centro de Ensino Superior de Rondônia - FUNDACENTRO.

Art. 2? A Fundação Universidade Federal de Rondônia, vincula
da ao Ministério da Educação e Cultura, terá por objetivo ministrar o
ensino superior e desenvolver a pesquisa, as ciências, as letras e as ar
tes, regendo-se por Estatuto e Regimento Geral, aprovados na forma da
legislação vigente, no prazo máximo de 12 (doze) meses.
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Art. 3? A Fundação Universidade Federal de Rondônia adquirirá
personalidade jurídica de direito privado a partir da inscrição de seu
ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, do qual será
parte integrante o Estatuto legalmente aprovado.

§ I? Constituem atos de instituição da Fundação, entre outros, os
que se fizerem necessários à integração do patrimônio, dos bens e direi
tos referidos no art. 4?, item I, desta Lei, e a respectiva avaliação.

§ 2? O Presidente da Repúbliça designará representante da União,
nos atos de instituição da Fundação.

Art. 4? O patrimônio da Fundação Universidade Federal de Rondô
nia será constituído:

I - pelos bens da Fundação Centro de Ensino Superior
de Rondônia;

II ~ pelos bens e direitos que a Fundação vier a adquirir
ou lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e
por entidades públicas e particulares;

IH - pelos saldos de exercícios financeiros anteriores.

§ I? Os bens e direitos da Fundação serão utilizados ou aplicados
exclusivamente para consecução de seus objetivos.

§ 2? No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direitos se
rão incorporados ao Patrimônio da União.

Art. 5? Os recursos financeiros da Fundação Universidade Federal
de Rondônia serão provenientes de:

I dotação consignada anualmente no Orçamento da
União:

11 doações, auxilios e subvenções que lhe venham a ser
feitos ou concedidos pela União, Estados, Municípios e por
quaisquer entidades públicas ou particulares;

IH - remuneração por serviços prestados a entidades pú
blicas ou particulares, mediante convênios ou contratos es
pecificos;

IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados
pela prestação dos serviços educacionais, com observância das
normas legais vigentes,

V - resultado de operação de crédito e juros bancários;

VI - receitas eventuais.

Parágrafo único. O orçamento próprio da Fundação será submeti
do à aprovação do Ministério da Educação e Cultura, observada a mes
ma sistemática do Orçamento da União e a competência do Órgão Cen
tral dos Sistemas de Orçamento e Planejamento Federal.
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Art. 6? Fica assegurada à Fundação Universidade Federal de
Rondônia a imunidade prevista no art. 19, item III, alínea c, da Consti
tuição.

Art. 7? A administração superior da Fundação Universidade Fe
deral de Rondônia será exercida pelo Reitor, pelo Conselho Diretor e
pelo Conselho Universitário, no âmbito de suas respectivas competên
cias, a serem definidas no Estatuto.

§ I? O Reitor, nomeado na forma prevista na legislação vigente,
dirigirá e coordenará todas as atividades da Fundação e presidirá os
Conselhos Diretor e Universitário.

§ 2? O Conselho Diretor será constituído de 5 (cinco) membros,
além do Reitor, nomeados em comissão pelo Presidente da República.

§ 3? O Conselho Universitário será constituído na forma que dis
puser o Estatuto.

Art. 8? A Fundação Universidade Federal de Rondônia terá qua
dro de pessoal regido pela legislação trabalhista, a ser aprovado, com o
respectivo nível salarial, na forma do art. 19 da Lei n? 6.182, de 11 de
dezembro de 1974.

Parágrafo único. O pessoal que, na data da -entrada em vigência
desta Lei, prestava serviços à Fundação Centro de Ensino Superior de
Rondônia poderá, a critério do Ministério da Educação e Cultura, que
examinará cada caso, ser aproveitado no Quadro de Pessoal previsto
neste artigo, devendo, na ocorrência de aproveitamento, haver prévia
e expressa manifestação do interessado.

Art. 9? Para atender aos encargos decorrentes da aplicação desta
Lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercicio, um
crédito especial até o limite de Cr$ 102.000.000,00 (cento e dois milhões
de cruzeiros), em favor da Fundação Universidade Federal de Rondô
nia, devendo a despesa ser compensada com anulação de dotação orça
mentária de igual valor, consignada na Lei de Orçamento.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Rubem Ludwig
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LEI N? 7.012, DE 8 DE JULHO DE 1982

Díeoõe sobre a crieçeo de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Maranhão, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l~ Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Maranhão, os cargos cons
tantes do Anexo a esta Lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2? (Vetado).

Art. 3? As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correção à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Maranhão ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.a. de 9-7-82.

LEI N? 7.013, DE 8 DE JULHO DE 1982.

Dispõe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Pernambuco. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, os cargos constantes do
Anexo a esta Lei.

Parágrafo único, (Vetado).

Art. 2? (Vetado).

Art. 3? As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral de Pernambuco ou outras para esse fim destinadas.
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Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário,

Brasília, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.a. de 9-7-82.

LEI N? 7.014, DE 8 DE JULHO DE 1982

Dispõe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Goiás, e determina outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás os cargos constantes
do anexo a esta Lei.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 2? (Vetado).

Art. 3? As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de Goiás, ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 8 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D,O, de 9-7-82.

LEI N? 7.015, DE 16 DE JULHO DE 1982

Altera as Leis n?s 4.737, de 15 de julho
de 1965. e 6.978, de 19 de janeiro de 1982, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



38

Art. I? O art. 100 da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, que ins
titui o Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 100. Nas eleições realizadas pelo sistema proporcio
nal o Tribunal Superior Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do
pleito, reservará para cada Partido, por sorteio, em sessão reali
zada com a presença dos Delegados de Partido, uma série de
números a partir de 100 (cem).

§ I? A sessão a que se refere o caput deste artigo será
anunciada aos Partidos com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias.

§ 2? As convenções partidárias para escolha dos candida
tos sortearão, por sua vez, em cada Estado e município, os nú
meros que devam corresponder a cada candidato.

§ 3? Nas eleições para Deputado Federal, se o número de
Partidos não for superior a 9 (nove), a cada um corresponderá
obrigatoriamente uma centena, devendo a numeração dos candi
datos ser sorteada a partir da unidade, para que ao primeiro
candidato do primeiro Partido corresponda o número 101 (cento
e um), ao do segundo Partido 201 (duzentos e um), e assim su
cessivamente.

§ 4? Concorrendo 10 (dez) ou mais Partidos, a cada um
corresponderá uma centena a partir de 1.101 (um mil cento e
um), de maneira que a todos os candidatos sejam atribuídos
sempre 4 (quatro) algarismos, suprimindo-se a numeração cor
respondente à série 2.001 (dois mil e um) a 2.100 (doi mil e cem),
para reiniciá-la em 2.101 (dois mil cento e um), a partir do déci
mo Partido.

§ 5~ Na mesma sessão, o Tribunal Superior Eleitoral sor
teará as séries correspondentes aos Deputados Estaduais e Ve
readores, observando, no que couber, as normas constantes dos
parágrafos anteriores, e de maneira que a todos os candidatos
sejam atribuídos sempre número de 4 (quatro) algarismos».

Art. 2? O sorteio a que se refere o caput do artigo 100 da Lei n"
4.737, de 15 de julho de 1965, com a redação que ora se lhe dá, será rea
lizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da publicação desta Lei.

Art. 3? Nos Estados e municípios onde já houver sido realizada a
Convenção Partidária para escolha de candidato às eleições de 15 de
novembro de 1982, os Diretórios Regionais sortearão os números que
devam corresponder a cada candidato, na presença do observador da
Justiça Eleitoral e dos respectivos candidatos e Delegados de Partido.
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Art. 4? Os atuais Deputados Federais e Estaduais e Vereadores,
bem como seus respectivos suplentes, têm assegurado o direito de con
correr, com O mesmo número das eleições anteriores, às próximas elei
ções de 15 de novembro de 1982, salvo opção em contrário.

Art. 5~ Os §§ 2~ e 3~ do artigo 2~ da Lei n'' 6.978, de 19 de janeiro
de 1982, que estabelece normas para a realização de eleições em 1982, e
dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2~

§ 1~ .

§ 2? Nenhum convencional poderá subscrever mais de
uma chapa e, na hipótese de duplicídade de assinatura, será
obrigado a fazer opção por uma das chapas perante a Mesa da
Convenção, sob pena de cancelamento do seu apoiamento.

§ 3? As chapas serão apresentadas à Comissão Executiva
dos Partidos dentro de 5 (cinco) dias a contar da data da publi
cação do edital de convocação da Convenção,' e serão votadas
em escrutínios distintos as de candidatos às eleições majoritá
rias e proporcionais, em cédulas de cor branca (Vetado), nas di
mensões de 15 em (quinze centímetros) de largura por 10 em
(dez centímetros) de altura e características gráficas unifor
mes».

Art. 6~ O artigo 8~ da Lei n'' 6.978, de 19 de janeiro de 1982, passa
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8~ Nas eleições previstas nesta Lei, o eleitor votará
apenas em candidatos pertencentes ao mesmo Partido, sob pena
de nulidade de voto para todos os cargos.

§ I? Quando o Partido não tiver Diretório organizado no
município, nem filiados em número suficiente à realização da
Convenção, na forma do § 7? do artigo 2?, a não indicação des
tes para os cargos municipais não acarretará a nulidade dos vo
tos dados, no município, em favor de candidatos às eleições de
âmbito estadual e federal.

§ 2? Quando o Partido tiver Diretório organizado no mu
nicfpio, ou filiados em número suficiente à realização da Con
venção para a escolha de candidatos, na forma do § 7? do artigo
2?, e não a fizer até 100 (cem) dias antes da data da eleição,
proceder-se-á da seguinte forma:

I - a Comissão Executiva Regional indicará os candida
tos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador no prazo de 15 (quinze)
dias, observadas as normas do § I? do artigo 5? do Decreto-lei
n:' 1.541, de 14 de abril de 1977, alterada pela Lei n:' 6.978, de 19
de janeiro de 1982; ou
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II - O Partido poderá deixar de indicar candidatos às elei
ções municipais em até 5% (cinco por cento) dos municípios
abaixo de 50.000 (cinqüenta mil) eleitores em que tiver diretório
ou filiados em número suficiente à realização da Convenção, na
forma do § 7? do artigo 2?, respeitado o número mínimo de 6
(seis) municípios.

§ 3? Ocorrendo a hipótese do inciso I do parágrafo ante
rior, o pedido de registro poderá ser recebido pelo Juiz Eleitoral
até 80 (oitenta) dias antes da data da ,eleição, devendo ser julga
do, mesmo que tiver sido impugnado, até 20 (vinte) dias após o
seu recebimento.

§ 4? Quando o Diretório Municipal não houver requerido o
registro de candidatos escolhidos em convenção, até o nonagési
mo dia anterior à data das eleições, a Comissão Executiva Re
gional poderá nomear um Delegado Especial para representá-la
no município, com poderes para registrar os candidatos já esco
lhidos, observados os prazos previstos no parágrafo anterior.

§ 5? Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, con
siderar-se-á automaticamente dissolvido o Diretório Munici
pal, cabendo ao Delegado Especial da Comissão Executiva Re
gional praticar os atos que a ele competiriam, especialmente a
nomeação de Delegados e Fiscais para atuarem junto às mesas
receptoras e juntas apuradoras.

§ 6? A Justiça Eleitoral disporá quanto ao processo de vo-
tação».

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de julho de 1982; 161? da Independência e 94? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel

LEI N? 7.016, DE 23 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre a reversão para cargos in
tegrantes do Plano de Classificação de Car
gos instituído pela Lei n:' 5.645, de 10 de de
zembro de 1970.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O funcionário aposentado por invalidez, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço, quando julgado apto em inspeção de
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saúde, reverterá à atividade para cargo integrante do Plano de Class ifi
cação de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de
1970.

§ I? Não poderá reverter o aposentado que contar tempo de servi
ço suficiente para aposentadoria voluntária, incluído O tempo de inatí
vidade.

§ 2? Na hipótese, prevista no parágrafo anterior, o funcionário
continuará na inatividade, permanecendo inalterado o fundamento legal
de sua aposentadoria, com a conseqüente proporcionalidade de proven
tos.

Art. 2? A reversão independerá da existência de vaga e far-se-á
para cargo:

a) de vencimento equivalente ao do cargo ocupado na data
da aposentadoria;

b) resultante de transformação ou reclassificação posterior
à aposentadoria;

c) integrante da classe que tenha servido de base à revisão
dos proventos determinada pela Lei n? 6.703, de 26 de outubro
de 1979.

§ I? Os funcionários de que trata esta Lei serão investidos em
cargos automaticamente criados com o exercício, independentemente da
existência de claro na lotação.

§ 2? A reassunção do exercício ocorrerá no prazo de 30 (trinta)
dias contados da publicação do ato de reversão, prorrogável por igual
prazo.

§ 3? Após a reversão, a lotação ficará automaticamente ajustada,
com observância dos percentuais fixados para progressão funcional.

Art. 3? O funcionário a que se refere o ceput: do art. I? desta Lei
será submetido, periodicamente, a exame médico, na forma que se dis
puser em regulamento.

Art. 4:' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel
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LEI N? 7.017, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Dispõe sobre o desmembramento dos
Conselhos Federal e Regionais de Bíomedí
cina e de Biologia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e de
Biologia, criados pela Lei n" 6.684, de 3 de setembro de 1979, ficam des
membrados em Conselhos Federal e Regionais de Biomedicina e Conse
lhos Federal e Regionais de Biologia, passando a constituir entidades
autárquicas autônomas.

Art. 2? Aplicam-se a cada um dos Conselhos Federais e respecti
vos Conselhos Regionais desmembrados por esta Lei as normas previs
tas no Capítulo rII da Lei n? 6.684, de 3 de setembro de 1979, que não
contrariarem o caráter de autonomia dessas autarquias.

Art. 3? O Poder Executivo, ouvido o Ministério do Trabalho, re-
gulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Murillo Macêdo

LEI N? 7.018, DE 30 DE AGOSTO DE 1982

Altera o efetivo de Oficiais do Corpo de
Fuzileiros Navais, fixado pela Lei n:' 6.836.
de 27 de outubro de 1980; altera o art. 3~ da
Lei n:' 2.391, de 7 de janeiro de 1955, e revo
ga o art. 2:' da Lei n:' 6.469, de 18 de novem
bro de 1977, que declarou em extmçõo o
Quadro de Oficiais Farmacêuticos do Corpo
de Saúde da Marinha.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O efetivo de Oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais, fixa
do pela Lei n? 6.836, de 27 de outubro de 1980, é acrescido de 1 (um)
Vice-Almirante e reduzido de 1 (um) Contra-Almirante.

Art. 2? A alínea g do artigo 3? da Lei n? 2.391, de 7 de janeiro de
1955, alterada pelas Leis nvs 4.446, de 29 de outubro de 1964, e 5.518, de
29 de outubro de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:
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g) 7.000 (sete mil) alunos das diversas Escolas de
Aprendizes-Marinheiros e Conscritos e 1.000 (mil) alunos dos
Cursos de Formação de Soldados-Recrutas do Corpo de Fuzilei
ros Navais.

Art. 3? É revogado o art. 2? da Lei n? 6.469. de 18 de novembro de
1977, que declarou em extinção o Quadro de Oficiais Farmacêuticos do
Corpo de Saúde da Marinha.

Art. 4? O Quadro de Oficiais Farmacêuticos, com o efetivo atual
mente existente, é reincluído na constituição do efetivo de pessoal mili
tar da ativa da Marinha, de que trata o art. I? da Lei n" 6.469, de 18 de
novembro de 1977.

Art. 5? É o Poder Executivo autorizado a restabelecer o efetivo
do Quadro de Oficiais Farmacêuticos do Corpo de Saúde da Marinha,
fixado pela Lei n? 5.520, de 31 de outubro de 1968, alterada pelo
Decreto-lei n? 741, de 6 de agosto de 1969, em parcelas a serem estabele
cidas pela Administração Naval, de acordo com as necessidades do ser
viço e a disponibilidade orçamentária.

Art. 6? As despesas com a execução desta Lei serão atendidas à
conta dos recursos orçamentários do Ministério da Marinha.

Art. 7~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

LEI N? 7.019, DE 31 DE AGOSTO DE 1982.

Altera o Código de Processo Civil, para
simplificar o processo de homologação judi
cial da partilha amigável e da partilha de
bens de pequeno valor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n? 5.925,
de I? de outubro de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes ca
pazes, nos termos do art. 1.773 do Código Civil, será homologa
da de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tribu
tos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com obser
vância dos arts. 1.032 a 1.035 desta Lei.
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Parágrafo unrco. O disposto neste artigo aplica-se, tam
bém, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único.

Art. 1.032. Na petição de inventário, que se processará na
forma de arrolamento sumário, independentemente da lavratura
de termos de qualquer espécie, os herdeiros:

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que
designarem;

11 - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do espó
lio, observado o disposto no art. 993 desta Lei;

III - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins de
partilha.

Art. 1.033. Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo
único do art. 1.035 desta Lei, não se procederá à avaliação dos
bens do espólio para qualquer finalidade.

Art." 1.034. No arrolamento, não serão conhecidas ou apre
dadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à
quitação de taxas judici árias e de tributos incidentes sobre a
transmissão da propriedade dos bens do espólio.

§ 1 ~ A taxa judiciária, se devida, será calculada com base
no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apurar
em processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a
eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de
créditos tributários em geral.

§ 2~ O imposto de transmissão será objeto de lançamento
administrativo, conforme dispuser a legislação tributária, não
ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos
bens do espólio atribuídos pelos herdeiros.

Art. 1.035. A existência de credores do espólio não impe
dirá a homologação da partilha ou da adjudicação, se forem re
servados bens suficientes para o pagamento da dívida.

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada pelo va
lor estimado pelas partes, salvo se o credor, regularmente noti
ficado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá a ava
liação dos bens a serem reservados.

Art. 1.036. Quando o valor dos bens do espólio for igual
ou inferior a 2.000 (duas mil) Obrigações Reaiustáveis do Tesou
ro Nacional - ORTN, o inventário processar-se-á na forma de
arrolamento, cabendo ao inventariante nomeado, independente
mente da assinatura de termo de compromisso, apresentar, coI11
suas declarações, a atribuições do valor dos bens do espólio e o
plano da partilha.
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§ .l:' Se qualquer das partes ou o Ministério Público im
pugnar a estimativa, o juiz nomeará um avaliador que oferecerá
laudo em 10 (dez) dias.

§ 2~ Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que desig
nar, deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas as re
clamações mandando pagar as dívidas não impugnadas.

§ 3~) Lavrar-se-á de tudo um só termo, assi.nado pelo juiz e
pelas partes presentes.

§ 4~J Aplicam-se a esta espécie de arrolamento, no que cou
berem, as disposições do art. 1.034 e seus parágrafos, relativa
mente ao lançamento, ao pagamento e à quitação da taxa judi
ciária e do imposto sobre a transmissão da propriedade dos
bens do espólio.

§ 5~ Provada a quitação dos tributos relativos aos bens do
espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha.

Art. 1.037. Independerá de inventário ou arrolamento o
pagamento dos valores previstos na Lei .n:' 6.858, de 24 de no
vembro de 1980.

Art. 1.038. Aplicam-se subsidiariamente a esta seção as
disposições das seções antecedentes, bem como as da seção sub
seqüente.»

Art. 2?

Art. 3~

Brasília,
pública.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

31 de agosto de 1982; 161? da Independência e 94? da Re-

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel

LEI N? 7.020, DE 01 DE SETEMBRO DE 1982.

Dispõe sobre o funcionamento de Curso
de Formaçâo ou de Adaptaçâo de Oficiais
Médicos, Dentistas e Farmacêuticos' das
Forças Armadas e revoga o Decreto-lei n:"
958, de 13 de outubro de 1969.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Naciorial decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? As condições para matrícula, prestação de exames, avalia
ção de aproveitamento e conclusão em Curso de Formação ou de Adap
tação de Oficiais Médicos, Dentistas ou Farmacêuticos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica são estabelecidas em legislação específica de
cada Força Armada.

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3? São revogados o Decreto-lei n? 958, de 13 de outubro de
1969, e as demais disposições em contrário.

Brasília, I? de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Alacyr Frederico Werner

LEI N? 7.021, DE 06 DE SETEMBRO DE 1982.

Estabelece o modelo da cédula oficial
única a ser usada nas eleições de 15 de no'
vembro de 1982 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacion al decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Nas eleições a serem realizadas em 15 de novembro de
1982, será usada a cédula oficial única, de acordo com o modelo em ane
xo a esta Lei.

§ I? O voto dado aos candidatos a Governador e a Prefeito será
também computado para os candidatos a Vice-Governador e a Vice
Prefeito, com aqueles registrados.

§ 2? A cédula de que trata este artigo será composta de seis retân
gulos de 12,5 em x 3 em, cada um com a indicação do cargo a ser votado e
a ela serão acrescidos ou subtraídos tanto retângulos quantos forem ne
cessários à sua compatibilização com o número de cargos eletivos a se
rem preenchidos.

Art. 2? As cédulas de que trata o artigo anterior serão confecciona
das e distribuídas na forma do disposto no artigo 104 da Lei n? 4.737, de
15 de julho de 1965, não se aplicando, porém, as disposições constantes
dos §§ I?, 2?, 3?, 4? e 5? do mencionado artigo.

Art. 3? Nas eleições de que trata o artigo I? desta Lei, o Tribunal
Superior Eleitoral reservará, para cada Partido, por sorteio, uma série
de números destinada a identificar seus candidatos, na forma seguinte:

I - o algarismo identificador da série sorteada correspon
derá ao número atribuído ao candidato a Governador, de forma
que o número 1 (um) corresponda ao candidato do primeiro Parti
do, o número 2 (dois) ao do segundo Partido, e assim sucessiva
mente para os dos demais Partidos;
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II - as dezenas iniciadas pela unidade identificadora da
série sorteada corresponderão, na ordem crescente:

a) de 10 (dez) a 12 (doze), aos candidatos a Senador, segundo
o número da sublegenda pela qual foi registrado, no primeiro
Partido; de 20 (vinte) a 22 (vinte e dois), na mesma ordem, aos do
segundo Partido; e assim sucessivamente para os demais Parti
dos;

b) de 15 (quinze) a 17 (dezessete), aos candidatos a Prefeitos,
segundo o número da sublegenda pela qual foi registrado, no pri
meiro Partido; de 25 (vinte e cinco) a 27 (vinte e sete), na mesma
ordem, aos do segundo Partido; e assim sucessivamente para os
demais Partidos;

III - as centenas iniciadas pela unidade identificadora da
série sorteada corresponderão, na ordem crescente, aos candida
tos a Deputado Federal, de forma que as centenas a partir de 101
(cento e um) correspondam aos candidatos do primeiro Partido, a
partir de 201 (duzentos e um) aos do segundo Partido, e assim su
cessivamente para os dos demais Partidos;

IV - os milhares iniciados pela unidade identificadora da
série sorteada corresponderão, na ordem crescente:

a) de 1.101 (mil cento e um) a 1.299 (mil duzentos e noventa e
nove), aos candidatos a Deputado Estadual do primeiro Partido;
de 2,101 (dois mil cento e um) a 2.299 (dois mil duzentos e noven
ta e nove), aos do segundo Partido; e assim sucessivamente para
os dos demais Partidos;

b) de 1.601 (mil seiscentos e um) a 1.699 (mil seiscentos e no
venta e nove), aos candidatos a Vereador do primeiro Partido; de
2.601 (dois mil seiscentos e um) a 2.699 (dois mil seiscentos e no
venta e nove), aos do segundo Partido; e assim sucessivamente
para os dos demais Partidos.

Parágrafo único. Nas eleições proporcionais, a numeração dos can
didatos será sorteada dentro de cada Partido, observado o disposto na
Lei n? 7.015, de 16 de julho de 1982.

Art. 4? A Justiça Eleitoral organizará, na forma que vier a ser de
terminada pelo Tribunal Superior Eleitoral, lista única dos candidatos
registrados de cada Partido, a serem votados no Município, a qual deve
rá ser afixada obrigatoriamente dentro da cabina indevassável, em lugar
visível ao eleitor.

Art. 5? Constitui crime eleitoral destruir, suprimir ou, de qualquer
modo, danificar relação de candidatos afixada na cabina indevassável.

Pena - detenção, até seis meses, e pagamento de sessenta a cem
dias-multa.
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Art. 6? Nas eleições de 15 de novembro de 1982, não se aplica o dís
posto no inciso IX do art. 146 da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, de
vendo ser observadas as seguintes normas, dentro da cabina indevassá
vel:

a) o eleitor escreverá em cada retângulo da cédula oficial o nome ou
o número do candidato de sua preferência, devendo todos os candidatos
indicados pertencerem ao mesmo Partido (art. 8? da Lei n? 6.978/82);

b) dobrará a cédula antes de deixar a cabina.

Art. 7? O sorteio já realizado pelo Tribunal Superior Eleitoral, na
forma do disposto no art. 2? da Lei n:' 7.015, de 16 de julho de 1982, tem
eficácia para o disposto nesta Lei, em tudo que não a contrariar.

Parágrafo único. O número de candidato a Vereador já sorteado
conforme o disposto na Lei n? 7.015, de 16 de julho de 1982, não será ob
jeto de novo sorteio, sendo automaticamente substituído por novo núme
ro, obedecido o critério de se manter os algarismos da unidade e da de
zena anteriormente sorteados com a adoção dos algarismos da centena e
do milhar estabelecidos pela alinea b do item IV do art. 3? desta Lei.

Art. 8? Na apuração do voto levar-se-á sempre em conta a intenção
do eleitor.

Art. 9? Nas eleições para as vagas de Senador do Estado de Ron
dônia os números mencionados no art. 3~ desta Lei serão substituídos
por outros a serem estabelecidos pela Justiça Eleitoral.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D. O. de 9-9-82.

LEI N? 7.022, DE 6 DE SETEMBRO DE 1982

Concede pensão especial à Atriz Hen
riette Fernande Zoé Morineau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? É concedida a Henriette Fernande Zoé Morineau uma pen
são mensal especial de valor correspondente a 5 (cinco) vezes o maior
salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou
a eventuais herdeiros da beneficiada.

Art. 2? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava

LEI N? 7.023, DE 8 DE SETEMBRO DE 1982

Concede pensão especial à Sra. Maria
do Carmo Santos Guédes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É concedida a Maria do Carmo Santos Guédes, viúva do
Fiscal de Tributos Federais Agripino Guedes, assassinado no dia 11 de
abril de 1981, em decorrência do trabalho que vinha efetuando como
membro da Comissão de Inquérito incumbida de apurar irregularidades
no recolhimento de Tributos no Território Federal do Amapá, a pensão
especial mensal, equivalente à remuneração da classe «S», Referência
NS-25, da categoria funcional a que pertencia o de cujus, nesta com
preendidos o vencimento e as gratificações do tempo de serviço e de
produtividade.

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é intransferível e ina
cumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,
inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e se ex
tinguirá com a morte da beneficiária.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94~ da Re
pública.

roxo FIGUEIREDO
Carlos Viacava

LEI N,' 7.024, DE 8 DE SETEMBRO DE 1982

Concede pensão especial ao escultor
Francisco Bíquide Dy Lafuente Guarany.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ É concedida, a Francisco Biquida Dy Lafuente Guarany,
uma pensão mensal especial de valor correspondente a 3 (três) vezes o
valor do salário mínimo vigente na Bahia.

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou
a eventuais herdeiros do beneficiado.

Art. 2? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JoAo FIGUEIREDO
Carlos Viacava

LEI N~ 7.025, DE 08 DE SETEMBRO DE 1982

Fixa os valores de retribuição da Cate·
goríe Funcional de Técnico de Atividades
Tributárias, do -Grupo-Tributeceo. Arreca
dação e Fiscalização, código TAF-GOO, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? As classes integrantes da Categoria Funcional de Técnico
de Atividades Tributárias do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação, designada pelo código TAF-6ü6, correspondem as referências de
vencimento por classes estabelecidas no Anexo I desta Lei.
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Art. 2? O ingresso na Categoria Funcional de Técnico de Ativida
des Tributárias far-se-á na primeira referência da classe inicial, me
diante concurso público de provas.

Parágrafo único. Para inscrição no concur-so a que se refere este
artigo, o candidato deverá comprovar, até a data do encerramento das
inscrições, a conclusão do 2? grau de ensino ou equivalente.

Art. 3~ Os atuais ocupantes de cargos efetivos ou empregos per
manentes de Agente Administrativo que, em 31 de dezembro de 1981,
exerciam atribuições de apoio operacional às atividades de competência
específica do Ministério da Fazenda poderão ser aproveitados, mcdian
te processo seletivo, que constará de treinamento e provas, em até 1/3
(um terço) dos cargos de cada classe criados para a Categoria Funcio
nal de Técnico de Atividades Tributárias.

§ I? O servidor será localizado na referência de valor igualou su
perior mais próximo ao daquele em que se encontrar na data da publi
cação do ato que efetivar o provimento.

§ 2? O provimento de que trata este artigo será efetivado exclusi
vamente no regime estatutário.

§ 3? Ficará, automaticamente, reduzida a lotação de Agente Admi
nistrativo do Ministério da Fazenda, na mesma proporção do número
de Agentes aproveitados na Categoria de Técnico de Atividades Tribu
tárias.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo
anterior vigorarão a partir da data da publicação do ato de provimento.

Art. 5? Ficam criados no Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda os cargos constantes do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único O provimento dos cargos a que se refere este arti
go dependerá da existência de recursos orçamentários suficientes.

Art. 6? A despesa com a aplicação desta Lei será atendida à con
ta das dotações próprias do Ministério da Fazenda.

Art. 7? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava

o anexo está publicado no DO de 10.9.82.
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LEI N? 7.026, DE 8 DE SETEMBRO DE 1982

Concede pensão especial ao Cineasta
Victor Lima Barreto.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E concedida a Victor Lima Barreto uma pensão mensal
especial de valor correspondente a 5 (cinco) vezes o maior salário míni
mo vigente no País.

Parágrafo único Essa pensão não se estenderá a descendentes ou
a eventuais herdeiros do beneficiado.

Art. 2? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União ~ Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava

LEI N? 7.027, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
ditos suplementares até o limite CrS
.519.190.000.000,00 (quinhentos e dezenove
bilhões, cento e noventa milhões de cruzei
ros) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares ao Orçamento da União (Lei n" 6.962, de 7 de dezembro de
1981), até o limite de Cr$ 519.190.000.000,00 (quinhentos e dezenove bi
lhões, cento e noventa milhões de cruzeiros), utilizando os recursos
provenientes do excesso de arrecadação de receitas ordinárias do Te
souro Nacional, de acordo com o item II do § I? do art. 43 da Lei n:'
4.320, de 17 de março de 1964, obedecida a seguinte destinação;
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c-s 1.000,00

265.000

265.000

250.000
15.000

CÂMARA DOS DEPUTADOS _---==::..::.:.0
Câmara dos Deputados .
Ação Legislativa .
Assistência Médica a Servidores .

0100

0101

0101.01010014.0&0
0101.01014282.225

80.000

80.000
40.000
40.000

Senado Federal. .
Ação Legislativa .
Assistência Médica a Servidores .

SENADO FEDERAL __-'-'-'~0200

0201
0201.01010014.030
0201.01014282.225

1200

1201
1201.16080342.027

MINISTÉRIO DA AERONÀUTICA

Ministério da Aeronáutica .
Amortização e Encargos de Finan-
ciamento .

6.361.200

6.361.200

6.361.200

1500

1501
1501.08070202.001
1501.08070202.003---

1501.08070234.031
1502

1502.08070212.085

1502.08070214.438
1502.08090242.065

1502.08090311.457

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA .

Gabinete do Ministro .
Assessoramento Superior .
Assessoramento Relacionado a As-
suntos de Natureza Jurídica .
Coordenação de Comunicação Social
Secretaria Geral .
Manutenção das Delegacias Regio-
nais ,
Utilização de Residências Oficiais .
Serviços de Processamento de Dados
e Informações , , , .
Apoio a Projetos de Desenvolvimen-
to da Educação e Cultura .

7.214.334

23.648
11. 256

264
12.128

768.058

146.519
1.500

180.000

437.639

1502.08090435.247

1503

1503.08221372.822

Aperfeiçoamento do processo de
Gestão " .
Secretaria Geral - Entidades Super-
visionadas , .
Atividades a cargo da Fundação
Centro Brasileiro de TV Educativa ..

2.400

1.495.369

199.940

1503.08422522.818 - Atividade a cargo do Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educa-
ção _. __ . 53.756
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1503.08430251.824 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Alagoas ................. 4.950

1503.08430251.825 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Amazonas............... 1.600

1503.08430251.826 Projetos a cargo de Escola Técnica
Federal da Bahia ................... 10.500

1503.08430251.827 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Campos ................. 2.400

1503.08430251.828 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Ceará ................... 4.106

1503.08430251.830 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Espírito Santo .......... 6.000

1503.08430251.831 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Goiás ................... 600

1503.08430251.832 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Maranhão ............... 1.022

1503.08430251.836 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Pará .................... 9.000

1503.08430251.837 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal da Paraíba ................. 2.049

1503.08430251.839 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Pelotas .................. 11.275

1503.08430251.844 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Santa Catarina .......... 2.100

1503.08430251.845 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de São Paulo ............... 12.486

1503.08430251.846 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Sergipe ................. 673

1503.08430311.818 Projetos a cargo do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação ... 8.374

1503.08431971.824 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Alagoas ................. 1.305

1503.08431971.826 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal da Bahia ................... 4.500

1503.08431971.830 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Espirito Santo .......... 9.203

1503.08431971.831 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Goiás ................... 300

1503.08431971.832 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Maranhão ............... 4.200

1503.08431971.833 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Mato Grosso ............ 600

1503.08431971.836 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Pará .................... 600

1503.08431971.837 Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal da Paraíba ................. 3.900



1503.08431971.839

1503.08431971.841

1503.08431971.844

1503.08431972.823

1503.08431972.825

1503.08431972.826

1503.08431972.827

1503.08431972.828

1503.08431972.831

1503.08431972.832

1503.08431972.833

1503.08431972.835

1503.08431972.836

1503.08431972.837

1503.08431972.839

1503.08431972.842

1503.08431972.843

1503.08431972.844

1503.08431972.845

1503.08431972.846

1503.08432172.847
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Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Pelotas .
Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal do Piaui .
Projetos a cargo da Escola Técnica
Federal de Santa Catarina .
Atividades a cargo do Colégio Pedro
II .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal do Amazonas .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal da Bahia .
Atividades a cargo da Escola Técni·
ca Federal de Campos .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal do Ceará .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Goiás .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal do Maranhão .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Mato Grosso .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Ouro Preto _.
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal do Pará .
Atividades a cargo da Escola Técni
ca Federal da Paraiba ... _.... _.....
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Pelotas .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Quimica - RJ .
Atividades a cargo da Escola Técni
ca Federal do Rio Grande do Norte ..
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Santa Catarina .
Atividades a cargo da Escola Técni
ca Federal de São Paulo __ .... _.....
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Sergipe .
Atividades a cargo da Fundação
Centro Nacional de Aperfeiçoamento
de Pessoal para Formação Profissio-
nal. .

55

3.000

1.415

1.218

6.750

6.761

2.944

3.089

2.000

3.807

3.300

1.616

2.195

3.026

1.470

900

4.493

12.625

5.550

139

900

116.238
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1503.08432352.818

1503.08480212.932

1503.08480212.949

1503.08480552.821

1503.08482461.949

1503.08482462.949

1503.08482472.821

1503.08482472.932

1503.15844942.828

1503.15844942.844

1503.15844942.949

1506
1506.08080322.011

1507
1507.08291692.003

1509
i509.08480212.087

1510
1510.08070212.088

1511
1511.08460212.089

1512
1512.15810212.090

1513

1513.08070212.091

1514
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Atividades a cargo do Fundo Nacio
naI de Desenvolvimento da Educa-
ção .
Atividades a cargo da Fundação Na-
cional de Arte .
Atividades a cargo da Fundação Na-
cional Pró-Memória .
Atividades a cargo da Fundação
Joaquim Nabuco .
Projetos a cargo da Fundação N acio-
nal Pró- Memória .
Atividades a cargo da Fundação Na-
cional Pró-Memória .
Atividades a cargo da Fundação
Joaquim Nabuco .
Atividades a cargo da Fundação Na-
cional da Arte .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal do Ceará .
Atividades a cargo da Escola Técni-
ca Federal de Santa Catarina .
Atividades a cargo da Fundação Na-
cional Pró-Memória .
Secretaria de Controle Interno .
Administração Financeira e Contabi-
lidade .
Divisão de Segurança e Informações
Assessoramento Relacionado a Segu-
rança Nacional .
Conselho Federal de Cultura .
Coordenação e Fiscalização das Ati-
vidades Culturais .
Conselho Federal de Educação .
Coordenação e Supervisão do Ensino
Conselho Nacional de Desportos ....
Coordenação e Fiscalização da Edu-
cação Física e Desportos .
Conselho N acionaI de Serviço Social
Coordenação e Fiscalização de enti-
dades de Assistência Social .
Comissão Nacional de Moral e Civis-
mo .
Coordenação das Atividades de Mo-
ral e Civismo .
Departamento de Administração .

573.315

26.000

22.711

3.840

41.696

183.000

7.493

93.059

700

180

4.500
26.279

26.279
2.281

2.281
3.000

3.000
18.042
18.042
3.952

3.952
1.420

1.420

2.237

2.237
251.666



1514.08070214.364

1518
1518.08442052.106

1518.08442054.023

1520

1520.08460212.470

1520.08462246.027

1520.08462246.028

1520.08462246.029

1524

1524.08421882.092

1524.08421903.201

1524.08424875.407

1524.08431994.714

1524.08432134.714

1524.08434875.408

1527
1527.08070212.010

1530

1530.08490212.083
1530.08492526.100

1531

1531. 08442064.424

1532

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Coordenação e Manutenção dos Ser-
viços Administrativos ~ .
Secretaria de Ensino Superior .
Assistência Financeira a entidades
Universitárias não Federais .
Coordenação das Atividades de Ex-
tensão .
Secretaria de Educação Física e Des-
portos .
Coordenação de Educação Física e
Desporto. _ .
Apoio ao Desenvolvimento da Ativi-
dade Física de Lazer .
Apoio ao Desenvolvimento do Des-
porto Estudantil. _ _
Apoio ao Desenvolvimento do Des-
portos Comunitário .
Secretaria de Ensino de Primeiro e
Segundo Graus _ _
Assistência Financeira a Campanha
Nacionai de Escolas da Comunidade
Desenvolvimento da Educação Pré-
Escolar .
Programa de Ações Sócio-Edu
cativas e Culturais para as Popula-
ções Carentes Urbanas .
Assistência ao Desenvolvimento dos
Sistemas de Ensino .
Assistência ao Desenvolvimento dos
Sistemas de Ensino .
Programa Nacional de Ações Sócio
Educativas e Culturais para o Meio
Rural _ .
Departamento do Pessoal .
Administração de Pessoal .
Centro Nacional de Educação Espe-
cial .
Coordenação da Educação Especial.
Apoio Financeiro a Educação Espe-
cial _ __ .
Coordenação do Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior _.
Desenvolvimento Científico e For-
mação de Recursos Humanos .
Coordenação Nacional do Ensino
Agropecuário .

57

251.666
810.347

527.000

283.347

277.104

8.704

126.880

111.520

30.000

2.912.693

28.000

811.821

363_015

1.141.138

272.355

296.364
70.837
70.837

30.044
25.000

5.044

47.500

47_500

238.500
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1532.08431961.337

1532.08431962.114

1533

1533.08100212.267
1533.08100571.059

1536

1536.08070214.365

1537
1537.08482476.235

1539

1539.08440212.469

1800

1802
1802.11620351.772

2200

2202
2202.09100351.759

2300

2311
2311.15750316.172

2700

2703

ATOS DO PODER LEG ISLATIVO

Instalação e Melhoria de Estabeleci-
mento de Ensino Agropecuário .
Manutenção de Escolas Agrotécnicas
Federais .
Instituto N acionai de Estudos e Peso
quisas Educacionais .
Administração do Instituto .
Desenvolvimento das Informações
Documentárias e Bibliográficas .....
Conselho Nacional de Direito Auto-
ralo .
Coordenação e Fiscalização dos Di-
reitos Autorais .
Conselho Nacional de Cinema .
Fiscalização das Atividades Cinema-
tográficas .
Coordenadoria de Desenvolvimento
das Instalações de Ensino Superior.
Coordenação e Planejamento das
Instalações de Ensino .

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E
DO COMERCIO .

Secretaria Geral .
Participação da União no Capital da
Siderurgia Brasileira S/A .

MINISTERIO DAS MINAS E
ENERGIA .

Secretaria Geral .
Participação da União no Capital
das Empresas Nucleares Brasileiras
S/A .

MINISTERIO DA PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL .

Central de Medicamentos .
Contribuição para o Fundo da Cen-
trai de Medicamentos .

MINISTERIO DOS TRANSPOR-
TES .

Secretaria Geral - Entidades Super-
visionadas .

129.000

109.500

41.500
1.500

40.000

14.544

14.544
165.411

165.411

9.902

9.902

32.000.000

32.000.000

32.000.000

52.000.000

52.000.000

52.000.000

3.525.666

3.525.666

3.525.666

10.500.000

10.500.000
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2703.16885311.924 - Projetos a cargo do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem.. 10.500.000

3200 ENCARGOS FINANCEIROS DA
UNIÃO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 149.293.800

3201

3201.03080332.454

3201.03080342.455

3201.03080422.780

3201.03080426.045

3201.04160426.047

3201.04161813.397

3201.04180313.400 -

3201.04180313.607 -

3300

3301

3301.15824952.015

3301.15844942.060

3900

3900
3900.99999999.999

Recursos sob Supervisão do Ministé-
rio da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 149.293.800
Encargos das Obrigações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional. . . . . . . . . . . 54.493.800
Encargos da Dívida Pública Funda-
da Externa - Aviso GB 588 19.500.000
Benefícios Pecuniários - Dec.-Lei
n:' 1.411/75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.000.000
Co bertura de Diferença na Comer-
cialização do Trigo. . . . . . . . . . . . . . . . . 18.000.000
Política de Preço Nacional Equaliza-
do - Açúcar e Álcool. . . . . . . . . . . . . . 21.000.000
Compensação aos Estados pela Isen-
ção do ICM sobre Produtos Específi-
cos 5.200.000
Contribuição ao Programa de Garan-
tia da Atividade Agropecuária -
PROAGRO......................... 8.300.000
Contribuição ao Fundo Especial de
Desenvolvimento Agrícola. . . . . . . . . . 4.80Ó.000

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
DA UNIÃO.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83.500.000

Recursos sob Supervisão do Ministé-
rio da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83.500.000
Encargos com Inativos e Pensionis-
tas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78.000.000
Contribuição para a Formação do
Patrimônio do Servidor Público. . . . . 5.500.000

RESERVA DE CONTINGENCIA .. 174.450.000

Reserva de Contingência. . . . . . . . . . .. 174.450.000
Reserva de Contingência. . . . . . . . . . .. 174.450.000

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 519.190.000

Art. 2? O eventual excesso de arrecadação das receitas vincula
das do Tesouro Nacional será aplicado no reforço das dotações orça
mentárias constantes da Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981, me-
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diante abertura de crédito suplementar, observados a destinação es
pecífica dos recursos e os limites da efetiva arrecadação de caixa do
exercício.

da

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94?Brasília,
República.

§ I? Incluem-se nesta disposição os recursos decorrentes de ope
rações de crédito contratados por Órgãos da Administração Direta.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica aos recursos que devam
ser transferidos, ao amparo do artigo 5?, item IV, da Lei n:' 6.962, de 7
de dezembro de 1981, a Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu
nicípios.

Art. 3?

Art. 4?

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

LEI N? 7.028, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza o Poder Executivo a abrir, a
Justiça do Trabalho, o crédito especíal de
Cr$ 125.576.000,00 (cento e vinte e cinco mi
lhões, quinhentos e setenta e seis mil cru
zeiros) para o fim que específica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a abrir, à Justiça do Tra
balho, o crêdito especial de CrS 125.576.000,00 (cento e vinte e cinco mi
lhões, quinhentos e setenta e seis mil cruzeiros) para atender ao seguin
te programa de trabalho:

0800

0803

0803.02040255.713

0803.02040255.724

o-s 1.000,00

JUSTIÇA DO TRABALHO... _. . . . . 125.576

Tribunal Regional do Trabalho da 2~

Região. _. . . . . 62_000

Edifício-Sede para Juntas de Conci-
liação e Julgamento em Osasco ..... 50.000
Edifício-Sede para Juntas de Conci-
liação e Julgamento em Barueri. _. . . 12.000
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25.000

25.000
OS05 Tribunal Regional do Trabalho da 4~

Região ~~~

OS05.02040255.725 - Edifício-Sede para Juntas de Conci
liação e Julgamento em Rio Grande.

38.576

38.576

OS09 Tribunal Regional do Trabalho da S~

Região .
--~-

OS09.02040253.269 - Ampliação do Edifício-Sede .

Art. 2? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão
de anulação de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
da União, Lei n:' 6.962, de 7 de dezembro de 1981, em favor de Encargos
Gerais da União - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam as disposições em contrário.

Brasília, em 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94?
da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

LEI N~ 7.029, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o transporte duto viário de
álcool, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A construção e a operação de alcooldutos serão objeto de
concessão da União, conforme estabelecido no regulamento desta Lei, o
qual disporá, inclusive, quanto aos direitos e obrigações dos concessío
nários e das unidades industriais produtoras de ácool, existentes na
área de influência do alcoolduto.

Art. 2? É considerada caso de utilidade pública a construção de
duto destinado ao transporte de álcool (Alcoolduto).

Art. 3? Compete à União a declaração de utilidade pública, para
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das
áreas necessárias à construção, operação e segurança dos alcooldutos.

Art. 4? O produto da arrecadação das multas em que inocorrem
os titulares de autorizações ou concessões disciplinada no regulamento
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do abastecimento nacional do petróleo e no regulamento desta lei, bem
corno o da alienação de bens apreendidos por infração dos mesmos re
gulamentos, serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., à conta do Te
souro Nacional, como Receita Orçamentária da União.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo
Camilo Pena
Cesar Cals

LEI N? 7.030, DE 13 DE SETEMBRO DE 1982

Cria a Seção Judiciária da Justiça Fe
deral no Estado de Rondõnia e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É criada a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado
de Rondônia, com sede em Porto Velho e jurisdição em todo o território
do Estado.

Parágrafo único. A Seção Judiciária, de que trata este artigo, inte
grará a 1~ Região Judiciária da Justiça Federal de Primeira Instância,
para os fins previstos no artigo 14 da Lei nó' 5.677, de 19 de julho de
1971.

Art. 2? São criados os seguintes cargos.

I - no Quadro de Jnizes da Justiça Federal:

- 2 (dois) cargos de Jniz Federal;

11 - no Quadro Permanente das Secretarias das Seções Ju
diciárias da Justiça Federal de Primeira Instância:

- 1 (um) cargo em Comissão, de Diretor de Secretaria, có
digo JF-DAS-101.3;

- 6 (seis) cargos de Técnico Judiciário, código JF-AJ
021.6, classe «A», referências NS.7 a NS.ll;

- 12 (doze) cargos de Auxiliar Judiciário, código JF-AJ
022.4, classe «A», referências NM.24 a NM.27;

- 6 (seis) cargos de Atendente Jndiciário, código JF-AJ
023.1, classe «A», referências NM.14 a NM.18;
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5 (cinco) cargos de Agente de Segurança Judiciário, códi
go JF-AJ-024.2, referências NM.14 a NM.18; e

- 8 (oito) cargos de Oficial de Justiça Avaliador, código
JF-AJ -025.5, referências NS.7 a NS.11.

Art. 3? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal das Seções
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância - Seção Judiciá
ria no Estado de Rondônia - em cargos compatíveis com aqueles de
que são titulares, mediante seleção a ser efetivada pelo Conselho da
Justiça Federal, os serventuários do Quadro Permanente da Justiça
dos Territórios em exercício em Porto Velho.

Art. 4? A Comissão de Instalação da Seção Judiciária da Justiça
Federal no Estado de Rondônia será designada pelo Conselho da Justi
ça Federal.

Art. 5? Enquanto não for instalada a Seção Judiciária da Justiça
Federal no Estado de Rondônia, continuará com jurisdição sobre o seu
território a do Estado do Acre.

Parágrafo único. Serão remetidos à Seção Judiciária da .Iustiça
Federal no Estado de Rondônia, após sua instalação, os processos que
passarem à sua competência, na forma das instruções baixadas pelo
Conselho da Justiça Federal.

Art. 6? O Conselho da Justiça Federal expedirá os demais atos ne
cessários à execução desta lei.

Art. 7? As despesas necessárias à instalação e funcionamento da
Seção Judiciária no Estado de Rondônia correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas em favor da Justiça Federal de Primeira
Instância ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
Repúlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.031, DE 20 DE SETEMBRO DE 1982

Altera o artigo 88 da Lei n" 5.108, de 21
de setembro de 1966 - Código Nacional de
Trânsito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? O artigo 88 da Lei n? 5.108, de 21 de setembro de 1966, que
instituiu o Código Nacional de Trânsito, passa a viger com a seguinte
redação:

«Art. 88. Os condutores e passageiros de motocicletas, mo
tonetas e similares só poderão utilizar esses veículos usando ca
pacete de segurança.

Penalidade: Grupo 4 e retenção do veículo, até que satisfa
ça a exigência.»

Art. 2? O Conselho Nacional de Trânsito estabelecerá as normas
para o uso do capacete.

Art. 3? Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel
Cloraldino Soares Severo



APENSO

N o «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útir' do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - EMENDA CONSTITUCIONAL

EMENDA CONSTITUCIONAL N~ 22

Altera e acrescenta dispositivos à
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos ter
mos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emen
da ao texto constitucional:

Artigo único. São alterados e acrescentados à Constituição Fede
ralos seguintes dispositivos, renumerados os atuais artigos de 207 a
212 para, respectivamente, de 209 a 214.

«Art. 15. . .

I ~ pela eleição direta de prefeito, vice-prefeito e vereado
res, realizada simultaneamente em todo o País;

§ 5? Nos municípios com mais de um milhão de habitan-
tes, o número de vereadores será de trinta e três.

Art. 29. . .

§ 1~ .

ai pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decreta
ção de estado de sítio, de estado de emergência ou de interven
ção federal;

b) pelo Presidente da República, quando este a entender ne
cessária, ou

c) por dois terços da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal.

Art. 30.

Parágrafo único. . .

b) não será autorizada a publicação de pronunciamentos
que envolverem ofensas às Instituições Nacionais, propaganda
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de guerra, de subversão da ordem política ou social, de precon
ceito de raça, de religião ou de classe. configurarem crimes con
tra a honra ou contiverem incitamento à prática de crimes de
qualquer natureza;

c) a Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado Fede
ral encaminhará, por intermédio da Presidência da República,
pedidos de informação sobre fato relacionado com matéria legis
lativa em trâmite ou sujeito à fiscalização do Congresso Nacio
nal ou de suas Casas;

d) não será criada comissão parlamentar de inquérito en
quanto estiverem funcionando concomitantemente pelo menos
cinco, salvo deliberação por parte da maioria da Câmara dos
Deputados ou do Senado Federal;

e) não será de qualquer modo subvencionada viagem de
congressista ao exterior, salvo no desempenho de missão tempo
rária da Câmara a que pertencer o deputado ou senador; e

t) será de dois anos o mandato para membro da Mesa de
qualquer das Câmaras, proibida a reeleição.

Art. 32. Os deputados e senadores são invioláveis no
exercício do mandato, por suas opiniões, palavras e votos, sal
vo no caso de crime contra a honra.

§ I? Desde a expedição do diploma até a inauguração da
legislatura seguinte, os membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo flagrante de crime inafiançável.

§ 2? No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos
serão remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito)horas, à Câmara
respectiva, para que resolva sobre a prisão.

§ 3? Nos crimes comuns, imputáveis a deputados e sena
dores, a Câmara respectiva, por maioria absoluta, poderá a
qualquer momento, por iniciativa da Mesa, sustar o processo.

§ 5? Nos crimes contra a Segurança Nacional, poderá o
Prucurador-Geral da República, recebida a denúncia e conside
rada a gravidade do delito, requerer a suspensão do exercício
do mandato parlamentar, até a decisão final de sua representa
ção pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 36. Não perde o mandato o deputado ou senador in
vestido na função de Ministro de Estado, Governador do Distri
to Federal, Governador de Território, Secretário de Estado e
Prefeito de Capital ou quando licenciado por periodo igualou
superior a cento e vinte dias, por motivo de doença ou para tra
tar de interesses particulares.
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Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe-se de até qua
trocentos e setenta e nove representantes do povo, eleitos, den
tre cidadãos maiores de vinte e um anos e no exercício dos di
reitos políticos, por voto direto e secreto em cada Estado ou
Território.

§ 2? Obedecido o limite máximo previsto neste artigo, o
número de deputados, por Estado, será estabelecido pela Justi
ça Eleitoral, para cada legislatura, proporcionalmente à popula
ção, com o reajuste necessário para que nenhum Estado tenha
mais de sessenta ou menos de oito deputados.

§ 3? Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territó
rio será representado na Câmara por quatro deputados.

Art. 48. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a pro
posta será discutida e votada em sessão conjunta do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada quando ob
tiver, em ambas as votações, dois terços dos votos dos mem
bros de cada uma das Casas.

Art. 51. .
§ 3? Na falta de deliberação dentro dos prazos estabeleci

dos neste artigo e no parágrafo anterior, cada projeto será in
cluído automaticamente na ordem do dia, em regime de urgên
cia, nas dez sessões subseqüentes em dias sucessivos, se, ao fi
nal dessas, não for apreciado, considerar-se-á definitivamente
aprovada.

§ 4? A apreciação das emendas do Senado Federal pela
Câmara dos Deputados far-se-á, nos casos previstos neste arti
go e no § l~, no prazo de dez dias, findo este, se não tiver havi
do deliberação, aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior.

Art. 55. . .

§ I? Publicado o texto, que terá vigência imediata, o
Decreto-lei será submetido pelo Presidente da República ao
Congresso Nacional, que o aprovará ou rejeitará, dentro de ses
senta dias a contar do seu recebimento, não podendo emendá-lo,
se, nesse prazo, não houver deliberação, aplicar-se-á o disposto
no § 3? do artigo 51.

Art. 74. . .

§ 2? Cada Assembléia terá seis delegados indicados pela
bancada do respectivo partido majoritário, dentre os seus mem
bros.
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Art. 75. O colégio eleitoral reunir- se- á na sede do Congres
so Nacional a 15 de janeiro do ano em que findar o mandato
presidencial.

Art. 148.

-Parágrafo único. Igualmente na forma que a lei estabele
cer, os deputados federais e estaduais serão eleitos pelo sistema
distrital misto, majoritário e proporcional.

Art. 151. .

§ 1~ .

c) a inelegibilidade do titular efetivo ou interino de cargo
ou função cujo exercício possa influir para perturbar a normali
dade ou tornar duvidosa a legitimidade das eleições, salvo se se
afastar definitivamente de um ou de outro no prazo estabelecido
em lei, o qual não será maior de seis meses nem menor de dois
meses anteriores ao pleito, exceto os seguintes, para os quais fi
ca assim estipulado:

1. Ministro de Estado, Governador e Prefeito - cinco me-
ses.

2. Secretário de Estado, quando titular de mandato par-la
mentar e candidato à reeleição - quatro meses.

3. Secretário de Estado, presidente, diretor, superinten
dente de órgão da Administração Pública direta ou indireta, in
cluídas as fundações e sociedades de economia mista - seis me
ses, quando candidatos a cargos municipais- quatro meses.

di a inelegibilidade, no território de jurisdição do titular,
do cônjuge e dos parentes consanguíneos ou afins, até o segun
do grau ou por adoção, do Presidente da República, de Gover·
nadar de Estado ou Território, de Prefeito ou de quem os haja
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se
já titular do mandato efetivo e candidato à reeleição.

Art. 206. Ficam oficializadas as serventias do foro judicial
mediante remuneração de seus servidores exclusivamente pelos
cofres públicos, ressalvada a situação dos atuais titulares, vi
talícios ou nomeados em caráter efetivo ou que tenham sido re
vertidos a titulares.

Art. 207. As serventias extrajudiciais, respeitada' a ressal
va prevista no artigo anterior, serão providas na forma da legis
lação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, obser
vado o critério da nomeação segundo a ordem de classificação
obtida em concurso público de provas e títulos.
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Art. 208. Fica assegurada aos substitutos das serventias
extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação, no
cargo de titular, desde que, investidos na forma da lei, contem
ou venham a contar cinco anos de exercício, nessa condição e
na mesma serventia, até 31 de dezembro de 1983.

Art. 215. Os mandatos dos prefeitos, vice-prefeitos e ve
readores eleitos em 15 de novembro de 1982 terminarão em 31 de
dezem bro de 1988.

Art. 216. Nas eleições de 15 de novembro de 1982, os depu
tados serão eleitos exclusivamente pelo sistema proporcional e
seu número, por Estado, será estabelecido pela Justiça Eleitoral
proporcionalmente à população, com o reajuste necessário para
que nenhum Estado tenha mais de sessenta ou menos de oito
deputados, nem sofra redução no respectivo número fixado para
a legislatura iniciada em 1979.

Art. 217. O disposto no item II do § 2? do artigo 152 não se
aplica às eleições de 15 de novembro de 1982".

Brasília, 29 de junho de 1982

A Mesa da Câmara dos Deputados

NELSON MARCHEZAN
Presidente

HAROLDO SANFOR
I? vice-Presidente

FURTADO LEITE
I? Secretário

CARLOS WILSON
2? Secretário

JOSE CAMARGO
3? Secretário

A Mesa do Senado Federal

JARBAS PASSARINHO
Presidente

PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente

GILVAN ROCHA
2? Vice-Presidente

CUNHA LIMA
I? Secretário

JORGE KALUME
2? Secretário

ITAMAR FRANCO
3? Secretário

JUTAHY MAGALHÃES
4? Secretário





II - DECRETOS LEGISLATIVOS

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 65, DE 1982

Aurova o texto do Acordo concluído en
tre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Para
guai. pelo qual se estabelece uma faixa non
aediflcandi ao longo da fronteira dos dois
países. em Assunção. por troca de Notas. a
16 de setembro de 1980.

Art. I? E aprovado o texto do Acordo concluído entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Para
guai, pelo qual se estabelece uma faixa non aedificandí ao longo da
fronteira dos dois países, em Assunção, por troca de Notas, a 16 de se
tembro de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

-~'rto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção Ir.
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*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, TIOS termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 66, DE 1982

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção Amazônica, concluído entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Colômbia, em Bogo
tá, a 12 de março de 1981.

Art. I? Ê aprovado o texto do Acordo da Cooperação Amazônica
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República da Colômbia, em Bogotá, a 12 de março de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicacao.

Senado Federal, 29 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

*0 texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN
Seção lI.

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 67, DE 1982

Aprova o texto do Acordo concluído en
tre o Governo da República Argentina, o
Governo da Repúblice Federativa do Breeíl
e o Governo da República Oriental do Uru
guai, para a Coordenação de Consignações
e uso dos canais de Radiodifusão Sonora
em Freqüência Modulada na Faixa de On
das Métricas (88-108 MHz), em Motevidéu,
a 8 de julho de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo concluído entre o Governo
da República Argentina, o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Oriental do Uruguai, pera a Coordenação de
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Consignações e Uso dos Canais de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada na Faixa de Ondas Métricas (88-108 Ml-lzj, em Montevidéu, a
8 de julho de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

*0 texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Secao n.

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 68, DE 1982

Aprova o texto do Protocolo de Emen
da que modifica o artigo 14 da Convenção
para a Unificação de Certas Regras em Ma
téria de Assistência e Salvamento Maríti
mos, de 23 de setembro de 1910, concluído
em Bruxelas, a 27 de maio de 1967.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo de Emenda que modifica
o artigo 14 da Convenção para a Unificação de Certas Regras em Maté
ria de Assistência e Salvamento Marítimos, de 23 de setembro de 1910,
concluído em Bruxelas, a 27 de maio de 1967.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

*0 texto do Protocolo acompanha a publ icaçâo deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção n.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 69, DE 1982.

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.917,
de 12 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores dos Tribunais do Trabalho, e dá ou
ir-as providências»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 1.917, de 12 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores dos Tribunais do Trabalho, e dá outras providências»,

Senado Federal, 30 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~ da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 70, DE 1982.

Aprova o texto do Decreto-lei n~ 1.916,
de 8 de janeiro de 1982, que «reeiuete os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores da Secretaria do Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal e dos Oficios Judi
dais da Justiça do Distrito Federal, e dos
'Territórios».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.916, de 8 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios».

Senado Federal, 30 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § 1~ da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 71, DE 1982

77

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.918,
de 14 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores da Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral, e dá outras providências".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.918, de 14
de janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos
dos servidores da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá ou
tras providências».

Senado Federal, 30 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO W 72, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.919,
de 14 de janeiro de 1982, que «reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores das Secretarias dos Tribunais Re
gionais Eleitorais, e dá outras pro
vidências".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.919, de 14 de
janeiro de 1982, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, e dá ou
tras providências».

Senado Federal, 30 de junho de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente
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teria Esportiva - Renda líquida - Des
tinação (Decreto Legislativo n:' 77, de
1982)

CONSELHO DA JUSTICA FEDERAL 
V. Remuneração

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIO
N AL - Organização, competência e
funcionamento - Alteração (Decreto-lei
n:' 1.954, de 16 de agosto de 1982)

CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS
DE BIOMEDICINA E DE BIOLOGIA
- Desmembramento (Lei n:' 7.017, de 30
de agosto de 1982)
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CORPO DE BOMBEIROS - V. Remunera
ção

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS - OIi"
ciais - Efetivo - Altera (Lei n:' 7.018,
de 30 de agosto de 1982)

CORPO DE SAUDE DA MARINHA
Oficiais Farmacêuticos - Quadro de
pessoal - Reinclusãc {Lc i n:' 7.018, de
30 de agosto de 1982)

CRE:DITO ESPECIAL - Justiça do Tra
balho - Autorização (Lei n:' 7.028, de 13
de setembro de 1982)

CREDITO SUPLEMENTAR - Câmara
dos Deputados - Autorização (Lei n''
7.027, de 13 de setembro de 1982)

Encargos Financeiros da União - Auto
rização (Lei n:' 7.027, de 13 de setembro
de 1982)

Encargos Previdenciários da União 
Autorização (Lei n:' 7.027, de 13 de se
tembro de 1982)

Ministério da Aeronáutica - Autoriza
ção (Lei n:' 7.027, de 13 de setembro de
1982)

Ministério da Educação e Cultura - Au
torização (Lei n:' 7.027, de 13 de setem
bro de 1982)

Ministério da Indústria e do Comércio
- Autorização (Lei n:' 7.027, de 13 de se
tembro de 1982l

Ministério da Previdência e Assistência
Social - Autorização {Lei n:' 7.027, de 13
de setembro de 1982)

Ministério das Minas e Energia - Auto
rização (Lei n:' 7.027, de 13 de setembro
de 1982)

Ministério dos Transportes - Autoriza
ção (Lei n:' 7.027, de 13 de setembro de
1982)

Reserva de Contingência - Autorfzacão
(Lei n:' 7.027, de 13 de setembro de 1982)

Senado Federal - Autoriz.acão (Lei n:'
7.027, de 13 de setembro de 1982)

CURSO DE FORMACÀO OU DE ADAP
TACÀO DE OFICIAIS MEDICOS,
DENTISTAS E FARMACEUTICOS 
Funcionamento (Lei n:' 7.020, de 1~) de
setembro de 1982)

E
ELEIÇÚES - Código Eleitoral - Altera

ção (Lei n:' 7.015, de 16 de julho de 1982)

1982 - Cédula oficial única - Modelo
(Lei n:' 7.021, de 6 de setembro de 1982)

1982 - Normas - Alteração (Lei n:'
7.ülf), de 16 de julho de 1982)

fCLETROSUL - CENTRAIS ELETRICAS
DO SUL DO BRASIL S.A. - V. Impos
to de Importação

V. Imposto sobre Produtos Industriali
zados

EMPRESTIMO INTERNO - Garantia 
Alteração (Decreto-lei n:' 1.957, de 31 de
agosto de 1982)

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÀO
- V. Crédito Suplementar

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA
UNIÃO - V. Crédito Suplementar

EXPORTAÇAO - V. Imposto de Exporta
ção

F
FORÇAS ARMADAS - V. Curso de For

mação ou de Adaptação de Oficiais Mé
dicos, Dentistas e Farmacêuticos

FRANCISCO BIQUIDA DY LAFUENTE
GUARANY - Pensão especial - Con
cede (Lei n:' 7.024, de 8 de setembro de
1982)

FUNDACÀO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE RONDONIA - Instituição
(Lei n:' 7.011, de 8 de julho de 1982)

FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI
MENTO SOCIAL - F AS - Legislação
- Alteração (Decreto Legislativo n:' 76,
de 1982)

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
S.A. - V. Imposto de Importação

V. Imposto sobre Produtos Industriali
zados

G

GOVfCRNADOR DO ESTADO DE RON
DONIA - Remuneração - Fixação (De
creto Legislativo n:' 80, de 1982)

H

HENRIETTE FERNANDE ZOE MORI
NEAU - Pensão especial - Concede
(Lei n" 7.022, de 6 de setembro de 1982)
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I M

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - V. Crédito

Especial

JUSTIÇA FEDERAL DE ,,, INSTANCIA
- V. Remuneração

JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE
RONDONIA - Seção Judiciária - Cria
(Lei n:' 7.030, de 13 de setembro de 1982)

JUSTIÇA MILITAR - Auditorias - V.
Remuneração

IMPOSTO DE EXPORTAÇAO - Suco de
laranja - Débitos fiscais - Cancela
(Decreto-lei n:' 1.949, de 13 de julho de
1982)

IMPOSTO DE IMPORTAÇAO - ELE
TROSUL - Centrais Elétricas do Sul
do Brasil S.A. - Sistemas de Transmis
são de It.aipu - Isenção (Decreto-lei n:'
1.955, de 23 de agosto de 1982)

FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
Sistemas de Transmissão de Itaipu
Isenção (Decreto-lei n:' 1.955, de 23 de
agosto de 1982)

Maquinário para prospecção e produção
de petróleo - Isenção (Decreto-lei n:'
1.953, de 3 de agosto de 1982)

Programa Grande Car-ajas - Isenção ou
redução (Decreto-lei n:' 1.956, de 30 de
agosto de 1982}

IMPOSTO DE RENDA - Isencao V.
Operações Imobiliárias

- Lucros em bolsa de mercadorias - Isen
ção (Decreto Legislativo n:' 85, de 1982)

IMPOS-ro SOBRE PRODUTOS INDUS-
TRIALIZADOS ELETROSUL
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A.
- Sistemas de Transmissão de Itaipu 
Isenção (Decreto-lei n:' 1.955, de 23 de
agosto de 1982)

-- FURNAS - Centrais Elétricas S.A.
Sistemas de Transmissão de Itaipu
Isenção (Decreto-lei n:' 1.955, de 23 de
agosto de 1982)

Programa Grande Cru-ajas - Isenção ou
redução (Decreto-lei n:' 1.956, de 30 de
agosto de 1982)

V. Código dePARTILHA DE BENS
Processo Civil

PENSA0 ESPECIAL - V. Prancisco Bl
qui da Dy Lafuentc Guarany

V. Henrtette Fernande Zoé Morineau

V. Maria do Carmo Santos Guedes

V. Victor Lima Barreto

MARIA DO CARMO SANTOS GUEDES
- Pensão especial - Concede (Lei n:'
7.023, de 8 de setembro de 1982)

MINISTERIO DA AERONAUTICA - V_
Crédito Suplementar

MINISTERIO DA EDUCAÇAO E CUL
TURA - V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO CO
MERCIO - V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DA MARINHA - V. Corpo
de Fuzileiros Navais

V. Corpo de Saúde da Marinha

MINISTERIO DA PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL V. Crédito
Suplementar

MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA
- V. Crédito Suplementar

MINISTERIO DOS TRANSPORTES - V.
Crédito Suplementar

p

PETROLEO - V. Imposto de Importação

PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CAR
GOS - Cargos - Reversão - Condi
ções (Lei n:' 7.016, de 23 de agosto de
19821

POLICIA MILITAR - V. Remuneração

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Au
sência do País - Autoriza (Decreto Lc
gislativo n:' 81, de 1982)

PREVIDENCIA SOCIAL - Certificado de
Quitação - CQ - Extingue (Decreto-lei
n:' 1.958, de 9 de setembro de 1982)

OPERAÇÓES DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Garantias (Decreto-lei
n:' 1.960, de 23 de setembro de 1982)

OPERAÇOES IMOBILIÁRIAS - Imposto
de renda - Isenção (Decreto-lei n:' 1.950,
de 14 de julho de 1982)

o

V. Comitê

L
LOTERIA ESPORTIVA

Olímpico Brasileiro
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Certificado de Regularidade de Situação
- CRS - Extingue (Decreto-lei n:'
1.958, de 9 de setembro de 1982)

Marido desempregado - Assistência
médica - Concessão (Lei n:' 7.010, de 1~

de julho de 1982)

PROGRAMA GRANDE CARAJÁS - V.
Imposto de Importação

V. Imposto sobre Produtos Industriali
zados

R
REMUNERAÇÃO - Conselho da Justiça

Federal - Reajuste (Decreto Legislativo
n:' 73, de 1982)

Corpo de Bombeiros - Distrito Federal
- Valor de soldo-base - Reajuste (De
creto Legislativo n:' 79, de 1982)

Justiça Federal de 1~ Instância - Secre
tarias - Reajuste (Decreto Legislativo
n:' 74, de 1982)

Justiça Militar - Auditorias - Reajus
te (Decreto Legislativo n:' 75, de 1982)

Polícia Militar - Distrito Federal - Va
lor de soldo-base - Reajuste (Decreto
Legislativo n:' 79, de 1982)

Servidor Público - Remuneração - AI
teracão (Decreto Legislativo n:' 83, de
19821

Superior Tribunal Militar - Reajuste
(Decreto Legislativo n:' 75, de 1982)

Tribunal Federal de Recursos - Reajus
te (Decreto Legislativo u. 73, de 1982)

RESERVA DE CONTINGENCIA - V.
Credito Suplementar

s
SENADO FEDERAL - V. Crédito Suple

mentar

SERVIDOR PUBLICO - V. Remuneração

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
Recolhimento de depósitos e outros títu
los - Alteração (Decreto-lei n:' 1.959, de
14 de setembro de 1982)

SUCO DE LARANJA - V. Imposto de Ex
portação

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - V.
Remuneração

T
TECNICO DE ATIVIDADES TRIBUTÁ

RIAS - Grupo-Tributação, Arrecada
ção e Fiscalização - Retribuição - Fi
xa (Lei n:' 7.025, de 8 de setembro de
19821

TERRITORIO FEDERAL DE RORAIMA
- Municípios - Criação - Autoriza
{Lei n:' 7.009, de I? de julho de 1982)

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- V. Remuneração

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESTADO DE GOlÃS - Secretaria 
Cargos - Cria (Lei n:' 7.014, de 8 de ju
lho de 1982)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - Secre
taria - Cargos - Cria (Lei n:' 7.013, de
8 de julho de 1982)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESTADO DO MARANHÃO - Secreta
ria - Cargos - Cria (Lei n:' 7.012, de 8
de julho de 1982)

v
VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Ausência do País - Autoriza (Decreto
Legislativo n:' 78, de 1982)

VICTOR LIMA BARRETO - Pensão espe
cial - Concede (Lei n:' 7.026 de 8 de se
tembro de 1982)

ÍNDICE DO APENSO

A

ACORDO - V. Atos Internacionais

ATOS INTERN ACIONAIS - Acordo de
Cooperação Amazônica - Brasil e Co
lômbia {Decreto Legislativo n'' 66, de
19821

Acordo de Fronteira - Brasil e Para
guai (Decreto Legislativo n:' 65, de 1982)

Acordo para a Coordenação de Consig
nações e Uso dos Cnnais. de Radiodifu
são Sonora em Freqüência Modulada na
Faixa de Ondas Métriea·s (88 - 108
MHz) - Brasil, Argentina e Uruguai
(Decreto Legislativo n:' 67, de 1982)
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Convenção para a Unifícacão de Certas
Regras em Matéria de Assistência e Sal
vamento Marítimos - Protocolo de
Emenda - Bruxelas (Decreto Legislati
vo n:' 68, de 1982)

c
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Alteração

(Emenda Constitucional n:' -22, de 29 de
junho de 1982)

CONVENÇÃO - v. Atos Internacionais

R

REMUNERAÇÃO - Tribunais do Traba
lho - Reajuste (Decreto Legislativo n:'
69, de 1982)

Tribunais Regionais Eleitorais - Secre
tarias - Reajuste (Decreto Legislativo
ny 72, de 1982)

-- Tribunal de Justiça do Distrito Federal
- Secretaria - Reajuste (Decreto Legis-
lativo n~ 70, de 1982)

Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios - Ofícios Judiciais -

Reajuste (Decreto Legislativo n:' 70, de
19821

Tribunal Superior Eleitoral - Secreta
ria - Reajuste (Decreto Legislativo n:'
71, de 1982)

SALVAMENTO MARITIMO - Conven
ção - V. Atos Internacionais

T
TRIBUNAIS DO TRABALHO - V. Remu

neração

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS
- Secretarias - V. Remuneração

TRIBUNAL DE JUSTiçA DO DISTRITO
FEDERAL - Secretaria - V. Remune
ração

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITORIOS
Ofícios .Jud ic.iais - V. Remuneração

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Secretaria - V. Remuneração
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ÍNDICE DOS ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E DOS ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

1.962 - Decreto-lei de I? de outubro
de 1982 - Dispõe sobre a retribuí
ção dos professores do Magistério
da Marinha, e dá outras providên
cias. Publicado noD.O. de 4-10-82.

1.963 - Decreto-lei de 14 de outubro
de 1982 - Dispõe sobre recursos
do Programa Nacional de Política
Fundiária, sobre financiamento de
projetos de construção de casa pa
ra o trabalhador rural, e dá outras
providências. Publicado no D.O,
de 1.5-10-82. . .

1.964 - Decreto-lei de 18 de outubro
de 1982 - Concede isenção dos im
postos de importação e sobre pro
dutos industrializados aos mate
riais e equipamentos importados
para a construção e reparação de
embarcações. Publicado no D.a.
de 19-10-82 .

1.965 - Decreto-lei de 25 de outubro
de 1982 - Cria cargo em comissão
e função de confiança no Quadro-e
Tabela Permanentes do Ministério
Público Federal, e dá outras provi
dências. Publicado no D.a. de
26-10-82 .

1.966 - Decreto-lei de 1? de novembro
de 1982 - Dispõe sobre medidas de
incentivo à arrecadação de contri
buições previdenciárias. Publicado
no D.O. de 3-11-82 .

2

4

,5

6

1.967 - Decreto-lei de 23 de novembro
de 1982 - Altera a legislação do
imposto de renda das pessoas
jurídicas, e dá outras providên
cias. Publicado no D.O. de
24-11-82 .

1.968 - Decreto-lei de 23 de novembro
de 1982 - Altera a legislação do
imposto de renda de pessoa física
residente ou domiciliada no Brasil,
e dá outras providências. Publica-
do no D.O. de 24-11-82 .

1.969 --- Decreto-lei de 25 de novembro
de 1982 - Altera a estrutura sala
rial da classe de Professor Titular
da carreira do magistério superior
das instituições federais autárqui
cas, dispõe sobre a incorporação
da Gratificação de Dedicação Ex
clusiva, e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 26-11-82.

1.970 - Decreto-lei de 29 de novembro
de 1982 - Elimina as frações de
cruzeiro nas operações de natureza
orçamentária, financeira e con
tábil. Publicado no D.O. de
30-11-82 .

1.971 - Decreto-lei de 30 de novembro
de 1982 - Estabelece limite de re
muneração mensal para os servido
res, empregados e dirigentes da
Administração Pública Direta e
Autárquica da União e das respec
tivas entidades estatais, bem como
para os do Distrito Federal e dos
Territórios, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de 1-12-82.
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15

19

20
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1.972 - Decreto-lei de 30 de novembro
de 1982 - Prorroga os prazos esta
belecidos no Decreto-lei n? 1.966,
de 1:' de novembro de 1982, e dá ou
tras providências. Publicado no
D.Q. de 1-12-82. . .

1.973 - Decreto-lei de 30 de novembro
de 1982 - Amplia a isenção do im
posto sobre a renda concedida às
empresas de pequeno porte, e dá
outras providências. Publicado- no'
D.a. de 1-12-82 e retificado no de
2-12-82. . '

1.974 - Decreto-lei de 9 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre a criação
de cargos no Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, código
TeU-DAS-IOO, do Quadro Perma
nente da Secretaria Geral do Tri
bunal de Contas da União. e dá ou
tras providências. Publicado no
Ir.O, de 10-12-82 .

un5 - Decreto-lei de 20 de dezembro
de 1982 - Altera as alíquotas do
Imposto sobre a Transmissão de
Bens Imóveis - ITBI. nos Territó
rios Federais. Publicado no D.a.
de 21-12-82. .. . '

1.976 - Decreto-lei de 20 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre a situação,
perante a Previdência Social, da
construção resídencial. uni familiar
que indica, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de
21-12-82 .. ' .

1.977 - Decreto-lei de 20 de dezembro
de ,1982 - Prorroga prazos de vi
gência de decretos-leis que dis
põem sobre acréscimos às alíquo
tas do imposto de importação, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 21-12-82. . .

1.978 - Decreto-lei de 21 de dezembro
de 1982 - Estimula a capitalização
de empresas, e dá outras providên
cias. Publicado no D.a. de 22-12-82
e retificado no de 23-12-82.....

1.979 - Decreto-lei de 22 de dezembro
de 1982 - Altera a legislação do
imposto de renda na fonte, relativa
a domiciliados no país. Publicado
no D.a. de 23-12-82 .

1.980 -, Decreto-lei de 22 de dezembro
de 1982 - Altera a legislação do
imposto de renda relativa aos fun
dos em condomínio, e dá outras

24

24

25

26

27

27

28

30

providências. Publicado no Ir.O.
de 23-12-82. . .

1.981 - Decreto-lei de 27 de dezembro
de 1982 - Estabelece contenção de
despesas orçamentárias para o
exercício de 1983, e dá outras pro
vidências. Publicado no Ir.O, de
28-12-82.

1.982 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre o exercício
das atividades nucleares incluídas
no monopólio da União, o controle
do desenvolvimento de pesquisas
no campo da energia nuclear, e dá
outras providências. Publicado no
D.a. de 29-12-82 .

1.983 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Reajusta o valor do
soldo-base de cálculo da remunera
ção dos militares. Publicado no
D.a. de 29-12-82 .

1.984 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Reajusta os atuais valo
res de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores civis do Po
der Executivo, bem como os das
pensões, e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 29-12-82....

1.985 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Reajusta os valores de
vencimentos e proventos dos mem
bros da Magistratura Federal, do
Distrito Federal e Territórios e do
Tribunal de Contas da União, bem
assim os das pensões, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 29-12-82 .

1.986 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre a tributa
ção das sociedades de investimen
to de cujo capital social participem
pessoas físicas ou jurídicas, resi
dentes ou domiciliadas no exterior,
e dá outras providências. Publicá
do no D.O. de 29-12-82.

1.987 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Altera a' alíquota do im
posta de renda antecipado e na
fonte sobre rendimentos auferidos
por domiciliados no país. Publica-
do noD.O. de 29-12-82 .

1.988 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Altera a legislação do
Imposto sobre Produtos Indus
trializados. Publicado no D:O. de
29-12-82 ' .

31

33

34

35

36

37

38

40

40



ÍNDICE III

1.989 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre contribui
ção devida ao Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, e cálculo referente à ta
xa prevista no Decreto-lei n:' 57, de
18 de novembro de 1966, e dá ou
tras providências. Publicado no
D. O. de 29-12-82.

1.990 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Acrescenta parágrafo no
artigo 2? do Decreto-lei n:' 1.400, de
22 de abril de 1975. Publicado no
D. O. de 30-12-82 .

1.991 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Dispõe sobre a incorpo
ração de gratificação aos proven
tos de aposentadoria. Publicado no
D.a. de 30-12-82 .

1.992 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Fixa o valor do sol
do base do cálculo da remuneração
dos militares. Publicado no D.O.
30-12-82. . .

1.993 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Reajusta os atuais valo
res de vencimentos, salários e pro
ventos dos servidores civis do Dis
trito Federal, bem como os das
pensões, e dá outras providências.
Publicado no D.O. de 30-12-82 .....

1.994 - Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Cria incentivos à capita
lização das empresas, e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 30-12-82. . .

1.995 .- Decreto-lei de 29 de dezembro
de 1982 - Altera valores da ta
xa de fiscalização da instalação
dos serviços de telecomunicações,
constantes do Anexo I à Lei n:'
5.070, de 7 de julho de 1966. Publi
cado no D.O. de 30-12-82 .....

1.996 - Decreto-lei de 30 de dezembro
de 1982 - Reajusta os valores de
vencimentos e proventos dos mem
bros do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal e do respectivo Mi
nistério Público, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de
31-12-82 .

1.997 - Decreto-lei de 30 de dezembro
de 1982 - Reajusta os valores de
vencimentos, salários e proventos
dos servidores dos Serviços Auxi-

41

43

43

44

45

46

47

48

liares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal do Distrito Fede
ral, bem como os das pensões, e dá
outras providências. Publicado no
D.O. de 31-12-82.....

1.998 - Decreto-lei de 30 de dezembro
de 1982 - Reajusta os valores de
vencimentos e proventos dos fun
cionários da Secretaria do Tribu
nal Superior Eleitoral, e dá outras
providências. Publicado no D.a.
de 31-12-82. . .

1.999 - Decreto-lei de 30 de dezembro
de 1982 - Reajusta os vencimen
tos, salários e proventos dos servi
dores das Secretarias do Tribunal
Federal de Recursos e do Conselho
da Justiça Federal, e dá outras
providências. Publicado no D. O.
de 31·12-82. . .

2.000 - Decreto-lei de 30 de dezembro
de 1982 - Reajusta os valores de
vencimentos e proventos dos servi
dores da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal, e dá outras pro
vidências. Publicado no D.O. de
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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N~ 1.962, DE 1~ DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a retribuiceo dos profes
sores do Magistério da Marinha, e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. 1~ À retribuição dos professores do Magistério da Marinha
serão aplicadas as disposições legais relativas ao Grupo-Magistério do
Serviço Civil da União e das autarquias.

Art. 2? Para a execução do disposto no artigo I?, serão observa
das as disposições constantes dos Decretos-leis nrs 1.820, de 11 de de
zembro de 1980, Anexos VI e VII e 1.858, de 16 de fevereiro de 1981,
Anexos I e lI.

Art. 3? Os vencimentos e salários relativos aos cargos e empregos
do Magistério da Marinha resultantes da aplicação deste Decreto-lei vi
goram a partir de 1~ de julho de 1982.

Art. 4~ As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Ministério da
Marinha, bem assim por outros recursos a esse fim destinados, na for
ma de legislação pertinente.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 1~ de outubro de 1982; 161? da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano POj],;~8ca

DECRETO·LEI N? 1.963, DE 14 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre recursos do Programa Na
cional de Política Fundiária, sobre finan
ciamento de projetos de conetrucao de casa
para o trabalhador rural. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O Programa Nacional de Política Fundiária, para a reali
zação dos seus objetivos, contará com recursos provenientes:

I - de dotações orcamentárias ;

11 - do Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, na
forma de diretrizes estabelecidas pelo Presidente da República;

IH - de outras fontes internas ou externas, compreenden
do repasses e financiamentos.

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão adrni
nistrados pelo Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários.

Art. 2? Constitui também objetivo do Programa Nacional de
Política Fundiária a participação em projetos de construção ou rnelho
ria de habitação para o trabalhador rural.

Art. 3? O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários proporá, ao Ministro de Estado do Interior, projetos de construo
cão de casa para o trabalhador rural.

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo contarão
com a assistência técnica e financeira do Banco Nacional da Habitação
e de seus agentes financeiros.

Art. 4? O Ministério do Interior, por intermédio do Banco Nacio
nal da Habitação, e em consonância com manifestação do Ministro de



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 3

Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários, estabelecerá as con
dições gerais dos financiamentos destinados à construção e venda de
casa própria para o trabalhador rural.

Art. 5:' O Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fun
diários indicará, ao Ministério do Interior, as áreas que devam ser con
sideradas prioritárias para efeito de financiamento de casa para o tra
balhador rural.

Art. 6~ O Ministro de Estado Extraordinário, para dinamizar a
execução de projetos para a construção financiada de casa para o tra
balhador rural, poderá repassar recursos ao Banco Nacional da Habita
ção.

Art. 7? À empresa rural, assim definida pela Lei n? 4.504, de 30
de novembro de 1964, que construir casas e equipamentos comunitários
para os seus trabalhadores rurais, em número a ser estabelecido pelo
Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos Fundiários, serão
concedidos incentivos fiscais, além de financiamentos específicos do
Banco Nacional da Habitação, observadas as disponibilidades orça
mentárias.

Parágrafo único. As casas construídas pelas empresas a que se
refere este artigo poderão ser vendidas aos seus ocupantes, exclusiva
mente trabalhadores rurais, de conformidade com normas estabelecidas
pelo Ministério do Interior, por intermédio do Banco Nacional da Habi
tação, ouvido prev'iamente o Ministro de Estado Extraordinário para
Assuntos Fundiários.

Art. 8? O trabalhador rural que já for proprietário, promitente
comprador ou cessionário de imóvel residencial, no mesmo município,
não poderá adquirir casa própria na forma deste Decreto-lei.

Art. 9? Considerar-se-á trabalhador rural, para os efeitos deste
Decreto-lei, o definido pela Lei n? 5.889, de 8 de junho de 1973.

Art. 10. O Ministro de Estado do Interior, por intermédio do Ban
co Nacional da Habitação, ouvido. o Ministro de Estado Extraordiná
rio, poderá credenciar Cooperativas Integrais de Reforma Agrária para
construção de casa para trabalhador rural.

Art. 11. Os Estados, Territórios e Municípios. observadas normas
baixadas pelo Ministério do Interior, ouvido o Ministro de Estado Ex
traordinário, poderão promover projetos de construção de casa própria
para o trabalhador rural, mediante financiamentos concedidos pelo
Banco Nacíonal da Habitação.

Art. 12. Os Ministros de Estado do Interior, Chefe da Secretaria
de Planejamento da Presidência da República e Extraordinário para
Assuntos Fundiários proporão projeto de regulamento deste Decreto-lei
no prazo de 60 (sessenta) dias.
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Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-

Revogam-se as disposições em contrário.

14 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re-

JoAO FIGUEIREDO
Mário Andreazza
Danilo Venturíní

DECRETO-LEI N? 1.964, DE 18 DE OUTuBRO DE 1982

Concede isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos industrializados
aos materiais e equipamentos importados
para a construção e reparação de embarca
ções.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. -l? É concedida isenção do imposto de importação e do im
posto sobre produtos industrializados aos materiais e equipamentos im
portados para utilização:

I - na construção de embarcações constantes do Progra
ma Permanente de Construção Naval;

II - na construção de embarcações destinadas à navega
ção de cabotagem;

III - na reparação ou manutenção de embarcações, exceto
as de recreio.

§ I? A isenção prevista neste artigo é aplicável exclusivamente
aos bens importados em decorrência de contratos firmados até 31 de de
zembro de 1984, desde que constem os referidos bens de listas de im
portação previamente aprovadas pelo Conselho de Desenvolvimento In
dustrial, do Ministério da Indústria e do Comércio.

§ 2? O disposto neste artigo aplicar-se-á também aos materiais e
equipamentos importados, em decorrência de contratos firmados entre
I? de janeiro de 1981 e a data de entrada em vigor deste Decreto-lei.

§ 3? Não se aplica à isenção de que trata este artigo o disposto no
artigo 17 do Decreto-lei r.? 37, de 18 de novembro de 1966.

§ 4? A aplicação do disposto no § 2? não poderá redundar em res
tituição de tributos.
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Art. 2? A isenção de que trata o artigo anterior. inclusive nas hi
póteses previstas no seu § 2?, será reconhecida, em cada caso, pela Se
cretaria da Receita Federal, após ouvida a Superintendência Nacional
da Marinha Mercante - SUNAMAM, do Ministério dos Transportes.

Art. 3? O Ministro da Fazenda poderá baixar as instruções neces
sárias à execução deste Decreto-lei.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.965, DE 25 DE OUTUBRO DE1982

Cria cereo em comissão e função de
confiança no Quadro e Tabela Permanentes
do Ministério Público Federal. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item UI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Ficam criados, no Quadro e na Tabela Permanentes do
Ministério Público Federal, 1 (um) cargo em comissão de Procurador
Chefe, código DAS-101.4 e 1 (uma) função de confiança de Diretor de Se
cretaria, código LT-DAS-101.1, respectivamente, necessários à instala
ção e funcionamento da Procuradoria da República, no Estado de Ron
dônia.

Art. 2? As despesas decorrentes da execução deste Decreto-lei se
rão atendidas, no corrente exercício, pelas dotações orçamentárias pró
prias do Ministério Público Federal ou por outras para esse fim desti
nadas.

Art. 3? O Procurador-Geral da República baixará os atos que se
fizerem necessários à execução deste Decreto-lei.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.966, DE I? DE NOVEMBRO DE 1982

Dispõe sobre medidas de incentivo à
erreceâeceo de contribuições previdenciá
rias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Os débitos de contribuições previdenciárias e das arreca
dadas pela previdência social para outras entidades ou fundos, venci
dos até 29 de outubro de 1982, inclusive os inscritos como Dívida Ati
va, ajuizados ou não, poderão ser pagos, de uma só vez:

I - com dispensa de multa automática e dos juros de mo
ra, até 30 de novembro de 1982;

II - com redução à metade do valor da multa automática e
dos juros de mora, até 30 de dezembro de 1982.

§ I? Os débitos relativos a multas aplicadas na forma dos artigos
82, parágrafo I? e 142, parágrafos 2? e 4?, da Lei n? 3.807, de 26 de agos
to de 1960, com as alterações posteriores, poderão ser pagos, de uma só
vez, nos prazos previstos nos itens I e II deste artigo, com redução,
respectivamente, de 75% (setenta e cinco por cento) e 50% (cinqüenta
por cento) do seu valor.

§ 2? Os contribuintes com débito em regime de parcelamento po
derão usufruir dos benefícios deste artigo. em relação ao saldo rema
nescente, desde que paguem, nos prazos previstos e de uma só vez, o
restante da dívida.

§ 3? O pagamento do débito ajuizado poderá ser efetuado median
te guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lAPAS, que fará os cálculos pertinentes,
sem prejuízo do pagamento, em Juízo, das custas e demais despesas ju
diciais, sob pena de prosseguimento da execução.

Art. 2? As entidades filantrópicas e beneficentes poderão parcelar
ou reparcelar seus débitos previdenciários, vencidos até 30 de setembro
de 1982, em até 120 (cento e vinte) prestações mensais consecutivas, fi-
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cando isentas da multa automática e dos juros de mora, desde que o re
queiram no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da pu
hlicacao deste Decreto-lei.

§ I? Os débitos a que se refere este artigo serão consolidados na
data da concessão do parcelamento, englobando o principal e a corre
ção monetária.

§ 2~ O débito consolidado na forma do parágrafo primeiro e o sal
do devedor serão atualizados no início de cada exercício, com base no
coeficiente anual fixado nos termos do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.184,
de 12 de agosto de 1971.

§ 3? A prestação inicial do parcelamento não poderá ser inferior a
2 (duas) vezes o maior valor de referência vigente no País.

§ 4~ O disposto neste artigo poderá ser também aplicado às divi
das ajuizadas, mas não alcançadas por sentença, desde que as entida
des devedoras comprovem o recolhimento das custas processuais e efe
tuem o pagamento de honorários de advogado não superiores a 10%
(dez por cento), promovendo o lAPAS a suspensão do procedimento ju
dicial.

Art. 3? O parcelamento ou reparcelamento concedido com funda
mento neste Decreto-lei poderá ser rescindido se vier a ocorrer atraso
no pagamento de 3 (três) ou mais parcelas consecutivas, ou no recolhi
mento das contribuições vincendas.

Parágrafo único. Rescindido o parcelamento ou o reparcelamento,
na forma deste artigo, o valor do débito será recalculado nos termos da
legistacão de custeio da Previdência Social.

Art. 4? As pessoas jurídicas de direito privado contratadas pelos
órgãos ou entidades da Adrninistracão Federal Direta e Indireta para
execução de obras e serviços de engenharia poderão gozar da dispensa
da multa automática e dos juros de mora incidentes sobre seus débitos
previdenciários desde que, ao recolherem esses débitos, comprovem a
existência de créditos seus junto aos referidos órgãos ou entidades, por
obra ou serviço comprovadamente executados de valor igualou supe
rior aos débitos para com a Previdência Social.

Art. 5~ O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social
poderá isentar, da multa automática e dos juros de mora, os contribuin
tes em débito. estabelecidos em Municípios atingidos por situações de
calamidade pública, desde que efetuem o recolhimento das somas devi
das no prazo para tal fim fixado no ato ministerial.

Art. 6~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
cão.
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Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

roxo FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO·LEI N? 1.967, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera a legislação do imposto de renda
das pessoas jurídicas, e dá outras providên
cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1? As pessoas jurídicas domiciliadas no País, inclusive fir
mas ou empresas individuais a elas equiparadas, deverão apresentar
declaração de rendimentos em cada exercício financeiro da União nos
prazos a seguir estabelecidos, segundo a base de cálculo do imposto e o
mês do término, no ano-calendário anterior, do período-base de incidên
cia:

I - as tributadas com base no lucro real:
ai até o último dia útil do mês de fevereiro, se o periodo

base tiver terminado até setembro;
b) até o últímo día útil do mês de março, se o período-base

tiver terminado em outubro;
c) até o último dia útil do mês de abril, se o período-base ti

ver terminado em novembro;
di até o último dia útil do mês de maio, se o período-base

tiver terminado em dezembro;
II - as tributadas com base no lucro presumido ou arbi

trado, até o último día útil do mês de março;
III - as demais pessoas jurídicos, até o último dia útil do

mês de junho.
Art. 2? A base de cálculo do imposto, determinada segundo a le

gislação aplicável no início do exercício financeiro, será convertida em
número de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, me
diante a divisão do valor em cruzeiros do lucro real, presumido ou arbi
trado, pelo valor de uma ORTN:
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I - no mês subseqüente ao último mês do período-base
terminado no ano-calendário anterior ao exercício financeiro a
que corresponder o imposto; ou

II - no mês subseqüente ao mês em que se ultimar a liqui
dação da pessoa jurídica,

Art. 3? O valor do imposto será expresso em número de ORTN,
calculado mediante a multiplicação da base de cálculo, convertida em
número de ORTN, nos termos do artigo anterior, pela alíquota aplicá
vel no início do exercício financeiro.

Parágrafo único. O imposto será pago em parcelas mensais sob a
forma de antecipações, duodécimos ou quotas, também expressas em
número de ORTN.

Art. 4? A base de cálculo, o valor do imposto e o de cada anteci
pação, duodécimo ou quota serão expressos em número de ORTN até a
segunda casa decimal, quando resultarem fracionários, abandonando
se as demais.

Parágrafo único. O valor de cada quota não será inferior a quatro
ORTN; o imposto de valor inferior a oito ORTN será pago de uma só
vez, até o último dia útil do mês fixado para apresentação da declara
ção de rendimentos.

Art. 5? O valor em cruzeiros do imposto e de cada antecipação,
duodécimo ou quota será determinado mediante a multiplicação de seu
valor, expresso em número de ORTN, pelo valor da ORTN no mês de
seu efetivo pagamento.

Art. 6? A atualização monetária do imposto, da antecipação, do
duodécimo ou da quota, prevista neste Decreto-lei, no caso do paga
mento fora dos prazos de vencimento da obrigação, substituirá a corre
ção monetária de que trata o artigo 5? do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de
outubro de 1979.

Art. 7? As pessoas jurídicas cujo período-base de incidência ter
minar no mês de dezembro deverão pagar o imposto em doze parcelas
mensais, no curso do exercício financeiro a que corresponder, observa
do o seguinte:

I - nos meses que antecederem ao da entrega da declara
ção de rendimentos, as parcelas do imposto serão pagas sob a
forma de duodécimos;

II ~ o saldo do imposto devido de acordo com a declara
ção de rendimentos, depois de deduzidos os duodécimos efetiva
mente pagos, será dividido em quotas iguais pelo número de
meses restantes do exercício financeiro, inclusive o fixado para
a apresentação da declaração de rendimentos;
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IH - os duodécimos serão pagos até o último dia útil de
cada mês que anteceder o da apresentação da declaração de ren
dimentos, e as quotas, até o ultimo dia útil do mês fixado para
essa apresentação e até o último dia útil de cada um dos meses
subseqüentes.

Art. 8? As pessoas jurídicas cujo período-base de incidência não
terminar no mês de dezembro deverão pagar o imposto em doze parce
las mensais, observado o seguinte:

I - nos meses que antecederem o início do exercício fi
nanceiro, as parcelas do imposto serão pagas sob a forma de an
tecipação;

II - nos meses do exercício financeiro que antecederem
ao fixado para apresentação da declaração de rendimentos, as
parcelas do imposto serão pagas sob a forma de duodécimos;

IH - o saldo do imposto devido de acordo com a declara
ção de rendimentos, depois de deduzidas as antecipações e os
duodécimos efetivamente pagos, será dividido em quotas iguais
pelo número de meses restantes para completar doze parcelas,
inclusive o fixado para a apresentação da declaração de rendi
mentos;

IV - as antecipações serão pagas até o último dia útil do
mês seguinte ao do término do período-base e de cada um dos
demais meses que antecederem o início do exercício financeiro;
os duodécimos serão pagos até o último dia útil de cada mês do
exercício financeiro que anteceder o fixado para ·apresentação
da declaração de rendimentos; e as quotas, até o último dia útil
do mês fixado para a apresentação da declaração e até o último
dia útil de cada um dos meses subseqüentes.

§ I? As pessoas jurídicas cujo exercício social terminar no mês de
janeiro iniciarão o pagamento das antecipações no segundo mês subse
qüente ao do término do período-base.

§ 2? As pessoas jurídicas obrigadas a apresentar declaração de
rendimentos no mês de fevereiro, cujo período-base de incidência tiver
terminado no mês de janeiro ou fevereiro do ano anterior, pagarão, até
o último dia útil do mês fixado para apresentação da declaração, o sal
do do imposto, depois de deduzidas as parcelas efetivamente pagas.

Art. 9? As pessoas jurídicas cujo período-base de incidência for
superior a doze meses, em decorrência de alteração da data do término
do exercício social ou da data de apuração anual do resultado, deverão
determinar a base de cálculo e o imposto, e efetuar seu pagamento, de
conformidade com as seguintes normas:
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I - a base de cálculo do imposto, C!~terminada segundo a
legislação aplicável no início do exercício financeiro, será o re
sultado da adição:

ai da parcela do lucro real calculado com base em balanço
relativo aos primeiros doze meses do período-base de incidên
cia, convertida em número de ORTN pelo valor destas no mês
subseqüente ao do levantamento desse balanço; e

bl da parcela do lucro real calculado com base em balanço
relativo aos meses restantes para completar o período-base de
incidência, convertida em número de ORTN pelo valor destas
no mês subseqüente ao do término do período-base;

II - o imposto devido será determinado pela multiplica
ção da base de cálculo, expressa em número de ORTN na forma
do item anterior, pela alíquota aplicável no início do exercício
financeiro;

III - o imposto será pago em tantas parcelas quantos fo
rem os meses do período-base, segundo o disposto neste item:

a) nos meses que antecederem o início do exercício financei
ro, a partir do mês subseqüente ao do levantamento do balanço
referido na letra a do item I, as parcelas do imposto serão pagas
sob a forma de antecipação;

b) nos meses do exercício financeiro que antecederem ao fi
xado para apresentação da declaração de rendimentos, as parce
las do imposto serão pagas sob a forma de duodécimos;

cl o saldo do imposto devido de acordo com a declaração de
rendimentos, depois de deduzidas as antecipações e os duodéci
mos efetivamente pagos, será dividido em quotas iguais pelo
número de meses restantes para completar o número de meses
do período-base, inclusive o fixado para apresentação da decla
ração de rendimentos;

di as antecipações serão pagas até o último dia útil do mês
seguinte ao do levantamento do balanço referido na letra a do
item I e de cada um dos demais meses que antecederem o início
do exercício financeiro; os duodécimos serão pagos até o último
dia útil de cada mês do exercício financeiro que anteceder o fi
xado para apresentação da declaração de rendimentos; e as quo
tas, até o último dia útil do mês fixado para a apresentação da
declaração e até o último dia útil de cada um dos meses subse
qüentes.

§ I? As pessoas jurídicas que levantarem o balanço referido na le
tra a do item I no mês de janeiro, e que já tenham iniciado o pagamento
das antecipações na forma do § I? do artigo anterior, dividirão o saldo
do imposto devido de acordo com a declaração de rendimentos, depois
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de deduzidas as antecipações e os duodécimos efetivamente pagos. em
quotas iguais pelo número de meses restantes do exercício financeiro,
inclusive o fixado para a apresentação da declaração de rendimentos.

§ 2? O lucro apurado no balanço relativo aos primeiros doze me
ses, convertido em número de ORTN na forma da letra a do item I, que
vier a integrar o patrimônio líquido, poderá, depois de diminuído da
provisão para o imposto de renda, ser corrigido monetariamente a par
tir do levantamento desse balanço, para efeito da correção monetária
das demonstrações financeiras.

Art. la. As antecipações e os duodécimos do imposto, de que tra
tam os artigos 7?, 8? e 9?, serão estimados de acordo com as seguintes
normas:

I - cada antecipação ou duodécimo será igual a 1/12 do
imposto e adicional devido pelo contribuinte no exercício finan
ceiro anterior, expresso em número de ORTN;

II - se o periodo-base de incidência do imposto no
exercício financeiro anterior tiver tido duração diferente de doze
meses, a antecipação ou duodécimo será determinado mediante
a divisão do valor do imposto e adicional, expresso em número
de üRTN, pelo número de meses de duracão do exercicio social;

III - para efeito de determinar, em número de ORTN, o
valor do imposto e adicional devido no exercício financeiro an
terior, seu valor em cruzeiros será dividido pelo de uma ORTN
no mês subseqüente ao último mês do período-base de incidên
cia do imposto do mesmo exercício financeiro.

Art. 11. As pessoas juridicas cujo período-base já tenha termina
do na data da publicação deste Decreto-lei poderão recolher as parcelas
de antecipação ou duodécimo do imposto devido no exercício financeiro
de 1983, de acordo com a legislação vigente na data do término do
periodo-base.

Parágrafo único. Para efeito de determinar, no exercício financei
ro de 1983, o saldo do imposto devido de acordo com a declaração de
rendimentos e as quotas apagar, calculados na forma dos artigos 7~, 8~

e 9?, as parcelas recolhidas durante os anos de 1982 e 1983 serão C(lU

vertidas em número de üRTN mediante sua divisão pelo valor desta,
no mês do efetivo recolhimento.

Art. 12. As pessoas jurídicas cujo imposto no exercício financeiro
anterior tiver sido, antes de qualquer redução ou dedução, inferior a
seiscentas üRTN:

I - ficarão dispensadas de pagamento de antecipações e
de duodécimos do imposto devido na declaração de rendimen
tos:
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II - pagarão o imposto devido, observado o disposto no
artigo 3?, em oito quotas iguais, mensais e sucessivas, a primei
ra até o último dia útil do mês fixado para apresentação da de
claração de rendimentos, e as demais, até o último dia útil de
cada um dos meses subseqüentes.

Art. 13. É facultado à pessoa jurídica:
I - recolher a parcela mensal de antecipação ou de duodé

cimo, a que se refere o artigo l O, calculada, em número de
ORTN, à razão de 1/12 do imposto e adicional estimados com
base no lucro do exercício;

11 ~ antecipar o pagamento das parcelas relativas a anteci
pações, duodécimos ou quotas. observado o disposto no artigo
5? deste Decreto-lei.

Art. 14. O valor do imposto de renda retido na fonte sobre rendi
mentos computados na determinação da base de cálculo poderá ser
atualizado monetariamente até o término do período-base de incidência
do imposto com o qual for compensado.

Parágrafo único. O valor do imposto retido na fonte, atualizado
na forma deste artigo, será expresso em número de üRTN mediante
sua divisão pelo valor destas no mês subseqüente ao do término do
período-base.

Art. 15. As deduções do imposto devido, de acordo com a declara
ção, relativas a incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específi
cas, serão calculadas segundo o valor da ORTN no mês fixado para a
apresentação da declaração de rendimentos e repassadas aos beneficiá
rios pelo valor assim determinado.

Parágrafo único. A dedução relativa ao Programa de Integração
Social ~ PIS será determinada pela aplicação do respectivo percentual
sobre o valor do imposto expresso em número de ORTN, obedecidas as
normas relativas ao pagamento do imposto.

Art. 16. A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto, an
tecipação, duodécimo ou quota, nos prazos fixados neste Decreto-lei,
apresentada ou não a declaração de rendimentos, sujeitará o contri
buinte à multa de mora de vinte por cento ou à multa de lançamento ex
officio, acrescida, em qualquer dos casos, de juros de mora.

Parágrafo único. A multa de mora de vinte por cento será reduzi
da a dez por cento se o contribuinte efetuar o pagamento do imposto
dentro do exercício financeiro em que for devido.

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no caso de
falta de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresen
tação fora do prazo devido, aplicar-se-á a multa de um por cento ao
mês sobre o imposto devido, ainda que tenha sido integralmente pago.
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Art. 18. Os juros e as multas serão calculados sobre o imposto,
antecipação, duodécimo ou quota. expressos em número de üRTN, sen
do convertidos em cruzeiros pelo valor das ORTN no mês do pagamen
to.

Art. 19. O Ministro da Fazenda poderá permitir às pessoas jurídi
cas cujo período-base de incidência não terminar no mês de dezembro
pagar o saldo do imposto devido no exercicio financeiro de 1983. em até
dezoito quotas mensais, observado o disposto no artigo 5? deste
Decreto-lei.

Art. 20. A base de cálculo do imposto, no caso de lançamento ex
oiiicio, será convertida em numero de ORTN mediante a divisão de seu
valor, em cruzeiros, pelo valor de uma üRTN no mês subseqüente ao
último mês do período-base correspondente.

Art. 21. A autoridade administrativa poderá autorizar a retifica
ção da declaração de rendimentos da pessoa jurídica. quando compro
vado erro nela contido, desde que sem interrupção do pagamento do
saldo do imposto e antes de iniciado o processo de lançamento ex
offíeio.

Art. 22. A atualização da provisão para o imposto de renda, em
virtude da aplicação deste Decreto-lei, não será dedutivel para efeito de
determinar o lucro real e não implicará retificação da correção monetá
ria do patrimônio líquido registrada no balanço.

Art. 23. O § I? do artigo 5? do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outu
bro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

«§ I? A atualização monetária será o resultado da multi
plicação do débito pelo coeficiente obtido com a divisão do va
lor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustável do Tesou
ro Nacional - üRTN no mês em que se efetivar o pagamento,
pelo valor da mesma Obrigação no mês em que o débito deveria
ter sido pago»,

Art. 24_ Ficam reduzidas as seguintes alíquotas do imposto de
renda das pessoas jurídicas:

I - para trinta por cento, a de que trata o artigo I? do
Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de 1979;

II - para vinte e cinco por cento, a de que tratam os arti
gos 2? e 7?, parágrafo único, da Lei n? 6.468, de 14 de novembro
de 1977, e legislação posterior.

§ I? Os adicionais previstos nos artigos I?, § 2?, do Decreto-lei n?
1.704, de 23 de outubro de 1979, e I? do Decreto-lei n? 1.885, de 29 de se
tembro de 1981, serão cobrados, nos exercícios financeiros de 1983 a
1985, inclusive, sobre a parcela do lucro real ou arbitrado, determinado
na forma dos artigos 2? ou 9?, item I, deste Decreto-lei, que exceder a
sessenta mil ORTN.
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§ 2? Os adicionais a que se refere o parágrafo anterior serão de
dez por cento nos casos do § 2? do artigo I? do Decreto-lei n? 1.704, de
23 de outubro de 1979, e de quinze por cento nos casos do artigo I? do
Decreto-lei n? 1.885, de 29 de setembro de 1981.

§ 3? Os adicionais referidos nos parágrafos anteriores serão ex
pressos em número de ORTN, calculados e pagos segundo este Decreto
lei, observado o disposto no § 3? do artigo I? do Decreto-lei n? 1.704, de
23 de outubro de 1979, no parágrafo único do artigo I? do Decreto-lei n?
1.885, de 29 de setembro de 1981, e demais disposições aplicáveis.

Art. 25. O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos comple
mentares necessários à aplicação do disposto neste Decreto-lei.

Art. 26. Revogadas as disposições em contrário, especialmente o
artigo 19 do Decreto-lei n" 62, de 21 de novembro de 1966, o artigo 2? do
Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de 1979, e o § 4? do artigo 34 da
Lei n? 4.506, de 30 de novembro de 1964, este Decreto-lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício
financeiro de 1983.

Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.968, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera a legislação do imposto de renda
de pessoa física residente ou domiciliada no
Brasil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. I? O imposto de renda progressivo, incidente sobre a renda
líquida das pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil, será
calculado de acordo com a seguinte tabela:



16 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Classes de renda líquida (em Cr$) Alíquotas

De 542.001,00
De 168.001.00
De 1.000.001,00
De 1.308.001,00
De 1.708.001,00
De 2.250.001,00
De 2.911.001,00
De 3.832.001 ,00
De 5.000.001,00
De 7.911.001,00

até
a
a
a
a
a
a
a
a
a
a

acima de

542.000,00
16S 000,00

1.000.000,00
1.308.000,00
1.708.000,00
2.250.000,00
2.911.000,00
3.832.000,00
5.000.000,00
1.911.000,00

11.651.000,00
11.651.000,00

isento
5%

10%
15%
20%
25%
30%
35%
40%
45%
50%
55%

Art. 2? O ímposto de renda do exercício financeiro, recolhido no
ano anterior a título de retenção ou antecipação, será compensado com
o imposto devido na declaração de rendimentos, após a aplicação, so
bre as referidas retenções e antecipações, de coeficiente fixado pelo Mi
nistro da Fazenda e pelo Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República, com base na média das variações do va
lor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTNl, ocorri
das entre cada um dos meses do ano anterior e o mês do exercício fi
nanceiro fixado para apresentação da declaração de rendimentos.

Art. 3? O imposto de renda a pagar será recolhido integralmente
até o último dia útil do mês fixado para apresentação da declaração de
rendimentos.

Parágrafo único. O imposto poderá ser pago em até oito quotas
iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte:

I - o imposto devido será atualizado, mediante aplicação
de coeficiente fixado pelo Ministro da Fazenda e pelo Ministro
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica, com base no número de quotas pelo qual opte o
contribuinte;

11 - nenhuma quota será inferior a dez mil cruzeiros;
lU - a primeira quota será paga no mês de abril do

exercicio financeiro;

IV - as quotas vencerão no último dia útil de cada mês.
Art. 4? O imposto de renda a restituir será convertido em número

de ORTN pelo valor destas no mês fixado para apresentação da decla
ração de rendimentos.

§ I? Resultando fração na apuração do número de ORTN,
considerar-se-ão as duas primeiras casas decimais, desprezando-se as
outras.
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§ 2? O número de ORTN de que trata este artigo será reconverti
do em moeda nacional pelo valor delas na data da efetivação da
restituição.

Art. 5? O disposto no artigo 10 da Lei n:' 4.357, de 16 de julho de
1964, não será aplicado quando o contribuinte pagar integralmente as
quotas vencidas, com os acréscimos legais, antes de efetivada a inscri
ção do débito em divida ativa.

Art. 6? A autoridade administrativa poderá autorizar a retifica
ção da declaração de rendimentos da pessoa física, quando comprovado
erro nela contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do
imposto e antes de iniciado o processo de lançamento ex oiiicio.

Art. 7? A falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou de
quota deste, nos prazos fixados neste Decreto-lei, apresentada ou não a
declaração de rendimentos, sujeitará o contribuinte à multa de mora de
vinte por cento ou à multa de lançamento ex oiiicio, acrescida, em
qualquer dos casos, de juros de mora.

Parágrafo único. A multa de mora de vinte por cento será reduzi
da a dez por cento se o contribuinte efetuar o pagamento do imposto
dentro do exercício em que for devido.

Art. 8? Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no caso de
falta de apresentação da declaração de rendimentos ou de sua apresen
tação fora do prazo fixado, aplicar-se-á a multa de um por cento ao mês
sobre o imposto devido, ainda que tenha sido integralmente pago.

Art. 9? Os juros e as multas serão calculados sobre o imposto ou
quota deste atualizado monetariamente.

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas que deixarem de fornecer
aos beneficiários, até o dia quinze de fevereiro do exercício financeiro,
ou fornecerem com inexatidão, documento comprobatório dos rendi
mentos pagos ou creditados e do imposto retido na fonte, no ano-base
correspondente, ficarão sujeitas ao pagamento de multa equivalente ao
valor de uma ORTN por documento.

Art. 11. A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secre
taria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como represen
tante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o im
posto de renda que tenha retido.

§ I? A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em for
mulário padronizado pela Secretaria da Receíta Federal.

§ 2? Será aplicada multa em valor equivalente ao de uma ORTN
para cada grupo de vinte informações inexatas, incompletas ou omiti
das, por mês de atraso.
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§ 3? Apresentada a informação fora do prazo e antes de qualquer
procedimento ex officío, ou se, após a intimação, for apresentada no
prazo nela fixado, a multa prevista no parágrafo anterior será reduzida
à metade.

Art. 12. O limite fixado no artigo 4? do Decreto-lei n:' 1.887, de 29
de outubro de 1981, fica aumentado para duzentos e cinqüenta mil
cruzeiros.

Art. 13. A partir do exercício financeiro de 19~3. ano-base de
1982, as classes de renda bruta e os percentuais de redução do imposto,
para aquisição de quotas dos fundos fiscais de que tratam o Decreto-lei
n:' 157, de la de fevereiro' de 1967, e legislação posterior, serão os
seguintes:

Classes de renda bruta
(em Crê)

Percentuais de redução
do imposto

De 2.779.001
De 5.557.001

até
a
a

acima de

2.779.000
5.557.000

14.000.000
14.000.000

8%
4%
2%
O

Parágrafo único. Os recursos aplicados de acordo com o disposto
neste artigo serão resgatáveis em parcelas iguais ao final do nono e do
décimo anos, contados da data da aplicação.

Art. 14. A partir do exercício financeiro de 1984, ano-base de
1983, o total das reduções previstas no artigo 2? do Decreto-lei n:' 1.841,
de 29 de dezembro de 1980, calculado sobre o imposto devido, não exce
derá os limites constantes da tabela abaixo, cujos valores em cruzeiros
serão atualizados para o exercício financeiro de 1984:

Classes de renda bruta
(em Cr$)

Limites de redução
do imposto devido

De 2.779.001
até
a

acima de

2.779.000
5.557.000
5.557.000

12%
7%
4%

Art. 15. O Ministro da Fazenda poderá expedir atos normativos
necessários à execução deste Decreto-lei.

Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, produzindo efeitos, ressalvadas as disposições em contrário, a par
tir do exercício financeiro de 1983, ano-base de 1982.
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Art. 17. Ficam revogados o limite estabelecido no artigo 16 da Lei
n:' 4.862, de 29 de novembro de 1965, o parágrafo único do artigo 15 do
Decreto-lei n:' 352, de 17 de junho de 1968, e demais disposições em con
trário.

Brasília, 23 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Víacava
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.969, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera a estrutura salarial da classe de
Professor Titular da carreira do magistério
superior das instituições federais autárqui
cas, dispõe sobre a incorporação da Gratifi
cação de Dedicação Bxciueive, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? A classe de Professor Titular da carreira do magistério
superior das autarquias federais, de que trata o artigo 9? do Decreto-lei
n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980, não compreenderá referências, pas
sando o respectivo vencimento ou salário e a Gratificação de Dedicação
Exclusiva a ter, respectivamente, os valores correspondentes aos atual
mente fixados para a referência 4 da mesma classe.

§ I? Em decorrência do disposto neste artigo, a atual estrutura da
carreira do magistério superior, de que trata o Anexo V do Decreto-lei
n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981, passa a ser a constante do .anexo
deste Decreto-lei.

§ 2? Os atuais Professores Titulares que se encontrem nas refe
rências 1, 2 e 3 da respectiva classe passam, automaticamente, a perce
ber o vencimento ou salário e, quando for o caso, a Gratificação de De
dicação Exclusiva nos valores estabelecidos de acordo com este artigo.

Art. 2? O professor pertencente à carreira do magistério superior
das autarquias federais que, ao se aposentar, esteja submetido ao regi
me de dedicação exclusiva e tenha completado, pelo menos, 5 (cinco)
anos nesse regime terá incorporada integralmente, aos proventos de
aposentadoria, a Gratificação de Dedicação Exclusiva instituída pelo
parágrafo único do artigo 11 do Decreto-lei n? 1.820, de 1980.
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Parágrafo único. O professor que se aposentar antes de completar
5 (cinco) anos de exercício, no mencionado regime, terá incorporada a
Gratificação de Dedicação Exclusiva de acordo com o seguinte critério:

a) à razão de 115 (um quinto) por ano de serviço, prestado
no regime a partir de I? de janeiro de 1981; e

b) nas bases previstas na Lei n? 5.539, de 27 de novembro
de 1968, e na Lei n? 6.182, de 11 de dezembro de 1974, por ano de
serviço prestado no regime durante a vigência das referidas
Leis.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão atendidas à conta dos recursos orçamentários das intituicões fede
rais de ensino superior.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

Os anexos estão publicados no D.Q. de 26-11-82.

DECRETO-LEI N? 1.970, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1982

Elimina as frações de cruzeiro nas ope
rações de natureza orçamentária. financei
ra e contábil.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Nas operações realizadas em moeda nacional, de natureza
orçamentária, financeira e contábil, em que figurem órgãos e entidades
da administração direta e indireta da União, dos Estados, dos Mu
nicípios e do Distrito Federal, bem como as fundações por estes manti
das ou instituídas, serão desprezadas, no resultado final dos cálculos,
as frações de cruzeiro (Crs}.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Hélio Beltrão
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DECRETO-LEI N? 1.971, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

21

Estabelece limite de remuneração men
sal para os servidores, empregados e diri
gentes da Administração Pública Direta e
Autárquica da União e das respectivas enti
dades estatais, bem como para os do Distri
to Federal e dos Territórios. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, itens II e III da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A nenhum servidor. empregado ou dirigente da Adminis
tração Pública Direta e Autárquica da União e das respectivas entida
des estatais, bem como do Distrito Federal e dos Territórios. será paga.
no País, remuneração mensal superior à importância fixada, a título de
subsídio e representação, para o Presidente da República.

§ I? Consideram-se entidades estatais, para os fins deste Decreto-
lei:

a) as empresas públicas, as sociedades de economia mista,
suas controladas e subsidiárias, as autarquias em regime espe
cial e as fundações sob supervisão ministerial;

b) as empresas não compreendidas na alínea anterior, sob
controle, direto ou indireto, da União.

§ 2? Nos casos de acumulação admitidos no art. 99 da Constitui
ção, o limite estabelecido neste artigo será observado em relação a cada
cargo, emprego ou função.

§ 3? Excluem-se do limite de que trata este artigo o salário
família, as diárias por serviço fora da sede, a ajuda de custo em razão
de mudança de sede, a gratificação de Natal (Lei n? 4.090/62), gratifica
ção equivalente paga a dirigentes não empregados, o adicional por tem
po de serviço, a retribuição pela participação em órgão de deliberação
coletiva, e o acréscimo de 20% (vinte por cento) mencionado no artigo
3?, no § I? do artigo 4? e no art. 7?

§ 4? O servidor, empregado ou dirigente que, satisfazendo as con
dições para aposentadoria voluntária, continuar em atividade fica ex
cluído do teto de remuneração mensal estabelecido neste artigo, vedada
a percepção de quaisquer benefícios, vantagens ou parcelas próprias da
inatividade.

Art. 2? Para os fins deste Decreto-lei, considera-se remuneração
mensal o equivalente a 1/12 (um doze avos) da remuneração pecuniária
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anual global, apurada em função do ano do calendário, qualquer que
seja sua forma ou designação, inclusive participação nos lucros, ressal
vadas as parcelas referidas no § 3? do artigo I?

Art. 3? O servidor ou empregado das entidades referidas na
alínea a do § 1? do artigo I?, eleito, nomeado ou designado para cargo
de direção na própria entidade, poderá optar por perceber, a título de
honorários, a maior remuneração e vantagens pagas a empregado dessa
mesma entidade, acrescidas de 20% Ivinte por cento) da remuneração
do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado ou designado.

Art. 4? O servidor ou empregado das entidades de que trata a
alínea a do § l? do artigo l?, eleito, nomeado ou designado para cargo
de direção de outra entidade, referida na mesma alínea, poderá optar
por perceber, a título de honorários, importância equivalente:

I - à remuneração e vantagens de seu cargo ou emprego
na entidade de origem; ou

II - à maior remuneração e vantagens pagas a empregado
da entidade para a qual tenha sido eleito, nomeado ou designa
do.

§ I? O dirigente que optar, na forma prevista neste artigo, fará
jus a um acréscimo correspondente a 20% (vinte por cento) da remune
ração do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado ou designado.

§ 2? Ocorrendo a cessão prevista neste artigo, a cessionária reem
bolsará à cedente o valor da remuneração do servidor ou empregado ce
dido, acrescida dos respectivos encargos sociais.

Art. 5? Ao servidor ou empregado de entidade estatal eleito para
cargo de direção das empresas referidas na alínea b do § I? do artigo:
I?, quando indicado pela União ou suas entidades estatais, aplica-se o
disposto no artigo 3? ou 4?, conforme for o caso.

Art. 6? O período em que o servidor ou empregado exercer cargo
de direção será considerado, para todos os efeitos de direito, como de
efetivo exercício no cargo ou emprego de que se afastou.

Art. 7? O dirigente de entidade estatal, não empregado, percebe
rá, a título de honorários, importância nunca inferior à maior remune
ração e vantagens pagas a empregado da entidade em que exercer o
cargo de direção, acrescidas de 20% (vinte por cento) dos honorários fi
xados para este cargo.

Art. 8? Aplicam-se as disposições precedentes aos servidores ou
empregados da Administração Federal Direta e Autárquica, eleitos, no
meados ou designados para cargo de direção de entidade de que trata a
alínea a do § I? do artigo I?, bem assim aos eleitos, por indicação da
União, para cargo de direção de empresa de que trata a alínea b do §
I?, do mesmo artigo.
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Art. 9? As entidades estatais não poderão pagar a seus servidores
ou empregados, em cada ano do calendário, mais de 14 (quatorze) salá
rios, neles compreendida a gratificação de Natal (Lei n? 4.090/62), de
vendo ser considerados para efeito desse limite as quotas de participa
ção nos lucros, as gratificações semestral ou anual, bem como quais
quer outros valores que venham sendo pagos com habitualidade e que
dele excederem, ressalvado o disposto no § I? do artigo 10.

Art. 10. Compete ao Conselho Nacional de Política Salarial apro
var a adequação dos planos de cargos e salários aos dispositivos deste
Decreto-lei, bem como dos planos de benefícios e vantagens do pessoal
de cada órgão ou entidade sob sua supervisão, inclusive as autarquias
criadas pelas Leis n?s 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, cujo regime de remuneracão de pessoal não obedeça
integralmente ao disposto na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e
legislação complementar.

§ I? Após a aprovação, pelo Conselho Nacional de Política Sala
rial, dos planos de cargos e salários das entidades estatais, continuam
inalterados os planos vigentes em 25 de julho de 1980 respeitado o limi
te de remuneração fixado no artigo i?, os quais serão considerados em
extinção.

§ 2? Fica assegurado ao integrante de plano em extinção
transferir-se para o novo plano desde que haja concordância da empre
gadora, sem prejuízo salarial relativamente à sua situação no plano an
terior.

§ 3? As entidades estatais que após 25 de julho de 1980 tiverem
seus planos aprovados, pelo CNPS, submeterão àquele Conselho pro
posta de revisão desses planos na parte em que devam ser adaptados
às disposições deste Decreto-lei.

Art. 11. A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca fará a avaliação dos planos de serviços assistenciais prestados, bem
como dos encargos adicionais referentes a benefícios concedidos pelas
entidades fechadas de previdência privada e custeados pelas respecti
vas patrocinadoras sob sua supervisão, na forma da Lei n? 6.435, de 15
de julho de 1977.

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogados os Decretos-leis n?s 1.798, de 24 de julho de 1980, 1.880,
de 27 de agosto de 1981, 1.884, de 17 de setembro de 1981,1.908, de 28 de
dezembro de 1981, 1.927, de 17 de fevereiro de 1982 e demais disposições
legais, regulamentares e estatutárias em contrário, inclusive as cons
tantes de leis especiais pertinentes à participação nos lucros ressalva-
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do, quanto a esta última, o direito dos integrantes dos planos de cargos
e salários que, nos termos do § I? do artigo la, continuarem inaltera
dos.

Brasília, 30 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.972, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

Prorroga os prazos estabelecidos no
Decreto-lei n? 1.966. de 1:' de novembro de
1982. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam prorrogados para 30 de dezembro de 1982 e 31 de
janeiro de 1983, respectivamente, os prazos estabelecidos nos itens I e
II do artigo I? do Decreto-lei n? 1.966, de I? de novembro de 1982.

Art. 2? A faculdade estabelecida no art. 4? do Decreto-lei n? 1.966
restringe-se aos recolhimentos que forem efetuados dentro dos prazos
estabelecidos nos itens I e n do artigo I? do mesmo Decreto-lei, prorro
gados por força do presente ato.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N? 1.973, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982

Amplia a ieenceo do imposto sobre a
renda concedida às empresas de pequeno
porte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição, e tendo em vista as dire
trizes do Programa Nacional de Desburocratização,
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D E C R E T A:

25

Art. I? O artigo I?, caput, do Decreto-lei n? 1.780, de 14 de abril
de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. I? A pessoa jurídica ou empresa individual, cuja re
ceita bruta anual, inclusive a não operacional, seja igualou in
ferior ao valor de 4.000 (quatro mil) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional (ORTN), fica isenta do imposto sobre a renda,
nos termos deste Decreto-lei, a partir do exercício financeiro de
1983, ano-base de 1982.»

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor no dia I? de janeiro de
1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Hélio Beltrão
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.974, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a criação de cargos no
Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res. Código TCU-DAS-100. do Quadro Per
manente da Secretaria Geral do Tribunal de
Contas da União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? São criados no Grupo-Direcão e Assessoramento Superio
res, Código TCU-DAS-100, do Quadro Permanente da Secretaria Geral
do Tribunal de Contas da União, os cargos em comissão constantes do
Anexo.

Art. 2? As despesas decorrentes deste Decreto-lei correrão à con
ta dos recursos próprios do Tribunal de Contas da União.
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Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no DO de 10-12-82.

DECRETO-LEI N? 1.975, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera as alíquotas do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, nos
Territórios Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As aliquotas do Imposto sobre a Transmissão de Bens
Imóveis ,(ITBI), nos Territórios Federais, a partir de I? de janeiro de
1983, serão as seguintes:

I - transmissões compreendidas no sistema financeiro
de habitação a que se refere a Lei n? 4.380, de 21 de agosto de
1964 e Legislação complementar:

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (meio por
cento);

b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento).
11 demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por

cento);
IH quaisquer outras transmissões: 4% (quatro por cen-

to].

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
José Flávio Pécora
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DECRETO·LEI N? 1.976, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

27

Dispõe sobre a situação. perante a Pre
vidência Social, da construção residencial
unitemítier Que indica. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição e tendo em vista os obje
tivos do Programa Nacional de Desburocratização,

DECRETA:

Art. I? Não será devida contribuição para a Previdência Social
quando a construção residencial unifamiliar, destinada a uso próprio,
com área construída não excedente de setenta metros quadrados, for
executada ou reformada sem mão-de-obra assalariada, ficando dispen
sada, em conseqüência, a correspondente matrícula no Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdência e Assistência Social - lAPAS.

§ I? O disposto neste artigo não enseja direito à restituição de
quaisquer contribuições e será aplicado de oficio pelo lAPAS aos pro
cessos em curso, qualquer que seja a fase em que se encontrem.

§ 2? Fica dispensado da apresentação do documento comprobató
rio de inexistência de débito, previsto no Decreto-lei n? 1.958, de 9 de
setembro de 1982, o alienante que declarar na escritura ou em documen
to hábil, sob as penas da lei, que o imóvel objeto da transação se en
quadra nas condições estabelecidas neste artigo.

§ 3? O lAPAS poderá fiscalizar a qualquer tempo, a observância
do disposto neste artigo.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua .publica
cão,

Art. 3? Ficam revogados o Decreto-lei n? 579, de 14 de maio de
1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982: 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N? 1.977, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Protroge prazos de vígéncie de
Decretos-leis Que dispõem sobre acréscimos
às alíquotas do imposto de importação, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1~ São prorrogados, até 31 de dezembro de 1983, os prazos de
vigência dos Decretos-leis nvs 1.334, de 25 de junho de 1974; 1.364, de 28
de novembro de 1974, e 1.421, de 9 de outubro de 1975, vigentes por for
ça do artigo 2~ do Decreto-lei n? 1.857, de 10 de fevereiro de 1981, man
tidas as demais disposições e as alterações posteriores introduzidas pe
lo então Conselho de Política Aduaneira e sua Comissão Executiva, e,
bem assim, pela atual Comissão de Política Aduaneira.

Art. 2? Fíndo o prazo de vigência dos Decretos-leis enumerados
no artigo anterior, passarão a viger , para as mercadorias por eles
abrangidas, as alíquotas fixadas na Tarifa Aduaneira do Brasil, anexa
ao Decreto-lei n? 1.753, de 31 de dezembro de 1979, ressalvadas as alte
rações e atualizações.

Art. 3~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Víacava

DECRETO-LEI N~ 1.978, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Estimula a capitalização de empresas,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Os itens 11 e 111 e o § 3~ do artigo 1~, bem como o artigo 4?
do Decreto-lei n? 1.892, de 16 de dezembro de 1981, passam a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 1? .

11 - no caso de imóveis, a venda se efetive mediante ins
trumento público registrado no cartório competente até 30 de ju
nho, 30 de setembro ou 31 de dezembro de 1983, conforme o dis
posto no § 7? deste artigo;

IH - no caso de participações societárias permanentes, a
cessão seja legalmente formalizada até as mesmas datas indica
das no item anterior;
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§ 3? O valor do ganho de capital excluído do lucro líquido,
nos termos deste artigo, constituirá reserva específica, que so
mente poderá ser utilizada para incorporação ao capital ou ab
sorção de prejuízos.

Art. 4? Observado o disposto no § 7? do artigo I?, a excluo
são de que trata este Decreto-lei aplica-se, também, aos resulta
dos decorrentes de desapropriação de imóveis efetuadas até 31
de dezembro de 1983...

Art. 2? E acrescentado ao artigo I? do Decreto-lei n? 1.892, de 16
de dezembro de 1981, o § 7? com a seguinte redação:

«Art. l~ .

§ 7? A exclusão do ganho de capital prevista neste artigo
será de:

a) 100% Icem por cento), se a venda do imóvel ou a cessão
da participação societária permanente for efetivada até 30 de ju
nho de 1983;

b) 50% (cinqüenta por cento), se a venda do imóvel ou a
cessão da participação societária permanente for efetivada a
partir de I? de julho e até 30 de setembro de 1983;

c) 25% (vinte e cinco por cento), se a venda do imóvel ou a
cessão da participação societária permanente for efetivada a
partir de I? de outubro e até 31 de dezembro de 1983...

Art. 3? A incorporação ao capital da reserva de reavaliação cons
tituída como contrapartida do aumento de valor de bens imóveis inte
grantes do ativo permanente, em virtude de nova avaliação com base
em laudo nos termos do artigo 8? da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de
1976, não será computada na determinação do lucro real.

§ I? O valor da reavaliação incorporado ao capital na forma deste
artigo será:

a) registrado em subconta distinta da que registra o valor
original do bem corrigido monetariamente;

b) computado na determinação do lucro real de acordo com
o disposto na letra b do § I? do artigo 35 ou letras a, c e d do
parágrafo único do artigo 36 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de de
zembro de 1977, com a redação dada pelos itens VI e VII do ar
tigo I? do Decreto-lei n? 1.730, de 17 de dezembro de 1979.

§ 2? Na companhia aberta, a aplicação do disposto no caput deste
artigo fica condicionada à observância do disposto no § I? do artigo 167
da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
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§ 3? Aos aumentos de capital efetuados com utilização da reserva
de que trata este artigo aplicam-se as normas do artigo 63 do Decreto
lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977_

§ 4? O Ministro da Fazenda poderá expedir atos normativos ne
cessários à execução do disposto neste artigo.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.979, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera a legislação do imposto de renda
na fonte, relativa a domiciliados no país.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? A incidência do imposto de renda na fonte, de que trata o
artigo 6? do Decreto-lei n? 1.338, de 23 de julho de 1974, e modificações
posteriores, estende-se aos juros auferidos por pessoas jurídicas, pro
duzidos por títulos emitidos a partir da vigência deste Decreto-lei.

§ 1~ Fica dispensada a retenção quando a beneficiária for pessoa
jurídica imune ou isenta do imposto de renda.

§ 2? O imposto retido na fonte é considerado antecipação do devi
do na declaração de rendimentos.

Art. 2:? Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
á alíquota de 15%, como antecipação do devido na declaração de rendi
mentos, os lucros atribuídos ao sócio oculto de sociedade em conta de
participação.

Art. 3? Os rendimentos de partes beneficiárias distribuídos a pes
soas jurídicas ficam sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte
á alíquota de 15% (quinze por cento).

§ I? É dispensado o desconto na fonte quando a beneficiária for
pessoa jurídica:

I - cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no rnerca
do de balcão;
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11 - com maioria do capital pertencente, direta ou indire
tamente, a pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam nego
ciadas em bolsa ou no mercado de balcão;

III - imune ou isenta do imposto de renda;
IV - cuja maioria do capital pertença a pessoa jurídica

imune ou isenta.
§ 2? O imposto descontado na fonte somente poderá ser compen

sado com o que a pessoa jurídica beneficiária tiver de reter na distri
buição, a pessoas físicas ou jurídicas, de dividendos, bonificações em
dinheiro, lucros, ou rendimentos de partes beneficiárias.

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.980, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera a íeeteteceo do imposto de renda
relativa aos fundos em condomínio. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição' que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Os rendimentos de títulos de renda fixa e de depósitos a
prazo fixo sem emissão de certificado, auferidos pelos fundos em con
domínio referidos no artigo 50 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, fi
cam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, de acordo com
a legislação aplicável a estes rendimentos quando percebidos por pes
soas físicas.

Art. 2? Os rendimentos de debêntures de emissão pública e os di
videndos ou bonificações em dinheiro auferidos pelos fundos de que
trata o artigo I?, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda na
fonte.

Art. 3? Os rendimentos de bonificações e outros interesses distri
buídos, em dinheiro ou sob a forma de reinvestimento ou valorização
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de quotas, a pessoas físicas, pelos fundos em condomínio de que trata
o artigo 1~). são isentos de tributação na fonte e na declaração de rendi
mentos.

Art. 4? Os rendimentos referidos no artigo anterior, quando aufe
ridos por pessoas jurídicas, não estão sujeitos à retenção do imposto de
renda na fonte. mas serão computados no lucro líquido para apuração
do lucro real.

Art. 5? O imposto de renda retido na fonte, na forma do artigo I?,
poderá ser distribuido proporcionalmente pela totalidade das quotas, a
fim de permitir às pessoas jurídicas participantes dos fundos
compensá-lo com o imposto devido na declaração anual de rendimen
tos, observado o seguinte:

I - em se tratando de títulos de renda prefixada, cujos
rendimentos estão sujeitos à retenção do imposto de renda na
fonte, por ocasião da primeira negociação. o valor do tributo se
rá rateado diariamente pro rata temporis, na proporção entre o
prazo em que o título permanecer na carteira do fundo. durante
o período-base. e o prazo total de seu vencimento;

11 - nos demais casos, o imposto de renda retido na fonte
pagadora poderá ser integralmente distribuído pelo número de
quotas existentes, por ocasião da percepção do rendimento.

Art. 6? O disposto neste Decreto-lei não se aplica aos fundos cria
dos pelo Decreto-lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967. e legislação pos
terior.

Art. 7? Para efeito do disposto no inciso I do artigo I? do
Decreto-lei n" 1.790, de 9 de junho de 1980, e no inciso IH do artigo 2?
do Decreto-lei n? 1.841. de 29 de dezembro de 1980, considera-se aberta
a companhia cujas ações sejam negociadas em bolsa ou no mercado de
balcão.

Art. 8? A participação nos lucros atribuída a debêntures em ge
ral, distribuída a pessoas físicas ou jurídicas, fica sujeita ao desconto
do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cen
to).

§ I? O imposto de renda descontado na forma deste artigo será
considerado antecipação do devido na declaração da pessoa física ou
jurídica beneficiária do rendimento.

§ 2? É dispensado o desconto na fonte quando a beneficiária dos
rendimentos de que trata este artigo for pessoa jurídica imune ou isen
ta do imposto de renda.
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Art. 9? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, aplicando-se o disposto nos artigos 1;' a 5? e 8?, a partir de 1~ de
janeiro de 1983.

Brasilia, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.981, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1982

Estabelece conrencão de despesas orça
mentárias para o exercício de 1983. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ No exercicio financeiro de 1983, será realizada contenção
correspondente a 12 (doze por cento) da despesa fixada na Lei n? 7.053,
de 6 de dezembro de 1982, à conta de recursos do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Excluem-se da contenção de que trata este arti
go as programações a seguir discriminadas:

I - à conta do Fundo Especial de Desenvolvimento a
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização;

II - à conta da contribuição do Salário-Educação;
III - à conta dos Recursos Diretamente Arrecadados

(fonte 50), de que trata o item VII, artigo 5?, da Lei n? 7.053 de 6
de dezembro de 1982;

IV - destinadas ao atendimento de despesas com pes
soal e encargos sociais;

V - destinadas a Amortizações e Encargos de Financia
mentos, internos e externos;

VI - destinadas ao atendimento de despesas com as ati
vidades de «Coordenação do Sistema Nacionai de Defesa Civil»;

VII - à conta de recursos captados através de Operações
de Crédito, internas e externas;

VIII - constantes do subanexo «Encargos Gerais da
União» - Códigos 2801, 2802 e 2807;
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IX ~ constantes do subanexo «Transferências a Estados,
Distrito Federal e Municípios»;

X constantes do subanexo «Encargos Financeiros da
União»;

XI constantes do subanexo «Encargos Previdenciários
da União»,

Art. 2? Os órgãos e as entidades constantes do Orcamento da
União para o exercício financeiro de 1983, no prazo de 90 (noventa) dias
a contar da publicação deste Decreto-lei. indicarão à Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República as dotações orçamentárias. de
talhadas a nível de projetos. atividades e elementos de despesa. que
comporão a contenção instituída por este Decreto-lei.

Parágrafo único. As dotações oferecidas à contenção ficam indis
poníveis para empenho, liquidação e pagamento.

Art. 3? O presente Decreto-leí entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.982. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o exercício das atividades
nucleares incluídas no monopólio da União,
o controle do desenvolvimento de pesquisas
no campo da energia nuclear, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso I, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O exercicio das atividades nucleares incluídas no mono
pólio instituído pelo artigo I? da Lei n? 4.118, de 27 de agosto de 1962, é
exclusivo da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e da
Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÀS ou suas subsi
diárias, ressalvado o que prescreve o artigo Ia da Lei n? 6.189, de 16 de
dezembro de 1974.

Art. 2? O desenvolvimento de pesquisas no campo da energia nu
clear fica sob o controle exclusivo da União.
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Art. 3? O desenvolvimento de pesquisas no campo da energia nu
clear poderá ser realizado mediante convênio com a CNEN ou com a
NUCLEBRÃS ou suas subsidiárias.

Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo terão a su
pervisão e a fiscalização da CNEN ou da NUCLEBRÃS ou de suas
subsidiárias.

Art. 4? Qualquer órgão ou entidade constátuído para desenvolver
pesquisas no campo da energia nuclear. mediante autorização do Poder
Executivo, deverá ser gerido técnica e administrativamente pelas enti
dades referidas no artigo I? da Lei n? 6.189, de 16 de dezembro de 1974.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçõas em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals
Danilo Venturini

DECRETO-LEI N? 1.983, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta o valor do soldo base de cál
culo da remuneração dos militares.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O valor do soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de
que trata o artigo 148 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, é reajus
tado em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre o

valor do soldo resultante da aplicação do disposto no item L
Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será

atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União para
o exercício financeiro de 1983.
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Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximíano Fonseca
Walter Pires
Délio Jardim de Mattos
Alacyr Frederico Werner

DECRETO-LEI N? 1.984, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os atuais valores de venci
mentos, salários e proventos dos servidores
civis do Poder Executivo. bem como os das
pensões, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal civil do Poder Executivo, constantes dos anexos do Decreto-lei
n? 1.902, de 22 de dezembro de 1981, da Lei n? 7.035, de 5 de outubro de
1982, e do Decreto-lei n? 1.969, de 25 de novembro de 1982, bem como os
das pensões, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene
ficiados pelos reajustes previstos no artigo I? deste Decreto-lei, terão
os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados em
duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento). a partir
de I? de janeiro de 1983, e a segunda de 30% (trinta por cento), a partir
de I? de junho de 1983, incidente sobre o valor resultante da aplicação
do percentual da primeira parcela.

Art. 3? Fica elevado para Crê 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.
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Art. 4? Continua em vigor o disposto no § I? do artigo 6? da Lei
n? 6.036, de I? de maio de 1974.

Art. 5? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 6? O Departamento Administrativo do Serviço Público elabo
rará tabelas com os valores reajustados na forma deste Decreto-lei e
expedirá as normas complementares para a sua execução.

Art. 7? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá a conta das
dotações do Orçamento Geral da União para o exercício de 1983.

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.985, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos membros da Magistratura
Federal, do Distrito Federal e Territórios e
do Tribunal de Contas da União, bem assim
os das pensões, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1~ Os valores de vencimentos e proventos dos membros da
Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal
de Contas da União, decorrentes do Decreto-lei n? 1.903, de 22 de de
zembro de 198], bem assim os das pensões, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento], a partir de I? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento], a partir de I? de junho de 1983.
§ I? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores re

sultantes do reajuste de que trata o item 1.
§ 2? Os vencimentos do pessoal a que se refere este artigo passa

rão a vigorar, nas datas indicadas, com os valores constantes do Anexo
a este Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de represen
tação nele estabelecidos.
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Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das
dotaçães do Orçamento Geral da União para o exercício de 1983.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

o anexo está publicado no D.a. de 29-12-82.

DECRETO N? 1.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a tributação das socieda
des de investimento de cujo capital social
participem pessoas físicas ou jurídicas. re
sidentes ou domiciliadas no exterior, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição Federal,

D E C R E T A:

Art. I? As sociedades de investimento a que se refere o artigo 49
da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965, de cujo capital social participem
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior, fa
rão jus à isenção do imposto de renda prevista no artigo 18 do Decreto
lei n? 1.338, de 23 de julho de 1974, se atenderem às normas e condições
que forem fixadas pelo Conselho Monetário Nacíonal para regular o in
gresso de recursos externos no País, destinados à subscrição ou aquisi
ção das ações de emissão das referidas sociedades, relativas a:

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro
no País;

11 - regime de registro do capital estrangeiro e de seus
rendimentos.

Parágrafo único. As sociedades de investimento que se enquadra
rem nas disposições deste artigo deverão manter seus lucros ou reser-
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vas em contas específicas, de acordo com as normas expedidas pelo
Conselho Monetário Nacional, ficando sujeitas ao seguinte regime fis
cal:

I ~ os excessos de lucros ou reservas, em relação ao capi
tal realizado, não se sujeitarão ao imposto de renda de que trata
o artigo 65 do Decreto-lei n" 1.598, de 26 de dezembro de 1977;

II - os aumentos de capital, efetivados com a capitaliza
ção de lucros ou reservas, ficarão sujeitos ao disposto no artigo
63 e seus parágrafos, do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro
de 1977.

Art. 2? Os dividendos e bonificações em dinheiro, distribuídos pe
las sociedades de investimento de que trata o artigo anterior, a acionis
tas residentes ou domiciliados no exterior, ficam sujeitos ao imposto de
renda na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), ressalvado o dis
posto no artigo 3? deste Decreto-lei.

Art. 3? O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos referi
dos no artigo anterior, produzidos por investimentos ingressados até a
data da entrada em vigor deste Decreto-lei e mantidos integralmente no
país pelos prazos abaixo, contados da data do respectivo registro do in
vestimento inicial, será devido, após completado ° sexto ano de perma
nência sem que tenha havido qualquer retorno do investimento, de
acordo com a seguinte tabela:

Prazo de permanência
Acima de 6 e até 7 anos
Acima de 7 e até 8 anos
Acima de 8 anos

Aliquota
12%
10%
8%

Art. 4? Ficam isentas do imposto suplementar de renda de que
trata o artigo 43 da Lei n? 4.131, de 3 de setembro de 1962, modificado
pelo artigo I? da Lei n? 4.390, de 29 de agosto de 1964, as remessas para
o exterior dos rendimentos referidos no artigo 2? deste Decreto-lei.

c
Art. 5? Atendidas as normas e condições estabelecidas pelo Con-

selho Monetário Nacional, fica isento do imposto de renda o produto
obtido, por pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no
exterior, na alienação de ações de emissão das sociedades de investi
mento de que trata este Decreto-lei.

Art. 6? A sociedade de investimento que descumprir as disposi
ções regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional per
derá o direito à isenção a que se refere o artigo I? deste Decreto-lei, fi
cando seus rendimentos sujeitos a tributação, na fonte ou na respectiva
declaração de rendimentos, às alíquotas vigentes para as demais pes
soas jurídicas.
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Parágrafo único. No caso previsto neste artigo, o Banco Central
do Brasil proporá à Secretaria da Receita Federal a constituição do cré
dito tributário.

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, em especial os artigos I?,
2?, 3?, 5?, 6? e 7? do Decreto-lei n? 1.401, de 7 de maio de 1975.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.987, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera eliquote do imposto de renda an
tecipado e na fonte sobre rendimentos aufe
ridos por domiciliados no País.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? As alíquotas previstas no artigo 7? do Decreto-lei n? 1.642,
de 7 de dezembro de 1978, e no artigo I? do Decreto-lei n? 1.705, de 23
de outubro de 1979, ficam alteradas para 15% (quinze por cento}.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, aplicando-se aos rendimentos percebidos a partir de I? de janeiro
de 1983, quando ficarão revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.988, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera a legislação do Imposto sobre
Produtos Industrializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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D E C R E T A:
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Art. I? Fica alterado o caput do artigo 8? do Decreto-lei n? 1.593,
de 21 de dezembro de 1977, acrescido ao mesmo artigo o item IlI, como
segue:

«Art. 8? Os produtos classificados nos códigos 24.02.02.02
e 24.02.02.99 da TIPI, destinados à exportação, somente estarão
isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados quando a
sua exportação for efetuada pelo respectivo estabelecimento in
dustrial diretamente para o importador no exterior, ressalvados
os seguintes casos:

I
lI-

IH - operações decorrentes de compra aos respectivos fa
bricantes, no mercado .interrio , realizada por empresa comercial
exportadora para o fim específico de exportação, nos termos do
artigo I? do Decreto-lei n? 1.248, de 29 de dezembro de 1972,
quando tais empre-sas adquirentes forem expressamente autori
zadas, para este fim, pelo Ministério da Fazenda.»

Art. 2? Este Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI n? 1.989, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre contribuição devida ao
Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma' Agrária - INCRA e cálculo referente à
taxa prevista no Decreto-lei n" 57, de 18 de
novembro de 1966, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

D E C RE TA:

Art. I? A contribuição a que ~e refere o artigo 5? do Decreto-lei n?
1.146, de 31 de dezembro de 1970, passa a ser fixada em 21% (vinte e
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um. por cento) do valor de referência regional, para cada módulo fiscal
atribuído ao respectivo imóvel, de conformidade com o artigo 50, § 2?,
da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela
Lei n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979.

§ 1? A contribuição de que trata este artigo é devida apenas pelos
exercentes de atividades rurais em imóvel sujeito ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR.

§ 2? A contribuição é lançada e arrecadada conjuntamente com o
ITR, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
lNCRA.

§ 3? São isentos da contribuição os proprietários, titulares de
domínio útil, ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais:

a) de área até três (3) módulos fiscais, que apresentem grau
de utilização da terra igualou superior a 30% (trinta por cento),
calculado na forma da alínea a, do § 5?, do artigo 50 da Lei n?
4.504, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela Lei
n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979; .

b) classificados como minifúndios ou como empresa rural,
nos termos da legislação vigente.

Art. 2? A Taxa de Serviços Cadastrais, prevista no artigo 5? do
Decreto-lei n? 57, de 18 de novembro de 1966, com a alteração do artigo
2? da Lei n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979, será calculada obedecido
o seguinte critério:

a) quanto aos imóveis rurais com área até 20 ha (vinte hec
tares]: à razão de 7% (sete por cento) do maior valor de referên
cia (MVR) vigente ao início do exercício correspondente;

b) quanto aos imóveis rurais com área acima de 20 ha (vin
te hectares) e até 1.000 ha (mil hectares): ao cálculo procedido
na forma da alínea a, acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do
MVR, para cada 50 ha (cinqüenta hectares) ou fração excedente;

c) quanto aos imóveis rurais com área acima de 1.000 ha
(mil hectares): ao cálculo procedido na forma da alínea b,
acrescentar-se-ão 7% (sete por cento) do MVR, para cada 1.000
ha (mil hectares) ou fração excedente.

Art. 3? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
do exercício financeiro de 1983.

Brasília, 28 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
Danilo Venturini
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DECRETO-LEI N? 1.990, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

43

Acrescenta parágrafo no ertiço 2:' do
Decreto-lei n:' 1.400. de 22 de abril de 1975.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica acrescido ao artigo 2? do Decreto-lei n? 1.400, de 22
de abril de 1975, o parágrafo 3?, com a seguinte redação:

l(§ 3? Ê permitido o ingresso, também, na classe interme
diária das Categorias Funcionais de que trata este artigo de
quem possuir o Curso da Escola de Comando e Estado-Maior
do Exército ou correspondente das demais Forças Arma1das ou
o Curso «A», «B» ou «Dl) da Escola Nacional de Informações, e
experiência comprovada do exercício de função na área das In
formações ou da Segurança Nacional, e Mobilização, por mais
de 3 (três) anos».

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Octa vio Aguiar de Medeiros

DECRETO-LEI N? 1.991, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a incorporação de gratifi
cação aos proventos de aposentadoria.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IIl, da Constituição,

DE C R E TA:

Art. I? A gratificação especial de que trata o artigo 7?, § 3?, da
Lei n? 4.341, de 13 de junho de 1964, sobre a qual incidirá o desconto
previdenciário, será incorporada aos proventos dos funcionários que a
estejam percebendo na data da aposentadoria.

Parágrafo único. Nas aposentadorias com proventos proporcio
nais ao tempo de serviço, a gratificação a incorporar-se reduzir-se-á na
proporção do vencimento.
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Art. 2? As despecas, decorrentes da aplicação deste Decreto-lei,
correrão à conta das dotações do Orçamento Geral da União para o
exercício de 1983.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro
de 1983, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Octavio Aguiar de Medeiros

DECRETO-LEI N? 1.992, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Fixa o valor do soldo-base do cálculo
da remuneração dos militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuícões que
lhe confere o artigo 55, item UI, da Constituicão,

DE C RE TA:

Art. I? Para os efeitos do disposto no artigo I?, item I, do
Decreto-lei n? 1.983, de 28 de dezembro de 1982, o valor do soldo do
posto de Almirante-de-Esquadra, de que trata o artigo 148 da Lei n?
5.787, de 27 de junho de 1972, é fixado em Crê 211.746,00 (duzentos e on
ze mil, setecentos e quarenta e seis cruzeiros), observados os índices
estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto
lei n? 1.447, de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 2? A despesa decorrente deste Decreto-lei será atendida à
conta das dotações constantes do Orçamento da União para o exercício
financeiro de 1983.

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maxímiano Fonseca
Walter Pires
Délio Jardim de Mattos
Alacyr Frederico Werner
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DECRETO-LEI N? 1.993, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

45

Reajusta os atuais valores de venci
mentos, salários e proventos dos servidores
civis do Distrito Federal, bem como os das
pensões, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal civil do Distrito Federal, constantes dos anexos do Decreto-lei
n? 1.905, de 23 de dezembro de 1981, bem como os das pensões, serão
reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de i? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de i? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item r.

Art. 2? Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene
ficiados pelos reajustes previstos no artigo 1? deste Decreto-lei. terão
os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados em
duas parcelas, sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a partir
de i? de janeiro de 1983, e a segunda de 30% (trinta por cento), a partir
de i? de junho de 1983, incidente sobre o valor resultante da aplicação
do percentual da primeira parcela.

Art. 3? Fica elevado para Cr8 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5? O Governo do Distrito Federal elaborará tabelas com os
valores reajustados na forma deste Decreto-lei e expedirá as normas
complementares que se fizerem necessárias para a sua execução.

Art. 6? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das
dotações do Orçamento do Distrito Federal para o exercicio de 1983.

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor em i? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 1.994, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria incentivos à ceoítelízecso das em
presas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item Il , da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? Fica instituído, na forma estabelecida neste Decreto-lei,
um crédito financeiro para as pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil
que:

I - converterem em capital social, até 31 de dezembro de
1983, o principal ou os juros de:

a) empréstimos diretos em moeda estrangeira, cujos recur
sos já tenham ingressado no País ou nele venham a ingressar
até trinta dias após a data da publicação deste Decreto-lei;

b) financiamentos para importação de bens ou serviços, em
que o embarque dos bens ou o desembolso dos recursos para
pagamento de bens, serviços ou gastos locais tenha ocorrido até
a data da publicação deste Decreto-lei;

II ~ aumentarem o capital social, no período compreendi
do entre a data da publicação deste Decreto-lei e 31 de dezem
bro de 1983, mediante o ingresso de novos recursos financeiros.

§ I? O Ministro da Fazenda, de conformidade com as normas fi
xadas pelo Conselho Monetário Nacional, poderá estender o disposto
no item II a aumentos de capital realizados mediante a incorporação de
bens que vierem a ser importados sem cobertura cambial.

§ 2? O crédito previsto no item II não se aplica às sociedades se
guradoras, instituições financeiras e demais entidades autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Art. 2? O crédito de que trata o artigo I? é limitado:
I - no caso do item I, a dez por cento, até o dia 30 de ju

nho de 1983, e, após essa data, a cinco por cento do valor do
principal ou juros, convertidos em capital social, tomando-se
por base o valor em cruzeiros efetivamente capitalizado; e

II - no caso do item lI, a cinco por cento do valor do au
mento de capital integralizado em dinheiro.

Art. 3? A pessoa jurídica beneficiária do disposto no artigo I?de
verá restituir o crédito financeiro utilizaQ-o. corrigido monetariamente e
acrescido de juros de mora e de multa de cinqüenta por cento do valor
corrigido, se reduzir o capital social no prazo de cinco anos contado da
data do evento de que decorrera o aumento de capital.
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Parágrafo único. A restituição prevista neste artigo será feita na
proporção existente entre a redução do capital e o valor da capitaliza
ção, corrigido monetariamente até o mês da redução, segundo a varia
ção do valor de uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
ORTN.

Art. 4? A pessoa jur ídica que reduzir seu capital após a data da
publicação deste Decreto-lei, e posteriormente aumentá-lo, somente fa
rá jus ao crédito financeiro previsto no artigo l~ sobre a parcela do au
mento de capital que exceder a redução de capital efetuada.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o valor da
redução do capital será corrigido monetariamente segundo a variação
do valor de uma ORTN entre o mês da redução e o mês do aumento do
capital.

Art. 5? O crédito financeiro de que trata o artigo 1~ não será com
putado na determinação do lucro real da pessoa jurídica beneficiária.

Art. 6? O Ministro da Fazenda fixará os percentuais do crédito fi
nanceiro, obedecidos os limites estabelecidos no artigo 2? deste
Decreto-lei, podendo, em relação ao referido crédito:

I - reduzi-lo, suspender ou restringir sua concessão, ou
prorrogar o prazo para sua concessão até 31 de dezembro de
1984;

II - estabelecer normas, condições e limites para a sua
utilização;

IH - aumentar os limites dos percentuais estabelecidos no
artigo 2? em até cinco pontos.

Art. 7? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir atos nor
mativos necessários à execução do presente Decreto-lei.

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Emane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 1.995, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera valores da taxa de fiscalização
da instalação dos serviços de telecomunica
ções, constantes do Anexo I à Lei n? 5.070,
de 7 de julho de 1966.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item TI, da Constituição,
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D E C R E T A:

Art. I? A taxa de fiscalização da instalação de que trata o artigo
7? da Lei n? 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a ter seus valores calcu
lados de conformidade com o Anexo I a este Decreto-lei.

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161?' da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

o anexo está publicado no D.O. de 30-12·82.

DECRETO-LEI N? 1.996, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos membros do Tribunal de
Contas do Distrito Federal e do respectivo
Ministério Público, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os valores de vencimentos e proventos dos membros do
Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério PÚ
blico, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.907, de 28 de dezem
bro de 1981, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983: e

H - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
§ I? O percentual fixado no item H incidirá sobre os valores re

sultantes do reajuste de que trata o item I.
§ 2'.' Os vencimentos do pessoal a que se refere este artigo passa

rão a vigorar. nas datas indicadas, com os valores constantes do anexo
a este Decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de represen
tação nele estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para Crê 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.
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Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta de dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal pa
ra o exercicio de 1983.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em 1:1 de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 31-12-82.

DECRETO-LEI N? 1.997, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores de vencimentos. sa
lários e proventos dos servidores dos Servi
ços Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal. bem como os das pensões,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas
do Distrito Federal, bem como os das pensões, decorrentes da aplica
ção do Decreto-lei n? 1.913, de 29 de dezembro de 1981, serão reajusta
dos em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item H incidirá sobre os

valores resultantes do reajuste de que trata o item r.
Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei

ros) o valor do salário-família.
Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei

serão desprezadas as frações de cruzeiro.
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Art. 4? O Tribunal de Contas do Distrito Federal elaborará as ta
belas com os valores reajustados na forma deste Decreto-lei e expedirá
as normas que se fizerem necessárias para sua execução, mediante ato
próprio do seu Presidente.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta de dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal pa
ra o exercício de 1983.

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.998, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos funcionários da Secretaria
do Tribunal Superior Eleitoral, 'e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DE C RE TA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, decorren
tes da aplicação do Decreto-lei n? 1.918, de 14 de janeiro de 1982, serão
reajustados em:

I - 40% [quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983;e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os

valores resultantes do reajuste de que trata o item L
Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei

ros) o valor do salário-família.
Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei

serão desprezadas as frações de cruzeiro.
Art. 4? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das

dotações do Orçamento Geral da União para o exercicio de 1983.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 1.999, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os vencimentos. salários e
proventos dos servidores das Secretarias
do Tribunal Federal de Recursos e do Con
selho da Justiça Federel.te dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

D E C R E TA:

Art. l~ Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo e inativo das Secretarias do Tribunal Federal de Recur
sos e do Conselho da Justiça Federal, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n? 1.920, de 14 de janeiro de 1982, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de l? de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de 1? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item H incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item r.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das
dotações do Orçamento Geral da União para o exercicio de 1983.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor a 1? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 2.000, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos servidores da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

D E C RE T A:

Art. I? OS atuais valores dos vencimentos, gratificações e proven
tos do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da Secretaria do
Supremo Tribunal Federal, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n?
1.906, de 23 de dezembro de 1981, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item H incidirá sobre os

valores resultantes do reajuste de que trata o item r.
Art. 2? O salário-família dos servidores ativos e inativos do Supremo

Tribunal Federalpassa a ser pago na importância de Crg 1.200,00 (um mil
e duzentos cruzeiros), por dependente.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União, para
1983.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice
Presidente do Senado Federal, no exercicio da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 95, DE 1982

Aprova o texto do Acordo de Previdên
cia Social concluído entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República Argentina, em Brasília. 8 20
de agosto de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo de Previdência Social con
cluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 5 de outubro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

* O texto do Acordo acompanha publícacão do DCN ~ Seção 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 96, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.938,
de 10 de maio de 1982. que «concede ieenceo
do imposto de imoortecso nos casos que es
pecstice, e dá outras providencias»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.938, de 10 de
maio de 1982, que «concede isenção do imposto de importação nos casos
que especifica, e dá outras providências».

Senado Federal, 5 de outubro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
l~ Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 97, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.937,
de 27 de abril de 1982, que "acrescenta pará
grafos 80 artigo l? do Decreto-lei n? 1.866,
de 9 de março de 1981. que dispõe sobre a
nomeação de prefeito em Município decla
rado de interesse da Segurança Nacional».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.937, de 27 de
abril de 1982, que «acrescenta parágrafos ao artigo I? do Decreto-lei n?
1.866, de 9 de março de 1981, que dispôe sobre a nomeação de prefeito
em Município declarado de interesse da Segurança Nacional».

Senado Federal, 5 de outubro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 98, DE 1982

55

Aprova o texto do Decreto-lei n'' 1.939,
de 20 de maio de 1982, Que «altera classifi
cação da Receita, e dá outras providên
cias».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.939, de 20 de
maio de 1982, que «altera a classificação da Receita, e dá outras provi
dências».

Senado Federal, 6 de outubro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício .da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 99, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.940,
de 25 de maio de 1982, Que «institui contri
bvtceo social, cria o Fundo de Investimento
Social - FINSOCIAL, e dá outras
providências".

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.940, de 25
de maio de 1982, que «institui contribuição social, cria o Fundo de In
vestimento Social - FINSOCIAL e dá outras providências".

Senado Federal, 18 de outubro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício' da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte'
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DECRETO LEGISLATIVO N? 100, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.941,
de 31 de maio de 1982, que "autoriza o au
mento do capital da empresa pública Casa
da Moeda do Brasil - CMB. e dá outras
providências»,

Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.941, de 31 de
maio de 1982, que "autoriza o aumento do capital da empresa pública
Casa da Moeda do Brasil - CMB, e dá outras providências».

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 101, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.942,
de 31 de maio de 1982, que «dispõe sobre
terras situadas em área indispensável à se
gurança nacional, no Estado do Paraná, e
dá outras providénciee».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.942, de 31 de
maio de 1982, que «dispõe sobre terras situadas em área indispensável
à segurança nacional, no Estado do Paraná, e dá outras providências».

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
I? Vice- Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 102, DE 1982

57

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.943,
de 1? de junho de 1982, que «dá nova reda
cão ao artigo 4;' do Decreto-lei n:' 1.861. de
25 de fevereiro de 1981, alterado pelo artigo
1? do Decreto-lei n:' 1.867, de 25 de março de
1981».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.943, de I? de
junho de 1982, que «dá nova redação ao artigo 4? do Decreto-lei n?
1.861, de 25 de fevereiro de 1981, alterado pelo artigo I? do Decreto-lei
n? 1.867, de 25 de março de 1981».

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 103, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.944.
de 15 de junho de 1982, que «concede isen
ção do Imposto sobre Produtos Industriali
zados para táxis com motor a alccc!».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.944, de 15 de
junho de 1982, que «concede isenção do Imposto sobre Produtos Indus
trializados para táxis com motor a álcool».

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PORTO
I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, E Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 104, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.945,
de 22 de junho de 1982, que "autoriza a ccn
versão dos créditos que especifica em ações
de sociedades de economia mista ou empre
sas públicas»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.945, de 22 de
junho de 1982, que «autoriza a conversão dos créditos que especifica em
ações de sociedades de economia mista ou empresas públicas),

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
1? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Passos Pôrto, 1? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 105, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.946,
de 22 de junho de 1982. que "dispõe sobre a
isenção de impostos e taxas nas importa
ções realizadas pelas indústrias de material
de emprego militar",

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.946, de 22 de
junho de 1982, que «dispõe sobre a isenção de impostos e taxas nas im
portações realizadas pelas indústrias de material de emprego militar»,

Senado Federal, 23 de novembro de 1982.

SENADOR PASSOS PÚRTO
1? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 106, DE 1982

59

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.947.
de 29 de junho de 1982, que «autoriza a ele
vação do capital do Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico e Social
BNDES, e dá outras providências».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.947, de 29 de
junho de 1982, que «autoriza a elevação do capital do Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e dá outras provi
dências».

Senado Federal, 26 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1~ da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 107, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.948.
de 29 de junho de 1982. que "autoriza a
emissão de Obrigações Reeiueteveie do Te
souro Nacional para cobertura de débito do
Tesouro Nacional junto ao Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.948, de 29 de
junho de 1982, que «autoriza a emissão de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional para cobertura de débito do Tesouro Nacional junto
ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES".

Senado Federal, 26 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 108, DE 1982

Aprova o texto do Acordo de Coopera
cao Científica e Técnica. concluído entre o
Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Panamá. no
Panamá, a 9 de abril de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica e
Técnica, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República do Panamá, no Panamá, a 9 de abril de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
pu blicacão ,

Senado Federal, 30 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* O texto do Tratado acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Secâo Il ,

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso VIII da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 109, DE 1982

Aprova as contas do Presidente da Re
pública relativas ao exercício financeiro de
1979.

Art. I? São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presiden
te da República relativas ao exercício financeiro de 1979, conforme dis
posto nos artigos 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Fe
deral, com as ressalvas aos valores lançados à conta «Despesas Impug
nadas", pendentes de ulterior verificação do Tribunal de Contas da
União.

Art. 2? Os diversos responsáveis da Administração Direta e Indi
reta, que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balan
ços anuais referentes ao exercício financeiro de 1979, no prazo estabele
cido pelo Decreto n? 80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam sujeitos às
sanções previstas no artigo 53 do Decreto-lei n? 199, de 25 de fevereiro
de 1967, e Resoluções daquele Tribunal.
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Art. 3? O Tribunal de Contas da União tomará as providências
para a aplicação das penalidades a que se refere o artigo anterior.

Art. 4? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 110, DE 1982

Aprova o texto da Convenção n" 131. de
22 de junho de 1970, da Organizaçao Inter
nacional do Trabalho, sobre Fixação de Sa
lários Minimos.

Art. 1? É aprovado o texto da Convenção n? 131 da Organização
Internacional do Trabalho sobre a Fixação de Salários Mínimos, com
Referência Especial aos Países em Desenvolvimento, adotada em Gene
bra, a 22 de junho de 1970, durante a qüinquagésima quarta sessão da
Conferência Geral daquela Organização.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* O texto do Tratado acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção 11.

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 111, DE 1982

Aprova o texto do Acordo sobre Trans
porte Aéreo Regular, firmado entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e
o Governo do Reino da Bélgica, em Bruxe
las, a 19 de setembro de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo Re
gular, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino da Bélgica, em Bruxelas, a 19 de setembro de 1980.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de novembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* O texto do Tratado acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção lI.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 112, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.949,
de 13 de julho de 1982, que «cancela débitos
fiscais decorrentes da exportação de suco
de laranja. no período que menciona»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.949, de 13 de
julho de 1982, que «cancela débitos fiscais decorrentes da exportação de
suco de laranja, no período que menciona»,

Senado Federal, I? de dezembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

* Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar
tigo 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 113, DE 1982

63

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção no Campo dos Usos Pacificas da Ener
gia Nuclear. firmado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da República do Peru. em Lima. a 26 de ju
nho de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Campo
dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, firmado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, em
Lima, a 26 de junho de 1981.

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO

Presidente

* O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN 
Seção II.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso VII da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 114, DE 1982

Dispõe sobre a fixação do subsídio e da
ajuda de custo. dos membros do Congresso
Nacional. para a Legislatura a iniciar-se em
1:' de fevereiro de 1983.

Art. I? OS membros do Congresso Nacional perceberão, na Legis
latura a iniciar-se em I? de fevereiro de 1983, o seguinte subsidio:

I - parte fixa de Crê 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros),
vedado acréscimo a qualquer título, salvo o previsto no artigo
3? deste Decreto Legislativo;

II - parte variável de trinta diárias por mês, no valor de
Crs 12.459,00 (doze mil, quatrocentos e cinqüenta e nove cruzei
ro s] cada uma.

§ I? As partes fixa e variável do subsídio serão pagas mensal
mente.
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§ 2? O membro do Congresso Nacional que não comparecer à ses
são ou. comparecendo, não participar da votação, terá a diária descon
tada.

§ 3? Por sessão extraordinária, em cada Casa, até o máximo de
oito, e por sessão do Congresso a que comparecer, o Deputado ou o Se
nador perceberá o valor da diária prevista no inciso 11 deste artigo.

Art. 2? Os membros do Congresso Nacionai perceberão a ajuda de
custo anual de Cr$ 662.048,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e quaren
ta e oito cruzeiros), paga em duas parcelas iguais, uma no início e outra
no encerramento da sessão legislativa.

§ I? Será paga, também, idêntica ajuda de custo na Sessão Legis
lativa Extraordinária, convocada na forma do § I? do artigo 29 da
Constituiçãd Federal. .

§ 2? O pagamento da segunda metade da ajuda de custo só será
feito se o congressista houver comparecido a 2/3 (dois terços) da sessão
legislativa ordinária ou da sessão legislativa extraordinária.

Art. 3? Os valores do subsídio e da ajuda de custo fixados nos ar
tigos anteriores serão reajustados, por ato das Mesas de cada uma das
Câmaras, a partir, inclusive, de 1984, nas mesmas épocas e segundo as
mesmas bases estabelecidas para os vencimentos dos servidores civis
da União.

Art. 4? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 3 de dezembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente



III - LEIS

LEI N? 7.033, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Revoga o § 3~) do artigo 899, o artigo 902
e seus parágrafos. e modifica a redação da
alínea f, do inciso I do artigo 702, da eltnee
b do artigo 894, da elinee a do artigo 896, da
Consolídeçüo das Leis do Trabalho, bem
como do artigo 9.° da Lei n.() 5.584, de 26 de
junho de 1970.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Naciorial decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam revogadas as disposições contidas no § 3? do artigo
899 e no artigo 902 e seus parágrafos da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de I? de maio de 1943.

Art. 2? A alínea f do inciso I do artigo 702, a alinea b do artigo
894, e a alínea a do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho,
passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 702 .

I
f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na for

ma prescrita no Regimento Interno»,

«Art. 894 .
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fede

ral, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo
Tribunal Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em conso
nância com súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su
perior do Trabalho».

"Art. 896 .

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa
da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional,
através do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Tra-
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balho , em sua composição plena, salvo se a decisão recorrida
estiver em consonância com súmula de jurisprudência uniforme
deste».

Art. 3? O artigo 9? da Lei n" 5.584, de 26 de junho de 1970, passa a
vigorar com a seguinte redação:

« Art. 9? No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pe
dido do recorrente contrariar súmula de jurisprudência unifor
me deste Tribunal já compendiada, poderá o Relator negar pros
seguimento ao recurso, indicando a correspondente súmula».

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Murillo Macêdo

LEI N? 7.034, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Estende aos Conselheiros, Auditores e
Procurador-Geral do Tribunal de Contas do
Distrito Federal. o disposto na Lei n:'
6.554, de 21 de agosto de 1978. e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l? Aos Conselheiros, Auditores e Procurador-Geral do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal aplicam-se as disposições dos arti
gos 1?, 2?, 3? e 4? da Lei n? 6.554, de 21 de agosto de 1978.

Art. 2? Aplicam-se. ainda no que couber, as normas contidas na
regulamentação à referida Lei.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 7.035, DE 05 DE OUTUBRO DE 1982.

67

Altera o valor da retribuíceo dos cargos
que especifica. constantes do Anexo 1 do
Decreto-lei n:' 1.902. de 22 de dezembro de
1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os valores de vencimentos, representação mensal e grati
ficação de nível superior referentes aos cargos de Juiz-Presidente e de
Juiz do Tribunal Marítimo, previstos no Anexo I do Decreto-lei n"
1.902, de 22 de dezembro de 1981, passarão a corresponder aos fixados
no Anexo desta Lei.

Art. 2? A despesa decorrente da execução desta Lei correrá à con-
ta do Orçamento Geral da União.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os Anexos estão publicados no D.O. de 6-10-82.

LEI N? 7.036, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982.

Autoriza o Governo do Distrito Federal
a contrair empréstimo para aparelhamento
do Hospital Regional da Asa Norte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Governo do Distrito Federal autorizado a contrair em
préstimo junto à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, em moe
da nacional, no valor equivalente a FF 53.000.000 (cinqüenta e três mi
lhões de francos franceses). destinado a financiar a aquisição de equi
pamentos de origem francesa e de fabricação nacional, para o Hospital
Regional da Asa Norte.

Parágrafo único. A presente operação de crédito vincula-se ao
Protocolo de 12 de abril de 1982, firmado entre os Governos da Repúbli
ca Federativa do Brasil e da República Francesa e ao Contrato para
Fornecimento de Equipamentos Médico-Hospitalares, conexo ao referi
do Protocolo.
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Art. 2~ O Governo do Distrito Federal fará incluir, nas Propostas
Orçamentárias Anuais, inclusive nos Orçamentos Plurianuais de Inves
timentos, dotações suficientes à cobertura dos compromissos decorren
tes desta Lei.

Art. 3~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 5 de outubro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi·Ackel

LEI N~ 7.037, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Dá nova reáeceo ao artigo 100 da Lei n~

4.024, de 20 de dezembro de 1961, relativo à
transferência de alunos. de qualquer nível,
de uma para outra ínstituiceo de ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionaldecreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ O artigo 100 da Lei n~ 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 100 A transferência de alunos, de uma para outra institui
ção de qualquer nível de ensino, inclusive de país estrangeiro. será per
mitida de conformidade com os critérios que forem estabelecidos:

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se tratar de
instituição vinculada ao sistema federal de ans ino:

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, quando se tra
tar de instituições estaduais e municipais;

c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, em cada
instituição, quando inexistirem normas emanadas dos órgãos
previstos nas alíneas anteriores.

§ I? Será concedida transferência, em qualquer época do
ano e independentemente da existência de vaga;

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de
ensino, quando se tratar de servidor público federal, ou membro
das Forças Armadas, inclusive seus dependentes, quando re
querida em razão de comprovada remoção ou transferência de
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ofício que acarrete mudança de residência para o município on
de se situe a instituição recebedora ou para localidade próxima
desta, observadas as normas estabelecidas pelo Conselho Fede
ral de Educação;

II - para instituições vinculadas ao sistema estadual,
quando se tratar de servidor público estadual e seus dependen
tes, se requerida na condição prevista no inciso anterior, respei·
tadas as normas expedidas pelos Conselhos Estaduais de Edu
cação.

§ 2? As matérias componentes dos currículos mínimos de
qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em ins
tituição autorizada, serão automaticamente reconhecidas pela
instituição que receber o aluno, devendo este, entretanto, cursar
as matérias ou disciplinas obrigatórias constantes do currículo
pleno, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho Federal
de Educação».

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de outubro de 1982; 161': da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIO UEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.038, DE 5 DE OUTUBRO DE 1982

Altera a estrutura da categoria funcio
nal de Técnico em Comuniceceo Social do
Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ A Categoria Funcional de Técnico em Comunicação So
cial, código NS-931 ou LT-NS-931 do Grupo-Outras Atividades de Nível
Superior, a que se refere a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica
alterada na forma constante do anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas refe
rências 1 e 2 da Categoria Funcional de Técnico em Comunicação So
cial ficam automaticamente localizados na referência 3, inicial da classe
A.

Art. 2? A jornada de trabalho de 7 (setel horas para a Categoria
Funcional de Técnico em Comunicação Social é considerada em extin-
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Cão, devendo continuar nessa situação os atuais servidores que nela se
encontrem, sem prejuízo das progressões funcionais a que fizerem jus,
observadas as normas legais e regulamentares vigentes.

Art. 3? A alteração a que se refere o artigo I? desta Lei não acar
retará elevação automática de vencimentos, ressalvada a hipótese de
que trata o respectivo parágrafo único.

§ I? O preenchimento dos cargos das classes especiais e interme
diárias da Categoria Funcional de Técnico em Comunicação Social faro
se-á mediante progressão funcional ou outras formas regulares de pro
vimento.

§ 2? Os servidores atingidos pela alteração a que se refere este ar
tigo serão posicionados nas novas classes da categoria funcional, man
tidas as respectivas referências de vencimento ou salário.

Art. 4? A nova estrutura das classes da Categoria Funcional de
Técnico em Comunicação Social não prejudicará a tramitação e a solu
ção de pedidos de transferência e movimentacao de servidores, apre
sentados até a data da vigência desta Lei.

Art. 5? A despesa com a execução desta Lei correrá à conta das
dotações próprias do Orçamento da União e das autarquias federais.

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto a seus efeitos financeiros.

Art, 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.a. de 6-10-82.

LEI N? 7.039. DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Autoriza o Governo do Distrito Federal
li contrair empréstimo interno destinado ao
desenvolvimento do Programa de Aglome
rados Urbanos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Governo do Distrito Federal autorizado a contrair em
préstimo interno, junto ao Banco Regional de Brasília S.A. - BRB, es
te na qualidade de agente financeiro da Empresa Brasileira dos Trans
portes Urbanos - EBTU, até o valor de Crs 1.727.149.060,00 (um bi-
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lhão, setecentos e vinte e sete milhões, cento e quarenta e nove mil e
sessenta cruzeiros), para aplicação, no Distrito Federal, no Programa
Aglomerados Urbanos - AGLURB, na forma do Convênio firmado em
10 de maio de 1982, com o Governo Federal.

Art. 2? O Governo do Distrito Federal fará incluir, nas Propostas
Orçamentárias Anuais, inclusive nos Orçamentos Plurianuais de Inves~

timentos, dotações suficientes à cobertura dos compromissos decorren
tes desta Lei.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí·Ackel

LEI N? 7.040, DE 11 DE OUTUBRO DE 1982

Extingue o cargo de Auditor
Corregedor; transforma a atual Auditoria
de Correição em Corregedoria-Geral da
Justiça Militar, atribuindo as funções de
Corregedor ao Ministro Vice-Presidente do
Superior Tribunal Militar. com a denomina
ção cumulativa de Ministro Corregedor
Geral, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica extinto o cargo de Auditor-Corregedor na carreira da
Magistratura Civil da Justiça Militar, sendo colocado em disponibilida
de o seu respectivo Titular, com o vencimento e vantagens previstos
em Lei.

Art. 2? A atual Auditoria de Correição passa a ser denominada
Corregedoria-Geral, da Justiça Militar, constituída do Ministro
Corregedor-Geral, de um Diretor de Secretaria e demais auxiliares
constantes do quadro previsto em Lei para a Auditoria ora extinta,
com a transferência de todo o acervo desta para o órgão mencionado
neste artigo.

Art. 3? As funções de Ministro Corregedor-Geral serão exercidas,
cumulativamente, pelo Ministro Vice- Presidente do Superior Tribunal
Militar, eleito na forma de seu Regimento Interno.

Parágrafo único. O Ministro Corregedor-Geral será substituído
nas suas licenças, faltas ou impedimentos pelo Ministro mais antigo.
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Art. 4? Ao Ministro Corregedor-Geral, com jurisdição em todo o
território nacional, compete:

I - proceder à correição:

a) nos autos de inquérito policial-rnilitar , quando não se te
nha apurado a existência de crime ou transgressão disciplinar,
remetendo à Auditoria competente os autos, desde que entenda
haver crime a punir e indícios de sua autoria;

b) nos processos findos e nos inquéritos policial-militares
arquivados pelo Auditor, para os fins previstos no artigo 498,
alínea b, do CPPM;

c) nos autos em andamento nas Auditorias de ofício, ou por
determinação do Superior Tribunal Militar;

11 - verificar, em processos em andamento ou findos, se
foram tomadas as providências relativas a medidas preventivas
e assecuratórias previstas em lei, para resguardo de bens, da
Fazenda Públíca, sob a administração militar;

IH - receber e apurar representações dos serventuários
das Auditorias, dando-lhes decisão, da qual caberá recurso para
o Superior Tribunal Militar, pelo interessado, dentro do prazo
de dez dias. a contar de sua ciência;

IV - requisitar, das autoridades judiciárias e adminis
trativas, civis ou militares, os esclarecimentos e informações
que julgar necessários ao exercício de suas funções;

V - determinar, mediante provimento, as providências
ou instruções que entender convenientes ao regular funciona
mento dos serviços que lhe incumbe fiscalizar;

VI - percorrer, de acordo com o plano que propuser e
for aprovado pelo Superior Tribunal Militar, as Auditorias das
Circunscrições judiciárias, para exame dos processos em anda
mento e dos livros e documentos existentes em cartório, de mo
do que todas tenham, pelo menos, uma inspeção em cada dois
anos;

VII - receber e apurar representação a respeito de irregu
laridade atribuída a servidor de Auditoria;

VIII - comunicar, imediatamente, ao Ministro-Presidente
do Tribunal a existência de fato grave, que exija pronta solu
ção, verificado durante inspeção aos cartórios das Auditorias,
independentemente das provídências que, desde logo, possa to
mar;

IX - elaborar, quando não estabelecidos em lei, os mo
delos dos livros necessários aos registros na Corregedoria
Geral;
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x - aplicar penas disciplinares aos funcionários que lhe
são subordinados na Corregedoria-Geral, bem como instaurar
inquérito administrativo, quando julgar necessário e tiver ciên
cia de irregularidades praticadas pelos referidos funcionários.

Art. 5? O artigo 498, alínea b, do Decreto-lei n? 1.002, de 21 de ou
tubro de 1969, passa a ter a seguinte redação:

«Art. 498. . .

b) mediante representação do Ministro Corregedor-Geral,
para corrigir arquivamento irregular em inquérito ou proces
so.»,

Art. 6~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.041, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a reestruturação do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res dos Tribunais Regionais Eleitorais e a
fusão dos Quadros Permanentes das Secre
tarias dos Tribunais Regionais Eleitorais
dos Estados da Guanabara e do Rio de Ja
neiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l~ A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos que o integram na respectiva esca
la de niveis Iar-se-ão por deliberação do Tribunal Regional Eleitoral
mediante Portaria do seu Presidente, observada a escala de níveis
constante do Anexo II do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de
1981, e as instruções do Tribunal Superior Eleitora!.

Art. 2? São declarados extintos, a partir da vigência desta Lei, os
Anexos VI (Tribunal Regional Eleitoral da Guanabara) e VII (Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro) da Lei n? 6.081, de 10 de julho de
1974, que implantou o Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, có
digo TRE-DAS-lOO, nos Tribunais Regionais Eleitorais, passando a
corresponder ao atual Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de
Janeiro a situação constante do anexo a esta Lei.
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Art. 3? No atual Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de
Janeiro, nos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário e nos demais exis
tentes, implantados nos Tribunais Regionais Eleitorais pela Lei n?
6.082, de 10 de julho de 1974, são considerados fundidos os Quadros
Permanentes dos Tribunais Regionais Eleitorais da Guanabara e do
Rio de Janeiro, mantida a lotação resultante da fusão.

Parágrafo único. Depois de observadas as exigências legais relati
vas a progressões ou ascensões porventura cabíveis, serão extintos,
quando vagarem na classe inicial, todos os cargos que integravam o
Quadro Permanente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio
de Janeiro, nos Grupos mencionados neste artigo.

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Rio de Janeiro, ou de outras para esse fim destina
das.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 21-10-82.

LEI N? 7.042, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Dispõe sobre a crieceo de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado da Paraíba, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba, os cargos constantes
do anexo a esta Lei.

Parágrafo único. (Vetado).
Art. 2? (Vetado).

Art. 3? As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado da Paraíba ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re·

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.a. de 19-10-82.

LEI N? 7.043, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Rest~belece a validade de Concurso de
Fiscal de Tributos Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E restabelecida, por 2 (dois) anos, a validade do Concurso
de Fiscal de Tributos Federais - TAF-600, aberto na forma do Edital
DASP/ESAF/MF n? 004/80, de 9 de maio de 1980, cabendo ao Poder
Executivo convocar, para prosseguimento do processo seletivo, os
aprovados na primeira etapa do referido concurso, de acordo com as
necessidades dos serviços de tributação, arrecadação e fiscalização, ob
servado o limite previsto no Plano de Classificação de Cargos.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 7.044, DE 18 DE OUTUBRO DE 1982

Altera dispositivos da Lei n:' 5.692. de
11 de agosto de 1971, referentes à prciiseia
nelízecéc do ensino de 2~ grau.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os artigos I?, 4?, 5?, 6?, 8?, 12, 16, 22, 30 e 76 da Lei n?
5.692, de 11 de agosto de 1971, passam a vigorar com a seguinte reda
ção:

«Art. I? O ensino de I? e 2? graus tem por objetivo geral
proporcionar ao educando a formação necessária ao desenvolvi-



76 ATOS DO PODER L.EGISLATIVO

menta de suas potencialidades como elemento de auto-realização,
preparação para o trabalho e para o exercício consciente da ci
dadania.

§ I? Para efeito do que dispõem os artigos 176 e 178 da
Constituição, entende-se por ensino primário aeducação corres
pondente ao ensino de 1~) grau, e, por ensino médio, o de 2~> grau.

§ 2? O ensino de I? e 2? graus será ministrado obrigatoria
mente na língua nacional.

Art. 4? Os currículos do ensino de I? e 2? graus terão um
núcleo comum, obrigatório em âmbito nacional, e uma parte di
versificada para atender conforme necessidade e possibilidades
concretas, às peculiaridades locais. aos planos dos estabeleci
mentos de ensino e às diferenças individuais dos alunos.

§ I? A preparação para o trabalho, como elemento de for
mação integral do aluno, será obrigatória no ensino de I? e 2?
graus e constará dos planos curriculares dos estabelecimentos
de ensino.

§ 2? A preparação para o trabalho, no ensino de 2? grau,
poderá ensejar habil itacão profissional, a critério do estabeleci
mento de ensino.

§ 3? No ensino de I? e 2? graus, dar-se-á especial relevo ao
estudo de língua nacional, como instrumento de comunicação e
como expressão da cultura brasileira.

Art. 5? Os currículos plenos de cada grau de ensino, cons
tituídos por matérias tratadas sob a forma de atividades, áreas
de estudo e disciplinas, com as disposicões necessárias ao seu
relacionamento, ordenação e seqüência, serão estruturados pe
los estabelecimentos de ensino.

Parágrafo único. Na estruturação dos currículos, serão ob
servadas as seguintes prescricões:

a) as matérias relativas ao núcleo comum de cada grau de
ensino serão fixadas pelo Conselho Federal de Educação;

b) as matérias que comporão a parte diversificada do
currículo de cada estabelecimento serão escolhidas com base em
relação elaborada pelos Conselhos de Educação, para os respec
tivos sistemas de ensino.

c) o estabelecimento de ensino poderá incluir estudos não
decorrentes de matérias relacionadas de acordo com a alínea an
terior;

d) as normas para o tratamento a ser dado à preparação pa
ra o trabalho, referida no § I? do artigo anterior, serão defini
das, para cada grau, pelo Conselho de Educação de cada siste
ma de ensino;
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e) para oferta de habilitação profissional são exigidos míni
mos de conteúdo e duração a serem fixados pelo Conselho Fede
ral de educação;

f) para atender às peculiaridades regionais, os estabeleci
mentos de ensino poderão oferecer outras habilitações profissio
nais para as quais não haja mínimo de conteúdo e duração pre
viamente estabelecidos na forma da alínea anterior.

Art. 6? As habilitações profissionais poderão ser realiza
das em regime de cooperação com empresas e outras entidades
públicas ou prívadas.

Parágrafo único. A cooperação quando feita sob a forma
de estágio, mesmo remunerado, não acarretará para as empre
sas ou outras entidades vínculo algum de emprego com os esta
giários, e suas obrigações serão apenas as especificadas no ins
trumento firmado com o estabelecimento de ensino.

Art. 8? A ordenação do currículo será feita por séries
anuais de disciplinas, áreas de estudo ou atividades, de modo a
permitir, conforme o plano e as possibilidades do estabeleci
mento, a inclusão de opções que atendam às diferenças indivi
duais dos alunos.

§ I? Admitir-se-á a organização semestral no ensino de I?
e 2? graus e, no de 2? grau, a matrícula por disciplina, sob con
dição que assegure o relacionamento, a ordenação e a seqüência
dos estudos.

§ 2? Em qualquer grau, poderão organizar-se classes que
reúnam alunos de diferentes séries e de equivalentes- níveis de
adiantamento, para o ensino de línguas estrangeiras e de outras
disciplinas, áreas de estudo e atividades em que tal solução se
aconselhe.

Art. 12_ O regimento escolar regulará a substituição de
uma disciplina, área de estudo ou atividade por outra a que se
atribua idêntico ou equivalente valor formativo, excluídas as
que resultem do núcleo comum e, quando for o caso, dos míni
mos fixados pelo Conselho Federal de Educação para as habili
tações profissionais.

Parágrafo único. Caberá aos Conselhos de Educação fixar,
para os estabelecimentos de ensino situados nas respectivas ju
risdições, os critérios gerais que deverão presidir ao aproveita
mento de estudo definidos neste artigo.

Art. 16. Caberá aos estabelecimentos de ensino expedir os
certificados de conclusão de série, de disciplinas ou grau esco
lar, e os diplomas ou certificados correspondentes às habilita
ções profissionais.
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Art. 22. O ensino de 2? grau terá a duração mmima de
2.200 (duas mil e duzentas) horas de trabalho escolar efetivo e
será desenvolvido em pelo menos três séries anuais.

§ I? Quando se tratar de habilitação profissional, esse
mfnimo poderá ser ampliado pelo Conselho Federal de Educa
ção. de acordo com a natureza e o nível dos estudos pretendi
dos.

§ 2? Mediante aprovação dos respectivos Conselhos de
Educação. os sistemas de ensino poderão admitir que, no regi
me de matrícula por -disciplina, o aluno possa concluir em dois
anos, no mínimo, a cinco, no máximo, os estudos corresponden
tes a três séries da escola de 2? grau.

Art. 30. Exigir-se-á como formação mínima para o
exercício de magistério.

a) no ensino de I? grau, da l~ à 4~ séries, habilitação es
pecífica de 2? grau;

b) no ensino de I? grau, da 1~ à 8~ séries, habilitacão es
pecífica de grau superior, ao nível de graduação, representada
por licenciatura de I? grau, obtida em curso de curta duração;

c) em todo o ensino de I? e 2? graus, habilitação especifica
obtida em curso superior de graduação correspondente a licen
ciatura plena.

§ I? OS professores a que se refere a alinea a poderão le
cionar na 5~ e 6~ séries do ensino de I? grau, mediante estudos
adicionais cujos mínimos de conteúdo e duração serão fixados
pelos competentes Conselhos de Educação.

§ 2? Os professores a que se refere a alínea b poderão al
cançar, no exercício do magistério, a 2~ série do ensino de 2?
grau mediante estudos adicionais correspondentes, no mínimo,
a um ano letivo.

§ 3? Os estudos adicionais referidos nos parágrafos ante
riores poderão ser objeto de aproveitamento em cursos ulterio
res.

Art. 76. A preparação para o trabalho no ensino de 1?
grau, obrigatória nos temos da presente Lei, poderá ensejar
qualificação profissional, ao nfvel da série realmente alcançada
pela gratuidade escolar em cada sistema, para adequação às
condições individuais, inclinações e idade dos alunos».

Art. 2? É assegurado aos atuais alunos do ensino de 2? grau o di
reito de concluir seus estudos na forma pela qual os iniciaram.

Art. 3? São revogados o art. 23 da Lei n? 5.692, de 11 de agosto de
1971, e demais disposições em contrário.
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Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de outubro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.045, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1982

Altera o parágrafo único do art. 5? e o
Anexo IH da Lei n? 6.908, de 21 de maio de
1981, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? O parágrafo único do artigo 5? e o Anexo IH da Lei n?
6.908, de 21 de maio de 1981, passam a vigorar com as seguintes altera
ções:

«Art. 5?
Parágrafo único. A gratificação a que se refere este artigo

é também devida, na mesma base de cálculo, ao ocupante de
cargo ou emprego incluído em categoria funcional de nível supe
rior do Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n?
5.645, de 10 de dezembro de 1970, e que, por força da legislação
em vigor, estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40
(quarenta) horas sernanais.»

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes da execução desta Lei
vigoram a partir de 1? de junho de 1981.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 9 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

Repúblicà.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 10·11·82.

LEI N? 7.046, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1982

Concede peneeo especial vitelicie à viú
va do Doutor Gratuliano da Costa Brito. e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1': É concedida pensão especial vitalícia, mensal, no valor
equivalente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no País, à
viúva do Doutor Gratuliano da Costa Brito.

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é inacumulável com
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão
previdenciária, ressalvado o direito de opção.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta de Encargos Gerais da União, recursos sob a supervisão do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 22 de novembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 7.047, DE I? DE DEZEMBRO DE 1982

Altera os itens lí, III e § 3:' do artigo
580, da Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? OS itens H, In e o § 3? do artigo 580, da Consolidação das
Leis do Trabalho, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 580. . .
1-

n - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para
os profissionais liberais, numa importância correspondente a
30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado pelo
Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribui
ção sindical, arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração
porventura existente;

III - para os empregadores. numa importância proporcio
nal ao capital social da firma ou empresa, registrado nas res
pectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes. mediante a
aplicação de alíquotas, conforme a seguinte tabela progressiva:

Classe de Capital
1. até 150 vezes o maior valor-de-referência .
2. acima de 150 até 1.500 vezes o maior valor-de-

referência .

Alíquota
0,8%

0,2%
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3. acima de 1.500 até 150.000 vezes o maior
valor-de-referência .

4. acima de 150.000 até 800.000 vezes o maior
valor-de-referêneia .

81

0,1%

0,02%
§ I? .
§ 2? .

§ 3? É fixado em 60% Isessenta por cento) do maior valor
de-referência, a que alude o parágrafo anterior, a contribuição
mínima devida pelos empregadores, independentemente do capi
tal social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, esta
belecido o capital equivalente a 800.000 (oitocentas mil) vezes o
maior valor-de-referência para efeito do cálculo da contribuição
máxima, respeitada a tabela progressiva constante do item Ill.»

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo

LEI N? 7.048, DE I? DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a incorporação aos pro
ventos de aposentadoria de Gratificação de
Reoreeentecão de Atividade Diplomática.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Gratificação de Representação de Atividade Diplomáti
ca incorpora-se aos proventos dos funcionários aposentados anterior
mente à vigência do Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

§ I? A gratificação de que trata este artigo não poderá ser paga
cumulativamente com qualquer parcela incorporada aos proventos e cu
ja percepção ou retribuição seja com ela considerada incompatível.

§ 2? O disposto neste artigo alcança os funcionários que, se esti
vessem em atividade, seriam beneficiados com a concessão da vanta
gem, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2? Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive seus efeitos financeiros, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 7.049, DE l? DE DEZEMBRO DE 1982

Reajusta a pensão especial concedida
pela Lei n:' 3.349, de 18 de dezembro de
1957. a Eunice Medeiros Cela. viúva do oin-.
tor Raymundo Brandão Cela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. i? A pensão especial concedida pela Lei n? 3.349, de 18 de
dezembro de 1957, a Eunice Medeiros Cela, viúva do pintor brasileiro
Raymundo Brandão Cela, fica reajustada no valor correspondente a 2
(duas) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

Art. 2?/ A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, i? de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIO UEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 7.050, de i? DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Poder Executivo a abrir à
Justiça Federal de I? Instância o crédito
especial de Crs 43.000.000,00 (Quarenta e
três milhões de cruzeiros) para o fim que es·
pecífica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. i? É o Poder Executivo autorizado a abrir, à Justiça Federal
de i? Instância, o crêdito especial de Crê 43.000.000,00 (quarenta e três
milhões de cruzeiros), para atender despesas com a construção do Ane
xo do Edifício-Sede da Justiça Federal de i? Instância, no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão
de anulação de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
da União, Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981, em favor da Justiça
Federal de i? Instância.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, I? de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

LEI N? 7.051, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982

Inclui entre as atribuições do MO
BRAL a difusão de rudimentos de educação
sanitária.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? E incluída entre as atribuições da Fundação Movimento
Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL - a difusão sistemática de
noções de saúde, higiene e alimentação.

Art. 2? Ouvidos o Ministério da Educação e Cultura e o Ministé
rio da Saúde, o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 3? Ficam mantidas as disposições constantes da Lei n? 5.379,
de 5 de dezembro de 1967, e do Decreto-lei n? 665, de 2 de julho de 1969,
das Leis n?s 1.920, de 25 de julho de 1953, e 5.829, de 30 de novembro de
1972, relativas, respectivamente, ao MOBRAL, aos objetivos e à estru
tura do Ministério da Saúde e a programas d~1i'ducação nutricional.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na d~ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz
Waldir Mendes Arcoverde

LEI N? 7.052, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1982

Modifica disposições da Lei n" 5.10S. de
21 de setembro de 1966 - Código Nacional
de Trânsito.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? O § 2? do artigo 4? e o art. 60 da Lei n? 5.10S, de 21 de se
tembro de 1966, alterada pelo Decreto-lei n? 237, de 29 de fevereiro de
1967, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 4? .

§ I? .
§ 2? Os representantes das entidades referidas nas alineas

h, i, j, 1, m e n deste artigo serão escolhidos pelo Presidente da
República, dentre os nomes indicados por elas, em lista tríplice.

Art. 60. Os veículos serão identificados por placas conten
do os mesmos caracteres do registro e da correspondente licen
ça, lacradas em suas estruturas, com forma, dimensões e cores
estabelecidas pelo Conselho Nacionai de Trânsito.

§ I? Somente os veículos de representação pessoal das au
toridades mencionadas expressamente no Regulamento portarão
placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional.

§ 2? Os veículos das Forças Armadas, quando pintados
com as suas cores privativas, terão em tinta branca, em ponto
visível, o número e o símbolo do seu registro na organização mi
litar competente.

§ 3? É facultada ao proprietário do veículo a utilização de
placas de fabricação especial, desde que observadas as exigên
cias estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito, permiti
da a tolerância de 10% (dez por cento) a mais ou a menos na di
mensão da mesma, em atendimento às características específi
cas do veículo..

Art. 2? Acrescentem-se ao art. 7? da Lei n? 5.10S, de 21 de setem
bro de 1966, as seguintes alineas:

«Art. 7? .

h), um representante do órgão máximo da categoria dos tra
balhadores em transporte rodoviário;

i) um representante do Touring Club do Brasil.»
Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 2 de dezembro de 19S2; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahi';' Abi-Acke1
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LEI N? 7.053, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

85

Estima a Receita Federal e fixa a des
pesa da União para o exercício financeiro
de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O Orçamento Geral da União para o exercicio financeiro
de 1983. composto pelas receitas e despesas do Tesouro Nacional e de
Entidades da Administração Indireta e Fundações instituídas pelo Po
der Público. estima a receita em Cr$ 10.047.300.000.000.00 (dez trilhões,
quarenta e sete bilhões e trezentos milhões de cruzeiros) e fixa a despe
sa em igual importância.

Art. 2? A receita decorrerá da arrecadação de tributos e de outras
receitas correntes e de capital. na forma da legislação vigente. discrimi
nada no Anexo I. com o seguinte desdobramento:

c-s 1.000.00

I - RECEITAS DO TESOURO .

1.1 - Receitas Correntes .
Receita Tributária. . . . . . . .. . .
Receita de Contribuições. . . . . .
Receita Patrimonial. .

Receita Agropecuária .
Receita Industrial. . . . . . . . . .
Receita de Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Transferências Correntes. . . . . . . . . . . . . . . . .
Outras Receitas Correntes .

1.2 - Receitas de Capital .

2 - RECEITAS DE OUTRAS FONTES. DE ENTIDADES DA AD·
MINISTRAÇÃO INDIRETA E DE FUNDAÇOES INSTITUÍ
DAS PELO PODER PÚBLICO
(Exclusive Transferências do Tesouro) .

2.1 Receitas Correntes....................... . .
2.2 - Receitas de Capital .

TOTAL GERAL .

8.989.000.000

8.774.108.000
6.563.581.000
1.818.830.000

152.000.000

306.200
1.213.000

61.896.000
71.590

176.210.210

214.892.000

1.058.300.000

606.057.506
452.242.494

10.047.300.000

Art. 3? A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro observa
rá a programação constante do Anexo lI, e apresenta, por órgãos, a se
guinte distribuição:
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c-s 1.000,00

Distribuição por Subanexos
Recursos

do
Tesouro

Câmara dos Deputados .
Senado Federal. .
Tribunal de Contas da União..... . .
Supremo Tribunal Federal .. o •••• o ••••••••• o o o •••••••• o • o ••••••

Tribunal Federal de Recursos. . . . ... 0,0 o o o • o •••• o o o o o •••

Justiça Militar o... • ••• • • •••••••••••••••• o o o o. o •

Justiça Eleitoral o o o o •••••••••••••••••••••

Justiça do Trabalho o o. o • • •••••••••••••••••

Justiça Federal de l~ Instância o. o o •••••••••

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. o ••••••••••••••

Presidência da República. o o _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Ministério da Aeronáutica. . .
Ministério da Agricultura. . . . . o ••••••••••• o o ••••••••••• o ••• o o ••

Ministério das Comunicações .
Ministério da Educação e Cultura .
Ministério do Exército oo... . . .

Ministério da Fazenda o o o • • ••••••••••••••••••••••••

Ministério da Indústria e do Comércio .
Ministério do Interior . o o o o o •••••••••••• o •••••

Ministério da Justiça. . .
Ministério da Marinha o o o o o o o ••

Ministério das Minas e Energia. o ••• o o o o o o •••••••••••••••••••••••••••

Ministério da Previdência e Assistência Social .
Ministério das Relações Exteriores .
Ministério da Saúde . . o ••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Ministério do Trabalho . . o • • • • • • • • • • • • • • • o •••• o •

Ministério dos Transportes o o o • • • • • • • •• • •••••••••••••••••••

27.053.200
21.203.500
5.571.616
2.796.000
2.855.923
2.450.853
9.292.850

31.336.529
5.918.000
3.675.050

139.260.998
263.351.443
240.935.164

99.366.000
536.161.971
270.509.700
104.833.256
196.278.400
91.399.300
25.893.000

219.338.100
151.410.157
167.006.732
70.681.000

100.187.061
35.049.010

781.723.200

7.788.336.820

6.686.760
186.733.700

6.162.000
453.434.224
30.202.000

362.194.763

1.666.682.480

595.118.880

875.584.000

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO

Sob Supervisão do Ministério da Fazenda .
Sob Supervisão Central. .
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.
Programas Especiais (PIN e PRüTERRA) , .
Sob Supervisão do Departamento Administrativo do Serviço Públí-
co .
Programa de Mobilização Energética .

TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNI·
CIPIOS.............................. . .

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO .

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA UNIÃO __~===

SUBTOTAL ......
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA .

TOTAL .

87

1.200.663.180

9.989.000.000

Art. 4? Os orçamentos próprios de Entidades da Administração
Indireta e de Fundações instituidas pelo Poder Público serão aprova
dos em conformidade com a legislação vigente e deverão apresentar a
mesma forma do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. A programação dos fundos existentes na Admi
nistração Pública será discriminada em orçamentos próprios aprovados
em conformidade com o estabelecido no Decreto-lei n:' 1.754, de 31 de
dezembro de 1979.

Art. 5? Fica o Poder Executivo autorizado a:

I designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas às Unidades Orçamentárias;

II realizar operações de crédito por antecipação da recei
ta, até o limite previsto na Constituição;

III - abrir créditos suplementares, mediante utilização dos
recursos adiante indicados. até o limite correspondente
a 25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fi
xada nesta lei, com as seguintes finalidades:

a) reforçar dotações, preferencíalmente as relativas a
encargos com pessoal, utilizando. como fonte de re
cursos compensatórios, a Reserva de Contingência;
e

bl atender insuficiência nas dotações orçamentárias
utilizando, como fonte de recursos, as disponibrlida
des caracterizadas no item III do § I? do artigo 43
da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964;

IV - suplementar as transferências a Estados, Distrito Fe
deral, Territórios e Municípios, utilizando como fonte
de recursos a definida no § 3? do artigo 43 da Lei n:'
4.320, de 17 de março de 1964, ficando dispensados os
decretos de abertura de créditos nos casos em que a
lei determina a entrega, de forma automática, destes re
cursos, observados os limites da efetiva arrecadação de
caixa do exercício;

V - promover as medidas necessárias para ajustar os dis
pêndios ao efetivo comportamento da receita;
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VI - abrir créditos suplementares à conta de receitas vincu
ladas do Tesouro Nacional, inclusive operações de cré
dito contratados por órgãos da Administração Direta,
utilizando como fonte de recursos o eventual excesso
de arrecadação dessas receitas, observados a destina
ção específica e os limites da efetiva arrecadação de
caixa do exercício;

VII - proceder, com base no fluxo da receita, à entrega auto
mática dos recursos classificados nesta Lei como «Re
cursos Diretamente Arrecadados» (fonte 50), aos órgãos
beneficiários. bem como abrir créditos suplementares,
utilizando como fonte de recursos o eventual excesso
de arrecadação dessas receitas, observados os limites
da efetiva arrecadação de caixa do exercício.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Maximiano Fonseca
Walter Pires
R. S. Guerreiro
Ernane Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Ângelo Amaury Stábile
Esther de Figueiredo Ferraz
Murillo Macêdo
Délio Jardim de Mattos
Waldyr Mendes Arcoverde
João Camilo Penna
Arnaldo Rodrigues Barbalho
M árítJ Andreazza
H. C. Mattos
Hélío Beltrão
Rubem Ludwig
Leitão de Abreu
Octavio Aguiar de Medeiros
Alacyr Frederico Werner
Delfim Netto
Danilo Venturini
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LEI N? 7.054, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

89

Estima a receita e fixa a despesa do
Distrito Federal para o exercício financeiro
de 1983.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O Orçamento do Distrito Federal, para o exercício finan
ceiro de 1983, composto pelas receitas e despesas do tesouro, dos ór
gãos da Administração Indireta e das Fundações, estima a receita em
CrS149.789.482.000,00 e fixa a despesa em igual importância.

Art. 2? A receita do Distrito Federal será realizada de acordo
com O seguinte desdobramento:

1. RECEITA DO TESOURO

1.1 - Receitas Correntes .
Receita Tributária .
Receita Patrimonial.
Receita Industrial.
Receita de Serviços . . . . . .. . .
Transferências Correntes. .. . .
Outras Receitas Correntes ..

1.2 - Receitas de Capital

TOTAL.

Em o-s 1.000,00

133.038.880
55.177.001

886.601
105.000
573.000

74.703.278
1.594.000

4.776.442

137.815.322

2. RECEITA DOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
E DAS FUNDAÇOES

(Excluídas as Transferências do Tesouro)

2.1
2.2

Receitas Correntes ..
Receitas de Capital

TOTAL.

TOTAL GERAL DA RECEITA

Em c-s 1.000,00

11.043.160
931.000

11.974.160

149.789.482

Art. 3? A receita do Distrito Federal será realizada:

I - Pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos e ou
tras receitas correntes e de capital, de acordo com a legislação
em vigor, relacionada no Anexo I da presente Lei; e

II - Pelos órgãos da Administração Indireta e das Funda
ções, na forma prevista em seus respectivos estatutos e/ou regi
mento ou regulamento.

Art. 4? A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em:

I - Despesa do Tesouro; e

II - Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das
Fundações, excluidas as Transferências do Tesouro.
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Art. 5? A Despesa do Tesouro, a que se refere o item I do artigo
anterior, será realizada de acordo com a discriminação estabelecida no
Anexo li da presente Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

1. DESPESA POR FUNÇAO

Legislativa.
Administração e Planejamento.
Agricultura. . .
Comunicações ...
Defesa Nacional e Segurança Pública.
Educação e Cultura.
Habitação e Urbanismo.
Indústria, Comércio e Serviços.
Saúde e Saneamento.
Trabalho.
Assistência e Previdência ..
Transporte. . . . .

SUBTOTAL.

Reserva de Contingência ...

TOTAL ..

2. DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

Tribunal de Contas do Distrito Federal .
Gabinete do Governador.
Departamento de Turismo ..
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação ..
Procuradoria Geral .
Secretaria do Governo. . .
Administração da Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante ..
Região Administrativa Ir - Gama
Região Administrativa Hl - Taguatinga
Região Administrativa IV - Braalãndía ..
Região Administrativa V - Sobradinho .....
Região Administrativa VI - Planaltina
Administração-do Setor Residencial, Indústria e AbasteCimento:...
Administração de Ceilândia . . . . .
Secretaria de Administração .
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos ..
Secretaria de Finanças.
Secretaria de Educação e Cultura
Secretaria de Saúde.....
Instituto de Saúde do Distrito Federal .....
Secretaria de Serviços Sociais .
Secretaria de Viação e Obras .
Secretaria de Serviços Públicos .
Administração da Estação Rodoviária de Brasília .
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana .
Secretaria de Agrtcultura e Produção.
Secretaria de Segurança Pública .
Polícia Militar do Distrito Federal.
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ...

SUBTOTAL .

Reserva de Contingência.

TOTAL .....

Em c-s 1.000,00

1.074.187
25.201.528

2.625.160
31.232

13.772.662
34.960.059
13.153.572

275.979
28.437.794

132.180
9.094.813
3.494.139

132.253.305

5.562.017

137.815.322

Em c-s 1.000,00

1.074.187
628.362
252.979
582.864
532.934

3.649.706
231.700
328.065
601.610
121.800
237.440
197.530
275.570
285.610

6.710.120
260.095

15.152.712
34.015.126
27.456.394

481.400
3.824.793
8.629.365
3.798.449

395.631
3.497.625
2.655.160
4.757.082
6.692.084
4.926.912

132.253.305

5.562.017

137.815.322
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Art. 6? A despesa dos Órgãos da Administração Indireta e das
Fundações, a que se refere o item n, do art. 4?, desta Lei, será realiza
da de acordo com o seguinte desdobramento sintético, que apresenta
sua composição por função e respectivos órgãos incumbidos de sua rea
lização:

1. DESPESA POR FUNÇAO

(Excluídas as Transferências do Tesouro)

Administração e Planejamento.
Agricultura .
Defesa Nacional e Segurança Pública.
Educação e Cultura .
Habitação e Urbanismo.
Saúde e Saneamento.
Trabalho .....
Assistência e Previdência ..
Transporte .

TOTAL .

2. DESPESA POR ORGAO

(Excluídas as Transferências do Tesouro)

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central 
CODEPLAN.
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP . .
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
DER.. . .
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN
Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF .
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF.
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal - FSSDF ..
Fundação Zoobotâníca do Distrito Federal - FZDF. . .
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER .

TOTAL

TOTAL GERAL DA DESPESA .

Em o-s 1.000,00

1.214.000
1.859.511

84.000
50.000

2.727.156
5.267.493

2.500
50.000

719.500

11.974.160

Em c-s 1.000,00

1.214.000

2.727.156

3.500
800.000

50.000
5.267.493

52.500
1.427.760

431.751

11.974.160

149.789.482

Parágrafo único. Os orçamentos dos órgãos da Administração In
direta e das Fundações, aprovados de conformidade com a legislação
vigente,deverão discriminar as receitas por fontes e categorias econô
micas e as despesas por funções, programas, subprogramas, projetos e
atividades.

Art. 7'; No interesse da administração, o Governador do Distrito
Federal poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas às unidades orçamentárias.

Art. 8? O Governo do Distrito Federal fica autorizado a:

I - Abrir créditos suplementares, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) da receita orçada, fazendo uso dos recur
sos previstos no art. 43, § I?, da Lei n:' 4.320, de 17 de março de
1964;
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II - Tomar medidas necessárias para ajustar os dispên
dios ao efetivo comportamento da receita;

III - Realizar operações de crédito, por antecipação da re
ceita, obedecido o limite previsto na Constituição;

IV - Incorporar ao orçamento do Distrito Federal os cré
ditos suplementares concedidos pela União, durante o exercício,
respeitados os valores e a destinação programática.

Art. 9? O Governador do Distrito Federal aprovará, até 31 de de
zembro de 1982, quadros de detalhamento dos projetos e atividades in
tegrantes do orçamento dos órgãos da Administração Indireta e das
Fundações.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1983.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Esta Lei e seus anexos estão publicados em suplementos à edição do D.a. de
10-12-82.

LEI N? 7.055, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede pensão especial a Giusepe
Breseen, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É concedida a Giusepe Bressan, filho de Francisco Bres
san e Maria Serzim Bressan, considerado inválido em conseqüência de
acidente ocorrido em 28 de abril de 1979, em área onde foram realizados
exercícios militares, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes
o maior salário mínimo do País.

Art. 2? O beneficio instituido por esta Lei é intransferível e ina
cumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos.
inclusive pensão previdenciária. ressalvado ° direito de opção, e
extinguir-se-á com a morte do beneficiário.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOAo FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

LEI N? 7.056, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Conceâe oeoseo especial a João Baptis
ta Régo Mello. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É concedida a João Baptista Rêgo Mello, filho de João do
Rêgo Mello e de Dulce Castello Branco Rêgo Mello, considerado inváli
do em 25 de janeiro de 1942, após acidente sofrido em instrução militar,
pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salário mini
mo do Pais.

Art. 2? O beneficio instituído por esta Lei, devido a partir do mês
de abril de 1979, é intransferível e inacumulável com quaisquer rendi
mentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária.
ressalvado o direito de opção. e extinguir-se-á com a morte do benefi
ciário.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

.roxo FIGUEIREDO
Ernane Galvéas

LEI N? 7.057, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Concede pensão especial a Ana Rita
Fernandes Pimentel. e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. E É concedida a Ana Rita Fernandes Pimentel, filha de Nil
ton dos Santos Pimentel e Edir Fernandes Pimentel, considerada invá
lida em conseqüência de acidente ocorrido em área próxima do local on
de se realizavam exercícios militares, em 24 de outubro de 1981, pensão
especial, mensal, equivalente a 2 (duas) vezes o maior salário mínimo
do País.

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é intransferível e ina
cumulável com quaisquer outros rendimentos recebidos dos cofres pú
blicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e
extinguir-se-á com a morte da beneficiária.

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Minístério da Fa
zenda.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêas

LEI N? 7.058, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré
ditos especiais até o limite Cr$
17.348.109.000,00 (dezessete bilhões, trezen
tos e quarenta e oito milhões, cento e nove
mil cruzeiros), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É O Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais
ao Orçamento da União (Lei n? 6.962, de 7 de dezembro de 1981), utili
zando os recursos provenientes do excesso de arrecadação de receitas
do Tesouro Nacional, de acordo com o item II do § 1? do art. 43 da Lei
n? 4.320, de 17 de março de 1964, sendo:

I - até o limite de Cr$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de cru
zeiros), por conta de recursos ordinários do Tesouro Nacional. para o
atendimento da seguinte programação:
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ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO
Recursos sob supervisão do Ministério da
Fazenda. . . .
Fundo Especial de Exportação/Açúcar
Decreto-lei n? 1.952/82.. . . .

95

Cr$ 1.000,00

16.000.000

16.000.000

16.000.000

II - até o limite de Cr$ 939.799.000,00 (novecentos e trinta e nove
milhões, setecentos e noventa e nove mil cruzeiros), com recursos
oriundos de Operações de Crédito, para o atendimento da seguinte pro
gramação:

Cr$ 1.000,00

1500

1503

1503.08430251.840

1503.08442081.868

1503.08442081.873

1503.08442081.878

1503.08442081.879

1503.08442081.882

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO E CULTU-
RA .
Secretaria Geral - Entidades Supervisiona-
das .
Projetos a Cargo da Escola Técnica Federal
de Pernambuco. . . . . . . . . . . . . . . .
Projetos a Cargo da Fundação Universidade
Federal de Sergipe .
Projetos a Cargo da Universidade Federal do
Espírito Santo .....
Projetos a Cargo da Universidade Federal do
Pará.......... . .
Projetos a Cargo da Universidade Federal da
Paraíba .
Projetos a Cargo da Universidade Federal do
Rio Grande do Norte .

939.799

939.799

215.163

464.081

10.177

30.000

22.343

198.035

Art. 2? É o Poder Executivo igualmente autorizado a abrir crédi
to especial ao Ministério da Fazenda, até o limite de Cr$ 408.310.000,00
(quatrocentos e oito milhões.' trezentos e dez mil cruzeiros). mediante
cancelamento em dotação constante do Orçamento da União, de acordo
com o item III do § I? do art. 43 da Lei n:' 4.320, de 17 de março de
1964, destinado a atender encargos de exercícios anteriores, conforme
especificação:

1700

1702
1702.03070214.385

MINISTERIO DA FAZENDA .

Secretaria Geral .
Administração e Manutenção das Unidades
Estaduais do Ministério .

Cr$ 1.000,00

408.310

408.310

408.310
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Art. 32 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 1612 da Independência e 942 da Re

pública.

<JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

LEI N? 7.059, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera o artigo .10 da Lei n:' 6.855, de 18
de novembro de 1980. que cria a Fundação
Habitacional do Exército. e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O artigo 30 da Lei n? 6.855, de 18 de novembro de 1980,
que cria a Fundação Habitacional do Exército, e dá outras providên
cias, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 30. É o Ministério do Exército autorizado a doar, à
Fundação Habitacional do Exército - FHE, bens imóveis da
União, sob sua jurisdição. cuja utilização ou exploração não
atenda mais às necessidades do Exército.

§ 12 As doações de bens imóveis feitas na conformidade
deste artigo' serão obrigatoriamente comunicadas ao órgão pró
prio responsável pelo patrimônio da União, para os fins do dis
posto no artigo 13, item VI, do Decreto-lei n? 147, de 3 de feve
reiro de 1967, na redação dada pelo artigo 10 da Lei n? 5.421, de
25 de abril de 1968.

§ 22 Os imóveis da União, sob a jurisdição do Ministério
do Exército, quando postos à venda, poderão ser oferecidos, ano
tes de qualquer procedimento licitatório, à aquisição pela Fun
dação Habitacional do Exército.

§ 3? Na venda ou permuta de imóveis da União, das Enti
dades da Administração Indireta e de Fundações criadas por
lei, a serem adquiridos pela Fundação Habitacional do Exérci
to, inclusive com recursos orçamentários, é dispensada a licita
ção.

§ 4? Os imóveis doados pelo União à Fundação Habitacio
nal do Exército, para a consecução de seus objetivos. serão por
ela livremente utilizados ou alienados.
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§ 5? Aplica-se o disposto no artigo 26 desta Lei nas doa
ções, vendas ou permutas a que se referem o caput e o § 3~ des
te artigo.»

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília. 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

LEI N? 7.060, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a criação de cargos na Ca
tegoria de Técnico de Controle Externo. do
Grupo-Atividades de Controle Externo. do
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares
do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? São criados, na Categoria de Técnico de Controle Exter
no, do Grupo-Atividades de Controle Externo, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 30
(trinta) cargos, que serão distribuídos pelas respectivas classes na for
ma prevista em ato próprio do Tribunal.

Art. 2? O artigo 9? da Lei n? 6.604, de 7 dezembro de 1978, passa a
vigorar com a seguinte redação, mantido o seu parágrafo único:

«Art. 9? Os cargos da classe inicial da Categoria de Técni
co de Controle Externo poderão ser providos, até 1/3 (um terço)
das vagas, mediante ascensão funcional de ocupantes de cargos
da Categoria de Auxiliar de Controle Externo, possuidores de
um dos cursos superiores exigidos para o ingresso na Categoria
de Técnico de Controle Externo ou prova de correspondente
provisionamento em nível superior, de.acordo com a sistemática
adotada na área do Poder Executivo.»

Art. 3? Os cargos criados pelo artigo I? desta Lei só poderão ser
providos a partir de I? de junho de 1982.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução da presente Lei se
rão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOAO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.061, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a reestruturação dos
Grupos-Direção e Assessoramento Superio
res e Atividades de Apoio Judiciário do
Tribunal Superior Eleitoral. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos que o integram, na respectiva es
cala de níveis. far-se-ão por deliberação do Tribunal Superior Eleitoral
e mediante Portaria de seu Presidente, observada a escala de níveis
constante do Anexo II do Decreto-lei n? 1.902, de 22 de dezembro de
1981.

Art. 2? As Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário, TSE-AJ-020, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribu
nal Superior Eleitoral, passam a ser estruturadas na forma constante
do anexo a esta Lei.

§ I? OS funcionários integrantes das Categorias Funcionais de
que trata este artigo serão posicionados nas classes a que correspon
dem as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas tais refe
rências, na nova estrutura constante do anexo a esta Lei, serão posi
cionados na referência inicial da Classe «AI) da respectiva Categoria.

§ 2? Não poderão atingir a Classe Especial funcionários em núme
ro superior a 15% (quinze por cento) da lotação global da Categoria, ar
redondada a fração para a unidade subseqüente.

Art. 3? São criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral:

I - no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, T8E
DAS-100, 1 (um) cargo de provimento em comissão de Diretor
de Subsecretaria, TSE-DAS-101;

II - no Grupo-Atividade de Apoio Judiciário, 10 (dez) car
gos de Auxiliar Judiciário, TSE-AJ-023; e 5 (cinco) cargos de
Agente de Segurança Judiciária, TSE-AJ-024.
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Art. 4? São extintos no Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Superior Eleitoral: 3 (três) cargos vagos de Assessor, TSE-DAS
102, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores; 3 (três) cargos va
gos de Agente Administrativo, TSE-SA-80l, extinguindo-se, quando va
gar, mais 1 (um) cargo; 2 (dois) cargos, quando vagarem, de Datilógra
fo, TSE-SA-802; 2 (dois) cargos vagos de Motorista Oficial, TSE-TP
1201.

Art. 5:) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à
conta das dotações orçametárias próprias do Tribunal Superior Eleito
ral, ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 7-12-82.

LEI N? 7.062, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas ~ DNOCS, autar
quia vinculada ao Ministério do Interior, a
doar os imóveis que menciona, situados no
Município de Icó, no Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ffca autorizado o Departamento Nacional de Obras Con
tra as Secas - DNOCS a doarao Município de Icó, no Estado do Cea
rá, mediante escritura pública, 4 (quatro) áreas de terra de sua proprie
dade, com' respectivamente, 1O.000m' (dez mil metros quadrados i ,
59.690m 2 (cinqüenta e nove mil, seiscentos e noventa metros 'Quadra
dos), 114.391m' (cento e quatorze mil, trezentos e noventa e um metros
quadrados) e 278.773m' (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e se
tenta e três metros quadrados), destinadas à construção de um mata
douro, de um centro esportivo e de dois conjuntos de casas populares,
com o fim de implantar o Plano de Desenvolvimento do Perimetro Ur
bano da Cidade de Icó, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em
que for firmada a respectiva escritura.

Parágrafo único. As áreas de terra de que trata o caput deste arti
go têm a seguinte descrição: Ârea n:' 1: partindo do ponto 10-A com lon-
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gitude de 38"52'.03" oeste e latitude de 06'23'32" sul; deste com uma de
flexão à direita de 00'09'00" D rumo de 37'45'00" NO, mede-se 298,00m
até o ponto ll-A com longitude de 38"52'10 oeste e latitude de 06'23'28"
sul; deste com uma deflexão à esquerda de 00'06'00" E rumo de
37'39'00" NO mede-se 273,00m até o ponto 12-A com longitude de
38'52'14" oeste e latitude de 06"23'25" sul; deste com uma deflexão à
direta de 00"04'00" D rumo de 37"43'00" NO mede-se 356,00m até o pon
to 13-A COmlongitude de 38"52'20" oeste e latitude de 06'23'21" sul; deste
com uma deflexão à direita de 00'03'00" D rumo de 37'46'00" NO mede
se 235,00m até o ponto 14-A com longitude de 38'52'24" oeste e latitude
de 06'23'18" sul; deste com uma deflexão à direita de 12'48'00" D rumo
de 50'44'00" NO mede-se 295,50m até o ponto 15-A com longitude de
38'52'28" oeste e latitude de 06'23'13" sul; deste com uma deflexão à
direita de 04'33"00" D rumo de 55'17'00" NO mede-se 81,50m até o
ponto 16-A com longitude de 38'52'29" oeste e latitude de 06'23'12" sul;
deste com uma deflexão à esquerda de 91'26'00" E rumo de
33'17'00"80 mede-se 23,50m até o ponto 17-M-0 com longitude de
38'52'29" oeste e latitude de 06'23'12" sul; deste com uma deflexão à
~~'l.uerda de 16"34'00" E rumo de 16'43'00" 80 mede-se 100,00m até o
ponto M-1 com longitude de 38"52'27" oeste e latitude de 06'23'1l" sul;
deste com uma deflexão à direita de 89"60'00" D rumo de 73'17'00" NO
mede-se 100,00m até o ponto M-2 com longitude de 38'52'28" oeste e la
titude de 06'23'09" sul; deste com uma deflexão à direita 89'60'00" D
rumo de 16'43'00" NE mede-se 100,00m até o ponto M-3 com longitude
de 38'52'30" oeste e latitude de 06'23'10" sul; deste com uma deflexão à
direita de 89'60'00" D rumo de 73'17'00" 8E mede-se 100,00m até o
ponto M-o com longitude de 38'52'29" oeste e latitude de 06'23'12" sul,
ficando assim fechada a área de n:' 1 com suas coordenadas geográ
cas; Area n? 2: partindo do ponto RN-425B IBGE da coluna da hora no
centro da cidade com longitude de 38'51'39" oeste e latitude de
06'24'07" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 09'21'00" E rumo
de 09'21 '00" NO mede-se 16,00m até o ponto 01-A com longitude de
38'51'39" oeste latitude de 06'24'07" sul; deste com uma deflexão à es
querda de 78'21'00" E rumo de 89'50'00" NO mede-se 205,00m até o
ponto 02-A com longitude de 38'51'39" oeste e latitude de 06'24'03" sul;
deste com uma deflexão à esquerda de 07'45'00" E rumo de
82'25'00"80 mede-se 232,00m até o ponto 03-A com longitude de
38'51 '38" oeste e latitude de 06'23'58" sul; deste com uma deflexão à
esquerda de 03'55'00" E rumo de 75"00'00"80 mede-se 182,00m até o
ponto 04-A com longitude de 38'51 '37" oeste e latitude de 06'23'54" sul;
deste com uma deflexão à direita de 61"03'00" D rumo de 39'57'00" NO
mede-se 357,00m até o ponto05-A com longitude de 38'51'42" oeste e la
titude de 06'23'49" sul; deste com uma deflexão à esquerda de
01 '54'00" E rumo de 38'03'00" NO mede-se 219,00m até o ponto 06-A
com longitude de 38'51'45" oeste e latitude de 06"23'46" sul; deste com
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uma deflexão à esquerda de 00'21 '00" E rumo de 37'42'00" NO mede-se
249,00m até o ponto 07-A com longitude de 38'51'49" oeste e latitude de
06'23'43" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 00'00'08" E rumo
de 37'34'00" NO mede-se 243,50m até o ponto 08-A com longitude de
38'51'53" oeste e latitude de 06'23'40" sul; deste com uma deflexão à
direita de 00'11 "00" D rumo de 37'45'00" NO mede-se 327,00m até o
ponto 09-A com longitude de 38'51'58" oeste e latitude de 06'23'36:' sul;
deste com uma defelxão à esquerda de 00'09'00" E rumo de 37"36'00"
NO mede-se 310,00m até o ponto lO-A com longitude de 38'52'03" oeste
e latitude de 06'23'32" sul; deste com uma deflexão à esquerda de
33'04'00" E rumo de 54'20'00"80 mede-se 10,00m até o ponto M-O com
longitude de 38'52'03" oeste e latitude de 06'23'32" sul; deste com uma
deflexão à esquerda de 91'17'00" E rumo de 36'57'00" 8E mede-se
105,00m até o ponto M-l com longitude de 38'52'01" oeste e latitude de
06'23'33" sul; deste com uma deflexão à direita de 90"00'00" D rumo de
53'03'00"80 mede-se 170,00m até o ponto M-2 com longitude de
38"51'59" oeste e latitude de 06"23'30" sul; deste com uma deflexão à
esquerda de 90"00"00" E rumo de 36'57'00" 8E mede-se 95,00m até o
ponto M-3 com longitude de 38'51 '57" oeste e latitude de 06'23'31" sul;
deste com uma deflexão à direita de 90'00'00" D rumo de 53'03'00"80
mede-se 218,00m até o ponto M-4 com longitude de 38'51'54" oeste e la
titude de 06'23'28" sul; deste com uma deflexão à direita de 90"00'00"
D rumo de 36'57'00" NO mede-se 200,00m até o ponto M-5 com longitu
de de 38'51'57" oeste e latitude de 06"23'26" sul; deste com uma defle
xão à direita de 90'00'00" D rumo de 53"03'00" NE mede-se 387,50m até
o ponto M-6-0 com longitude de 38'52'03" oeste e latitude de 06'23'32"
sul, ficando assim fechada a área n? 2 com suas coordenadas geográfi
cas; área n" 3; partindo do ponto OI-A com longitude de 38'51'39" oeste
e latitude de 06'24'07" sul; deste com uma deflexão à direita de
13'13'00" D rumo de 03'52'00"80 mede-se 93,20m até o ponto Dl-B com
longitude de 38'51 '37" oeste e latitude de 06'24'07" sul; deste com uma
deflexão à esquerda de 97'01'00" E rumo de 86'51'00" NE mede-se
250,00m até o ponto 02-B com longitude de 38'51'37" oeste e latitude de
06'24'12" sul; deste com uma deflexão à direita de 01 '17'00" D rumo de
88'08'00" NE mede-se 164,00m até o ponto 03-B com longitude de
38'51'37" oeste e latitude de 06'24'15" sul; deste com uma deflexão à di
reita de 86'45'00" D rumo de 05'57'00" 8E mede-se 220,00m até o ponto
04-B com longitude de 38'51'33" oeste e latitude de 06'24'15" sul; deste
com uma deflexão à esquerda de 06'36'00" E rumo de 08'53'00" 8E
mede-se 237,00m até o ponto 05-B com longitude de 38'51'28" oeste e la
titude de 06'24'16" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 13'26'00"
E rumo de 22'19'00" 8E mede-se 304,00m até o ponto 06-B com longitu
de de 38'51 '22" oeste e latitude de 06'24'18" sul; deste com uma defle
xão à esquerda de 01 '09'00" E rumo de 23"28'00" 8E mede-se 234,00m
até o ponto ü7-B com longitude de 38"51'12" oeste e latitude 06'24'20"
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sul; deste com uma deflexão à direita de 91"51 '00" D rumo de 68"55'50" I
mede-se 25,00m até o ponto 08-B M-I2 com longitude de 38°51'18"
oeste e latitude de 06°24'20" sul; deste com uma deflexão à esquerda de
117°44"00" E rumo de 48°49'00" 8E mede-se 169,00m até o ponto 11
com longitude de 38"51'16" oeste e latitude de 06"24'23" sul; deste com
uma deflexão à direita de 102°44'00" D rumo de 53"55"00"80 mede-se
24,00m até o ponto 10 com longitude de 38°51 '16" oeste e latitude de
06°24'23" sul; deste com uma deflexão à direita de 86°58'00" D rumo de
39°07'00" NO mede-se 11,50m até o ponto 09 com longitude de 38°51'16"
oeste e latitude de 06"24'23" sul; deste com uma deflexão à esquerda de
86"42'00" E rumo de 54"11 '00"80 mede-se 156,00m até o ponto 08 com
longitude de 38"51'14" oeste e latitude de 06"24'20" sul; deste com uma
deflexão à direita de 18"34'00" D rumo de 72"45'00"80 mede-se 330,20m
até o ponto 07 com longitude de 38"51'12" oeste e latitude de 06"24'14"
sul; deste com uma deflexão à direita de 60"42'00" D rumo de 46"33'00"
NO mede-se 72,OOm até o ponto 06 com longitude de 38°51 '13" oeste
e latitude de 06°24'13" sul; deste com uma deflexão à direita de
01"26'00" D rumo de 47°59'00" NO mede-se 96,00m até o ponto 05 com
longitude de 38"51'14" oeste e latitude de 06'24'12" sul; deste com uma
deflexão à esquerda de 44°32'00" E rumo de 87°29'00"80 mede-se
169,00m até o ponto 04 com longitude de 38"51 '14" oeste e latitude de
06"24'09" sul; deste com uma deflexão à direita de 94'46'00" D rumo de
02"15'00" NE mede-se 90,00m até o ponto 03 com longitude de 38°51 '16"
oeste e latitude de 06'24'1.9" sul; deste com uma deflexão à direita de
73'24'00" D rumo de 75°39'00" NE mede-se 104,50m até o ponto 02 com
longitude de 38'51'16" oeste e latitude de 06"24'11" sul; deste com uma
deflexão à direita de 18'29'00" D rumo de 85'52'00" 8E mede-se
244,00m até o ponto 01 com longitude de 38"51 '16" oeste e latitude de
06'24'16" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 39"38'00" E rumo
de 54"30'00" NE mede-se 89,00m até o ponto o-o com longitude de
38"51 '17" oeste e latitude de 06'24'17" sul; deste com uma deflexão à
direita de 80'26'00" D rumo de 45'04'00" 8E mede-se 125,00m até o
ponto 15 com longitude de 38'51'15" oeste e latitude de 06'24'19" sul;
deste com uma deflexão à esquerda de 90"46'00" E rumo de 44"10'00"
NE mede-se 65,00m até o ponto 14 com longitude de 38'51 '16" oeste e
latitude de 06"24'20" sul; deste com uma deflexão à direita de 00'52'00"
D rumo de 45"02'00" NE mede-se 44,00m até o ponto 13 com longitude
de 38'51 '17" oeste e latitude de 06'24'20" sul; deste com uma deflexão à
direita de 03"09'00" D rumo de 48"11'00" NE mede-se 66,50m até o pon
to M-12 com longitude de 38'51 '18" oeste e latitude de 06°24'20" sul, fi
cando assim fechada a área de n? 3 com suas coordenadas geográficas;
e, finalmente, área n? 4: partindo do ponto 04-B do RN 425B IBGE,
com longitude de 38'51 '33" oeste e latitude de 06"24'15" sul; deste com
uma deflexão à direita de 38"03'00" D rumo de 32"56'00"80 mede-se
74,50m até o ponto M-6 com longitude de 38"51 '32" oeste e latitude de
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06'24'14" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 79'39'00" E rumo
de 32'43'00" 8E mede-se 129,00m até o ponto 07 com longitude de
38'51'30" oeste e latitude de 06'24'15" sul; deste com uma de flexão à
esquerda de 00'38'00" E rumo de 33'21 '00" 8E mede-se 53,00m até o
ponto 08 com longitude de 38'51'29" oeste e latitude de 06'24'16" sul;
deste com uma deflexão à esquerda de 10'04'00" E rumo de 43'25'00"
8E mede-se 204,00m até o ponto 09 com longitude de 38'51 '26" oeste e
latitude de 06'24'19" sul; deste com uma deflexão à esquerda de
02'58'00" E rumo de 46'23'00" 8E mede-se 106,50m até o ponto 10 com
longitude de 38'51 '25" oeste e latitude de 06'24'20" sul; deste com uma
deflexão à direita de 94'48'00" D rumo de 48'25'00" 80 mede-se 160,00m
até o ponto 11 com longitude de 38'51 '23" oeste e latitude de 06'24'18"
sul; deste com uma deflexão à direita de 24'43'00" D rumo de
73'08'00"80 mede-se 72,00m até o ponto 12 com longitude de 38'51 '23"
oeste e latitude de 06'24'17" sul; deste com uma deflexão à direita de
12'46'00" D rumo de 85'54'00"80 mede-se 32,50m até o ponto 13 com
longitude de 38'51 '23" oeste e latitude de 06'24'16" sul; deste com uma
deflexão à esquerda de 01'28'00" E rumo de 84'26'00"80 mede-se
28,47m até o ponto 14 com longitude de 38'51 '22" oeste e latitude de
06'24'10" sul; deste com uma deflexão à esquerda de 09'28'00" E rumo
de 74'58'00"80 mede-se 92,00m até o ponto 15 com longitude de
38'51 '22" oeste e latitude de 06'24'08" sul; deste com uma deflexão à
direita de 07'27'00" D rumo de 82'25'00"80 mede-se 61,00m até o ponto
16 com longitude de 38'51 '22" oeste e latitude de 06'24'07" sul; deste
com uma deflexão à esquerda de 08°37'00" E rumo de 73'48'00" 80
mede-se 130,00m até o ponto 00 com longitude de 38'51 '21" oeste e lati
tude de 06'24'05" sul; deste com uma deflexão à direita de 89'59'00" D
rumo de 16'13'00" NO mede-se 103,00m até o ponto 01 com longitude de
38'51'23" oeste e latitude de 06'24'04" sul; deste com uma deflexão à
esquerda de 05'52'00" E rumo de 22'05'00" NO mede-se 186,00m até o
ponto 02 com longitude de 38'51'26" oeste e latitude de 06'24'03" sul;
deste com uma deflexão à direita de 86'08'00" D rumo de 64'03'00" NE
mede-se 127,00m até o ponto 03 com longitude de 38'51 '27" oeste e lati
tude de 06'24'05" sul; deste com uma deflexão à direita de 01'03'00" D
rumo de 65'33'00" NE mede-se 185,00m até o ponto 04 com longitude de
38'51'29" oeste e latitude de 06'24'08" sul; deste com uma deflexão à
esquerda de 01'16'00" E rumo de 64'17'00" NE mede-se 144,00m até o
ponto 05 com longitude de 38'51'30" oeste e latitude de 06'24'11" sul;
deste com uma deflexão à direita de 00'58'00" D rumo de 65'15'00" NE
mede-se 170,00m até o ponto M-06 com longitude de 38'51 '32" oeste e
latitude de 06'24'14" sul, ficando assim fechada a área n? 4 com suas
coordenadas geográficas.

Art. 2? A doação tornar-se-á nula, de pleno direito, se às áreas,
no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no
artigo anterior ou se não for observado o prazo nele fixado, hipótese
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em que ocorrerá a reversão dos imóveis ao patrimônio do DNOCS, in
dependente de qualquer indenização, inclusive por benfeitorias realiza
das.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 7.063, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a delegação de competên
cia na Administração do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É facultado ao Governador do Distrito Federal, aos Secre
tários de Governo e, em geral, às autoridades da Administração local,
delegar competência para a prática de atos administrativos conforme se
dispuser em regulamento.

§ I? A delegação de competência será utilizada como instrumento
de descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior
rapidez e objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fa
tos, pessoas ou problemas a atender.

§ 2? O ato de delegação indicará com precisão a autoridade dele-
gante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposicões em contrário.
Brasilia, 6 de dezembro de 1982; 16E da Independência e 94~ da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.064, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre a situação de trabalhado
res contratados ou transferidos para pres
tar serviços no exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
Introdução
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Art. I? Esta Lei regula a situação de trabalhadores contratados
no Brasil, ou transferidos por empresas prestadoras de serviços de en
genharia, inclusive consultoria, projetos e obras, montagens, gerencia
mento e congêneres, para prestar serviços no exterior.

Parágrafo único. Fica excluído do regime desta Lei o empregado
designado para prestar serviços de natureza transitória, por período
não superior a noventa (90) dias, desde que:

a) tenha ciência expressa dessa transitoriedade;
b) receba, além da passagem de ida e volta, diárias durante

o período de trabalho no exterior, as quais, seja qual for o res
pectivo valor, não terão natureza salarial.

CAPÍTULO II
Da Transferência

Art. 2? Para os efeitos desta Lei, considera-se transferido:
I - o empregado removido para o exterior, cujo contrato

estava sendo executado no território brasileiro;
II - o empregado cedido a empresa sediada no estrangei

ro, para trabalhar no exterior, desde que mantido o vínculo tra
balhista com o empregador brasileiro;

III - o empregado contratado por empresa sediada no Bra
sil para trabalhar a seu serviço no exterior.

Art. 3? A empresa responsável pelo contrato de trabalho do em
pregado transferido assegurar-lhe-á, independentemente da observância
da legislação do local da execução dos serviços:

I - os direitos previstos nesta Lei;
II - a aplicação da legislação brasileira de proteção ao tra

balho. naquilo que não for incompatível com o disposto nesta
Lei, quando mais favorável do que a legislação territorial, no
conjunto de normas e em relação a cada matéria.

Parágrafo único. Respeitadas as disposições especiais desta Lei,
aplicar-se-á a legislação brasileira sobre Previdência Social, Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Programa de Integração Social
(PIS/PASEP) .

Art. 4? Mediante ajuste escrito, empregador e empregado fixarão
os valores do salário-base e do adicional de transferência.
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§ I? O salário-base ajustado na forma deste artigo fica sujeito aos
reajustes e aumentos compulsórios previstos na legislação brasileira.

§ 2? O valor do salário-base não poderá ser inferior ao mínimo es
tabelecido para a categoria profissional do empregado.

§ 3? Os reajustes e aumentos compulsórios previstos no parágrafo
primeiro incidirão exclusivamente sobre os valores ajustados em moeda
nacional.

Art. 5? O salário-base do contrato será obrigatoriamente estipula
do em moeda nacional, mas a remuneração devida durante a transfe
rência do empregado, computado o adicional de que trata o artigo ante
rior, poderá, no todo ou em parte, ser paga no exterior, em moeda es
trangeira.

§ I? Por opção escrita do empregado, a parcela da remuneração a
ser paga em moeda nacional poderá ser depositada em conta bancária.

§ 2? Ê assegurada ao empregado, enquanto estiver prestando ser
viços no exterior, a conversão e remessa dos correspondentes valores
para o local de trabalho, observado o disposto em regulamento.

Art. 6? Após dois anos de permanência no exterior, será faculta
do ao empregado gozar anualmente férias no Brasil, correndo por conta
da empresa empregadora, ou para a qual tenha sido cedido, o custeio
da viagem.

§ I? O custeio de que trata este artigo se estende ao cônjuge e aos
demais dependentes do empregado com ele residentes.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplicará ao caso de retorno de
finitivo do empregado antes da época do gozo das férias.

Art. 7? O retorno do empregado ao Brasil poderá ser determinado
pela empresa quando:

I - não se tornar mais necessário ou conveniente o serviço
do empregado no exterior;

11 - der o empregado justa causa para a rescisão do con
trato.

Parágrafo único. Fica assegurado ao empregado seu retorno ao
Brasil, ao término do prazo da transferência ou, antes deste, na ocor
rência das seguintes hipóteses:

a) após três anos de trabalho contínuo;
b) para atender a necessidade grave de natureza familiar,

devidamente comprovada;
c) por motivo de saúde, conforme recomendação constante

de laudo médico;
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d) quando der o empregador justa causa para a rescisão do
contrato;

e) na hipótese prevista no inciso I deste artigo.
Art. 8~ Cabe à empresa o custeio do retorno do empregado.
Parágrafo único. Quando o retorno se verificar, por iniciativa do

empregado, ou quando der justa causa para rescisão do contrato, ficará
ele obrigado ao reembolso das respectivas despesas, ressalvados os ca
sos previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 9~ O período de duração da transferência será computado no
tempo de serviço do empregado para todos os efeitos da Legislação
Brasileira, ainda Que a lei local de prestação do serviço considere essa
prestação como resultante de um contrato autônomo e determine a l i
quidação dos direitos oriundos da respectiva cessação.

§ I? Na hipótese de liquidação de direitos prevista neste artigo, a
empresa empregadora fica autorizada a deduzir esse pagamento dos de
pósitos do FGTS em nome do empregado, existentes na conta vincula
da de que trata o artigo 2~ da Lei n~ 5.107, de 13 de setembro de 1966.

§ 2~ Se o saldo da conta a que se refere o parágrafo anterior, não
comportar a dedução ali mencionada, a diferença poderá ser novamente
deduzida do saldo dessa conta quando da cessação, no Brasil, do res
pectivo contrato de trabalho.

§ 3~ As deduções acima mencionadas, relativamente ao pagamen
to em moeda estrangeira, serão calculadas mediante conversão em cru
zeiros ao câmbio do dia em Que se operar o pagamento.

§ 4~ O levantamento pelo empregador, decorrente da dedução aci
ma prevista, dependerá de homologação judicial.

Art. 10. O adicional de transferência, as prestações in natura,
bem como quaisquer outras vantagens a Que fizer jus o empregado em
função de sua permanência no exterior, não serão devidas após seu re
torno ao Brasil.

Art. 11. Durante a prestação de serviços no exterior não serão de
vidas, em relação aos empregados transferidos, as contribuições refe
rentes a Salário-Educação, Serviço Social da Indústria, Serviço Social
do Comércio, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial e Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária.

CAPÍTULO UI
Da Contratação por Empresa Estrangeira

Art. 12. A contratação de trabalhador, por empresa estrangeira,
para trabalhar no exterior está condicionada a prévia autorização do
Ministério do Trabalho.
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Art. 13. A autorização a que se refere o artigo 12 somente poderá
ser dada a empresa de cujo capital participe, em pelo menos 5% (cinco
por cento) pessoa jurídica domiciliada no Brasil.

Art. 14. Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação
dos serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias traba
lhistas e previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao traba
lhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.

Art. 15. Correrão obrigatoriamente por conta da empresa estran
geira as despesas de viagem de ida e volta do trabalhador ao exterior,
inclusive a dos dependentes com ele residentes.

Art. 16. A permanência do trabalhador no exterior não poderá ser
ajustada por período superior a 3 (três) anos, salvo quando for assegu
rado a ele e a seus dependentes o direito de gozar férias anuais no Bra
sil, com despesas de viagem pagas pela empresa estrangeira.

Art. 17. A empresa estrangeira assegurará o retorno definitivo do
trabalhador ao Brasil quando:

I - houver terminado o prazo de duração do contrato, ou
for o mesmo rescindido;

II - por motivo de saúde do trabalhador, devidamente
comprovado por laudo médico oficial que o recomende.

Art. 18. A empresa estrangeira manterá no Brasil procurador bas
tante, com poderes especiais de representação, inclusive o de receber
citação.

Art. 19. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil a que alude o art.
13 será solidariamente responsável com a empresa estrangeira por to
das as obrigações decorrentes da contratação do trabalhador.

Art. 20. O aliciamento de trabalhador domiciliado no Brasil, para
trabalhar no exterior, fora do regime desta Lei, configurará o crime
previsto no art. 206 do Código Penal Brasileiro.

CAPÍTULO IV
Disposições Com uns e Finais

Art. 21. As empresas de que trata esta Lei farão, obrigatoriamen
te, seguro de vida e acidentes pessoais a favor do trabalhador, cobrin
do o período a partir do embarque para o exterior, até o retorno ao Bra
sil.

Parágrafo único. O valor do seguro não poderá ser inferior a 12
(doze) vezes o valor da remuneração mensal do trabalhador.

Art. 22. As empresas a que se refere esta Lei garantirão ao em
pregado, no local de trabalho no exterior ou próximo a ele, serviços
gratuitos e adequados de assistência médica e social.
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Art. 23. Serão regulamentadas no prazo de 90 (noventa) dias as
disposições dos artigos 5?, § 2?; 9?, §§ 1? e 4?; e 12.

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murilo Macêdo
Camilo Penna

LEI N? 7.065, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Fixa idade máxima para inscrição em
concurso público destinado ao ingresso em
cargos e empregos dos Territórios Federais,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É fixada em 50 (cinqüentaI anos a idade máxima para ins
crição em concurso público destinado ao ingresso nas categorias funcio
nais instituídas de acordo com a Lei n? 6.550, de 5 de julho de 1978, ex
ceto as integrantes do Grupo-Polícia Civil.

Art. 2? Para a inscrição em concurso destinado ao ingresso nas
categorias funcionais do Grupo-Polícia Civil são fixados os' seguintes
limites máximos de idade:

I - 25 (vinte e cinco) anos, quando se tratar de ingresso
em categoria funcional que imponha exigência de curso de nível
médio; e

II - 35 (trinta e cinco] anos, quando se tratar de ingresso
nas demais categorias funcionais.

Parágrafo único. Independerá dos limites fixados neste artigo a
inscrição do candidato que já ocupe cargo integrante do Grupo-Polícia
Civil.

Art. 3? Independerá de idade a inscrição de candidato que seja
servidor de órgão da Administração Federal direta, de autarquia fede
ralou dos Territórios Federais, nos casos compreendidos no art. I?
desta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a habilitação no con
curso somente produzirá efeito se, no momento da posse ou exercício
do novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a qualidade de
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servidor ativo da Administração Federal direta, de autarquia federal
ou dos Territórios Federais, vedada a aposentadoria concomitante, pa
ra elidir a acumulação de cargos.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 6 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 7.066, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Dá nova redação ao § 2:.> do artigo 7':' da
Lei n:' 6.907, de 21 de maio de 1981.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. I? O § 2? do artigo 7? da Lei n? 6.907, de 21 de maio de 1981,
passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 7? .

§ I? .
§ 2? A gratificação a que se refere este artigo é também

devida, na mesma base de cálculo, ao ocupante de cargo ou em
prego incluido em categoria funcional de nivel superior do Pla
no de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645, de 10
de dezembro de 1970, e que, por força da legislação em vigor,
estiver sujeito à jornada de trabalho inferior a 40 horas sema
nais..

Art. 2? Os efeitos financeiros desta Lei retroagem ai? de junho
de 1981.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel
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LEI N? 7.067, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982
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Autoriza o Poder Executivo a doar imó
vel ao Clube lneoiérioe do Rio Grande do
Sul, em Porto Alegre - RS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a providenciar a doa
ção, pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS, ao Clube Inapíáríos do Rio Grande do Sul,
órgão representativo dos funcionários do Sistema Nacional de Previ
dência e Assistência Social - SINPAS, da gleba de terra e benfeito
rias, de sua propriedade, situada na Rua Almirante Mariath, n? 15, em
Porto Alegre - RS, medindo 14.245,90m' (quatorze mil, duzentos e
quarenta e cinco metros quadrados e noventa decímetros quadrados),
com a exclusiva finalidade de servir como área de lazer aos inapiários
do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2? O imóvel doado reverterá ao patrimônio do Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IA·
PAS:

I - em caso de dissolução, liquidação ou extinção da enti
dade;

II - em caso de ser dada ao imóvel, no todo ou em parte,
destinação diversa da estabelecida nos objetivos estatutários da
entidade beneficiada.

Parágrafo único.
são não implicará em
rias realizadas.

N o caso previsto no caput deste artigo, a rever
quaisquer indenizações, ainda que por benfeito-

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão
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LEI N? 7.068, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - [NCRA a
alienar. à Companhia Agro-Industrial de ,
Monte Alegre. os lotes 11, 12. 13, 14, 15 e 16
da Gleba 60. localizados no Projeto Integra
do de Colonização de Altamira, no Mu
nícíoio de Prainha, no Estado do Pará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a alienar, à Companhia Agro-Industrial de
Monte Alegre, os lotes 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Gleba 60, localizados no
Projeto Integrado de Colonização de Altamira, no Município de Prai
nha, no Estado do Pará, com as especificações abaixo:

I - lote 11, com a área de 502,2731ha, tendo os limites e
confrontações seguintes: ao norte, com o lote 12 da Gleba 60; a
este, com o lote 11 da Gleba 58, do qual está separado pela vici
nal entre as Glebas 58/60; ao sul, com os lotes 10, 09, 08, 07, 06,
05, 04, 03, 02 e 01 da Gleba 60; a oeste, com os lotes 12, 14, 16 e
18 da Gleba 62, do qual está separado pela vicinal entre as Gle
bas 60/62;

II - lote 12, com a área de 397,6969ha, tendo os limites e
confrontações seguintes: ao norte, com o lote 13 da Gleba 60; a
este, com o lote 11 da Gleba 58, do qual está separado pela vici
nal entre as Glebas 58/60; ao sul, com o lote 11 da Gleba 60; a
oeste, com os lotes 18, 20 e 22 da Gleba 62, do qual está separa
do pela vicinal entre as Glebas 60/62;

III - lote 13, com a área de 483,0247ha, tendo os limites e
confrontações seguintes: ao norte, com o lote 14 da Gleba 60; a
este, com o lote 12 da Gleba 58, do qual está separado pela vici
nal entre as Glebas 60/58; ao sul, com o lote 12 da Gleba 60; a
oeste, com os lotes 22, 24, 26 e 28 da Gleba 62, do qual está se
parado pela vicinal entre as Glebas 60/62;

IV - lote 14, com a área de 486,1595ha, tendo os limites e
confrontações seguintes: ao norte, com o lote 15 da Gleba 60; a
este, com o lote 13 da Gleba 58, do qual está separado pela vici
nal entre as Glebas 58/60; ao sul, com o lote 13 da Gleba 60; a
oeste, com os lotes 28, 30 e 32 da Gleba 62, do qual está separa
do pela vicinal entre as Glebas 60/62;

V - lote 15, com a área de 486,2006ha, tendo os limites e
confrontações seguintes: ao norte, com o lote 16 da Gleba 60; a
este, com o lote 14 da Gleba 58, do qual está separado pela vici-
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nal entre as Glebas 58/60; ao sul, com o lote 14 da Gleba 60; a
oeste, com os lotes 32, 34, 36 e 38 da Gleba 62, do qual está Se
parado pela vicinal entre as Glebas 60/62;

VI - lote 16, com a área de 491,9391ha, tendo os limites e
confrontações seguintes; ao norte, com o lote 01, da linha 02
norte; a este, com o lote 15 da Gleba 58, do qual está separado
pela vicinal entre as Glebas 58/60; ao sul, com o lote 15 da Gle
ba 60; a oeste, com os lotes 38 e 40 da Gleba 62, do qual está se
parado pela vicinal entre as Glebas 60/62.

Art. 2? O objeto da alienação prevista no art. I? desta Lei
destina-se à implantação de uma fábrica de cimento, compreendendo
parque industrial, vila residencial, aeroporto, rede de estradas, repre
sas etc., tudo de conformidade com o projeto aprovado, constante do
Processo INCRA/CR·01l4354177.

Art. 3? Os lotes a que se refere esta Lei reverterão de pleno direi
to ao patrimônio do INCRA, independentemente de qualquer notifica
ção ou interpelação, e nas condições em que se encontrarem, se a eles
for dada, no todo ou em parte, destinação diversa da prevista nesta
Lei.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 7 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da Re

pública.

roxo FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N? 7.069, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o reajustamento de alu
gueres em loca coes residenciais. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? O reajustamento dos alugueres das locações residenciais,
nos anos de 1983 e 1984, não ultrapassará 90% (noventa por cento) da
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Art. 2? Aplica-se a regra estabelecida no artigo anterior às hipóte
ses previstas no § 3? do art. 53 da Lei n? 6.649, de 16 de maio de 1979,
ocorridas no mesmo período.

Art. 3? (Vetado).

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Carlos Viacava
José Flávio Pécora

LEI N~ 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre pensão especial para os
deficientes físicos que especifica. e dá ou
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão es
pecial, mensal, vitalícia e intransferível, aos portadores da deficiência
física conhecida como «Síndrome da T'alidomida» que a requererem, de
vida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional
da Previdência Social - INPS.

§ I? O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior
à data da concessão segundo o Índice de Variação das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado em função dos
pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da
deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário míni
mo vigente no País.

§ 2? Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapaci
da de para o trabalho, para a deambulacão, para a higiene pessoal e pa
ra a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1 (um) ou 2 (dois)
pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total.

Art. 2? A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá
unicamente da apresentação de atestado médico comprobatório das
condições constantes do artigo anterior, passado por junta médica ofi
ciaI para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, sem qualquer ônus para os interessados.

Art. 3~ A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o di
reito de opção, não é acumulável com rendimento ou indenização que, a
qualquer título, venha a ser paga pela União a seus beneficiários.

Art. 4~ A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Na
cional da Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.
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Parágrafo único O Tesouro Nacional porá à disposição da Previ
dência Social, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento
da União, os recursos necessários ao 'pagamento da pensão especial, em
cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira da União.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Carlos Viacava
Hélio Beltrão

LEI N? 7.071, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera a estrutura da Categoria Funcio
nal de Enfermeiro. do Grupo-Outras Ativi+
dades de Nível Superior. e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? A Categoria Funcional de Enfermeiro, código NS-904 ou
LT-NS-904, do Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, a que se re
fere a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica alterada na forma
constante do anexo desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas refe
rências 1 a 4 da Categoria Funcional de Enfermeiro ficam automatica
mente localizados na referência 5, inicial da classe A.

Art. 2~ A alteração a Que se refere o artigo anterior não acarreta
rá elevação de vencimentos ou salários, ressalvada a hipótese de Que
trata o parágrafo único respectivo.

§ 1~ O preenchimento dos cargos das classes especial e interme
diárias, da Categoria Funcional de Enfermeiro, far-sa-á mediante pro
gressão funcional ou outras formas regulares de provimento.

§ 2? Os servidores atingidos pela alteração a que se refere este ar
tigo serão posicionados nas novas classes da Categoria Funcional,
mantidas as respectivas referências de vencimento ou salário.

Art. 3? A nova estrutura das classes da Categoria Funcional de
Enfermeiro não prejudicará a tramitação e a solução de pedidos de
transferência e movimentação de servidores, apresentados até a data
da vigência desta Lei.
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Art. 4? A despesa com a execução desta Lei correrá à conta das
dotações próprias do Orçamento da União e das autarquias federais.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto a seus efeitos financeiros.

Art. 6': Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí·Ackel

o anexo está publicado no D.Q. de 21-12-82.

LEI N? 7.072, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Companhia de Financia
mento da Produção - CFP a alienar os
imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica a Companhia de Financiamento da Produção 
CFP, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Agricultura, auto
rizada a alienar os seguintes imóveis de sua propriedade, localizados
no perímetro urbano de Brasília, Distrito Federal, bem como a respecti
va fração ideal de terreno correspondente aos mesmos:

I - apartamento residencial n? 203, situado à SQS 208,
bloco <IA»;

II - apartamento residencial n:' 104, situado à SQS 105,
Bloco «K»;

III - apartamento residencial n? 305, situado à SQS 305,
Bloco «el>.

Parágrafo único. Os imóveis descritos neste artigo estão registra
dos sob os n?s 17.409, 17.324 e 21.013, em nome da Companhia de Eí
nanciamento da Produção - CFP, no Cartório do I? Ofício de Registro
de Imóveis do Distrito Federal, respectivamente às fls. 77, 57 e 143 dos
Livros 3·S, 3-T e 3·W.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile
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LEI N~ 7.073, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

117

Autoriza o Instituto Nacional de Coto
nizecso e Reforma Agreríe ~ INCRA a
doar imóveis que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar ao Sindicato Rural de J aguaquara, no
Estado da Bahia, imóveis de sua propriedade, constituídos pelos lotes
rurais n" 53 e sede, medindo 21,7475ha (vinte e um hectares, setenta e
quatro ares e setenta e cinco centiares) e 10,7206ha (dez hectares, seten
ta e dois ares e seis centiares) respectivamente, localizados no ex
Núcleo Colonial de Jaguaquara, no Município do mesmo nome, com
área total de 32,4681ha (trinta e dois hectares, quarenta e seis ares e oi
tenta e um centiares).

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm os se
guintes limites e confrontações: lote n? 53 - ao norte, com terras de Octá
vio Vaz; a este, com terras de Artur Piropo; ao sul, com o lote n? 14 e a
oeste, com o lote n? 10; lote sede - ao norte, com os lotes n?s 23 e 24 e
Fazenda Gameleira; a este, com o lote n? 22 e terras de Acúrcio Vaz; ao
sul, com o lote n? 4; e a oeste, com o lote n? 3.

Art. 2? O donatário manterá, nas áreas a que se refere o artigo
anterior, serviços assistenciais e atividades de interesse público.

Art. 3? A doação efetivar-se-á mediante termo a ser lavrado em li
vro próprio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA; revertendo os lotes ao patrimônio do doador se a eles for dada
destinação diversa da prevista no artigo 2? desta Lei, sem que ao dona
tário assista direito a qualquer indenização.

Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da

República.
JOÁO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N~ 7.074, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nizecão e Reforma Agrâria - INCRA a
vender ou doar bens móveis, nas condições
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Naciorial decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1~ Os bens móveis cedidos em comodato pelo Instituto Na
cionaI de Colonizacão e Reforma Agrária - INCRA, até 31 de dezem
bro de 1980, poderão ser vendidos independentemente de licitacão:

I - a Estados, Municípios e entidades integrantes da Ad
ministracão Pública Indireta, federal, estadual ou municipal;

II - a cooperativas, a entidades de classe e sociedades ci
vis de fins não lucrativos que visem à ação assistencial ou cul
tural.

Parágrafo único. O INCRA poderá fazer doação pura e simples às
pessoas referidas neste artigo, quando os bens móveis forem de recupe
ração antieconômica.

Art. 2~ Procedimento idêntico ao do artigo anterior e ao do seu
parágrafo único poderá ser adotado pelo INCRA; relativamente aos
bens móveis de sua propriedade existentes em seus projetos de Coloni
zação, ainda que emancipados, desde que se faça necessário à continui
dade de serviços comunitários antes prestados pelo INCRA.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile

LEI N~ 7.075. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA a
doar os imóveis que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica o Instituto Nacional de Colonizacão e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Estado do Rio Grande do Sul, imó
veis rurais de sua propriedade, situados no mesmo Estado e represen
tados por 7 (sete) lotes, de diferentes dimensões, sendo 5 (cinco) do Pro
jeto Integrado de Colonizacão «Sarandi», 1 (um) do Projeto Integrado
de Colonizacâo Passo Real e 1 (um) do Projeto Integrado de Coloniza
cão Flórida, com área total de 1.099,7277ha (mil e noventa e nove hecta
res, setenta e dois ares e setenta e sete centiares}, cujos limites e con
frontações constam dos memoriais descritivos existentes nos Processos
INCRA/CR(ll) n~s 96/77, 97177, 98177, 99177, 100177, 101177 e 102177.

Art. 2~ Incumbe ao donatário, sob pena de se tornar nula a doa
ção de que trata a presente Lei, com a reversão dos imóveis ao domínio
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do doador, utilizá-los para a constituição de áreas destinadas a reser
vas biológicas e florestais, de preservação permanente, nos termos da
Lei n" 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 3~ A doação autorizada nesta Lei será efetivada mediante
termo lavrado em livro próprio, do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA.

Art. 4~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N? 7.076, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a Universidade Federal do
Rio Grande do Sul a transferir, para o pa
trimônio' da Universidade Federal de Santa
Maria. bens imóveis localizados em Santa
Maria. Estado do Rio Grande do Sul.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ ,Fica a Universidade Federal do Rio Grande do Sul autori
zada a transferir, para o patrimônio da Universidade Federal de Santa
Maria, os seguintes imóveis, com todas as suas construções e benfeito
rias:

I - uma área de terreno situada na Rua Coronel Niede
rauer (prolongamento), lado par, quadra compreendida entre as
Ruas Floriano Peixoto e Acampamento, medindo 7,00m (sete
metros) de frente para a referida Rua Coronel Niederauer, por
aproximadamente 18,00m (dezoito metros) da frente ao fundo,
onde se limita com a propriedade que foi de Maria Luiza Roth,
e que hoje pertence à Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, confrontando, a leste, com o terreno que é ou foi de Barcel
lo, Butaso e Companhia e, a oeste, com terreno de Euclides Lo
pes, registrada em nome da Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul, conforme consta do Livro 3-AM, f!. 20, registro n?
34.590, do Cartório de Registro de Imóveis, em Santa Maria;

II - uma área de terreno na zona urbana, situada na
Rua Professor Braga, lado ímpar, a começar aos 74,50m (setenta
e quatro metros e cinqüenta centímetros) de distância da esqui
na da Rua Marquês de Maricá, medindo 13,86m (treze metros e
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oitenta e seis centímetros) de frente, com fundos que se prolon
gam até uma sanga, confrontando pela frente, a leste, com a
mencionada rua Professor Braga; a oeste, com a referida sanga
que a separa do terreno que pertenceu a Ana Machado; ao nor
te, com a propriedade que é ou foi de Carlos Rettmann; e ao
sul, com os sucessores de Antônio Mancur Achutti, registrada
em nome da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, con
forme consta do Livro 3-AM, f!. 20, registro n? 34.591, do Car
tório de Registro de Imóveis, em Santa Maria;

III - uma área de terreno na zona urbana, situada na
Rua Coronel Niederauer (prolongamento), lado par, quadra
compreendida entre as Ruas Floriano Peixoto e Acampamento,
medindo 8,58m (oito metros e cinqüenta e oito centímetros) de
frente, ao norte, para a citada Rua Coronel Niederauer, por
aproximadamente 18,00m (dezoito metros), da frente ao fundo,
onde confronta com a propriedade que é ou foi de Maria Luíza
Roth, registrada em nome da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, conforme consta do Livro 3-AM, fi. 20, registro
n? 34.592, do Cartório de Registro de Imóveis, em Santa Maria;

IV - uma área de terreno na zona urbana, situada na
Rua Coronel Niederauer (prolongamento), lado par, quadra
compreendida entre as Ruas Floriano Peixoto e Acampamento,
medindo 8,80m (oito metros e oitenta centímetros) de frente, ao
norte, para a mencionada Rua Coronel Niederauer por aproxi
madamente 18,OOm (dezoito metros), da frente ao fundo, onde
confronta com a propriedade que foi de Maria Luíza Roth, hoje
de propriedade da Universidade Federal do Rio Grande do Sul,
limitando-se por um lado com a propriedade de Francisco Car
valho de Macedo e, pelo outro lado, com a propriedade de Au
gusto Ribas, registrada em nome da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, conforme consta do livro 3-AM, fi. 21, re
gistro n~ 34.593, do Cartório de Registro de Imóveis, em Santa
Maria;

v - uma área de terreno situada na Rua Marqués de
Maricá, lado par, a começar aos 79,OOm (setenta e nove metros)
de distância da esquina da Rua Floriano Peixoto, medindo
8,35m (oito metros e trinta e cinco centímetros) de frente, ao sul,
pela Rua Marquês de Maricá, por 16,OOm Idezesseis metros) de
extensão, da frente ao fundo, onde confronta, ao norte, com pro
priedade da Livraria do Globo S.A.; pelo lado, a oeste, ainda
com propriedade da Livraria do Globo S.A. e pelo outro lado, a
leste, com a propriedade de Albery Carlos Uglione, havida do
espólio de Nadyr Pancaro Cavalheiro, registrada em nome da
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Universidade Federal do Rio Grande do Sul, conforme consta
do Livro 3-AL, fi. 185, registro n:' 34.054, do Cartório de Re
gistro de Imóveis, em Santa Maria;

VI - uma casa de alvenaria, na zona urbana, com dois
pavimentos, quatorze peças, em bom estado de conservação,
com todas as suas dependências, benfeitorias, instalações, si
tuada na Rua Marquês de Maricá, n? 68, e respectivo terreno,
medindo 25,70m (vinte e cinco metros e setenta centímetros] de
frente, por 43,70m (quarenta e três metros e setenta centímetros)
de extensão, da frente ao fundo, confrontando-se, ao sul, com a
Rua Marquês de Maricá; ao norte, com terrenos de Augusto Ri
bas, Josué Fontoura, Francisco Miguel Carvalho de Macedo e
da Livraria do Globo S.A.; a leste, com terrenos de herdeiros de
Luiza Albrecht Roth; e a oeste, com terrenos de Vitório Tondo,
Florinda Nerva e filhos de Francisco M. Carvalho de Macedo, de
propriedade da Universidade Federal do Rio Grande do Sul,
conforme consta do Livro 3-AJ, fi. 286, registrada sob o n?
32.408, no Cartório de Registro de Imóveis, em Santa Maria;

VII - uma área de terreno na zona urbana, com frente pa
ra a Rua Coronel Niederauer, com 8,30m (oito metros e trinta
centímetros) de largura, por cerca de 20,00m (vinte metros I da
frente ao fundo, confrontando-se ao sul, com o terreno descrito
no inciso VI do artigo I? desta Lei; ao norte, com a citada Rua
Coronel Niederauer; a oeste, com terreno de Augusto Ribas; e
ao sul, com terreno que é ou foi de Luiz Dania e sua mulher
Hermínia Dania, de propriedade da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, conforme consta do Livro 3-AJ, fi. 286, re
gistrada sob o n? 32.408, no Cartório de Registro de Imóveis, em
Santa Maria;

VIII - um imóvel situado na Rua Floriano Peixoto, esqui
na com a Rua Marquês de Maricá, compreendendo um prédio de
alvenaria, com dependência e benfeitorias, com frente para a
Rua Floriano Peixoto, onde tem o n? 1.210. O terreno é dividido
em duas partes, ligadas e formando um só todo, medindo a
primeira, que tem forma irregular, 17,00m (dezessete metros) de
frente, pela Rua Floriano Peixoto, 8,40m (oito metros e quarenta
centímetros I, de largura, nos fundos, e 38,60m (trinta e oito me
tros e sessenta centímetros) de extensão da frente ao fundo; a
segunda parte mede, pela Rua Marquês de Maricá, 14,00m (qua
torze metros) por 8,40m (oito metros e quarenta centímetros) da
frente ao fundo, confrontando a área total do imóvel.pela frente,
a oeste, com a Rua Floriano Peixoto; pelos fundos, a leste, com
propriedade da Livraria do Globo S.A.; por um lado, ao norte,
com propriedade da Universidade Federal do Rio Grande do
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Sul; e pelo outro lado, ao sul, com a Rua Marquês de Maricá,
conforme consta do Livro 3-X, fi. 99, registrado sob o n?
21.685, no Cartório de Registro de Imóveis, em Santa Maria.

Art. 2? Os imóveis de que trata o artigo anterior são aqueles que,
na data da criação da Universidade Federal de Santa Maria, de confor
midade com a Lei n~ 3.834-C, de 14 de dezembro de 1960, estavam sob
seu uso e posse e registrados em nome da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

Art. 3~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Fígueiredo Ferraz

LEI N~ 7.077, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA a
vender, em concorrência. os imóveis urba
nos que menciona, de SU.:l propriedade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1~ Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a vender, em concorrência, os seguintes imó
veis urbanos de sua propriedade:

I - terreno de 5.000m' (cinco mil metros quadrados}, si
tuado no Município e Comarca de Butiá, Estado do Rio Grande
do Sul, confrontando ao norte com terreno da Prefeitura Muni
cipal, ao sul com a Rua Quarenta, a leste com a Avenida Peri
metral - 3? Exército, e a oeste com as Ruas Setenta e Seis e Oi
tenta e Quatro, transcrito no Registro de Imóveis daquela Co
marca, no livro 3-A, a fi. 176, sob o n~ 629;

II - três terrenos de 300m' [trezentos metros quadrados)
cada um, situados no Município e Comarca de Esteio, Estado
do Rio Grande do Sul, transcritos no Registro de Imóveis da
quela Comarca, no livro 3-H, a fl. 139, sob o n~ 6.150, sendo
que:

a) o primeiro é o lote 06, da quadra 51, situado na Rua
Trinta e Seis;

b) o segundo é o lote 07, da quadra 51, situado na Rua Trin
ta e Seis, formando esquina com a Rua Quatro;
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c) O terceiro é o lote 08, da quadra 51, situado na Rua Qua
tro;

III - imóvel situado no Município e Comarca de Vacaria,
Estado do Rio Grande do Sul, compreendendo uma casa de al
venaria e o respectivo terreno, com 621m 2 (seiscentos e vinte e
um metros quadrados), constituido do lote 5, da quadra 4, da
Vila Ipê, conforme transcrito no Registro de Imóveis daquela
Comarca, no livro 3-AT, a fI. 189, sob o n? 64.753;

IV - 2 (dois) imóveis urbanos, prédios comercíais, tipo
armazém, situados na Rua Chile nvs 19 e 21, no Bairro da Ribei
ra, Município e Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, bem como o domínio útil das respectivas frações ideais
dos terrenos de marinha e acrescidos correspondentes aos refe
ridos imóveis;

V - as unidades autônomas de nss 901, 902, 903, 904,
1.001, 1.002, 1.003, 1.004, 1.005, 1.006 e 1.007 do edificio situado
na Rua da Bahia n:' 905, na Cidade, Município e Comarca de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, bem como as respecti
vas frações ideais do correspondente terreno, conforme transcri
to no Registro de Imóveis do I? Oficio daquela Comarca, no li
vro 3-AX, a fI. 87, sob o n? 40.831;

VI - a sobreloja, composta de quatorze salas, do Edifício
Ajax, situado na Rua Almirante Teffé n? 632, esquina da Rua 15
de Novembro, na Cidade, Municipio e Comarca de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro, bem como a respectiva fração ideal do
correspondente terreno, conforme transcrito no Registro de Imó
veis da 2~ Circunscrição daquela Comarca, no livro 3-P, a' fI.
122, sob o n? 13.543;

VII - o conjunto n:' 705, composto de três salas, do
Edifício «Bispo Dom José», situado na Avenida Ernani do Ama
ral Peixoto n?s 171 e 171-A e Rua Visconde do Uruguai n? 509,
na Cidade, Municipio e Comarca de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro, bem como a respectiva fração ideal do correspondente
terreno, conforme transcrito no Registro de Imóveis da 2~ Cir
cunscrição daquela Comarca, no livro 3-P, a fI. 122, sob o n?
13.543.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini
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LEI N? 7.078, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - [NCRA a
doar o imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, autorizado a doar, à União Federal. a área de 673.8608ha
(seiscentos e setenta e três hectares, oitenta e seis ares e oito centia
res), situada no chamado «Polígono de Altamira», Município de Itaituba,
Estado do Pará.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está regis
trado, em maior porção, em nome do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA, no Registro de Imóveis da Comarca de
Itaítuba , no livro 3-D, a fls. 258/260, sob o n? 259.

Art. 2? O imóvel doado ficará sob a jurisdição do Ministério do
Exército e se destina à construção das instalações de aquartelamento
do 53? Batalhão de Infantaria de Selva.

Art. 3? A doação de que trata esta Lei será efetivada mediante
termo a ser outorgado pelo Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária ~ INCRA. revertendo a área ao patrimônio do doador se a
ela for dada destinação diversa da prevista no art. 2? desta Lei. sem
que ao donatário assista direito a qualquer indenização.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em' contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N? 7.079. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Fixa os valores de retribuição da cate
goria funcional de Agente de Inspeção Sani
tária e Industrial de Produtos de Origem
Animal, do Grupo-Outras Atividades de
Nível Médio. Código NM-1000, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? As classes integrantes da categoria funcional de Agente
de Inspeção Sanítária e Industrial de Produtos de Origem Animal do
Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, designada pelo código NM
1047 ou LT-NM-I047, correspondem às referências de vencimento ou sa
lário por classe estabelecidas no anexo desta Lei.

Art. 2? O ingresso na categoria funcional de Agente de Inspeção
Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal far-se-á na classe
inicial, mediante concurso público de provas.

Parágrafo único. Para inscrição no concurso a que se refere este
artigo o candidato deverá comprovar, até a data do encerramento das
inscrições, a conclusão do 2? grau de ensino ou equivalente.

Art. 3? Os ocupantes de cargos efetivos ou empregos permanentes
de Agente de Atividades Agropecuárias , das classes C, D e Especial
que, na data da vigência desta Lei, exerciam atribuições idênticas à da
categoria prevista no artigo anterior, poderão ser aproveitados nesta
categoria, mediante processo seletivo específico, que constará de trei
namento e provas.

§ I? O servidor será localizado na referência de valor igualou su
perior mais próximo ao daquele em que se encontrar na data da publí
cação do ato que efetivar o provimento.

§ 2? O provimento de que trata este artigo não acarretará a mu
dança do regime jurídico do servidor.

Art. 4? Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo
anterior vigorarão a partir da data da publicação do ato de provimento.

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão
atendidas à conta das dotações próprias do Ministério da Agricultura.

Art. 6? Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ângelo Amaury Stábile

O anexo está publicado no D.a. de 22·12-82.

LEI N? 7.080, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Altera o valor do vencimento dos car
gos que especifica, e dá outras providên
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? O vencimento dos ocupantes efetivos dos cargos de Técni
co em Transporte Marítimo, Inspetor de Previdência, Inspetor de Segu
ro, Mestre (Artes Gráficas), Executor de Textos e Gravador Artístico,
Telegrafista, Técnico de Eletrônica, Eletrotécnico, Técnico de Teleéo
municacões , Carteiro e Condutor de Malas, alcançado pelo artigo 3? da
Lei n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e dos quadros dos órgãos da
Administração Direta e das autarquias federais, que ainda não foram
incluídos no Sistema de Classificação de Cargos instituído pela Lei n ?
5.645, de 10 de dezembro de 1970, corresponderá, a partir da vigência
desta Lei, aos valores atribuídos às referências na forma abaixo especi
ficada, de conformidade com a Escala de Vencimentos e Salários do
Serviço Público Federal:

I - Técnico em Transporte Marítimo - NM-30;
II - Inspetor de Previdêncía e Inspetor de Seguro (exceto

os ocupantes que tenham exercício na Superintendência de Se
guros Privados) - NM-35;

III - Mestre (Artes Gráficas), Executor de Textos e Gra
vador Artístico (exceto os aposentados no cargo de Gravador
Artístico da Casa da Moeda) - NM-23;

IV - Telegrafista, Técnico de Eletrônica, Eletrotécnico e
Técnico de Telecomunicações - NM-22; e

V - Carteiro e Condutor de Malas - NM -13.

§ I? Os funcionários que, na data de sua inclusão no Plano de
Classificação de Cargos de que trata a Lei n~ 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, eram ocupantes de cargos enumerados neste artigo poderão op
tar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência desta
Lei, pelo retorno à situação anterior, fazendo jus ao novo vencimento, a
partir da opção.

§ 2? Os funcionários alcançados pelo disposto neste artigo e na
Lei n? 6.823, de 22 de dezembro de 1980, poderão ser cedidos às entida
des resultantes da transformação de que trata o artigo I? da Lei n:'
6.184, de 11 de dezembro de 1974. bem como aos Estados, Distrito Fede
ral, Territórios e Municípios.

§ 3~ A cessão efetivar-se-á por ato do dirigente do órgão ou enti
dade a que os funcionários pertençam ou estejam vinculados, sem per
da do vencimento, salário e vantagens inerentes ao cargo efetivo, veda
da qualquer vinculação empregatícia e previdenciária na entidade em
que passarem a ter exercício na condição de cedidos.

§ 4? Os funcionários a que se refere o § 2? deste artigo poderão
concorrer à ascensão funcional conjuntamente com os demais servido
res do Quadro Permanente do órgão ou entidade a que pertençam ou es
tejam vinculados, nos termos das normas regulamentares pertinentes.
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§ 5? A ascensão funcional a que se refere o parágrafo anterior se
rá feita mediante a transformação dos cargos ocupados pelos funcioná
rios, respeitada a ordem de classificação, independentemente da exis
tência de claro na lotação, promovendo-se seu ajustamento, com obser
vância dos percentuais fixados para progressão funcional.

Art. 2? O vencimento do cargo de Piloto Aviador, pertencente ao
Sistema de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 3.780, de 12
de julho de 1960, é fixado em valor equivalente ao da referência NS-8,
contida no Anexo III do Decreto-lei n:' 1.902, de 22 de dezembro de 1981.

Parágrafo único. Aplica-se aos ocupantes do cargo de Piloto Avia
dor o disposto nos §§ I? a 5? do art. I? desta Lei.

Art. 3? Os funcionários que ocupavam o cargo de Inspetor de
Polícia Rodoviária, mas se aposentaram antes de 13 de maio de 1980,
terão os proventos revistos com base na referência em que seriam posi
cionados, nos termos do parágrafo único do artigo I? da Lei n? 6.779, de
12 de maio de 1980, se estivessem em atividade.

Art. 4? Os funcionários aposentados na classe A, área de cozinha,
da categoria funcional de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos do
Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, código NM-1000, instituído
nos termos da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os proven
tos revistos com base na referência inicial da classe B da mesma cate
goria funcional.

Art. 5? A alteração dos valores de vencimentos de que trata esta
Lei servirá de base para revisão de proventos dos funcionários aposen
tados em cargos nela especificados.

Art. 6? O recrutamento e a seleção de servidores civis poderão ser
realizados pelos órgãos da Administração Federal direta, autarquias fe
derais e Fundação Centro de Formação do Servidor Público - FUN
CEP, mediante delegação de competência ou convênio com o Departa
mento Administrativo do Serviço Público - DASP, que expedirá as
normas complementares à execução do disposto neste artigo.

Art. 7? A despesa decorrente da execução desta Lei será atendida
à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte
ao de sua publicação, inclusive quanto aos efeitos financeiros.

Art. 9? Revogam-se o Decreto-lei n? 797, de 27 de agosto de 1969,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 7.081, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Cria cargos em comissão e efetivos no
Quadro Permanente da Secretaria do Tribu
nal Regional do Trabalho da 4~' Região. e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, os cargos em comissão e
efetivos, constantes dos Anexos I e II desta Lei, respectivamente.

Art. 2? A distribuição dos cargos efetivos por classes e referên
cias será realizada por ato da Presidência do Tribunal, cumpridos os
percentuais de lotação fixados pela legislação vigente.

Art. 3? As despesas decorrentes da execução da presente Lei se
rão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4? Região.

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahim A!Ji·Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 22-12-82.

LEI N? 7.082, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nizeceo e Reforma Agrária - INCRA a
doar o imóvel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar ao Município de Magé, no Estado do
Rio de Janeiro, uma área com 107,2691 ha (cento e sete hectares, vinte
e seis ares e noventa e um centiares). representada por dois lotes rurais
e respectivas benfeitorias, remanescentes da gleba Conceição do Suruí,
situada naquele Município, cujos limites e confrontações constam das
plantas e memoriais descritivos existentes no Processo INCRA/C.R(07)
n? 730/80.
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Parágrafo único. O imóvel a -que se refere este artigo está matri
culado em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA, no Registro de Imóveis dos 4? e 5? Distritos da Comarca
de Magé, no Livro 3·J, fl. 88, sob o n? 7.695.

Art. 2? O imóvel doado destina-se à criação de um Núcleo de
Treinamento Demonstrativo Agropecuário.

Art. 3? A doação de que trata esta Lei será efetivada mediante
termo a ser outorgado pelo Instituto Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária - INCRA.

Art. 4? O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, rever
terá, de pleno direito, ao patrimônio do Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária - INCRA, independentemente de qualquer in
denização, se no prazo de 2 (dois) anos, contados da data da assina
tura do termo referido no artigo anterior. não estiver definitivamente
incorporado ao Núcleo de Treinamento Demonstrativo Agropecuário,
ou se ao mesmo, em qualquer tempo, vier a ser dada destinação diversa
da prevista nesta Lei.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Danilo Venturini

LEI N? 7.083. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Autoriza a âoeçeo, ao Instituto Brasi
leiro de Desenvolvimento Florestal 
IBDF, do terreno que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Fica a União autorizada a doar ao Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal - IBDF o terreno, com a área de 220.000
me (duzentos e vinte mil metros quadrados), situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte do Plano Piloto de Brasília, Distrito Federal, havido da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP através do Termo
de Doação e Transferência de Dominio e Posse de 9 de março de 1979,
registrado sob o n? R-2/5.398, na matrícula n? 5.398 do Livro n? 2 do
Registro Geral do Cartório do 2? Ofício de Registro de Imóveis do Dis
trito Federal.

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel

LEI N? 7.084, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982.

Atribui valor de documento de ídenti
dade à carteira de Jornalista Profissional.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É válida em todo o território nacional, como prova de
identidade, para qualquer efeito, a carteira de Jornalista emitida pela
Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais.

Parágrafo único. A carteira de que trata este artigo poderá ser
emitida diretamente pela Federação ou através de Sindicato de Jorna
listas Profissionais a ela filiado. desde que com a sua autorização ex
pressa e respeitado o modelo próprio.

Art. 2? Constarão obrigatoriamente da carteira de Jornalista, pe
lo menos, os seguintes elementos: nome completo; nome da mãe; nacio
nalidade e naturalidade; data de nascimento; estado civil; registro geral
e órgão expedidor da cédula de identidade; número e série da carteira
de trabalho e previdência social; número do registro profissional junto
ao órgão regional do Ministério do Trabalho; cargo ou função profissio
nal, ou licenciamento profissional; ano de validade da carteira; data de
expedição; marca do polegar direito; fotografia; assinaturas do respon
sável pela entidade expedidora e do portador; número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas; e grupo sanguíneo.

Art. 3? O modelo da carteira de identidade do Jornalista será o
aprovado pela Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais e trará
a inscrição: «Válida em todo o território nacional.»

Art. 4? A Federação Nacionai dos Jornalistas Profissionais forne
cerá carteira de identidade profissional também ao Jornalista não sin
dicalizado, desde que habilitado e registrado perante o órgão regional
do Ministério do Trabalho, nos termos da legislação regulamentadora
da atividade profissional.

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161~ da Independência e 94~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Murillo Macêdo

LEI N? 7.085, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982

Modifica dispositivos do Decreto-lei n:'
227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de
Mineração, com as alterações posteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? Os seguintes dispositivos do Decreto-lei n~ 227, de 28 de
fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n? 318, de 14 de março de
1967, pelo Decreto-lei n~ 330, de 13 de setembro de 1967, pelo Decreto-lei
n~ 723, de 31 de julho de 1969, pela Lei n? 6.403, de 15 de dezembro de
1976, e pela Lei n? 6.567, de 24 de setembro de 1978, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 16 .
I - .

II - designação das substâncias a pesquisar, com referên
cia à classe a que pertencerem; indicação da extensão superfi
cial da área obietívada, em hectares, e da denominação do
imóvel, Distrito, Município e Estado em que se situa.

Art. 55. . .
§ I? .
§ 2? A concessão de lavra somente é transmissível a quem

for capaz de exercê-la de acordo com as disposições deste Códi
go.

§ 3? As dívidas e gravames constituídos sobre a concessão
resolvem-se com extinção desta, ressalvada a ação pessoal con
tra o devedor.

§ 4? Os credores não têm ação alguma contra o novo titu
lar da concessão extinta, salvo se esta, por qualquer motivo,
voltar ao domínio do primitivo concessionário devedor.

Art. 56. A concessão de lavra poderá ser desmembrada em
duas ou mais concessões distintas, a juízo do Departamento Na-
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cional da Produção Mineral - DNPM, e o fracionamento não
comprometer o racional aproveitamento da jazida e desde que
evidenciadas a viabilidade técnica, a economicidade do aprovei
tamento autônomo das entidades mineiras resultantes e o incre
mento da produção da jazida.

Parágrafo único. O desmembramento será pleiteado pelo
concessionário, conjuntamente com os pretendentes às novas
concessões, se for o caso, em requerimento dirigido ao Ministro
das Minas e Energia, entregue mediante recibo no Protocolo do
DNPM, onde será mecanicamente numerado e registrado, de
vendo conter, além de memorial justificativo, os elementos de
instrução referidos no artigo 38 deste Código, relativamente a
cada uma das concessões propostas»,

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cals

LEI N? 7.086, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1982

Modifica a Lei n:' 6.750, de 10 de dezem
bro de 1979, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l? Os artigos 20, 21, 22, 24, 31, 32, 33, 34, 36 e 53 da Lei ri?
6.750, de 10 de dezembro de 1979, passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 20. A Justiça de primeiro grau do Distrito Federal
compreende. com jurisdição:

I - em todo o território do Distrito Federal:
04 (quatro) Varas de Fazenda Pública;
01 (uma) Vara de Menores;
01 (uma) Vara de Execuções Criminais;
01 (uma) Vara de Registros Públicos, Falências e Concorda-

tas;
01 (uma) Vara de Acidentes do Trabalho;
02 (duas) Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais;
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U - nas Circunscricões Judiciárias de Brasília, Sobra
dinho e Planaltina, com sede na primeira:

01 (um) Tribunal do Júri;

lU - nas Circunscrições Judiciárias de Taguatinga, Ga
ma e Brazlândia, com sede na primeira:

02 (dois) Tribunais do Júri;

IV - na Circunscrição Judiciária de Brasília:
la (dez) Varas Cíveis;

06 (seis) Varas de Família;

01 (uma) Vara de Órfãos e Sucessões;

08 (oito) Varas Criminais;

OS (três) Varas de Delitos de Trânsito;

v - na Circunscrição Judiciária de T'aguatinga:

OS (três) Varas Cíveis;
OS (três) Varas de Familia, Órfãos e Sucessões;

05 (cinco) Varas Criminais;

02 (duas) Varas de Delitos de Trânsito;

VI - na Circunscrição Judiciária do Gama:
02 (duas) Varas Cíveis;

02 (duas) Varas Criminais;

VU - na Circunscrição Judiciária de Sobradinho:

01 (uma) Vara Cível;

01 (uma) Vara Criminal;

VIU - na Circunscrição Judiciária de Planaltina.
01 (uma) Vara Cível;

01 (uma) Vara Criminal;

IX - na Circunscrição Judiciária de Brazlândia:

01 (uma) Vara de Competência Geral;

§ I? , .
§ 2? .

§ S? .
Art. 21. .

V - (Vetado), indicar à nomeação o Diretor da respecti
va Secretaria.
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Art. 22. Os Tribunais do Júri terão a organização estabe
lecida no Código de Processo Penal, cabendo aos respectivos
Presidentes a direção dos processos de sua competência, a par
tir do trãnsito em julgado da pronúncia.

Art. 24. Aos Juízes das Varas Criminais compete:
I - processar e julgar os feitos criminais da competência

do Juiz singular, ressalvada a dos Juízes especializados;

11- .

111 - processar os feitos criminais da competência dos Tri
bunais do Júri, até o trânsíto em julgado da pronúncia.

Art. 31. Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho com
pete processar e julgar as ações de acídentes do trabalho e as de
indenização de direito comum deles decorrentes e resultantes de
dolo, ou culpa do empregador ou de seus prepostos.

Art. 32. Servirão, na Vara de Menores, 3 (três) Juízes de
Direito, designados pelos ordinais Primeiro, Segundo e Tercei
ro, dispondo, cada um, dos serviços auxiliares de Secretaria
própria.

§ I? Compete-lhes, cumulativamente:

I - conhecer e decidir a matéria disciplinada na legisla
ção especial de proteção, assistência e vigilância a menores de
18 (dezoito) anos;

II autorizar a adoção de menores em situação írregu-
lar;

lU nomear tutor aos menores em situação irregular;
IV deferir guarda de menores em situação irregular;

V determinar a apreensão de obras ofensivas à moral e
aos bons costumes e aplicar penalidades aos infratores;

VI - fiscalizar estabelecimentos de qualquer natureza,
públicos ou privados, em que se achem menores sujeitos à sua
jurisdição;

VII - processar e julgar:

a) a legitimação adotiva de menores em situação irregular;
b) as ações de suspensão e destituição do pátrio-poder;
c) as ações de alimentos devidos a menores em situação ir

regular;
d) os pedidos de autorização e suprimento para casamento

de menores de 18 (dezoito) anos, em situação irregular, ou infra
tores.
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§ 2? Compete, privativamente, ao Juiz mais antigo na Va
ra o poder normativo previsto no artigo 8? da Lei n? 6.697, de 10
de outubro de 1979 - Código de Menores, e a direção adminis
trativa da Vara, e, especialmente:

I - receber, movimentar e prestar contas dos recursos
orçamentários consignados ao Juizado;

II - celebrar convênios com entidades públicas ou priva
das, para o melhor desempenho das atividades de proteção, as
sistência e vigilância de menores;

IH - requisitar servidores e contratar pessoal, nos casos
previstos em lei;

IV - designar comissários voluntários de menores;
V - conceder autorização a menores de 18 (dezoito) anos

para quaisquer atos ou atividades em que ela seja exigida.

§ 3? A distribuição dos processos será feita pelo Diretor
Administrativo da Vara que, mensalmente, remeterá ao Serviço
de Distribuição da Corregedoria mapa dos feitos distribuidos.

§ 4? Ao Juiz mais antigo na Vara será distribuído, a título
de compensação, apenas um quarto dos processos mencionados
no § I? deste artigo, observada a alternatividade.

Art. 33.

§ I? _ _ .

§ 2? O Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões será substi
tuído pelo da I? Vara de Família; o da Vara de Execuções Cri
minais, pelo da 1~ Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de
Brasília; o da Vara de Registros Públicos, Falências e Concor
datas, pelo da I? Vara Cível da Circunscrição Judiciária de
Brasília; o da Vara de Acidentes do Trabalho, pelo da 2? Vara
Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília.

§ 3? Nas Circunscrições Judiciárias de Sobradinho e Pla
naltina, o Juiz da Vara Cível será substituído pelo da Vara Cri
mínal, e este, por aquele.

§ 4? O Juiz da Vara da Circunscrição Judiciária de Braz
lândia será substituído pelo da E de cada uma das Varas espe
cializadas da Circunscrição Judiciária de T'aguatinga, de acordo
com a competência em razão da matéria.

Art. 34.

I -
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II - efetuar a distribuição dos feitos às Varas de compe
tência em todo o Distrito Federal e na Circunscrição Judiciária
de Brasília, e ao Tribunal do Júri nesta sediado.

§ I? .
§ 2? .
§ 3? .

Art. 36. O Juiz de Direito Substituto, designado para au
xiliar Juiz de Direito, terá competência para funcionar em
Quaisquer processos em curso na Vara, e, nessa qualidade, per
ceberá vencimentos integrais atribuídos ao cargo de Juiz de Di
reito do Distrito Federal, observados, para todos os efeitos, os
percentuais das diferenças de vencimentos entre esses cargos e
o de Desembargador, na forma da lei que tiver fixado os respec
tivos valores de retribuição.

Art. 53. . .
§ I? .
§ 2? (Vetado)

Art. 2? As I?, 2? e 3~ Varas de Acidentes do Trabalho e Acidentes
de Trânsito da Circunscrição Judiciária de Brasília, Tribunal do Júri
com competência em todo o Distrito Federal, 4~ Vara Cível da Circuns
crição Judiciária de 'I'aguatinga, existentes na data da publicação desta
lei, ficam transformados, respectivamente, em Vara de Acidentes do
Trabalho com jurisdição em todo o território do Distrito Federal, 7? e
8~ Varas Civeis da Circunscrição Judiciária de Brasília, Tribunal do
Júri com jurisdição nas Circunscrições Judiciárias de Brasília, Sobra
dinho e Planaltína e P Vara de Família, Órfãos e Sucessões da Cir
cunscrição Judiciária de T'aguatinga.

Art. 3? Ao Juiz da Vara de Registros Públicos, Falências e Con
cordatas compete:

I - decidir as questões de natureza administrativa refe
rentes às serventias extrajudiciais;

11 - inspecionar os serviços a cargo dos tabeliães e ofi
ciais de registros públicos e protestos de títulos, aplicando pe
nas disciplinares;

IH - baixar atos normativos relacionados à execução dos
serviços das serventias extrajudiciais, ressalvada a competência
do Corregedor;

IV - rubricar balanços comerciais;
V - processar os feitos de falência e concordatas e as

medidas cautelares que lhes forem acessórias;
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VI - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem
relativas aos processos mencionados no inciso anterior;

VII - processar e julgar as causas relativas a crimes fali
mentares.

Art. 4? Aos Juízes das Varas de Família compete:
I - processar e julgar:

a) as ações de estado;

bl as ações de alimentos;
c) as ações referentes ao regime de bens e à guarda de fi

lhos;

d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com
as de investigação de paternidade;

II - conhecer das questões relativas à capacidade e cura
tela, bem como de tutela, em caso de ausência ou interdição dos
pais, ressalvada a competência das Varas de Menores e de Or
fãos e Sucessões;

111 - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários
à proteção de incapazes e à guarda e administração de seus
bens, ressalvada a competência das Varas de Menores, de Ór
fãos e Sucessões e de Entorpecentes;

IV - processar justificação judicial relativa a menores não
em situação irregular;

V - declarar a ausência.
Art. 5? Ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões compete:

I - processar e julgar os feitos relativos à sucessão
causa mortis;

II - processar e julgar a arrecadação de herança jacente,
bens de ausentes e vagos;

IH - praticar os atos relativos à tutela de órfãos, ressal
vada a competência da Vara de Menores;

IV - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários
à proteção de órfãos e à guarda e administração de seus bens,
ressalvada a competência da Vara de Menores;

V - processar e julgar as ações de petição de herança.

Art. 6? A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Ju
diciárias de Taguatinga, Gama, Sobradinho e Planaltina será feita pelo
respectivo Diretor do Fórum.

Art. 7? A distribuicão e. redistribuição às Varas criadas ou trans
formadas por esta Lei somente serão feitas depois da efetiva instalação
das mesmas, assim declaradas pelo Presidente do Tribunal de Justiça e
de acordo com os critérios que estabelecerá.
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Art. 8? Ficam criados, na Justiça do Distrito Federal, 28 (vinte e
oito) cargos de Juiz de Direito e 28 (vinte e oito) de Juiz de Direito
Substituto, na conformidade do anexo que acompanha esta Lei.

Art. 9? Dê-se ao caput do artigo 50 da Lei n? 6.750, de 10 de de
zembro de 1979, mantidos os atuais parágrafos, a seguinte redação:

"Art. 50. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito
do Distrito F~deral far-se-á à razão de 4/5 (quatro quintos) por
promoção de Juizes Substitutos do Distrito Federal e 1/5 (um
quintoI por remoção, a pedido, dos Juizes de Direito dos Terri
tórios..

Art. 10. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações consignadas no orçamento do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal.

Art. 11. Ficam revogados o art. 23 e seus incisos, o parágrafo úni
co e incisos do artigo 28, o art. 30 e seus incisos da Lei n? 6.750, de 10
de dezembro de 1979, e demais disposições em contrário.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasílía, 22 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.a. de 24-12-82.

LEI N? 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

Dispõe sobre o Instituto de Previdência
dos Congressistas - IPC.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Características

Art. I? O Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, com
personalidade jurídica própria, autonomia administrativa, sede e atua
ção na Capital da República, passa a reger-se por esta Lei, pelo seu Re
gimento Básico, planos de ação e demais atos baixados pelos órgãos
competentes de sua administração.
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Parágrafo único. O IPC funcionará no Edifício do Congresso Na
cional.

CAPÍTULO I!
Da Organização

Seção I

Da Administração do IPC

Art. 2? A administração do IPC será constituída de um Presiden
te e um Vice- Presidente; um Conselho Deliherativo de nove memhros e
igual número de suplentes, integrado por três Senadores e seis Deputa
dos Federais; de um Conselho Consultivo, constituído pelos Presiden
tes do. Senado Federal, da Câmara dos Deputados, do IPC e dos ex
Presidentes do Instituto; e de um Tesoureiro efetivo e dois substitutos.

Seção II

Da Escolha dos Membros da Administracão do IPC

Art. 3? Compete:
I - ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados, alter

nadamente, eleger o Presidente e o Vice- Presidente do IPC;
I! à Assembléia Geral, a escolha do Conselho Delibera

tivo;
lI! ao Conselho Deliberativo, a escolha do Tesoureiro

efetivo e de seus substitutos.
Art. 4? A eleição dos componentes da administração do lPC dar

se-á na segunda quinzena do mês de março do primeiro e do terceiro
anos de cada Legislatura.

Art. 5? O mandato dos membros da administração do IPC é de
dois anos, permitida a reeleição.

Art. 6? Na hipótese da ocorrência de fato impeditivo da realiza
ção das eleições dentro dos prazos previstos nesta Lei, ficam automati
camente prorrogados os mandatos do Presidente, do Vice-Presidente,
dos Conselheiros e dos Tesoureiros, até que seja possível a realização
de novo pleito.

Art. 7? Os cargos eletivos serão exercidos sem quaisquer ônus pa
ra o IPC.

Seção III
Da Presidência e da Vice- Presidência

Art. 8? O Presidente, em caso de ausência ou impedimento, será
substituído pelo Vice-Presidente.
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Art. 9? No caso de falta ou impedimento do Presidente e do Vice
Presidente, a Presidência será exercida pelo membro mais idoso do
Conselho Deliberativo.

§ I? O impedimento do Presidente por período superior a noventa
dias implicará -a vacância do respectivo cargo.

§ 2? No caso de vacância do cargo de Presidente, deverá realizar
se eleição dentro de trinta dias da ocorrência da vaga, cabendo ao Con
selho Deliberativo eleger, dentre os seus membros, o substituto para o
restante do período.

§ 3? A eleição de que trata o § 2? deste artigo não será realizada
se a vaga ocorrer a menos de três meses do final do mandato, caso em
que o membro mais idoso do Conselho Deliberativo assumirá a Presi
dência, em caráter definitivo, até o final do biênio.

Art. 10. Compete ao Presidente do IPC:
I - presidir as Assembléias Gerais e as reuruoes do

Conselho Deliberativo, com voto apenas de desempate;
II - dar execução aos atos e negócios da Instituição, de

les prestando contas ao Conselho Deliberativo;
III - administrar o pecúlio instituído pelo Decreto Legis

lativo n? 96, de 14 de novembro de 1975;
IV - fornecer ao Conselho Deliberativo e ao Conselho

Consultivo todas as informações por eles requeridas;
V - convocar suplente de Conselheiro no caso de renún

cia ou no do impedimento do titular do respectivo colegiado;
VI - administrar o Fundo Assistencial;

VII - requisitar aos Presidentes do Senado Federal e da
Câmara dos Deputados os servidores necessários ao funciona
mento do Instituto;

VIII - representar o IPC em juízo e fora dele.

Seção IV

Do Conselho Deliberativo

Art. 11. As decisões do Conselho Deliberativo serão tomadas pelo
voto da maioria dos seus membros.

Art. 12. Compete ao Conselho Deliberativo do IPC:
I fiscalizar a administração;

II votar os orçamentos do Instituto;

III aprovar as contas;
IV autorizar o Presidente a fazer operações de crédito,

adquirir e alienar bens;
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v - examinar e julgar todos os processos referentes aos
segurados, seus dependentes, e de admissão no quadro;

VI - julgar os recursos interpostos contra os atos do
Presidente;

VII - resolver todos os assuntos de interesse do IPC não
afetos à competência do Presidente;

VIII - regulamentar o Pecúlio Parlamentar instituído pelo
Decreto Legislativo n? 96, de 14 de novembro de 1975;

IX - arbitrar gratificações de função em favor dos fun
cionários requisitados, consoante os encargos que lhes forem
atribuídos,

Seção V

Do Conselho Consultivo

Art. 13. O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, em
conjunto com o Conselho Deliberativo, na última quinzena de .cada se
ção legislativa, para traçar a programação administrativo-financeira do
IPC para o ano subseqüente. .

Art. 14. Para tratar de assuntos não compreendidos na previsão
do art. 13 desta Lei e que não se insiram na competência dos demais ór
gãos da Administração do IPC, O Conselho Consultivo reunir-se-á em
qualquer época, mediante deliberação da maioria de seus membros ou
por convocação do Conselho Deliberativo.

Seção VI

Da Tesouraria

Art. 15. Compete ao Tesoureiro:
I - a escrituração e a guarda dos livros do IPC;

II - assinar , com o Presidente, os cheques, balanços e
balancetes do IPC;

III - prestar informações sobre a receita e a despesa;
IV - proceder ao pagamento dos pensionistas e dos outros

credores, na forma desta Lei.

Seção VII

Da Assembléia Geral

Art. 16. A Assembléia Geral, constituida pelos segurados do IPC,
reunir-se-á, ordinariamente, independentemente de convocação, na últi
ma quarta-feira do mês de março para:
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I - anualmente, tomar conhecimento do relatório do Pre
sidente e deliberar sobre casos omissos;

11 - no primeiro e no terceiro ano de cada legislatura. ele
ger os membros do Conselho Deliberativo.

§ I? As Assembléias realizar-se-ão no Edifício do Congresso Na
cional.

§ 2? Havendo motivo grave e urgente, a Assembléia poderá
reunir-se extraordinariamente, em qualquer época, convocada pelo Pre
sidente, pelo Conselho Deliberativo, pelo Conselho Consultivo ou por
um terço dos segurados.

Seção VIII
Da Infra-Estrutura Administrativa do IPC

Art. 17. Junto à Presidência do IPC funcionarão uma Assessoria
e uma Secretaria Executiva, com atribuições e constituição previstas
em resolução do Conselho Deliberativo.

Art. 18. Vedada a admissão de funcionários pelo IPC, para o
exercício de funções na Assessoria e Secretaria, os Presidentes do Se
nado Federal e da Câmara dos Deputados colocarão à disposição do
IPC, sem ónus para este, os servidores que lhes forem requisitados.

Art. 19. O Senado Federal e a Câmara dos Deputados colocarão à
disposição do IPC, mediante requisição do seu Presidente, as instala
ções, o mobiliário e todo o material necessário ao seu funcionamento,
bem como os artigos de consumo requisit.ados pela Secretaria do IPC.

CAPÍTULO III

Da Receita do IPC

Art. 20. A receita do IPC constituir-se-á das seguintes contribui
ções e rendas:

I - contribuição dos segurados, descontada mensalmen
te em folha, correspondente a:

a) 10% (dez por cento) dos subsídios dos Congressistas
(partes fixa e variável);

b) 10% (dez por cento) do vencimento efetivo ou salário bá
sico dos servidores;

II - contribuição do Senado Federal e da Câmara dos
Deputados correspondente a 16% (dezesseis por cento) dos
subsídios fixo e variável e das diárias pagas aos Congressistas;
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111 - contribuição dos órgãos aos quais pertençam os se
gurados facultativos correspondente a 20% (vinte por cento) dos
vencimentos efetivos e salários básicos pagos em cada mês aos
mesmos;

IV - desconto mensal correspondente a 7% (sete por cen
to) das pensões pagas a ex-contribuintes:

V - saldo das diárias descontadas dos Congressistas
que faltarem às sessões;

VI - juros e outras rendas auferidas pelo Instituto;
VII - auxílios e subvenções da União, independentemente

de registro do IPC no Conselho Nacional de Serviço Social ou
em qualquer outro órgão.

Parágrafo único. As dotações necessárias à execução do disposto
nos incisos II e IH deste artigo serão incluídas nos orçamentos dos ór
gãos aos quais estão vinculados os segurados.

CAPÍTULO IV
Dos Segurados

Seção I
Disposições Gerais

Art. 21. São segurados obrigatórios do IPC, independentemente
de idade e de exame de saúde, os Congressistas e, quando em exercício,
os suplentes de Deputado e Senador.

Art. 22. São segurados facultativos do IPC os servidores atual
mente integrantes do quadro de filiados e os servidores do Senado Fe·
deral e de seus órgãos supervisionados, e os da Câmara dos Deputa
dos, que venham a se inscrever como filiados a partir da data da entra
da em vigor desta Lei.

Art. 23. O período de carência para concessão de pensão é de oito
anos de contribuição.

Art. 24. O segurado obrigatório que, ao término do exercicio do
mandato, não haja cumprido o período de 8 (oito) anos, consecutivos
ou alternados, e o segurado facultativo que se desligar do órgão ao qual
pertença poderão continuar contribuindo mensalmente, com as partes
correspondentes ao segurado e ao órgão, até completar o período de ca
rência, devendo estas contribuições integrais sofrer os reajustes pro
porcionais à majoração do valor base de cálculo.

Parágrafo único. O prazo para habilitação à continuidade da con
tribuição de carência é de 6 (seis) meses, improrrogável, a contar do dia
imediato ao fim do mandato, ou exercício de mandato ou do dia do des
ligamento.



144 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 25. Ao segurado que desistir de pagar o restante da carência,
que cancelar ou tiver cancelada sua inscrição, não serão restituídas as
contribuições já feitas. podendo, no entanto, reinscrever-se no IPC.

§ I'? OS que se tornarem segurados mediante reinscrição, inclusi
ve os pensionistas, serão considerados para todos os efeitos legais, co
mo se inscritos pela primeira vez no IPC.

§ 2? O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos antigos
segurados obrigatórios que venham a ser reinscritos na mesma catego
ria, que terão as contribuições anteriores consideradas para todos os
efeitos legais, desde que satisfeitas as exigências constantes do artigo
26 desta Lei.

§ 3? As contribuições pagas pelos filiados que mudarem de cate
goria não se comunicarão, garantidos, no entanto. os direitos assegura
dos nesta Lei em relação a cada uma delas.

§ 4? No caso de afastamento temporário que não permita desconto
em folha, o segurado pagará, mensalmente, sua contribuição e a do ór
gão a que pertencer, enquanto perdurar o impedimento.

§ 5? Perderá a qualidade de segurado aquele que deixar de pagar
as contribuições durante seis meses.

Seção II

Dos Segurados Obrigatórios

Art. 26. As contribuições efetuadas a partir da vigência desta
Lei, pelo suplente com período de carência quitado anteriormente à en
trada em vigor da Lei n? 6.497, de 7 de dezembro de 1977, serão compu
tadas apenas para efeito de cálculo de tempo de mandato, permanecen
do como básico, no reajuste, o valor do subsídio fixo da época da con
cessão da primeira pensão. Complementando, porém, no novo período,
um mínimo de quarenta e oito contribuições sobre os subsídios (partes
fixa e variável) vigentes na legislatura, terá direito ao reajuste da pen
são nos termos do artigo 35 desta Lei.

Parágrafo único. As contribuições efetuadas pelo suplente sem ca
rência quitada serão computadas para efeito de concessão de auxílio
doença e somadas, caso o segurado o requeira, às efetuadas nos termos
previstos no artigo 24 desta Lei para efeito da aquisição do direito a
pensão.

Art. 27. É permitida a averbação, pelos Deputados Federais e Se
nadores em exercício, de até um mandato estadual ou municipal para
efeito de cálculo de pensão dos segurados obrigatórios.

Parágrafo único. Os recolhimentos correspondentes aos anos
averbados, que poderão ser pagos de uma só vez ou mensalmente, se-
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rão calculados em 24% (vinte e quatro por cento) sobre o valor do
subsídio federal (partes fixa e variável), vigente durante o penodo em
que se processarem os pagamentos.

CAPÍTULO V
Dos Dependentes

Art. 28. Consideram-se dependentes do segurado, desde que vi
vam economicamente sob a sua responsabilidade:

I - a esposa, salvo se houver abandonado o lar sem jus
to motivo; o marido Com mais de 60 (sessenta) anos ou inválido;
a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos; os filhos de
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inváli
dos;

11 - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só
poderá ser menor de 21 tvinte e um) anos ou maior de 60 (ses
senta) anos ou inválida;

IH - o pai inválido e a mãe;
IV - os irmãos de qualquer condição, menores de 21 (vinte

e um] anos ou inválidos.
§ I? A existência de dependentes. de qualquer das classes enume

radas nos incisos deste artigo exclui do direito às prestações os depen
dentes enumerados nos incisos subseqüentes, ressalvado o disposto no
§ 3? deste artigo.

§ 2? Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no inci
so I e mediante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;
b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua

guarda;
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens pa

ra o próprio sustento e educação.
§ 3? Inexistindo esposa ou marido inválido com direito às presta

ções, a pessoa designada poderá, mediante declaracão escrita do segu
rado, concorrer com os filhos deste.

§ 4? A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I
deste artigo e dos equiparados aos filhos I§ 2?) é presumida, devendo a
dos demais ser comprovada.

Art. 29. O casamento da viúva ou da companheira do segurado
falecido importa na perda da sua condição de dependente, para os efei
tos desta Lei.

Art. 30. Não se enquadra na situação de dependente do segurado,
para os efeitos desta Lei, o cônjuge dele separado consensualmente,
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desquitado ou divorciado, a quem não tenha sido assegurada a percep
ção de alimentos, nem o que, voluntariamente, tenha abandonado o lar
há mais de cinco anos ou que, mesmo por tempo inferior. se encontre
nas condições disciplinadas pelo Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único. Mediante declaração escrita do segurado, os de
pendentes indicados no inciso III do artigo 28 desta Lei poderão con
correr com a esposa, a companheira ou o marido com mais de 60 (ses
senta) anos ou inválido, ou com a pessoa designada de que trata o inci
so 11 desse mesmo artigo, salvo se existirem filhos com direito à pres
tação.

CAPiTULO VI
Dos Benefícios

Seção I

Dos Benefícios em Geral

Art. 31. O IPC concederá os seguintes beneficios:
I - pensão:

a) por tempo de mandato;
b) por tempo de contribuição;
c) por tempo de serviço;
d) por invalidez;
e) por morte;
II auxílio-doença;

III - auxilio-funeral.

Art. 32. Os beneficios concedidos aos segurados ou seus depen
dentes, salvo quanto às importâncias devidas ao próprio IPC, aos des
contos autorizados por lei e derivados da obrigação de prestar alimen
tos reconhecida por via judicial, não poderão ser objeto de penhora, ar
resto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito qualquer venda ou ces
são e a constituição de quaisquer ônus, bem como a outorga de poderes
irrevogáveis ou em causa própria para a respectiva percepção.

Art. 33. Não se adiará a concessão do beneficio pela falta de habi
litação de outros possiveis dependentes. Concedido o beneficio, qual
quer habilitação posterior, que implique exclusão ou inclusão de depeno
dentes, só produzirá efeitos após decorridos 30 (trinta) dias da data da
entrada no IPC do requerimento respectivo, devidamente anexados os
documentos necessários.
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Seção II

Da pensão

147

Art. 34. O segurado só fará jus à pensão, salvo o disposto no arti
go 37 desta Lei, depois de pagas as contribuições relativas ao período
de carência, exigida, ainda, dos segurados obrigatórios ou facultativos
filiados após a data da entrada em vigor desta Lei, idade mínima de 50
(cinqüenta) anos.

Art. 35. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 37
desta Lei, a pensão devida aos segurados obrigatórios será proporcio
nal aos anos de mandato ou exercicio de mandato federal somados ao
tempo de mandato estadual ou municipal que for averbado nos termos
do artigo 27 desta Lei.

Parágrafo único. Pagas as contribuições equivalentes a 8 (oito)
anos de mandato, a pensão corresponderá a 26% (vinte e seis por cento)
dos subsídios (partes fixa e variável), acrescidos, por ano de mandato
subseqüente, exercício de mandato, contribuição correspondente ou fra
ção superior a 6 (seis) meses de contribuição, dos seguintes percen
tuais:

a) do 9? ao 16? ano, mais 3,25% por ano;
b) do 17? ao 28? ano, mais 3,40% por ano;
c) do 29? ao 30? ano, mais 3,60% por ano.

Art. 36. O valor da pensão do segurado facultativo, ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 37 desta Lei, observado o limite
fixado no parágrafo único deste artigo, será igual ao resultado da mul
tiplicação:

I - do número de anos de contribuição:
a) pela diária extraída da média aritmética dos 12 (doze) úl

timos vencimentos ou salários básicos relativamente aos que in
gressarem no IPC a partir da data da entrada em vigor desta
Lei;

b) por 1/30 (um trinta avos) do último vencimento básico
para os admitidos no IPC a partir da data da entrada em vigor
da Leí n? 6.017, de 31 de dezembro de 1973, com exclusão dos
compreendidos na alínea a deste inciso;

II - do número de anos de serviço prestado à Câmara dos
Deputados ou ao Senado Federal, vedada a contagem de qual
quer período em dobro, por 1/30 (um trinta avos) do último ven
cimento básico,. relativamente aos filiados ao IPC anteriormente
à data da entrada em vigor da Lei n? 6.017, de 31 de dezembro
de 1973.
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Parágrafo único. O valor máximo da pensão paga ao segurado fa
cultativo será igual ao do vencimento ou salário básico percebido men
salmente pelo segurado.

Art. 37. A pensão por invalidez, inexigida a satisfação do período
de carência, será:

I -~ integral, se decorrente de acidente em serviço;

II - proporcional, assegurado o valor mínimo previsto no
parágrafo único deste artigo:

a) ao tempo de mandato federal somado ao de mandato es
tadual ou municipal averbado nos termos do artigo 27 desta Lei
e, relativamente ao suplente, ao tempo de exercício do mandato.
calculada na forma do parágrafo único do artigo 35 desta Lei;

b) ao tempo de contribuição e calculada na forma:

1. da alínea a do inciso I do artigo 36 desta Lei, em relação
aos segurados que ingressarem no IPC a partir da data da en
trada em vigor desta Lei;

2. da alínea b do inciso I do artigo 36 desta Lei, em rela
ção aos admitidos após o início da vigência da Lei n? 6.017, de
31 de dezembro de 1973, excluídos os admitidos após a vigência
desta Lei;

c) ao tempo de serviço na Câmara dos Deputados ou no Se
nado Federal relativamente aos segurados filiados antes da en
trada em vigor da Lei n? 6.017, de 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. O valor mínimo da pensão por invalidez corres
ponderá a 26% (vinte e seis por cento) dos subsídios (partes fixa e va
riável), vencimento ou salário básico mensal.

Art. 38. A pensão dos dependentes do segurado falecido no
exercício do cargo, relevada a carência, será paga na base de 50% [cin
qüenta por cento) do valor a que teria direito o extinto nos termos dos
artigos 35 e 36 desta Lei. No caso de falecimento de segurado pensionis
ta, a pensão corresponderá à metade da que ele vinha percebendo,
acrescida de tantas parcelas de 10% (dez por cento) de seu valor quan
tos forem os dependentes atê o máximo de 5 (cinco).

Parágrafo único. O valor mínimo da pensão de dependentes será
50% (cinqüenta por cento) de 26% (vinte e seis por cento) dos subsídios
(partes fixa e variável), vencimento ou salário básico percebido pelo se
gurado.

Art. 39. Deixando o segurado viúva e companheira, a pensão será
dividida igualmente entre elas, devendo o montante que couber às duas
dependentes corresponder a 50% (cinqüenta por cento) do valor da pen-
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são, se houver filhos habilitados como dependentes, ou não os haven
do, se houver pessoa designada (inciso II do artigo 28 desta Lei). A
parcela da pensão devida aos filhos será dividida igualmente entre eles.

§ I? Havendo viúva e companheira, a que se habilitar ao paga
mento da pensão terá direito à parte da outra, cessando o direito a essa
parte no mês subseqüente ao da habilitação da segunda dependente.

§ 2? Ocorrendo a morte do segurado antes de pagas as contribui
ções relativas ao período de carência, o respectivo débito será havido
corno quitado para efeito dos direitos assegurados aos dependentes.

Art. 40. É permitida a acumulação da pensão do IPC com pensão
e provento concedidos por outras instituições.

Art. 41. No caso de falecimento da viúva ou companheira, a pen
são a que tinha direito a extinta reverterá em favor da outra dependen
te, e, se não existir, dos filhos do respectivo segurado, menores de 21
(vinte e um) anos de idade.

Art. 42. As pensões serão devidas a partir do dia da publicação
da aposentadoria, do dia imediato ao óbito, do término do mandato ou
de seu exercício, e o prazo para requerê-las é de 12 (doze) meses após o
fato gerador de seu direito.

Art. 43. O reajuste das pensões ou de qualquer outro benefício
obedecerá aos índices do reajustamento geral deferido ao funcionalismo
civil da União.

Art. 44. Fica vedado ao Conselho Deliberativo reajustar, anual
mente. os valores das pensões em índice superior a 30% (trinta por cen
to) sobre o valor global da folha já atualizada nos termos do artigo an
terior.

Parágrafo único. Aprovado o reajustamento, o Conselho Delibera
tivo disciplinará a distribuição do produto resultante.

Art. 45. O direito ao recebimento da pensão será:
I - suspenso. enquanto o segurado estiver investido em

mandato legislativo federal;

II - reduzido de 2/3 (dois terços), quando o pensionista
venha a perceber, no exercício de funções, empregos, cargos pú
blicos, ou no exercício de mandato, exceto o legislativo federal,
vencimentos, salários, remunerações ou gratificações de qual
quer espécie, mensalmente, em montante igualou superior à so
ma de subsídios, média das diárias e a ajuda de custo dos mem
bros do Congresso Nacional.

§ I? O disposto neste artigo não se aplica aos pensionistas corri
direito adquirido na forma da legislação anterior.
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§ 2~ Para efeito do disposto no caput deste artigo, o pensionista
deverá declarar, entre I~ e 31 de março de cada ano, ou quando da ocor
rência de fato que justifique a redução ou a suspensão da pensão:

a) estar, ou não, investido no mandato legislativo federal;
bl exercer. ou não. outro mandato, função, emprego ou car

go público e em caso afirmativo. anexar documento comproba
tório dos rendimentos auferidos, expedido pelo órgão pagador;

cl estado civil e domicilio.
§ 3? A omissão do pensionista quanto à obrigação fixada no pará

grafo anterior implicará na suspensão automática da pensão.
Art. 46. Perderá o direito à pensão, salvo a ocorrência da incapa-

cidade, o dependente, de qualquer sexo:
I ao atingir a maioridade;

11 - ao contrair matrimônio;
III - condenado por crime de natureza dolosa é de que te

nha resultado a morte do respectivo segurado.

Seção IJI
Do Auxilio-Funeral

Art. 47. A pessoa que custear o funeral de segurado do IPC rece
berá auxílio-funeral de valor não excedente a 5 (cinco) salários mínimos
vigentes na localidade em que se der o sepultamento, desde que nenhu
ma outra entidade haja concedido semelhante auxílio ao custeante da
despesa.

Parágrafo único. O prazo para habilitação ao recebimento do
auxilio-funeral será de 60 (sessenta) dias, a contar da data do faleci
mento do segurado do IPC.

CAPÍTULO VII
Das Medides de Natureza Finunceire

e Contábj]

Art. 48. Poderá o IPC promover diretamente como empresa - ou
por estipulação, plano de poupança, seguros e pecúlio, mediante contri
buição específica dos interessados.

Art. 49. Fica o IPC autorizado a conceder, mediante consignação
em folha e garantias suplementares. empréstimos aos seus segurados
obrigatórios e facultativos que recebam dos Cofres Públicos da União,
aos seus pensionistas e aos servidores do Senado Federal e de seus ór
gãos supervisionados e da Câmara dos Deputados, de acordo com as
normas estabelecidas em resolução do Conselho Deliberativo.
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Art. 50. O Fundo Assistencial do IPC, distinto da Previdência, se
constitui dos seguintes recursos:

I dotação específica arbitrada pelo Conselho Delibera-
tivo:

II percentual de juros obtidos através de empréstimos
concedidos pelo IPC;

IH - rendas diversas, doações, auxílios e subvenções.
Parágrafo único. A aplicação desses recursos será gerida pelo

Presidente do Instituto, com a aprovação do Conselho Deliberativo.
Art. 51. O IPC poderá, através do Fundo Assistencial, realizar e

administrar serviços assistenciais, desde que lhe sejam fornecidos os
meios e recursos necessários 'destinados especialmente a tais fínalida
des.

Art. 52. Fica criada a Caixa de Pecúlio do Fundo Assistencial,
que será regulamentada por Resolução do Conselho Deliberativo.

Art. 53. Nenhuma prestação de caráter assistencial ou previden
ciário poderá ser criada ou modificada sem que seja estabelecida a res
pectiva receita.

Art. 54. Os recursos disponíveis do IPC poderão ser aplicados em
investimentos por deliberação do Presidente, autorizado pelo Conselho
Deliberativo.

Art. 55. Fica o IPC autorizado a destinar recursos do Fundo As
sistencial para constituição de patrimônio de fundação de caráter filan
trópico e beneficente.

Art. 56. O IPC manterá conta especial no Banco do Brasil S.A.,
onde, mensalmente, serão recolhidas as contribuições.

Parágrafo único. O saldo da conta de que trata este artigo, após
deduzido o valor da folha de pensionistas, poderá ser aplicado em ban
cos oficiais, empréstimos aos segurados ou nos termos do inciso I do
artigo 50 desta Lei.

Art. 57_Deverão ser levantados:
I - mensalmente: balancete patrimonial e demonstrativo

da receita e despesa;
II - anualmente: balanço patrimonial, ao final do

exercício financeiro.

Parágrafo único. Os Presidentes da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal farão publicar tais instrumentos de controle do Institu
to de Previdência dos Congressistas no Diário do Congresso Nacional.

Art. 58. Os bens, negócios, rendas, atos e serviços do IPC estão
isentos de impostos e taxas de quaisquer espécies.
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Art. 59. O pagamento aos segurados e outros credores deverá ser
feito em cheque nominal. ordem de crédito ou ordem de pagamento, vi
sados pelo Presidente.

CAPÍTULO VIII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 60. Aplicam-se ao IPC os mesmos prazos de prescricão de
que goza a União.

Art. 61. (Vetado).

Art. 62. O Conselho Deliberativo do IPC expedirá Resolucão des
tinada a regulamentar a execução da presente Lei.

Art. 63. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 64. Ficam revogadas as Leis nvs 4.284, de 20 de novembro de
1963; 4.937, de 18 de marco de 1966; 5.896, de 5 de julho de 1973; 6.017,
de 31 de dezembro de 1973; 6.311, de 16 de dezembro de 1975; 6.497, de 7
de dezembro de 1977; 6.677, de 24 de julho de 1979, e demais disposições
em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1982; 161? da Independência e 94? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibraim Abi-Ackel



APENSO

No «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do trio
mestre ao qual corresponder o volume.

II - As retificações e republicacões
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do arti
go 44, inciso IlI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente
do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 90, DE 1982

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais. por algumas
horas. no dia 5 de novembro de 1982, oce
eiéo. em que visitará o setor paraguaio das
obras da Usina Hidrelétrica de Itaipu.

Art. I? É o Senhor Presidente da República, João Baptista de
Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do Pais, por algumas ho
ras, no dia 5 de novembro de 1982, ocasião em que visitará o setor pa
raguaio das obras da Usina Hidrelétrica de Itaipu,

Art. 2? Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de setembro de 1982

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente, pro
mulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 91, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.933,
de 19 de abril de 1982. que "acrescenta pará
grafos ao artigo 4? do Decreto-lei n~ 1.219,
de 1.5 de maio de 1972, que dispõe sobre a
concessão de eetimulos à exportação de ma
nufaturados»,

Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.933, de 19 de
abril de 1982, que «acrescenta parágrafos ao artigo 4? do Decreto-lei n?
1.219, de 15 de maio de 1972, que dispõe sobre a concessão de estímulos
à exportação de manufaturados».

Senado Federal, 30 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente, promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 92, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.934.
de 20 de abril de 1982. que "dispõe sobre a
retribuição dos professores civis do Magis
tério da Aeronáutica, e dá outras
providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.934, de 20 de
abril de 1982, que «dispõe sobre a retribuição dos professores civis do
Magistério da Aeronáutica, e dá outras providências».

Senado Federal, 30 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente, promul
go o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 93, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.935,
de 20 de abril de 1982, que "revigora, até 31
de dezembro de 1982, as áispoeícõee do
Decreto-lei n:' 1.627, de 2 de junho de 1978".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.935, de 20 de
abril de 1982, Que «revigora, até 31 de dezembro de 1982, as disposições
do Decreto-lei n? 1.627, de 2 de junho de 1978».

Senado Federal, 30 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.
55, § I?, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente, promul
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 94, DE 1982

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.936,
de 26 de abril de 1982, que "dispõe sobre o
empréstimo compulsório em favor da Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A.
ELETROBRAs."

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.936, de 26 de
abril de 1982, Que «dispõe sobre o empréstimo compulsório em favor da
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS».

Senado Federal, 30 de setembro de 1982.

SENADOR JARBAS PASSARINHO
Presidente





II - LEI

LEI N? 7.032, DE 30 DE SETEMBRO DE 1982

Autoriza a transformação da Comíeeéo
de Financiamento da Produção em empresa
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a transformar a autar
quia Comissão de Financiamento da Produção - CFP, em empresa pú
blica, sob a denominação de Companhia de Financiamento da Produção
- CFP, que será sucessora, para todos os fins de direito, da referida
autarquia.

Parágrafo único. A Empresa terá sede e foro na Capital Federal e
será vinculada ao Ministério da Agricultura, podendo, para o bom de
sempenho de suas atividades e obtenção de seus objetivos, manter ór
gãos regionais ou locais e dependências, em qualquer outro ponto do
território nacional.

Art. 2? A Empresa terá por objetivo planejar e executar a política
de garantia de preços mínimos do Governo Federal, bem como promo
ver, executar e coordenar atividades de estudo e pesquisa necessárias à
implementação da referida política, competindo-lhe:

I - adquirir produtos pelo preço mínimo fixado:
11 - conceder financiamento, com ou sem opção de ven

da, inclusive para beneficiamento, acondicionamento e trans
porte dos produtos amparados pela Política de Garantia de Pre
ços Mínimos - PGPM:

III vender produtos adquiridos na forma do item ante-
rior;

IV formar estoques reguladores;
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v - manter estoques de reserva;
VI - importar e exportar produtos especialmente indica

dos pelo Conselho Monetário Nacional - CMN;
VII - exercer as demais atividades compatíveis com seus

fins de que for incumbida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 3? O capital inicial da Empresa - em sua totalidade perten
cente à União - será representado pelo valor de incorporação dos bens
móveis e imóveis da Comissão de Financiamento da Produção e dos
saldos de suas reservas financeiras, no montante e na forma a serem
estabelecidos por ato do Poder Executivo.

Art. 4? Os recursos da Empresa provirão:
I - do produto da prestação de serviços compatíveis

com os fins da Empresa à União, a entidades públicas ou priva
das, nacionais, estrangeiras ou internacionais, mediante convê
nios, acordos, ajustes ou contratos;

II de dotações consignadas no Orçamento da União;
III de créditos de qualquer natureza, abertos em seu

favor;

IV de recursos de capital, inclusive os resultantes da
conversão em espécie, de bens e direitos;

V - da renda de bens patrimoniais;
VI - de recursos de operações de crédito, inclusive os

provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela Em
presa, de origem nacional, estrangeira ou internacional observa
das as disposições legais vigentes;

VII de doações feitas à Empresa;
VIII - de quaisquer outras rendas.

Art. 5? A Empresa reger-se-á por esta Lei, pelo Estatuto, que se
rá baixado no prazo de 30 (trinta) dias por decreto do Poder Executivo,
e pelas demais normas de direito aplicáveis.

§ I? O Presidente da Empresa será nomeado pelo Presidente da
República.

§ 2? O Estatuto definirá a estrutura da administração superior da
Empresa e do seu órgão de fiscalização, bem como as atribuições dos
seus dirigentes.

§ 3? O decreto que aprovar o Estatuto determinará a data de ins
talação da Empresa.

Art. 6? Até que seja baixado o Estatuto, continuarão vigorando,
no tocante aos fins, competências e atribuições, estrutura administrati-
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va, efetivo, e regime jurídico do pessoal da Empresa. as normas legais,
regulamentares e regimentais atualmente aplicáveis à Autarquia, salvo
no que contrariar o estabelecido nesta Lei.

Art. 7? São extensivos à Empresa os privilégios da Fazenda PÚ
blica, no tocante à cobrança de seus créditos e a processos em geral,
custas, juros e prazos.

Art. 8? O regime jurídico do pessoal da Empresa será o da legis-
lação trabalhista.

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de setembro de 1982; 161? da Independência e 94? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Angelo Amaury Stábile
José Flávio Pécora
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de outubro de 1982)

TERRAS - Area de segurança nacional 
Paraná (Decreto Legislativo n:' 101, de
19821

TERRITORIOS FEDERAIS - Concurso
Público - Idade mínima - Fixa (Lei n:'
7.065, de 6 de dezembro de 1982)

TRABALHADOR RURAL - V. Programa
Nacional de Política Fundiária

TRANSFERENCIA DE ALUNOS V.
Estudantes

TRANSPORTE AEREO - Acordo V.
Atos Internacionais

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS
- Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores - Reestruturação (Lei n:' 7.041,
de 18 de outubro de 1982)

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Conselheiros, Auditores e Procurador
Geral - Montepio Civil da União - Be
nefícios - Estende (Lei n:' 7.034, de 5 de
outubro de 1982)

Grupo-Direção e Assessoramento Supe
riores - Cargos - Cria (Decreto-lei n~

1.974, de 9 de dezembro de 1982)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL - Categoria de Técnico de
Controle Externo - Cargos - Criação
(Lei n:' 7.060. de 6 de dezembro de 1982)

TRIBUNAL MARITIMü - V. Remunera
ção

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4?REGIÃü - Secretaria - Cargos
- Cria (Lei n:' 7.081, de 21 de dezembro
de 1982)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAíBA - Secretaria - Cargos 
Criação (Lei n:' 7.042, de 18 de outubro
de 1982)

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Grupos-Direção e Assessoramento Supe
riores e Atividades de Apoio Judiciário
- Reestruturação (Lei n'' 7.061, de 6 de
dezembro de 1982)

u
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - Universidade Federal do Rio
Grande do Sul - Bens imóveis 
Transfere (Lei n:' 7.076, de 21 de dezem
bro de 1982)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - V. Universidade
Federal de Santa Maria

INDICE DO APENSO
C

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRAS - V. Emprésti
mo Compulsório

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO DA
PRODUÇÃO - CFP - Autarquia em
empresa - Transformação - Autoriza
(Lei n:' 7.032, de 30 de setembro de 1982)

E
EMPRESTIMO COMPULSÚRIO - Cen

trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE
TRüBRAS - Autoriza (Decreto Legis
lativo n? 94, de 1982)

EXPORTAÇÃO Manufaturados
Estímulos (Decreto Legislativo n:' 91, de
1982)

I
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - Isenção

(Decreto Legislativo n:' 93, de 1982)
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IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Isenção (Decreto Le
gislativo n? 93, de 1982)

M
MAGISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Professores civis - Retribuição (Decre
to Legislativo nr 92, de 1982)

MANUFATURADOS - V. Exportação

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA V.
Magistério da Aeronáutica

p
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Au

sência do País (Decreto Legislativo n:'
90, de 1982)



ANOTAÇOES



ANüTAÇOES
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